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Apresentação

O Novo Marco Legal do Saneamento Básico (Lei nº 14.026/2020) fez reacender as 

discussões sobre a gestão de resíduos sólidos urbanos no país. O Instituto Brasileiro de 

Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), no entanto, trata do tema há muito tempo.

Foi	nesse	cenário	que	surgiu	a	ideia	de	reunir	artigos	técnicos	que	tratam	especifi-

camente do assunto em um e-book. Trabalhos de colegas, auditores de controle externo 

e/ou	estudiosos	do	tema,	apresentados	nos	Encontros	Técnicos	(Enaops)	e	Simpósios	

de Auditorias de Obras Públicas (Sinaops) do Ibraop dos últimos 15 anos. Os leitores 

verão	que,	mesmo	anos	depois,	alguns	textos	se	mantêm	atuais	e,	outros,	demonstram	

o	quanto	a	fiscalização	de	obras	de	resíduos	sólidos	urbanos	evoluiu.

O	primeiro	artigo	deste	livro	eletrônico,	“Análise	da	eficiência	técnica	da	prestação	

dos	serviços	de	coleta	de	resíduos	sólidos	urbanos	nos	municípios	paraibanos”,	é	as-

sinado por Lúcia Patrício de Souza Araújo (TCE-PB), Adriano Nascimento da Paixão 

(UFPB) e Márcia Cristina Silva Paixão (UFPB). Foi apresentado no XVIII Sinaop, em 

2018, na cidade de João Pessoa (PB).

No	XVIII	Sinaop,	realizado	em	São	Paulo	(SP),	no	ano	de	2016,	três	trabalhos	cha-

maram a atenção e foram contemplados nesta publicação: “Orientações e metodologia 

para análise de custo do serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos 

empregadas no Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás”, das auditoras 

do TCM-GO, Éricka da Silva Cândido, Mariana Diniz Cabral e Vera de Simone Borma; 

“Gestão de Resíduos Sólidos Urbanos: Estudo de Caso do Programa de Resíduos Só-

lidos	do	Estado	de	Minas	Gerais”,	das	auditoras	do	TCE-MG,	Valéria	Cristina	Gonza-

ga,	Adelaide	Maria	Bittencourt	Pinto	Coelho	e	Jacqueline	Loures;	e	“Inspeção	Técnica	

de Auditoria ao aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos do município de Puxinanã 

(PB)”,	do	auditor	do	TCE-PB,	João	César	Bezerra	de	Menezes.

O artigo seguinte foi apresentado durante o XVI Sinaop, na cidade de Florianópolis 

(SC) em 2014, pelos auditores Arnóbio Vanderleu Borba e Ladislau de Sena Júnior: “O 

Problema do ‘lixo hospitalar’ em Pernambuco”. Já o artigo “Auditoria Operacional no 

Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares no Município de Castanhal (PA)”, 
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assinado por Renato Marinho Meira Mattos (TCM-PA) e pela Prof.ª Dr.ª Risete Maria 

Queirós Leão Braga, foi apresentado no XIV Sinop, realizado em Cuiabá, no ano de 

2011.

O	sétimo	artigo	deste	e-book,	“Auditoria	Operacional	em	Sistema	de	Tratamento	e	

Disposição Final RSU”, do auditor Marcos Roberto Gomes (TCE-SC), foi apresentado 

em	2010,	no	XIII	Sinaop,	em	Porto	Alegre	(RS).	Na	sequência	temos	trabalhos	datados	

de 2008 e 2007, apresentados respectivamente no XII Sinaop, em Brasília (DF), e no 

Enaop de Salvador (BA): “Metodologia de auditoria operacional e de custos de serviços 

de limpeza urbana”, dos auditores do TCE-PI, Hamifrancy Brito Meneses e Verônica 

Maria P. L. de Sousa; e “Metodologia para Auditoria de Serviços de Limpeza Urbana 

com Enfoque nos Custos de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos”, dos auditores do 

TCE-MG,	Adelaide	Bittencourt	Pinto	Coelho,	Alberto	Magalhães	Fonseca	e	Valéria	Cris-

tina Gonzaga.

Em 2006, durante o XI Sinaop, realizado em Foz do Iguaçu (PR), os auditores Fer-

nando Antonio Siqueira Rocha, Mauricio Faria Dame Manzano e Marcos Martinelli, todos 

do TCE-ES, apresentaram o artigo “Auditoria em sistemas de limpeza pública: Experi-

ência	Capixaba”.	Os	auditores	Alysson	Mattje	e	Ernesto	Rodolfo	Seibert,	do	TCE-SC,	

também	trataram	de	tema	semelhante	em	2005,	no	X	Sinaop	em	Recife	(PE):	“Auditoria	

Operacional	em	Resíduos	Sólidos	Urbanos:	Experiência	do	TCE-SC”,	no	mesmo	even-

to em que o artigo “Auditoria em Sistemas de Limpeza Pública Urbana”, de Raimundo 

Costa Nogueira (ABES-CE) e Márcio Soares da Rocha (TCM-CE), foi apresentado.

O último artigo desta publicação foi elaborado em 2003 e conclui, portanto, os 15 

anos de debate sobre auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos nos eventos do Ibraop. 

“Procedimentos de Auditoria de Serviços de Limpeza Urbana”, do auditor Fausto Ste-

pple de Aquino (TCE-PE), foi apresentado no VIII Sinaop, em Gramado (RS).

Por	fim,	este	texto	de	apresentação	é	também	de	agradecimento	aos	colegas	que	

contribuíram e seguem contribuindo com os debates nos encontros e simpósios do Ibra-

op	e,	por	consequência,	com	o	aperfeiçoamento	da	fiscalização	dos	recursos	gastos	em	

obras públicas no Brasil.

Boa leitura!

Anderson Uliana Rolim
Presidente do Ibraop
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Análise da eficiência técnica da prestação dos 
Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos 

nos municípios paraibanos

Lúcia Patrício de Souza Araújo
TCE-PB

Adriano Nascimento da Paixão 
UFPB

Márcia Cristina Silva Paixão
UFPB 

Resumo

Com o advento da Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei 12.305/2010, o Poder Público 

tem	na	gestão	 integrada	de	 resíduos	 sólidos	um	dos	 seus	maiores	 conflitos.	No	estado	da	

Paraíba, a repercussão da política ainda não tem gerado efeitos na sua esfera e nos res-

pectivos	municípios.	O	presente	 trabalho	 tem	como	objetivo	avaliar	a	eficiência	 técnica	dos	

serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos nos municípios paraibanos, referente ao ano 

de	2014,	através	da	metodologia	não	paramétrica	Análise	Envoltória	de	Dados	 -	DEA,	com	

base nos modelos DEA-C e DEA-V. Para tanto, foi realizada uma breve fundamentação teó-

rica	em	análise	da	eficiência	de	unidades	produtivas,	bem	como	foram	utilizadas,	como	refe-

rencial	 literário,	pesquisas	acadêmicas	voltadas	para	avaliações	de	setores	de	serviços	que	

envolveram recursos públicos. Para aplicação da metodologia, os dados utilizados da amostra 

paraibana	foram	retirados	do	portal	SNIS	e	envolveram	variáveis	relacionadas	a	três	insumos	

e	um	produto.	Na	etapa	final,	é	apresentada	uma	análise	dos	escores	de	eficiência	oriundos	

da aplicação dos dois modelos, em relação à prestação dos serviços municipais de coleta de 

resíduos	sólidos	urbanos.	Conclui-se	que	a	metodologia	DEA	é	uma	excelente	ferramenta	de	

benchmarking para as instituições, tanto públicas como privadas, no que concerne à avalia-

ção de práticas de gestão.

Palavras-chave: Análise Envoltória de Dados. Gestão pública municipal de resíduos. Paraíba. 
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1 Introdução

A necessidade atual de se avaliar a gestão de recursos públicos, com vistas à pro-

moção da melhoria da governança pública, vem sendo um tema constantemente abor-

dado	em	meio	acadêmico,	em	organismos	de	controle	e	nas	demais	instituições	públi-

cas em todas as esferas de governo. Dentre as diversas áreas de atuação da gestão 

pública	(saúde,	finanças,	educação,	etc.)	que	têm	demandado	um	controle	mais	efetivo	

por parte do próprio governo, tem-se o setor de saneamento, que engloba a temática 

de	 resíduos	 sólidos,	 trazendo	 à	 baila	 questões	 sanitárias,	 financeiras,	 econômicas	 e	

sociais.

A prestação dos serviços de limpeza urbana no tocante à coleta de RSU tem re-

presentado um grande peso dentro do orçamento da prefeitura. Segundo os dados do 

Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) e do Tesouro Nacional, 

5%	do	orçamento	municipal	é	destinado	a	gastos	com	limpeza	urbana.	Apesar	dessa	

relevância	 nas	 finanças,	 a	 limpeza	 urbana	 é	 avaliada	 pela	 sociedade	 somente	 em	

casos de gestão inadequada, ou seja, em momentos de mudanças políticas, segun-

do o Índice de Sustentabilidade da Limpeza Urbana para os municípios brasileiros 

(SELUR, 2016).

Nesse	contexto,	é	oportuno	levantar	a	seguinte	problemática:	em	que	medida	o	de-

sempenho da prestação dos serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos em municí-

pios	paraibanos	tem	se	mostrado	eficiente?	Para	tanto,	fez-se	a	avaliação	da	eficiência	

técnica	da	prestação	dos	serviços	de	coleta	de	resíduos	sólidos	urbanos	em	municípios	

paraibanos, com base na metodologia Análise Envoltória de Dados – DEA, referente 

ao ano de 2014, em dados disponibilizados pelas prefeituras paraibanas com relação a 

indicadores que envolvem serviços de limpeza urbana1.

O	artigo	está	dividido,	além	desta	 Introdução,	em	mais	sete	seções.	A	segunda	

apresenta aspectos relacionados à PNRSU. A terceira explana sobre a avaliação da 

eficiência.	A	 quarta	 seção	 traz	 um	apanhado	 dos	 estudos	 empíricos	 localizados	 na	

literatura nacional sobre serviços públicos sendo avaliados por meio da metodologia 

DEA.	A	quinta	apresenta	a	metodologia	DEA	na	averiguação	da	eficiência	produtiva.	

A	seção	posterior	indica	a	fonte	dos	dados	utilizados	na	aplicação	do	referido	método.	

1 O presente artigo é derivado da dissertação do Mestrado Profissional em Economia do Setor Público, que tratou do tema 
em tela de forma mais minuciosa, explanando os procedimentos metodológicos utilizados e as análises descritivas das es-
tatísticas envolvidas, conforme o exposto no endereço eletrônico: http://tce.pb.gov.br/publicacoes/dissertacoes-do-tce- 1/
analise-da-eficiencia-tecnica-de-prestacao-dos-servicos-de-coleta-de-residuos-solidos. Acesso em: 16 out. 2018.

http://tce.pb.gov.br/publicacoes/dissertacoes-do-tce-
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Em	seguida,	tem-se	o	resultado	da	metodologia	aplicada	através	de	software,	expon-

do	unidades	produtivas	que	chamaram	a	atenção.	As	considerações	finais	evidenciam	

o potencial de uso deste trabalho como importante ferramenta de avaliação de práti-

cas de gestão.

2 Política Nacional de Resíduos Sólidos Urbanos

2.1 Novo marco legal brasileiro

A Lei Federal nº 12.305 foi sancionada em agosto de 2010 e instituiu a Política 

Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	estabelecendo	prazo	até	o	ano	de	2014	para	a	extinção	

dos lixões. Essa norma, para o setor de resíduos sólidos, em conjunto com a Política 

Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981), a Lei Federal de Crimes Ambientais 

(Lei nº 9.605/1998), a Política de Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007), o Estatuto 

das Cidades (Lei nº 10.257/2001) e a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 

9.795/1999), faz parte de uma estrutura regulatória necessária para nortear ações de 

gestão relacionadas ao meio ambiente, englobando a minimização dos impactos oriun-

dos dos resíduos sólidos. Ressalte-se ainda a inclusão da Lei Federal de Consórcio (Lei 

nº 11.107/2005), que entra nesse arcabouço regulatório como uma ferramenta de ges-

tão para minimizar os dilemas da gestão ambiental.

Além	 de	 salientar	 em	 seu	 conteúdo	 o	 desenvolvimento	 sustentável,	 de	 acordo	

com	o	exposto	entre	os	seus	princípios	(art.	6º,	IV,	Lei	nº	12.305/2010),	também	es-

pecifica	instrumentos	que	devem	ser	articulados	entre	os	gestores	públicos	dos	entes	

federados	 e	 os	 segmentos	 sociais	 envolvidos	 em	 todo	 o	 processo	 do	 descarte	 até	

a	 destinação	 final	 dos	 resíduos.	 Desse	modo,	 destacam-se	 como	 instrumentos:	 os	

planos de resíduos sólidos; a coleta seletiva, ferramentas relacionadas à implementa-

ção da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; o incentivo à 

criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras formas de associação de 

catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis; a educação ambiental; os acordos 

setoriais.
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2.2 Impacto sobre o estado paraibano

A elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PGIRS 

é	condição	necessária	para	o	Distrito	Federal	e	os	municípios	acessarem	recursos	da	

União destinados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos. O art. 19 da Lei nº 

12.305/2010	prevê	seu	conteúdo	mínimo.

No âmbito dos municípios paraibanos, de acordo com levantamento do Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos – SINIR, que expõe pes-

quisa	do	Ministério	do	Meio	Ambiente	–	MMA,	realizada	em	2015	com	as	unidades	da	

federação, apenas 49 municípios paraibanos de um total de 223 possuem o PGIRS nos 

termos estabelecidos na Política Nacional de Resíduos Sólidos. Tal fato demonstra que 

as questões de resíduos sólidos ainda não são prioridades para a gestão dos municí-

pios do estado da Paraíba.

Na esfera estadual, baseado nos instrumentos da PNRS, o governo elaborou o 

Plano de Regionalização da Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do estado da Pa-

raíba – PGIRS/PB, propondo para o Estado e os Municípios intervenções do setor de 

resíduos	sólidos,	visando	subsidiar	o	planejamento	e	a	definição	das	melhores	soluções	

integradas e consorciadas. Destaca que os modelos básicos para agrupamentos muni-

cipais	da	gestão	de	RSU	foram	configurados	em	quatorze	Regiões	Geoadministrativas,	

através	de	um	levantamento	de	dados	acerca	do	contingente	populacional,	com	a	es-

timativa da produção total diária de resíduos sólidos em cada município ou do arranjo 

territorial proposto, considerando um espaço temporal de vinte anos (2030).O referido 

plano	ainda	não	foi	validado	em	forma	de	lei.	A	ausência	da	formalidade	legal	dá	menos	

força ao plano ante os gestores municipais, no sentido de tomar como parâmetro a so-

lução ali descrita.

Outro instrumento que apresenta a preocupação com o setor de resíduos sólidos 

no	estado	da	Paraíba	é	o	Plano	Estadual	de	Educação	-	PEE	(Lei	nº	10.488/2015),	que	

veio após a edição da Lei nº 12.305/2010 e do Plano Nacional de Educação - PNE (Lei 

nº 13.005/2014). O PEE apresenta a Meta 18, que destaca a educação ambiental, con-

templando	a	área	de	resíduos	sólidos	na	Estratégia	18.1.

De forma geral, no estado da Paraíba, normas foram implementadas no corpo le-

gislativo baseadas nos princípios da Lei nº 12.305/2010, com o intuito de tentar diminuir 

os problemas oriundos de má gestão dos resíduos sólidos. Contudo, de acordo com 

Maia et al.	(2015),	que	aborda	os	reflexos	da	PNRS	nos	dispositivos	legais	paraibanos,	
o	avanço	na	legislação	ambiental	não	foi	suficiente	para	amenizar	os	problemas	causa-

dos pela falta de gestão dos resíduos sólidos no estado.
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3 Análise de Eficiência

Lovell	(1992)	define	a	eficiência	de	uma	unidade	produtiva	como	a	razão	entre	os	

valores alcançados e os valores ótimos entre insumos ou produtos. Por conseguinte, 

pode ser entendido como a razão entre o produto real e o produto esperado ou a razão 

entre o insumo esperado e o insumo real.

A	avaliação	da	eficiência	das	unidades	produtivas	pode	ser	realizada	através	do	grau	

de proximidade das fronteiras em que elas estejam operando. Sendo as fronteiras deter-

minadas, o distanciamento entre os planos de produção observados e a fronteira pode 

servir	como	medida	da	eficiência	(ou	ineficiência)	das	empresas	(GASPARINI,	2003).

Em	suas	explanações,	Gasparini	(2003)	considera	uma	firma	que	usa	apenas	um	

fator de produção x para obter um único produto y, conforme ilustração na Figura 1. A 

curva f(x) representa uma função de produção, ou seja, a quantidade máxima de produ-

to	(y)	que	uma	unidade	perfeitamente	eficiente	poderia	obter	a	partir	da	utilização	dos	

insumos	(x).	Portanto,	essa	curva	representa	a	fronteira	tecnológica	ou	eficiente.

Figura 1 - Medidas de eficiência

Fonte: Gasparini (2003). 

O centro da análise poderia estar delineado para a proporção em que a geração do 

produto poderia ser aumentada sem alterar a utilização de insumos. Nessa perspecti-

va,	a	medida	de	eficiência	estaria	voltada	para	o	produto.	Na	orientação	para	produtos,	

procura-se alcançar a maior quantidade possível de bens e serviços com base em uma 

dada	utilização	de	recursos.	“Uma	firma	seria	dita	ineficiente,	então,	se	fosse	tecnica-

mente possível aumentar algum produto sem aumentar os insumos utilizados e sem 

diminuir	qualquer	outro	produto”,	segundo	Gasparini	(2003,	p.	24).	Uma	medida	de	efici-

ência	poderia	ser,	conforme	a	Figura	1,	definida	a	partir	da	razão	CP/CD.
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As principais formas utilizadas na determinação das fronteiras de produção, segun-

do	Lima	(2006),	estão	definidas	nos	métodos	paramétricos	e	não	paramétricos.	Assim,	

este	 trabalho	 toma	como	base	a	abordagem	não	paramétrica	 (no	 tocante	às	versões	

DEA-C e DEA-V), tendo em vista estar mais voltado à estimação de fronteiras.

Na	abordagem	não	paramétrica,	a	determinação	da	fronteira	não	está	relacionada	

à	definição	a	priori	de	uma	função,	mas	sim	levando	em	consideração	as	propriedades	

que	o	conjunto	de	produção	deve	satisfazer.	Usualmente,	a	estimação	é	alcançada	por	

meio	de	técnicas	de	programação	linear	(LIMA,	2006).

4 Estudos Empíricos

A literatura nacional apresenta uma quantidade razoável de pesquisas envolven-

do	fronteiras	de	produção	e	eficiência	produtiva	em	setores	de	serviços	que	envolvem	

recursos	públicos,	não	tendo	sido	encontrados	trabalhos	relacionados	à	eficiência	dos	

serviços de coleta de resíduos sólidos urbanos.

Como	contribuição,	a	análise	de	Carmo	(2003)	discorre	sobre	a	avaliação	da	efici-

ência	técnica	das	empresas	de	saneamento	brasileiras	utilizando	a	citada	metodologia.	

Traz	o	resultado	da	eficiência	dessas	unidades	em	forma	de	escores,	focando	sobre	a	

necessidade de se elevar a qualidade de vida dos brasileiros por parte do governo, ba-

seando-se na Política Nacional de Saneamento Básico.

Ademais,	com	base	no	método	Análise	Envoltória	de	Dados,	encontra-se	o	trabalho	

de	Scaratti,	Michelon	e	Scaratti	(2013),	que	avalia	a	eficiência	da	gestão	dos	serviços	

municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário utilizados; bem como se 

tem o diagnóstico de Araújo et al.	(2010),	que	aborda	a	avaliação	da	eficiência	dos	ser-
viços de saneamento básico nos municípios do estado do Tocantins, associando a falta 

ou precariedade desses serviços às endemias de veiculação hídrica. O estudo envolve 

a	Metodologia	da	Análise	Envoltória	de	Dados	com	o	fim	de	avaliar	a	eficiência	dos	mu-

nicípios no combate a essas endemias, apontando para uma realidade que está relacio-

nada à precariedade dos serviços de saneamento básico.

É	relevante	ser	destacado	que	a	análise	de	desempenho	de	produtividade	também	

é	aplicada	no	setor	de	energia	elétrica.	A	experiência	de	Pires	(2008)	traz	o	uso	da	ferra-

menta DEA, envolvendo modelo simples, com dois insumos e dois produtos.

Em	um	segmento	mais	divergente,	porém	utilizando	a	mesma	metodologia,	Bayma	

(2011)	investiga	a	eficiência	da	pecuária	leiteira	no	estado	do	Acre.	As	39	propriedades	
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que serviram de amostra recebem tecnologias preconizadas pela Empresa Brasileira de 

Pesquisa	Agropecuária	(Emprapa)	através	do	Projeto	de	Desenvolvimento	da	Pecuária	

Leiteira do estado do Acre.

5 Procedimentos Metodológicos e Dados Utilizados

Na	metodologia	DEA,	seguindo	a	literatura	referencial	para	este	estudo,	as	firmas	

são consideradas unidades autônomas ou produtivas, ou seja, tomam decisões de for-

ma individual e, neste sentido, passam a ser denominadas de Decision Making Unit – 

DMU,	isto	é,	Unidades	Tomadoras	de	Decisão.	As	unidades	realizam	as	mesmas	tarefas	

e se distinguem pelas quantidades dos inputs que consomem e do output que resulta 

desse consumo. Analisa-se individualmente cada unidade produtiva, ou seja, cada mu-

nicípio,	medindo	sua	eficiência	em	relação	a	todo	o	conjunto	que	está	sendo	avaliado.

Em	síntese,	como	ressalta	Carmo	(2003),	a	metodologia	DEA	é	composta	de	três	

etapas: seleção das DMUs, sendo os mesmos inputs e output para as unidades produ-

tivas; determinação dos inputs e output, considerando que as variáveis que apresen-

tam grande correlação com outras poderão ser excluídas, pois sua contribuição não 

tem	grande	influência;	e	aplicação	do	Modelo	e	Análise	dos	Resultados,	momento	em	

que	se	define,	conforme	a	Figura	2,	o	tipo	de	retorno	de	escala	(DEA-C,	com	retorno	

constante de escala; ou DEA-V, com retorno variável de escala) e o tipo de abordagem 

(orientada a input ou output).

Figura 2 - Fronteiras de eficiência nos modelos DEA-C e DEA-V

Fonte: Adaptado de Araújo et al. (2010).
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Conforme	 já	mencionado,	existem	duas	 formas	básicas	de	uma	unidade	não	efi-

ciente	tornar-se	eficiente.	A	primeira	é	reduzindo	os	recursos,	mantendo	constantes	os	

produtos (orientação a inputs);	a	segunda	é	fazendo	o	 inverso	(orientação	a	outputs). 

Assim,	 uma	DMU	eficiente	 apresentará	 eficiência	 padrão	 igual	 a	 1	 e	 uma	 ineficiente	

apresentará menor que 1. Nesse contexto, considerando que a coleta de resíduos só-

lidos	urbanos	é	um	serviço	público,	a	orientação	a inputs se mostra a mais adequada, 

tendo em vista que o poder público precisa fornecer um determinado nível de output 
utilizando uma menor quantidade de input (minimizando os recursos).

Contudo, segundo Araújo et al.	(2010),	é	possível	uma	DMU	apresentar	uma	falsa	
eficiência,	tal	ocorrência	é	chamada	de	baixa	discriminação.	Mesmo	uma	unidade	per-

tencendo	à	fronteira	de	eficiência	de	outra,	pode	a	primeira	permanecer	com	sua	produ-

ção diminuindo o nível de utilização de insumos, por exemplo. Assim, diz-se que a DMU 

apresenta uma folga em sua utilização de insumos. Conforme Mello et al. (2005), esse 

problema	resulta	de	empates	que	ocorrem	entre	DMUs	com	100%	de	eficiência.

A baixa discriminação pode ser resolvida a partir do uso do conceito de fronteira de 

eficiência	inversa	ou	invertida.	Mello	et al. (2005) e Leta et al. (2005) entendem que a 

fronteira	de	eficiência	inversa	consiste	em	uma	avaliação	pessimista	da	eficiência	das	

DMUs,	sendo	composta	pelas	mais	ineficientes,	ou	seja,	com	as	piores	práticas	geren-

ciais. Na prática, faz-se a inversão dos inputs para outputs. A Figura 3 mostra as frontei-

ras clássica e invertida para o caso DEA - V.

Figura 3 - Fronteiras clássica e invertida no modelo DEA- V

Fonte: Mello et al. (2005).

Como forma de contornar o problema da baixa discriminação, Leta et al. (2005) se 

baseiam	no	conceito	da	eficiência	composta,	que	consiste	na	média	aritmética	da	efi-
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ciência	segundo	as	óticas	clássica	e	invertida,	otimista	e	pessimista,	respectivamente,	

conforme	equação	(5.1).	Tais	eficiências	são	oriundas	das	fronteiras	DEA	construídas.

 Ef
composta

 = (Ef
otimista

 - Ef 
pessimista

 + 1) 1/2 (5.1)

Como	forma	de	definir	um	índice	de	eficiência	normalizada,	segundo	Araújo	et al. 
(2010), tem- se a seguinte expressão:

         Ef
composta

 Ef
normalizada

 = _______________ (5.2) 
        Ef

máxima

A Ef máxima	refere-se	ao	valor	calculado	do	maior	índice	de	eficiência	composta.

Os dados correspondentes às variáveis consideradas neste trabalho são de ori-

gem do SNIS. O referido sistema coleta dados sobre a prestação de serviços de Água 

e	Esgotos	desde	o	ano	de	referência	1995	e	sobre	os	serviços	de	manejo	de	Resíduos	

Sólidos	Urbanos	desde	o	ano	de	referência	2002.

O portal expõe, no tocante ao período de 2014, dados relacionados a 160 municí-

pios paraibanos dos 223 existentes na ordem jurídica. No que tange aos indicadores es-

colhidos para efeito de input e output (localizados no SNIS-RS), dos 160 apresentados, 

apenas	41	unidades	disponibilizaram	as	informações,	ficando,	dessa	forma,	definida	a	

amostra de municípios paraibanos aqui utilizada.

Para efeito de aplicabilidade da metodologia DEA, os inputs escolhidos, dentre 

as variáveis existentes no portal, são os seguintes: IN006 - Despesa per capita com 

manejo de RSU em relação à população urbana (R$/hab); IN019 - Taxa de emprega-

dos (coletadores + motoristas) na coleta (RDO + RPU) em relação à população urbana 

(empreg/1000	hab);	e	IN023	-	Custo	unitário	médio	do	serviço	de	coleta	(RDO	+	RPU)	

(R$/t). Já o output escolhido foi a variável IN021 - Massa coletada (RDO + RPU) per 

capita em relação à população urbana (kg/hab/dia).

6 Resultados de Eficiência

Foram aplicados os modelos DEA-C e o DEA-V, utilizando-se para os cálculos o 

uso do software SIAD na versão 3.0 (MEZA et al., 2005). Os resultados mostram os índi-
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ces	dos	dez	municípios	mais	eficientes	seguidos	pelos	dez	menos	eficientes,	conforme	

as	Tabelas	1	e	2	(DEA-C	e	DEA-V,	respectivamente),	apresentando	a	eficiência	padrão	

(clássica),	a	eficiência	normalizada	e	as	folgas	das	variáveis	envolvidas.	A	ordenação	

das	unidades	deu-se	a	partir	da	eficiência	clássica,	seguida	da	eficiência	normalizada.	

Verifica-se,	em	relação	ao	modelo	DEA-C,	que	apenas	dois	municípios	se	apresenta-

ram	eficientes;	quanto	ao	DEA-V,	nove	foram	considerados	eficientes.	Como	previsto,	o	

número	de	unidades	eficientes	foi	menor	no	DEA-C,	tal	efeito	se	dá	devido	a	este	mode-

lo apresentar hipóteses mais restritivas que o DEA-V, conforme já mencionado.

Como	se	pode	observar,	os	municípios	de	Itapororoca	e	Salgado	de	São	Félix	se	

mostraram	eficientes	nos	dois	modelos.	Chama	a	atenção	Itapororoca,	que	foi	o	único	

município	a	apresentar	a	eficiência	normalizada	igual	a	1.	Todos	os	demais	municípios	

apresentaram	valores	de	eficiência	normalizada	inferiores	a	1.

Tabela 1 - Relação das eficiências dos municípios paraibanos em ordem decrescente de Eficiência 

Clássica no modelo DEA-C

Insumo 1 Insumo 2 Insumo 3 Produto 1

DMU
Eficiência 
Clássica

Eficiência 
normalizada

Despesa per capita 
com manejo de RSU 

(R$/hab)

Taxa de empreg. 
na coleta 

(empreg/1000hab)

Custo unitário 
médio da (R$/t)

Massa coletada per 
capita(kg/hab/dia)

Folga para diminuir Folga para diminuir Folga para diminuir Folga para aumentar

Itapororoca 1,000000 1,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000

Salgado de São 
Félix

1,000000 0,990214 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000

Uiraúna 0,999676 0,998945 4,473358 0,000000 12,406940 0,000000

Cabedelo 0,971371 0,927058 79,706745 0,000000 76,160495 0,000000

Fagundes 0,933029 0,950197 19,847141 0,266695 0,000000 0,000000

Campina Grande 0,812995 0,841208 35,004278 0,000000 106,913054 0,000000

Patos 0,791878 0,859651 31,378934 0,000000 62,277411 0,000000

Sapé 0,677113 0,817685 19,450598 0,000000 49,396191 0,000000

Pirpirituba 0,579008 0,757978 28,695844 0,000000 5,846864 0,000000

Riachão do Poço 0,440595 0,683222 0,000000 0,000000 17,843630 0,000000

Boqueirão 0,079188 0,106543 1,086701 0,000000 15,994721 0,000000

Santa Helena 0,072884 0,244767 2,864437 0,000000 6,083233 0,000000

Aguiar 0,068646 0,214721 0,000000 0,000000 3,479692 0,000000

Mogeiro 0,057725 0,185030 0,000000 0,000000 7,923734 0,000000

Lucena 0,056996 0,192676 0,000000 0,000000 4,184741 0,000000

Nova Palmeira 0,056875 0,185605 0,873374 0,000000 8,983169 0,000000

Areia 0,055144 0,097138 0,000000 0,000000 8,583902 0,000000

São Francisco 0,053908 0,158592 0,000000 0,000000 15,118528 0,000000

Princesa Isabel 0,053593 0,032602 0,000000 0,000000 14,101087 0,000000

Araruna 0,051757 0,026378 6,047407 0,000000 14,110988 0,000000

Fonte: Elaboração própria a partir dos resultados do SIAD.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 19 —

Identificou-se	que	os	municípios	que	apresentam	os	piores	escores	de	eficiência	

no	DEA-C	melhoraram	suas	classificações	ordenadas	no	DEA-V.	Contudo,	apesar	do	

aumento	absoluto	sobre	o	 índice,	São	Francisco	caiu	duas	casas	na	classificação	no	

DEA-V,	confirmando-se,	assim,	como	uma	 referência	de	município	 ineficiente,	por	 ter	

apresentado resultado negativo nos dois modelos DEA. Ressalte-se que o município, 

para	que	se	torne	eficiente,	precisa	diminuir	e	aumentar	valores	relacionados	a	insumos	

e produto, respectivamente, de acordo com as folgas expostas nas Tabelas 1 e 2. No 

caso de São Francisco, em relação ao modelo DEA-C, a intervenção seria na diminui-

ção do custo unitário da coleta em R$ 15,12/t, conforme a Tabela 1; já no modelo DEA-

-V, seria na redução do mesmo insumo em R$ 33,51, de acordo com a Tabela 2.

Tabela 2 - Relação das eficiências dos municípios paraibanos em ordem decrescente de Eficiência 

Clássica no modelo DEA-V

Insumo 1 Insumo 2 Insumo 3 Produto 1

DMU
Eficiência 
Clássica

Eficiência 
normalizada

Despesa per capita 
com manejo de RSU 

(R$/hab)

Taxa de empreg. 
na coleta 

(empreg/1000hab)

Custo unitário médio 
da (R$/t)

Massa coletada per 
capita(kg/hab/dia)

Folga para diminuir Folga para diminuir Folga para diminuir Folga para aumentar

Itapororoca 1,000000 1,000000 0,000000 0,000000 0,000000 0,591975

Uiraúna 1,000000 0,999941 0,000000 0,000000 0,000000 0,925579

Salgado de São 
Félix

1,000000 0,980688 0,000000 0,000000 0,000000 0,857106

Fagundes 1,000000 0,966121 0,000000 0,000000 0,000000 1,483978

Patos 1,000000 0,942895 0,000000 0,000000 0,000000 0,965385

Campina Grande 1,000000 0,899878 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000

Cabedelo 1,000000 0,884109 0,000000 0,000000 0,000000 1,445071

Bom Jesus 1,000000 0,537428 0,000000 0,000000 0,000000 0,000000

Pombal 1,000000 0,537428 0,000000 0,000000 0,000000 1,102767

Riachão do Poço 0,808774 0,869124 0,000000 0,000000 26,874101 0,499120

Pedra Branca 0,201728 0,262498 0,000000 0,000000 16,665998 1,242084

São Mamede 0,200095 0,165637 0,000000 0,000000 0,000000 1,194799

Sobrado 0,193697 0,167662 0,000000 0,000000 21,192228 1,175561

Condado 0,184564 0,201242 0,000000 0,000000 10,682472 0,953450

Riacho de Santo 
Antônio

0,180890 0,212759 0,000000 0,000000 0,000000 1,038768

Lucena 0,177851 0,156772 0,000000 ,000000 4,174043 0,844154

Cajazeirinhas 0,176208 0,189961 2,582887 0,000000 0,000000 0,930372

Mãe D Água 0,172807 0,109084 0,000000 0,000000 0,000000 0,075927

Aguiar 0,164439 0,091862 0,000000 0,000000 2,649048 0,879953

São Francisco 0,148339 0,079722 0,000000 0,000000 33,507043 0,000000

Fonte: Elaboração própria a partir dos resultados do SIAD.
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Percebe-se que o modelo DEA-V apresenta resultados mais otimistas, ou seja, me-

nos folgas para serem reduzidas nos recursos, bem como valores para maximizar a 

produção. Tal efeito se dá devido a este modelo apresentar hipóteses menos restritivas 

que o DEA-C, conforme já mencionado.

7 Resultados de Eficiência

O	estudo	avaliou	a	eficiência	dos	serviços	de	coleta	de	resíduos	sólidos	urbanos	

nos	municípios	paraibanos	através	da	metodologia	DEA.	Tal	objetivo	é	oriundo	de	uma	

necessidade de se avaliar a gestão de recursos públicos em um setor de grande impor-

tância nos dias atuais. 

Para	aplicação	da	metodologia,	foram	utilizados	os	métodos	DEA-C	e	DEA-V,	atra-

vés	do	software	SIAD.	Chamou	a	atenção	o	resultado	do	município	de	São	Francisco.	

Considerando	os	piores	índices	de	eficiência,	a	unidade	foi	a	única	da	amostra	parai-

bana a apresentar harmonia em seus escores, caracterizando-se como a pior situação 

encontrada	na	prestação	dos	serviços	de	coleta	de	RSU.	Quanto	à	eficiência	máxima,	o	

destaque	foi	para	Itapororoca,	por	também	ter	apresentado	coerência	nos	seus	resulta-

dos	de	eficiência,	indicando	ser	o	município	com	a	melhor	prática	nos	serviços	de	coleta	

de	resíduos	sólidos	urbanos,	considerando	os	critérios	elencados	neste	trabalho.

Como recomendação para futuros trabalhos, sugere-se a atualização contínua do 

presente	 estudo,	 observando	 referências	mais	 recentes	 (dados	 de	 2015	 em	 diante).	

Também	se	propõe	ainda	um	estudo	de	caso	para	os	municípios	de	São	Francisco	e	

Itapororoca, associando variáveis explicativas aos resultados de escores encontrados 

(variáveis	dependentes),	com	o	fim	de	encontrar	os	fatores	que	influenciam	nos	índices	

de	eficiência	relacionados	aos	serviços	de	limpeza	urbana.

Constata-se que a contribuição deste estudo não se limitou à obtenção de uma 

lista	de	escores	de	eficiência	com	as	respectivas	análises,	mas	também	se	compre-

endeu	que	a	metodologia	DEA	é	uma	excelente	ferramenta	de	benchmarking para as 

instituições, tanto públicas como privadas, no que concerne à avaliação de práticas de 

gestão.
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Resumo

O presente artigo trata da metodologia de análise empregada pelos auditores de controle exter-

no do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás (TCM-GO) para avaliar os gastos 

públicos com o serviço de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos (RSU). Aborda-se 

nessa metodologia o dimensionamento dos quantitativos dos itens que deverão constar da com-

posição de custos, tanto para a apropriação dos valores relativos à mão de obra quanto para 

aqueles montantes advindos de equipamentos (caminhões coletores compactadores e veículos 

de	supervisão).	Além	disso,	expõem-se	também	os	métodos	e	as	fontes	utilizados	para	obten-

ção dos custos unitários de cada um desses itens. A metodologia adotada no TCM-GO, compi-

lada neste texto, pode ser facilmente adaptada para a realidade de outros estados, contribuindo 

para	a	padronização	das	análises,	bem	como	 instruindo	o	corpo	 técnico	dos	próprios	municí-

pios, pois assim poderão utilizá-la para compor seus projetos básicos, não mais dependendo 

de	cotações	e	propostas	superficiais	fornecidas	por	empresas	do	ramo	e	sujeitas	a	majorações.

Palavras-chave: Limpeza urbana. Composição de custos. Coleta e transporte de RSU.
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1 Introdução

Dentro do contexto da análise dos gastos públicos municipais atribuídos a obras e 

serviços	de	engenharia,	tem-se	que	o	gênero	“limpeza	urbana”	e	suas	espécies	apresen-

tam	grande	relevância,	não	só	pelo	dispêndio	financeiro	que	acarretam	por	se	tratar	de	

serviços de natureza essencial e continuada, como, principalmente, por impactarem dire-

tamente na adequada gestão dos resíduos sólidos, preocupação ambiental tão em voga 

nos	dias	atuais.	E	é	nesse	 cenário	que	a	avaliação	dos	montantes	despendidos	 com	

esses serviços ganha destaque dentro dos tribunais de contas estaduais e municipais.

Foi com o intuito de obter maior padronização das análises realizadas pelos au-

ditores de controle externo do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goi-

ás (TCM-GO) que surgiu o documento intitulado “Manual de Orientações para Análise 

de Serviços de Limpeza Urbana”. Ressalta-se que o primeiro texto remonta ao ano de 

2011,	porém	somente	em	2016	foi	submetido	à	aprovação	do	Pleno	da	referida	Corte	de	

Contas, passando a viger sob a forma de Resolução Administrativa (n° 99/2016).

Diversas	fontes	afirmam	que	o	serviço	de	coleta	e	transporte	de	resíduos	sólidos	

urbanos	(RSU)	é	o	componente	monetariamente	mais	representativo	dentre	os	serviços	

que integram a limpeza urbana, podendo compreender de 35% a 70% do total de todas 

as	atividades	envolvidas.	Assim,	embora	o	citado	manual	trate	também	de	outros	servi-

ços – coleta e transporte de resíduos sólidos dos serviços de saúde (RSSS), varrição, 

capina, etc. –, propõe-se como objetivo deste artigo a apresentação das orientações e 

metodologias de análise aplicadas ao serviço de coleta e transporte de RSU.

Registra-se, ainda, que o presente estudo prioriza o dimensionamento justo e ade-

quado	para	prestação	desse	serviço	com	eficiência	e	qualidade,	preservando	a	segu-

rança da mão de obra diretamente envolvida.

2 Orientações e Metodologia para Análise de Custo do Serviço 
de Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)

Conforme	definição	apresentada	por	Mansur	e	Monteiro	(1992)	por	meio	da	“Car-

tilha de Limpeza Urbana do Instituto Brasileiro de Administração Municipal” (IBAM), en-
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tende-se como coleta o recolhimento dos resíduos acondicionados por quem os produz 

para encaminhá-los, mediante transporte adequado, a uma possível estação de transfe-

rência,	a	um	eventual	tratamento	e	à	disposição	final.

Dados de 2008 demonstraram que 61,20% das prestadoras dos serviços de mane-

jo dos resíduos sólidos eram entidades vinculadas à administração direta do poder pú-

blico, 34,50%, empresas privadas sob o regime de concessão pública ou terceirização, 

e apenas 4,30% entidades organizadas sob a forma de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e consórcios, de acordo com o Instituto Brasileiro de Ge-

ografia	e	Estatística	(IBGE,	2010).

Embora muitas vezes as empresas privadas concentrem suas operações nos gran-

des	e	médios	municípios,	no	estado	de	Goiás	observa-se	que	a	terceirização	é	predomi-

nante, inclusive nos municípios de menor porte.

Além	disso,	a	comparação	do	custo	da	coleta	de	RSU	entre	duas	cidades	exige	

cautela, pois sempre há diferenças, não só em relação às suas características, mas 

também	quanto	à	própria	operação	dos	serviços	e	especificação	dos	equipamentos	uti-

lizados.	É	preciso	saber	como	é	a	cidade,	sua	pavimentação,	sua	topografia,	as	pecu-

liaridades	do	trânsito,	a	frequência	da	coleta	considerada,	a	distância	até	o	destino	final,	

as condições de acesso para esse destino, se há e qual o tipo de estação de transbordo 

utilizada,	as	especificações	e	inovações	tecnológicas	previstas	para	os	veículos	de	co-

leta,	além	de	inúmeras	outras	questões.	Trata-se	de	uma	variedade	de	fatores	que	in-

fluenciam	a	formação	dos	preços,	por	vezes	inviabilizando	uma	comparação	adequada.

Diante disso, a apropriação dos gastos públicos empregados em cada município 

com	o	serviço	de	coleta	e	transporte	de	RSU	e	a	verificação	de	sua	coerência	e	adequa-

bilidade tornaram-se gargalos ultrapassados no âmbito do TCM-GO.

Assim, com base no texto do referido “Manual de Orientações para Análise de Ser-

viços	de	Limpeza	Urbana”,	expõem-se,	na	sequência	mais	didática,	as	etapas	para	a	

elaboração de orçamento paradigma a ser empregado na análise comparativa com o 

orçamento contratado, em face do controle externo exercido pelos tribunais de contas.

2.1 Quantidade de RSU a ser coletada mensalmente (Q - tonelada/mês)

Inicialmente, o dimensionamento deve partir da quantidade de resíduo sólido urba-

no a ser coletado. Para a obtenção desse montante dois dados são essenciais, a popu-

lação	a	ser	contemplada	pelo	referido	serviço,	bem	como	a	média	de	produção	de	RSU	

por dia por habitante.
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De forma a padronizar os dados a serem obtidos, considera-se a veracidade dos 

levantamentos	populacionais	realizados	pelo	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatís-

tica (IBGE)2.	Das	 informações	extraídas	desse	 levantamento,	 importam	destacar	 três	

orientações, quais sejam:

• No	intuito	de	não	prejudicar	o	jurisdicionado,	considera-se	para	fins	de	dimensio-

namento a população total (urbana + rural), visto que a distinção entre estas não 

é	atualizada	anualmente.	Em	regra,	admite-se	que	a	coleta	é	feita	em	100%	do	

município,	podendo	esse	percentual	ser	reduzido	diante	de	evidências	de	que	os	

serviços não se estendem a toda a população.

• Em caso de nova pesquisa ser realizada pelo IBGE, atualizando a população, 

deverá ser empregada a população do censo vigente quando da licitação.

• O	emprego	de	montantes	diferentes	dos	definidos	pelo	IBGE	deve	ser	justificado	

pelos	jurisdicionados	e	as	justificativas	devem	ser	avaliadas,	caso	a	caso,	pela	

equipe	técnica	com	o	fito	de	verificar	as	suas	coerências.

Após	 a	 definição	 da	 população,	 deverá	 essa	 quantidade	 ser	multiplicada	 por	 30	

dias (considerando-se que, mesmo em dias em que não haverá coleta, haverá produ-

ção de RSU) e pela produção diária/habitante (toneladas/habitante/dia), de forma a ob-

ter	a	média	da	quantidade	de	RSU	a	ser	coletada	mensalmente.	Caso	não	se	disponha	

de	 outra	 fonte	 proveniente	 de	 estudos	 específicos	 para	 o	 estado	 ou	 o	município	 em	

questão,	a	produção	diária	pode	ser	obtida	pelos	índices	médios	que	foram	estabeleci-

dos pelo IBGE (2000). Para o estado de Goiás, o TCM-GO utiliza os índices por micror-

regiões	definidos	pela	Secretaria	do	Meio	Ambiente	e	dos	Recursos	Hídricos	de	Goiás	

(SEMARH, 2014).

2.2 Número de caminhões coletores compactadores (N - unidade)

O primeiro ponto a ser observado para o início do dimensionamento do número de 

caminhões	coletores	compactadores	será	a	previsão	de	coleta	noturna.	Em	caso	afir-

mativo, deverá ser estabelecido o percentual de cada uma das coletas (diurna e notur-

na) que, dentre outras formas, pode ser obtido pelo percentual de quilômetros a serem 

percorridos em cada turno em relação à quilometragem total mensal. Sabendo-se que 

os mesmos caminhões são utilizados nos dois turnos, deverá ser utilizado o maior per-

centual para o cálculo do número dos referidos caminhões.

2  Disponível em: http://cidades.ibge.gov.br/xtras/uf.php?coduf=52.

http://cidades.ibge.gov.br/xtras/uf.php?coduf=52.


15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 27 —

Ressalta-se aqui a importância de apresentação por parte do jurisdicionado dos 

mapas	das	rotas	de	coleta	e	suas	respectivas	frequências	semanais,	já	que	a	ausência	

desses	dados,	de	extrema	relevância	para	a	composição	de	custos,	caracteriza	defici-

ência	do	projeto	básico,	peça	primordial	em	se	tratando	de	procedimentos	licitatórios.

Partindo-se da quantidade de RSU a ser coletada mensalmente do turno de maior 

representatividade	(Q)	e	dividindo-se	esse	montante	pela	média	de	dias	de	coleta	que	

equivale a 25,25 dias (365 dias no ano, subtraindo-se 52 domingos e 10 feriados anuais 

e,	ainda,	dividindo-se	por	12	meses),	obtém-se	a	quantidade	média	de	RSU	a	ser	cole-

tada por dia de coleta (q).

Na	sequência,	deverá	ser	calculada	a	capacidade	nominal	de	carga	dos	caminhões	

coletores compactadores (C), considerando-se sua capacidade real (m³) multiplicada 

pelo índice de compactação da caçamba compactadora que, em geral, apresenta índice 

igual	a	3	e	pelo	peso	específico	aparente	do	RSU	equivalente	a	0,230	t/m	(D’ALMEIDA;	

VILHENA, 2000).

Utilizando-se da capacidade nominal (C) e da quantidade de RSU a ser coletada 

por	dia	de	coleta	(q),	no	turno	de	maior	contribuição,	é	possível	chegar	ao	número	de	

viagens (NV) que cada caminhão precisa realizar, por meio da fórmula exposta a seguir. 

Para	o	cálculo,	adotam-se:	a	velocidade	média	de	coleta	de	5	km/h	(VC),	exceto	se	o	

jurisdicionado	comprovar	que	sua	realidade	é	diferente;	a	jornada	de	trabalho	usual	de	

7,33 h/dia (44 horas semanais / 6 dias de trabalho) (J); a extensão de vias atendidas no 

turno (L), em km/dia, e o tempo de viagem para descarga (TV) em horas.

Figura 1 – Fórmula para o cálculo do número de viagens

O	 tempo	de	 viagem	para	descarga	é	 calculado	por	meio	da	 fórmula	descrita	 na	

Figura 2, considerando-se a distância do centro gerador ao local de descarga (D - km), 

bem	como	a	velocidade	média	de	transporte	de	50km/h	(Vt)	e	0,33	h	(20	minutos)	como	

tempo necessário para pesagem e descarga (T1), exceto se o jurisdicionado comprovar 

que	sua	realidade	é	diferente.

Figura 2 – Fórmula para o cálculo do tempo de viagem para descarga

 q x VC x J  NV = _______________________ 
(L x C) + (q x VC x TV)

2 x D + T1TV = _________________
Vt
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Destaca-se que o NV não deve ser arredondado, já que esse valor expressa muitas 

vezes que o caminhão estava parcialmente carregado quando da troca de turno. Por-

tanto,	não	seria	razoável	prever	que	ele	fosse	até	o	aterro	ou	local	de	transbordo	para	

descarregar	antes	de	iniciar	novo	turno,	pois	o	que	de	fato	ocorre	é	que	mesmo	parcial-

mente	carregado	é	iniciado	o	novo	turno	e	ele	só	se	encaminha	para	a	descarga	quando	

atingida sua capacidade real. Em caso de impossibilidade da apropriação do NV, reco-

menda-se adotar duas viagens por turno (D’ALMEIDA; VILHENA, 2000).

Por	fim,	a	quantidade	de	veículos	(N)	corresponde	à	quantidade	média	de	RSU	a	

ser coletada por dia de coleta (q), no turno de maior contribuição, dividida pelo produto 

entre o número de viagens (NV) e a capacidade nominal (C) do caminhão coletor com-

pactador.

Impende alertar que deve ser observada a necessidade de emprego de caminhões 

que	integrarão	a	chamada	“reserva	técnica”	(Nrv).	Em	média	utiliza-se	uma	quantidade	

equivalente ao percentual de 10% dos caminhões “titulares” (N) para suprir a necessida-

de de manutenção e reparos. Esse valor deverá ser arredondado para o número inteiro 

logo superior.

2.3 Quantidade de garis coletores (G - unidade) e  
 de motoristas (M - unidade)

Em geral, para cada caminhão coletor compactador, utiliza-se uma guarnição com-

posta	por	um	motorista	e	 três	garis	coletores.	Há	casos	em	que	se	pode	até	mesmo	

empregar quatro garis coletores, desde que compatível com a capacidade de carga do 

caminhão (em regra trucado, com caçamba coletora acima de 19 m3) e com a deman-

da do município. Assim, via de regra, a quantidade de garis coletores (G) será equi-

valente ao número de caminhões coletores compactadores, excluindo-se aqueles que 

compõem	a	reserva	técnica,	multiplicada	por	3,	e	a	quantidade	de	motoristas	(M)	será	a	

mesma dos referidos caminhões.

Em se tratando de serviço realizado em períodos diurno e noturno, deverão ser 

considerados os caminhões que trabalham em cada um deles, visto que haverá mudan-

ça da guarnição com a mudança de turno.
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2.4 Quantidade de fiscais (supervisores) e veículos de supervisão

Deve ser observado se há previsão desses itens no edital/projeto básico e sob que 

circunstância.	Caso	sejam	omissos,	porém	a	composição	de	custos	da	empresa	contra-

tada	preveja	tais	itens,	é	indispensável	uma	análise	de	razoabilidade	considerando-se	

as características do serviço, bem como o porte do município em questão. Nesse tipo 

de	serviço,	coleta	e	transporte	de	RSU,	um	fiscal	consegue	avaliar	o	serviço	de	diversas	

rotas, já que não se faz necessária sua presença contínua durante a execução.

Importante	atentar-se	para	situações	de	uso	compartilhado	do	mesmo	fiscal/veícu-

lo	para	supervisão	de	serviços	diferentes.	Nesse	caso,	deverão	os	custos	também	ser	

compartilhados.	Além	disso,	impende	observar	que	o	mesmo	veículo	poderá	ser	empre-

gado	em	turnos	diferentes,	porém,	em	regra,	o	supervisor	deverá	ser	distinto.

2.5 Apropriação do custo de mão de obra

Definidos	os	quantitativos	da	mão	de	obra	envolvida	 (garis	coletores,	motoristas,	

fiscais)	para	cada	turno,	é	possível	estabelecer	os	custos	para	remunerar	esses	traba-

lhadores.

Inicialmente deve-se buscar o salário base praticado para cada um deles. A primei-

ra fonte de pesquisa são as Convenções Coletivas de Trabalho (CCT) de cada catego-

ria,	pois	esse	instrumento,	em	geral,	estabelece	os	pisos	salariais	e,	portanto,	é	infor-

mação	de	grande	fidedignidade.	Subsidiariamente,	empregam-se	valores	estabelecidos	

em	tabelas	de	órgãos	oficiais	podendo,	até	mesmo,	adotarem-se	os	valores	indicados	

pelo sítio eletrônico salários.org.3,	o	qual	 fornece	os	salários	de	diversos	profissionais	

considerando	a	média	dos	valores	declarados	em	carteiras	de	trabalho	nas	admissões	

dos últimos seis meses, para cada estado. É uma ferramenta muito importante principal-

mente	para	os	trabalhadores	específicos	de	limpeza	urbana	que	não	constam	em	outras	

tabelas	oficiais	ou	não	estão	mencionados	de	forma	específicas	nas	CCTs.

Outro	componente	importante	e	específico	deve	ser	considerado	como	parcela	re-

muneratória: a insalubridade. A Norma Regulamentadora n. 15 (NR-15, 1978) estabe-

lece em seu Anexo n° 14 (Agentes Biológicos) grau máximo de insalubridade para ati-

vidades que envolvam “lixo urbano (coleta e industrialização)”. Assim sendo, conforme 

previsão da Consolidação de Leis Trabalhistas (CLT, 1943), deve-se aplicar 40% sobre 

3  Disponível em: http://www.salarios.org.br/#/salariometro

http://www.salarios.org.br/#/salariometro
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o valor do salário mínimo. Ressalta-se a importância da solicitação de laudo pericial 

que	comprove	esse	percentual,	 já	que	existem	situações	que	mitigam	ou	até	mesmo	

eliminam	a	insalubridade	e	isso	só	pode	ser	verificado	no	caso	concreto	da	prestação	

do	serviço.	Essa	é	uma	forma	de	assegurar	que	o	percentual	de	insalubridade	é	de	fato	

cabível, evitando-se, assim, remuneração de parcelas indevidas.

Ainda dentro desse tema, destaca-se o impasse quanto à suscitação de inconsti-

tucionalidade do art. 192 da CLT, em razão da garantia aos trabalhadores do direito ao 

salário mínimo, sendo vedada sua vinculação como índice ou base de cálculo, conforme 

previsto no art. 7º inciso IV da Constituição Federal (CF/88). Depois de diversas discus-

sões, a Súmula 228 do TST, cuja redação foi alterada em 2008 e previa o salário básico 

como	premissa,	está	com	sua	eficácia	suspensa	por	decisão	liminar	do	Supremo	Tribu-

nal Federal (Res. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012). Desse modo, o 

cálculo da parcela de insalubridade deve ser feito utilizando-se como base de cálculo o 

salário mínimo.

Em caso de trabalho noturno, compreendido entre as 22 horas de um dia e as 5 

horas do dia seguinte, deve ser previsto o respectivo adicional. A CLT estabelece que a 

hora	do	trabalho	noturno	será	computada	como	de	52	minutos	e	30	segundos,	além	de	

determinar	acréscimo	de	20%	sobre	o	valor	da	hora	diurna.

Deverão	também	ser	observadas	as	vantagens	estabelecidas	via	CCT	para	apro-

priação dos custos com auxílio transporte, auxílio alimentação, seguro de vida, cesta 

básica, auxilio saúde, dentre outros. Caso não estejam estabelecidas nas CCTs das 

respectivas categorias, prevalece o que dispõe a CLT, como em geral ocorre com os 

adicionais de horas noturnas.

Além	do	já	previsto,	é	importante	verificar	a	real	necessidade	de	incidência	de	ho-

ras extras, visto que, como regra geral, a coleta de determinado setor ou circuito deve 

ser concluída dentro de um turno de trabalho. Caso os turnos de trabalho ultrapassem 

8 horas diárias ou 44 horas semanais, as horas excedentes devem ser remuneradas 

conforme o art. 7°, inciso XVI da CF/88.

Os uniformes a serem fornecidos, bem como os equipamentos de proteção indivi-

duais,	também	devem	ser	previstos.	As	CCTs	podem	trazer	qual	a	quantidade	mínima	

de conjuntos a serem fornecidos, mas em caso de omissão adotam-se as seguintes 

orientações:

• Motorista/fiscal: 6 jogos por ano de calçado com solado de borracha, blusa brim 

e calça comprida.

• Gari coletor: 6 jogos por ano de calçado antiderrapante, camisa e calça de brim; 

3	jogos	de	colete	refletor,	boné	e	capa	de	chuva;	e	24	luvas	de	raspa.

http://www.jusbrasil.com/topicos/10641213/artigo-7-da-constituiÁ„o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topicos/10726905/inciso-iv-do-artigo-7-da-constituiÁ„o-federal-de-1988
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Além	disso,	deverá	incidir	sobre	o	salário	acrescido	do	adicional	de	insalubridade,	

do adicional noturno e das horas extras o percentual referente aos encargos sociais.

O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás adota como referencial de 

análise para os encargos sociais o percentual de 75,89% (sem desoneração) ou 51,72% 

(com desoneração), partindo-se dos percentuais paradigmas estabelecidos nas planilhas 

referenciais	adotadas	pelo	órgão	(Agência	Goiana	de	Transportes	e	Obras	-	Agetop).

Por	 fim,	conforme	 fundamentação	apresentada	por	meio	da	 Instrução	Normativa	

n°	02/08	do	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão	e	dos	Acórdãos	TCU	n°	

1753/2008	–	Plenário	e	3092/2010	–	Plenário,	entende-se	que	2,50%	é	um	percentual	

razoável	para	remuneração	de	reserva	 técnica	para	mão	de	obra.	Os	10%	atribuídos	

em	geral	às	reservas	técnicas	de	equipamentos	não	podem	aqui	serem	aplicados.

2.6 Apropriação do custo com equipamentos

O	procedimento	para	quantificar	os	gastos	com	o	caminhão	coletor	compactador	e	

com	o	veículo	de	supervisão	é	bastante	similar,	compreendendo,	em	suma,	as	seguin-

tes parcelas de cálculo: depreciação; remuneração de capital; consumo de combustível; 

custo	com	filtros	e	lubrificantes;	custo	de	manutenção;	seguros	e	impostos	e	custo	de	

lavagem dos caminhões compactadores.

Inicialmente deve-se buscar o preço do veículo no endereço eletrônico que disponi-

biliza a tabela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (Fipe)4. O campo “período 

de	 referência”	 deve	 ser	 preenchido	 considerando	 a	 data	 do	 contrato	 em	 análise.	No	

caso de caminhão compactador, o preço encontrado no site da Fipe contempla apenas 

o cavalo mecânico. Deverá ser adicionado o custo da caçamba compactadora, que cor-

responde a aproximadamente 35% do valor do caminhão compactador (cavalo mecâni-

co + caçamba compactadora).

Caso as informações quanto ao modelo e ao ano de fabricação dos veículos não 

estejam discriminadas no edital/projeto básico, devem ser arbitradas considerando-se o 

mais	usual	na	região.	Para	os	municípios	goianos	foi	definido	o	modelo	padrão	código	

FIPE 515074-4 “Volkswagen – modelo 15-180 / 15-180 E Worker 2p diesel”, para cami-

nhões de 15 m³. Para os contratos em que esse equipamento já saiu de linha, utilizam-

-se os modelos 13-190 para capacidade de 6 a 10 m³, 15-190 para 15 m³ e 17-190 para 

19 m³.

4  Disponível em: http://www2.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/.

http://www2.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/
http://www2.fipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/


15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 32 —

A	depreciação	 decorre	 da	 perda	 de	 valor	 do	 bem	em	 consequência	 do	 desgas-

te	 físico,	devido	às	ações	da	natureza	ou	pelo	próprio	uso,	ou	obsolescência.	Dentre	

os	vários	métodos	possíveis	para	cálculo,	optou-se	pelo	mais	comum	e	utilizado	pela	

Secretaria	da	Receita	Federal	–	SRF.	A	depreciação	mensal	(Dep)	é	calculada	conside-

rando-se o valor do veículo novo (VN), o percentual de valor residual (R) e o período de 

vida útil (VU) em anos, como na fórmula exposta na Figura 3.

Figura 3 – Fórmula para o cálculo da depreciação linear mensal

O Anexo I da Instrução Normativa SRF nº 162, de 31/12/98, traz o prazo de vida útil 

(anos) e a taxa anual de depreciação (%) para veículos. O valor residual corresponde 

ao	percentual	do	valor	do	veículo	após	o	fim	da	vida	útil.	Em	razão	de	variar	entre	10	e	

30% do valor de aquisição, optou-se pela utilização do valor mediano, 20%.

Importante destacar que, nos casos de utilização do veículo em mais de um tur-

no de trabalho, tem-se uma depreciação acelerada do veículo. Em função do número 

de	horas	diárias	de	operação,	os	seguintes	coeficientes	de	depreciação	acelerada	são	

usados para diminuir a vida útil (Regulamento do Imposto de Renda – RIR, 1999 - art. 

312): 1,0 – para um turno de 8 horas de operação; 1,5 – para dois turnos de 8 horas de 

operação;	2,0	–	para	três	turnos	de	8	horas	de	operação.	Anota-se	que	a	adoção	desse	

último	coeficiente	somente	é	admitida	quando	comprovado	que	o	veículo	opera	mais	de	

20 horas continuamente.

A	 remuneração	de	capital	 (RC)	ou	custo	de	oportunidade	significa	o	valor	que	a	

empresa	obteria	se	optasse	por	investir	em	outro	negócio.	O	valor	mensal	é	calculado	

através	da	fórmula	exposta	na	Figura	4,	segundo	depreende-se	do	Manual	de	Metodo-

logias e Conceitos do SINAPI (2014).

Figura 4 – Fórmula para o cálculo da remuneração de capital mensal

Para	 o	 cálculo	 além	 da	 vida	 útil	 (VU)	 em	 anos	 e	 o	 valor	 do	 veículo	 novo	 (VN),	

emprega-se, em regra, a taxa de juros real de 6% a.a., equivalente ao rendimento das 

aplicações	de	caderneta	de	poupança	sem	a	 incidência	da	Taxa	de	Referência	 (TR).	

Considera-se a possibilidade de se adotar, como remuneração do capital, a taxa Selic 

Dep = VN x (1 – R)
            12 x VU

RC = (VU + 1) x VN x i
       24 x VU
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mensal,	referente	à	data	de	assinatura	do	contrato,	uma	vez	que	reflete	com	maior	rea-

lidade os juros praticados na economia do país.

O	custo	com	combustível	(Comb)	é	calculado	com	base	na	quantidade	de	km	roda-

dos por dia (Qk) multiplicado pelo número de dias trabalhados (d = 25,25 dias, ou 26,08 

quando	a	coleta	for	realizada	também	nos	feriados	=	365	dias	–	52	domingos,	dividido	por	

12 meses), pelo consumo de combustível do veículo (l) e pelo preço do combustível (p).

O	preço	de	cada	combustível	(p)	pode	ser	encontrado	no	sítio	eletrônico	da	Agên-

cia	Nacional	do	Petróleo	(ANP)5,	coluna	preço	médio	ao	consumidor.	Já	para	o	consu-

mo	de	combustível	do	caminhão	coletor	considera-se	razoável	uma	média	de	consumo	

de 0,56 litro de diesel por km nas rotas de coleta e 0,25 litro de diesel por km no ca-

minho	até	o	 local	de	transbordo/disposição	final.	Para	um	veículo	popular	empregado	

para	a	fiscalização,	considera-se	a	média	de	0,11	litro	de	gasolina	por	km	e	no	caso	de	

motocicleta, por volta de 0,03.

Caso o edital/projeto básico não forneça a quilometragem percorrida, considera-se 

como coerente o emprego do produto entre o número de horas trabalhadas e as veloci-

dades	já	citadas	(5	km/h	no	trajeto	de	coleta	e	50	km/h	no	trajeto	até	o	local	de	transbor-

do/disposição	final).

Para	a	estimativa	do	custo	com	filtros	e	lubrificantes	emprega-se	o	percentual	de	

10%	do	custo	com	combustível.	Esse	é	um	valor	usual	e	representa	de	forma	satisfató-

ria os referidos gastos.

O custo de manutenção (CM) corresponde aos recursos aplicados aos equipamen-

tos, visando garantir a continuidade de sua função dentro de parâmetros de disponibilida-

de,	qualidade,	prazo,	custo	e	vida	útil	adequados.	Optou-se	por	considerar	um	valor	médio	

de	manutenção	dentro	do	período	da	vida	útil,	assim,	o	valor	a	ser	remunerado	é	o	mesmo	

desde que o equipamento esteja dentro do período da vida útil, embora seja evidente que 

em geral o custo com manutenção se eleva com o passar do tempo. Para o cálculo devem 

ser	considerados	o	valor	do	veículo	novo	(VN),	o	coeficiente	de	proporcionalidade	para	

manutenção (K) e a vida útil (VU) em anos, como na fórmula exposta na Figura 5.

Figura 5 – Fórmula para o cálculo do custo mensal de manutenção

O	coeficiente	de	proporcionalidade	de	manutenção	(K)	é	variável	de	acordo	com	o	

tipo de veículo, contudo, para caminhão coletor compactador adota-se 0,9 e para veícu-

5  Disponível em: http://www.anp.gov.br/preco/

CM = VN x K
          12 x VU

http://www.anp.gov.br/preco/
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lo	de	passeio	(fiscalização)	0,8.	O	coeficiente	para	outros	veículos	pode	ser	encontrado	

no Manual de Metodologias e Conceitos do Sinapi (2014).

Via de regra o custo com seguros e impostos (L) engloba somente o IPVA e o Se-

guro Obrigatório necessário para a regularização do veículo. O TCM-GO utiliza um índi-

ce	de	incidência	total	de	2,5%	(t),	portanto,	para	outros	estados	devem	ser	observadas	

as alíquotas a serem aplicadas. No seu cálculo são considerados a vida útil (VU) em 

anos e o valor do veículo novo (VN), como demonstrado na fórmula indicada na Figura 

6	também	utilizada	pelo	Manual	de	Metodologias	e	Conceitos	do	Sinapi	(2014):

Figura 6 – Fórmula para o cálculo do custo mensal de seguros e impostos

O custo com seguro particular, por representar um alto valor, só deve ser conside-

rado	no	cálculo	quando	comprovado,	admitindo-se	um	percentual	de	até	4%	ao	ano	do	

valor do bem.

A lavagem dos caminhões compactadores deve ser considerada na composição 

de	custo	do	serviço	de	coleta	de	RSU.	Considera-se	coerente	a	adoção	de	uma	média	

mensal	de	R$	450,00	por	caminhão,	para	cidades	com	até	cinco	caminhões	coletores.	

Porém,	para	municípios	de	maior	porte	será	mais	viável	 considerar	a	contratação	de	

uma pessoa para essa função, com os mesmos encargos e benefícios do gari coletor.

Importante destacar que não devem ser considerados os custos com combustível, 

filtros	e	 lubrificantes	e	 lavagem	para	os	caminhões	compactadores	 reserva,	uma	vez	

que estes substituem os caminhões “titulares” em manutenção que já absorveram tais 

despesas.

2.7 Dos demais custos envolvidos

Os	itens	até	aqui	expostos	representam	os	principais	componentes	da	composição	

de custos diretos do serviço de coleta e transporte de RSU, não se podendo deixar de 

prever a inclusão dos benefícios e despesas indiretas (BDI). Para tanto, deverá ser con-

siderado	o	método	de	apropriação	adotado	pelo	órgão	fiscalizador.	No	TCM-GO	utiliza-

-se como ponto de partida os percentuais e valores previstos pela Agetop.

Impende destacar que não se pretende, nem seria possível, prever todas as nuan-

ces que esse tipo de serviço pode envolver. Portanto, outros custos poderão ser consi-

derados,	sempre	sendo	verificada	a	sua	coerência	e	a	sua	justa	remuneração.

L = (VU + 1) x VN x t
24 x VU
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3 Conclusão

As orientações e metodologia apresentadas não esgotam o assunto acerca do 

tema, em razão de os serviços de limpeza pública envolverem uma complexa gama de 

variáveis qualitativas e quantitativas interligadas, sujeitas a entendimentos nem sempre 

homogêneos	ou	compatíveis	entre	especialistas	do	assunto,	o	que	implica	a	necessida-

de	de	constante	estudo,	ajuste	e	revisão	da	matéria.

Considera-se, portanto, que o “Manual de Orientações para Análise de Serviços de 

Limpeza Urbana” cumpre seu principal objetivo ao oferecer as ferramentas necessárias 

para um desejável alinhamento de entendimentos sobre o assunto entre os auditores de 

controle externo do TCM-GO. Isso implicará dimensionamentos e conclusões com alto 

índice de padronização para os trabalhos que se realizarem.

Ademais, espera-se que todo o instrumental nele presente permita disseminar co-

nhecimento	sobre	um	assunto	tão	complexo	e	que	sequer	é	abordado	de	forma	explícita	

na maioria das graduações.
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Resumo

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCE-MG) está realizando uma Auditoria Ope-

racional	no	Programa	de	Resíduos	Sólidos	do	Estado	de	Minas	Gerais	para	verificação	do	de-

sempenho do Governo na erradicação dos lixões e licenciamento dos sistemas de disposição 

ambientalmente adequada dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), bem como as questões rela-

tivas	à	formação	de	consórcios,	coleta	seletiva,	reciclagem	e	educação	ambiental,	identificando	

os principais problemas que afetam a implementação das referidas ações. Embora a atuação do 

Governo	de	Minas	tenha	contribuído	para	os	avanços	alcançados	quanto	à	disposição	final	de	

RSU,	verificou-se	que	ao	final	de	2014	cerca	de	dois	terços	dos	municípios	mineiros	ainda	dis-

punham seus resíduos sólidos em lixões e aterros controlados, provocando poluição das águas, 

do solo e do ar e causando danos à saúde humana. Diante desse fato, e considerando que a 

matéria	tem	cada	vez	mais	 importância	em	nossa	sociedade,	e	ainda	que	as	recomendações	

advindas de uma Auditoria Operacional poderiam ofertar possibilidades de aperfeiçoamento 

para a administração, os trabalhos foram iniciados em 2015 e o relatório preliminar encontra-se 

finalizado.	Após	a	elaboração	do	relatório	final	com	as	recomendações	do	TCE-MG,	o	gestor	

apresentará	um	plano	de	ação	que	será	objeto	de	monitoramento	para	a	 verificação	dos	 re-

sultados	alcançados.	O	objetivo	deste	estudo	é	compartilhar	com	outros	órgãos	de	controle	os	

aspectos mais relevantes da auditoria realizada.

Palavras-chave:	Auditoria	operacional.	Resíduos	sólidos	urbanos.	Destinação	final.	Disposição	

final.
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1 Introdução

Os resíduos sólidos urbanos, dispostos inadequadamente, provocam a contamina-

ção	das	águas	superficiais	e	subterrâneas	e	a	contaminação	dos	solos	pelo	chorume,	

além	de	provocar	a	geração	de	gases	que	intensificam	o	efeito	estufa	e	a	proliferação	de	

vetores de doenças, tais como moscas, ratos e baratas. Tem-se ainda o grave problema 

social, uma vez que os depósitos de lixo atraem populações de baixa renda, que muitas 

vezes residem no local, para a separação e comercialização de materiais recicláveis.

A geração dos resíduos se apresenta como um dos principais problemas presentes 

na nossa sociedade, ressaltando-se que são necessárias políticas públicas para enfren-

tar a questão.

A partir da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), instituída pela Lei nº 

12.305/10 e regulamentada pelo Decreto nº 7.404/10, foram estabelecidos diretrizes, 

objetivos e metas nacionais para o setor, incluindo várias dimensões da gestão de resí-

duos sólidos. Como principais inovações da PNRS registram-se a adoção do Plano de 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PGIRS), a implantação da logística reversa, o 

incentivo ao consorciamento dos municípios, a inclusão socioprodutiva dos catadores 

de materiais recicláveis e o encerramento da disposição de resíduos em lixões.

Em Minas Gerais a política de eliminação dos lixões e a convocação ao licencia-

mento	ambiental	de	sistemas	tecnicamente	adequados	de	tratamento	e	disposição	final	

de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) teve início em 2001.

Em	2003	foi	criado	o	Programa	Minas	sem	Lixões	(PMSL),	que	englobava	uma	sé-

rie de atividades integradas com o objetivo de dar apoio às administrações municipais 

para induzi-las à adoção de melhores alternativas para a gestão dos RSU, bem como a 

implementação da reutilização e reciclagem dos resíduos com inclusão socioprodutiva 

de catadores de materiais recicláveis, no sentido de otimizar a gestão socioambiental e 

compartilhada dos RSU em Minas Gerais.

Ocorreram sucessivas dilações dos prazos estabelecidos na legislação estadual 

até	que	em	2010	a	lei	que	instituiu	a	PNRS	estabeleceu	um	termo	até	agosto	de	2014	

para que os rejeitos fossem encaminhados para os aterros sanitários.

No	final	de	2014,	considerando	que	dos	853	municípios	mineiros,	ainda	existiam	

542 que destinavam seus resíduos sólidos a locais irregulares, 264 lixões e 278 aterros 

controlados, o TCE-MG aprovou a realização de uma Auditoria Operacional com foco na 

atuação do Estado em relação à gestão dos RSU, cujos trabalhos foram iniciados em 

2015.
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A	auditoria	teve	como	finalidade	avaliar	as	ações	adotadas	pelo	estado	de	Minas	

Gerais para a erradicação dos lixões do território mineiro e o gradativo licenciamento da 

operação dos sistemas de disposição ambientalmente adequada dos RSU, bem como 

as questões relativas à formação de consórcios, à coleta seletiva, reciclagem e educa-

ção	ambiental,	identificando	os	principais	problemas	que	afetam	a	implementação	das	

referidas ações.

O	objetivo	deste	artigo	é	apresentar	os	aspectos	mais	relevantes	tratados	na	audi-

toria realizada.

2 Metodologia

A	estratégia	metodológica	definida	foi	a	pesquisa	strictu sensu e a documental. Os 

dados	primários	foram	obtidos	por	meio	de	consulta	à	legislação	e	à	bibliografia	espe-

cífica,	bem	como	a	documentos	administrativos	requeridos	às	secretarias	estaduais,	e	

em entrevistas e questionários online	com	gestores,	técnicos	e	especialistas	em	gestão	
de RSU. Foram utilizados dados secundários obtidos de consultas a banco de dados, 

como o Sistema Integrado de Informações Ambientais (Siam), o Sistema Integrado de 

Administração	Financeira	e	o	Sistema	de	Gestão	de	Convênios	(Siafi-Sigcon)	e	o	Siste-

ma Nacional de Informações sobre Resíduos Sólidos (Sinir).

Os trabalhos de campo foram realizados em 25 municípios do estado de Minas Ge-

rais.	Utilizou-se	como	critério	para	seleção	dos	municípios	os	dados	de	uma	publicação	

do Sistema Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos/Fundação Estadual do Meio 

Ambiente	de	Minas	Gerais	-	Panorama	(2015)	estratificando-se	por	Superintendências	

Regionais	de	Meio	Ambiente	(Supram),	população	e	forma	de	disposição	final	dos	RSU:	

lixão, aterro controlado, usina de triagem e compostagem (UTC) e aterro sanitário.

Em cada um dos municípios visitados, foram realizadas entrevistas com os secre-

tários municipais de meio ambiente e funcionários responsáveis pelos RSU, bem como 

com os dirigentes das associações de catadores, catadores e população. Na oportuni-

dade,	foram	visitados	os	sistemas	de	disposição	final	de	RSU	e	os	lixões	desativados,	

nos	municípios	onde	existiam,	para	verificação	da	situação	dos	empreendimentos.

A avaliação do Programa foi orientada pela matriz de planejamento construída com 

base	nos	resultados	das	técnicas	de	diagnóstico.	Foram	definidas	quatro	questões	de	

auditoria:
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• Os	sistemas	de	disposição	final	de	RSU	implantados	preservam	o	meio	ambien-

te	e	a	saúde	pública?

• O processo de planejamento dos RSU está em consonância com a legislação e 

reflete	as	necessidades	da	população?

• Os	consórcios	intermunicipais	têm	favorecido	a	gestão	compartilhada	dos	RSU?

• Em que medida o Estado tem promovido ações de redução, reutilização, coleta 

seletiva,	reciclagem,	compostagem	e	educação	ambiental?

Os principais aspectos analisados são apresentados a seguir, divididos por ques-

tão de auditoria.

3 Auditoria Operacional no Programa de Resíduos Sólidos do 
Estado de Minas Gerais

3.1 Em que medida os sistemas de disposição final de RSU  
 implantados estão contribuindo para a preservação do  
 meio ambiente e da saúde pública?

3.1.1 Autorização Ambiental de Funcionamento (AAF)

A	deficiência	nos	licenciamentos	com	comprometimento	do	controle	ambiental	das	

atividades	 relacionadas	a	 resíduos	sólidos	 foi	 um	dos	 riscos	 identificados	na	 fase	de	

planejamento. À luz desse risco, a auditoria investigou se os procedimentos de regula-

rização	ambiental	têm	contribuído	para	o	adequado	funcionamento	dos	empreendimen-

tos	para	o	tratamento	e	disposição	final	de	RSU.

A	utilização	de	um	processo	simplificado	para	a	regularização	de	empreendimentos	

de pequeno porte foi considerada um ponto relevante, uma vez que pode comprometer 

o controle ambiental.

A	norma	em	vigor	utilizada	como	base	no	licenciamento	estadual	é	a	Deliberação	

Normativa nº 74/04, que enquadra os empreendimentos sujeitos ao licenciamento am-

biental em seis classes, de acordo com o porte e o potencial poluidor. Para os empreen-

dimentos	classes	1	e	2,	considerados	de	impacto	ambiental	não	significativo,	é	obrigató-

ria a obtenção da AAF. Para as demais classes (3 a 6), o caminho para a regularização 

ambiental	é	o	processo	de	licenciamento,	com	o	requerimento	das	licenças	Prévia	(LP),	

de Instalação (LI) e de Operação (LO).



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 41 —

O	tratamento	e/ou	disposição	final	de	RSU	em	empreendimentos	que	operam	dia-

riamente uma quantidade de RSU inferior a 15 toneladas depende da obtenção da AAF. 

Trata-se de um processo que envolve basicamente a análise de documentos legais, no 

que se refere às obrigações de natureza ambiental.

A	falta	de	vistoria	prévia	no	 local	para	que	a	AAF	seja	emitida	 torna	esse	 instru-

mento	vulnerável,	uma	vez	que	declarações	falsas	podem	ser	apresentadas.	A	ausência	

de	fiscalização	prévia	também	é	discutida	em	função	da	questão	locacional,	tendo	em	

vista que mesmo empreendimentos de pequeno porte podem provocar graves impactos 

quando localizados em áreas frágeis.

A	recém-publicada	Lei	Estadual	nº	21.972/16	mantém	o	sistema	trifásico	de	licen-

ciamento e a otimização do processo a partir da adoção do Licenciamento Ambiental 

Simplificado	(LAS),	que	poderá	ser	realizado	eletronicamente,	em	uma	única	fase,	por	

meio	de	cadastro	ou	da	apresentação	do	Relatório	Ambiental	Simplificado	pelo	empre-

endedor,	segundo	critérios	e	pré-condições	ainda	não	estabelecidos	pelo	órgão	ambien-

tal.

As	adequações	para	emissão	de	AAFs	se	fazem	necessárias,	pois	as	deficiências	

desse instrumento estão relacionadas não só à regularização de empreendimentos sem 

o	adequado	controle	ambiental,	mas	também	ao	repasse	de	ICMS-Ecológico,	que	é	um	

subsídio dado aos municípios de modo a auxiliá-los nos primeiros 15 anos de operação 

do sistema no intuito de reembolsar parte do investimento que o município fez para 

implantação	de	um	sistema	de	tratamento	e/ou	destinação	final	de	resíduos	sólidos	am-

bientalmente adequada.

A	Lei	Estadual	nº	18.030/09	definiu	os	critérios	de	distribuição	das	parcelas	da	re-

ceita do ICMS arrecadado aos municípios mineiros: 45,45% da parcela meio ambiente 

caberá	aos	municípios	que	possuem	sistemas	de	tratamento	ou	disposição	final	de	RSU	

que atendam, no mínimo, 70% da população urbana (art. 4º, I).

3.1.2 Sustentabilidade dos empreendimentos

As	deficiências	enfrentadas	pelos	municípios	em	vários	aspectos,	tais	como	técni-

co,	financeiro,	infraestrutura,	administrativo	e	até	mesmo	legal,	para	gerenciar	a	coleta	

e a destinação adequada de RSU foram consideradas relevantes na auditoria realizada. 

Nesse sentido, procurou-se analisar em que medida o órgão ambiental atua para pro-

mover	o	apoio	técnico	e	capacitação	aos	municípios,	bem	como	avaliar	os	resultados	

decorrentes	dos	repasses	efetuados	para	a	disposição	final	adequada	de	RSU.

O	desenvolvimento	de	programas	de	capacitação	técnica	e	educativa	sobre	a	ges-

tão ambientalmente adequada de resíduos sólidos está entre as diretrizes da Política 
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Estadual de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Estadual nº 18.031/09. A capacitação 

técnica	continuada	na	área	de	resíduos	sólidos	também	figura	entre	os	objetivos	da	Lei	

nº 12.305/10.

Quando questionados sobre o motivo de os RSU continuarem sendo depositados 

em lixões e aterros controlados, 38% dos gestores municipais consideraram a falta de 

recursos	financeiros;	18%,	dificuldade	na	formação	de	consórcio;	17%,	falta	de	apoio	do	

governo	do	Estado;	12%,	dificuldades	para	encontrar	uma	área	adequada;	e	8%,	dificul-

dades no licenciamento.

Mesmo com as ações realizadas pela equipe do PMSL desde 2003, tais como visi-

tas	técnicas,	seminários,	palestras	e	cursos,	verificou-se	que	ainda	existem	dificuldades	

por parte de muitos municípios para gerenciar os RSU. Muitos lixões transformados 

em aterros controlados acabaram por retroceder à condição de lixão, em especial nos 

municípios	de	pequeno	porte,	além	de	vários	municípios	mineiros	que	chegaram	a	im-

plantar	sistemas	adequados	para	o	tratamento	e	destinação	final	dos	RSU,	mas	que	em	

um curto horizonte de tempo esses sistemas retornaram à condição de lixões ou aterros 

controlados.

Pelas respostas obtidas no questionário eletrônico e nas entrevistas constatou-se 

que na maioria dos municípios o setor responsável pela gestão dos resíduos não está 

plenamente	estruturado,	comprovando-se	carência	de	mão	de	obra	capacitada,	falta	de	

equipamentos adequados, etc.

Verificou-se	que	uma	das	causas	da	operação	inadequada	dos	empreendimentos	

é	a	falta	de	recursos,	que	compromete	a	aquisição	de	maquinários,	contratação	de	pes-

soal	qualificado,	etc.

A	Política	Nacional	de	Saneamento	Básico	(PNSB)	prevê	a	cobrança	de	taxa	pe-

los serviços de limpeza urbana, contudo, a grande maioria dos municípios não fazem 

a apropriação dos custos dessas atividades, bem como não avaliam os investimentos 

necessários para a manutenção dos serviços dessa natureza, de forma a estabelecer 

os valores de taxas que devam ser praticados.

Análise de dados do SNIS (2014) indica que 59% dos municípios de Minas Gerais 

cobram	pelo	serviço	de	limpeza	urbana,	essa	cobrança	é	realizada	por	taxa	específica	

no	mesmo	boleto	do	IPTU.	Uma	das	grandes	deficiências	desse	tipo	de	cobrança	é	que,	

por	ser	cobrado	um	valor	fixo,	nem	sempre	é	garantida	a	cobertura	dos	custos	operacio-

nais de coleta, transporte, triagem, destinação e investimentos que apresentam varia-

ções de acordo com a produção.

Resposta dos gestores quanto à cobrança de taxa de serviços de RSU corrobora 

com	as	dificuldades	dos	municípios	mineiros	de	apontar	as	 fontes	de	 recurso	para	a	
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adoção das ações e programas necessários à implementação de uma Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos.

Na	auditoria	buscou-se	avaliar	também	a	efetividade	de	repasses	de	recursos	aos	

municípios	para	a	disposição	final	adequada	de	RSU.	Para	tanto,	foi	averiguada	a	situa-

ção	dos	convênios	para	implantação	de	sistemas	de	disposição	final	realizados	entre	o	

Governo de Minas e os municípios, no período de 2009 a 2015. O objetivo dessas análi-

ses	perpassa	pela	identificação	do	montante	de	desperdício	e	da	efetividade	no	uso	dos	

recursos públicos.

Constatou-se	que	foram	realizados	convênios	para	construção	de	nove	aterros	sa-

nitários, com valor total concedido de R$ 6.901.373,29. Entretanto, sete desses muni-

cípios permanecem na condição de lixão, perfazendo um total de R$ 6.505.049,29 uti-

lizados de forma não efetiva. Tem-se ainda o valor total concedido de R$ 3.350.495,00 

para construção/manutenção de nove Unidades de Triagem e Compostagem (UTCs). 

Destas, sete UTCs permanecem em situação irregular: não regularizadas ou abandona-

das, perfazendo um valor de R$ 2.989.171,00 utilizados de forma não efetiva.

Devido	à	baixa	capacidade	operacional	e	ausência	de	sustentabilidade	financeira	

dos empreendimentos alguns municípios chegam a implantá-los e em pouco tempo, por 

total	falta	de	manutenção	adequada,	eles	são	abandonados,	tornando-se	lixões	a	céu	

aberto	ou	mesmo	 instalações	com	as	edificações	e	estrutura	sucateada	e	os	equipa-

mentos destruídos.

A	Funasa	(2014,	p.	33)	atribui	à	ausência	de	desenvolvimento	institucional,	à	inca-

pacidade	operacional	 e	à	ausência	de	sustentabilidade	financeira	do	 investimento	os	

motivos	que	justificam	o	insucesso	da	grande	maioria	dos	financiamentos	públicos.

3.2 O processo de planejamento dos RSU está em consonância  
 com a legislação e reflete as necessidades da população?

A	obrigatoriedade	de	realização	dos	PGIRS	pelos	municípios,	regiões	e	estados	é	

um dos aspectos muito positivos da PNRS. Os planos devem abranger o ciclo que se 

inicia	desde	a	geração	do	resíduo	até	a	disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	

rejeitos.

O Plano Estadual de Resíduos Sólidos de Minas Gerais ainda não foi elaborado e 

o Plano Nacional de Resíduos Sólidos não foi instituído formalmente, o que evidencia o 

grande	desafio	para	se	planejar	a	gestão	dos	resíduos	sólidos.	Ademais,	a	não	aprova-

ção	oficial,	até	o	momento,	do	Plano	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	que	deveria	balizar	
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a	 realização	dos	Planos	Estaduais	e	dos	Planos	Municipais,	é	um	 fator	negativo	que	

impede um planejamento mais integrado dos entes federados.

Quanto aos Planos Municipais de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PM-

GIRS), a análise dos resultados apresentada a seguir, confrontada com as respostas 

dos	gestores	municipais	e	regionais	ao	questionário	eletrônico,	além	de	inspeções	  in 
loco	nos	municípios,	revelou	dificuldades	no	planejamento	da	gestão	dos	RSU.

Conforme o questionário eletrônico elaborado pelo TCE-MG enviado aos 853 mu-

nicípios de Minas Gerais: 29% dos municípios ainda não iniciaram a elaboração do PM-

GIRS; 49% iniciaram a elaboração e 22% já elaboraram, dos que já elaboraram, 4% 

estão em submissão na Câmara dos Vereadores e apenas 18% possuem o plano apro-

vado nos termos da Lei nº 12.305/10.

Constatou-se que 80% dos municípios de Minas Gerais não possuem PMGIRS e 

que os quadros municipais não estão preparados para elaboração dos planos. A maioria 

dos gestores municipais considerou que a falta de dados anteriores e o levantamento 

dos	dados	têm	sido	o	maior	problema	na	elaboração	desses	instrumentos.

Em	 2015	 o	Ministério	 do	Meio	Ambiente	 (MMA)	 avaliou	 os	municípios	 mineiros	

quanto	ao	planejamento	de	resíduos	sólidos.	Verificou-se	que	82%	dos	municípios	mi-

neiros não possuem PMGIRS elaborado nos termos da Lei nº 12.305/10. Comparativo 

dos dados coletados pelo MMA com todas as unidades da federação apontam que as 

maiores	dificuldades	de	elaboração	dos	PMGIRS	encontram-se	nos	municípios	de	até	

20 mil habitantes.

3.3 Os consórcios intermunicipais têm favorecido a  
 gestão compartilhada dos RSU?

A necessidade de economia de escala para a viabilização de aterros sanitários, as 

deficiências	na	estrutura	dos	municípios	para	gerenciar	os	RSU,	bem	como	o	número	

elevado de municípios de pequeno porte em Minas Gerais foram considerados pontos 

importantes e que comprometem a destinação ambientalmente adequada dos resíduos, 

demonstrando a importância de ações de incentivo à formação de consórcios de RSU.

Em	Minas	Gerais	foram	reportadas	dificuldades	no	custeio	do	consórcio	e	na	ma-

nutenção de mão de obra especializada, assim como demora na adesão da maioria dos 

municípios	e	inadimplência	na	contribuição	dos	valores	estipulados.

Nos municípios que integram consórcios relacionados com a gestão dos RSU o 

fator de consorciamento representa um aumento no repasse do ICMS Ecológico – Sub-
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critério	Meio	Ambiente.	O	município	sede	do	consórcio	pode	 receber	um	aumento	de	

30% na estimativa de repasse, enquanto os outros municípios consorciados recebem 

um aumento de 10%.

Consolidação de dados enviados pelo órgão ambiental demonstra que 224 muni-

cípios	mineiros	utilizaram	aterro	sanitário	ou	UTC	regularizados	até	31/12/14.	Trinta	e	

um por cento (31%) desses 224, representando 69 municípios, utilizaram os empreendi-

mentos de forma conjunta com outros municípios mediante consórcios ou contratos. Ve-

rifica-se	que,	dos	69	municípios	que	realizaram	gestão	compartilhada	de	aterro	sanitário	

ou UTC, 10 são sede e 59 não são.

Em	que	pese	a	existência	de	incentivo	dado	pelo	ICMS	Ecológico,	a	implantação	

de consórcios intermunicipais para a gestão dos RSU não está avançando na veloci-

dade	necessária	em	Minas	Gerais,	seja	por	dificuldades	políticas	na	articulação	entre	

municípios para formação de consórcios ou pela complexidade do processo formal para 

constituição desses consórcios.

A	 implantação	 de	 aterros	 sanitários	 regionais	 ou	 consorciados	 é	 uma	 boa	 alter-

nativa	adotada	em	muitos	países,	mas	que	ainda	enfrenta	resistências,	especialmente	

políticas, por parte dos gestores.

A Funasa (2014, p. 46) propõe a inserção do Estado como membro integrante do 

consórcio objetivando um processo de regionalização inclusiva, no qual nenhum muni-

cípio	possa	ficar	de	 fora,	 integrando-se	ou	no	processo	operacional	de	planejamento,	

regulação,	fiscalização	ou	o	que	for	o	mais	indicado	em	função	de	suas	características.

Nesse sentido, cabe destacar que o Governo de Minas utilizou o mecanismo de 

parceria	público-privada	(PPP)	para	a	regionalização	da	disposição	final	de	resíduos	en-

tre vários municípios. Em julho de 2014 foi assinado o contrato de PPP para transbordo, 

tratamento	e	destinação	final	de	resíduos	sólidos	na	Região	Metropolitana	de	Belo	Hori-

zonte e Colar Metropolitano, todavia o contrato de PPP está suspenso para ser avaliado 

pelo atual Governo com o objetivo de promover ajustes.

3.4 Em que medida o Estado tem promovido ações de redução,  
 reutilização, coleta seletiva, reciclagem, compostagem e 
 educação ambiental?

A PNRS traz inovações na gestão dos resíduos com o princípio da responsabilidade 

compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a criação de uma hierarquia que deve 

ser observada para a gestão dos resíduos. A ordem de prioridade na gestão, segundo 

a qual se deve primar pela não geração de resíduos, seguida da redução, reutilização e 
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reciclagem,	depois	para	o	tratamento	dos	resíduos	sólidos	e,	por	fim,	a	disposição	final	

adequada	dos	rejeitos,	instituindo,	assim,	uma	ordem	de	precedência	que	deixa	de	ser	

voluntária e passa a ser obrigatória e deve constar das metas estabelecidas nos PM-

GIRS.

As análises realizadas pela auditoria perpassaram pela avaliação dos instrumentos 

econômicos: Bolsa Reciclagem e ICMS Ecológico, e das ações de incentivo à coleta 

seletiva e educação ambiental.

3.4.1 Bolsa Reciclagem

Criado pela Lei Estadual nº 19.823/11 e regulamentado pelo Decreto nº 45.975/12, 

o	Bolsa	Reciclagem	é	um	programa	de	incentivo	financeiro	para	as	cooperativas	e	as-

sociações de catadores de materiais recicláveis que fazem segregação, enfardamento e 

comercialização	de	produtos	recicláveis.	O	incentivo	é	concedido	trimestralmente,	90%	

dos valores transferidos à organização devem ser repassados aos catadores coopera-

dos ou associados e os 10% restantes empregados nas despesas administrativas.

Conforme as diretrizes estabelecidas na Política Estadual de Resíduos Sólidos, 

esse	programa	 tem	a	 finalidade	de	minimizar	 o	 acúmulo	 do	 volume	de	 rejeitos	 e	 a	

pressão sobre o meio ambiente, bem como incentivar a reintrodução de materiais re-

cicláveis em processos produtivos, com vistas a reduzir a utilização de recursos na-

turais	e	insumos	energéticos	e	promover	a	inclusão	social	de	catadores	de	materiais	

recicláveis.

No	estudo	realizado	pelo	Centro	Mineiro	de	Referência	em	Resíduos	(CMRR),	refe-

rente	ao	primeiro	trimestre	de	2013,	verificou-se	que	foram	retiradas	7.185	toneladas	de	

materiais	recicláveis	que	poderiam	ter	destinação	final	nos	aterros	sanitários,	entretan-

to,	é	importante	ressaltar	que	a	situação	dos	municípios	mineiros	em	relação	à	comer-

cialização	dos	materiais	recicláveis	é	complexa	e	desigual.

Nas entrevistas com presidentes das organizações de catadores e com os próprios 

catadores,	 constatou-se	que	existem	dificuldades	na	venda	dos	materiais	 recicláveis,	

principalmente	com	relação	ao	vidro,	oscilação	nos	valores	de	mercado	e	dificuldades	

na	negociação	com	os	compradores.	A	 inexistência	da	coleta	seletiva	na	maioria	dos	

municípios afeta diretamente a quantidade de materiais recicláveis coletados. As orga-

nizações	dos	pequenos	municípios	não	conseguem	coletar	um	volume	de	material	sufi-

ciente para a comercialização e, via de regra, vendem para os atravessadores. Tal situ-

ação pode ser solucionada com a implementação de consórcios, que, ao integrar vários 

municípios na coleta seletiva, resultariam em aumento na quantidade total de materiais 

coletados com economia de escala para as organizações.
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O	número	de	associações	e	 cooperativas	que	 receberam	o	Bolsa	Reciclagem	é	

bastante desigual entre as regiões mineiras, enquanto a Região Central possui 38 asso-

ciações, o Norte de Minas tem cinco, e o Jequitinhonha, apenas uma associação cadas-

trada. Apesar de possuir mais facilidade na comercialização dos recicláveis, a Região 

Central concentra a maior população e o maior número de organizações, recebendo o 

maior	volume	dos	recursos	financeiros	do	Bolsa	Reciclagem.

3.4.2 ICMS Ecológico

O número de empreendimentos (Aterro Sanitário, UTC e Estação de Tratamento de 

Esgoto	-	ETE)	que	receberam	o	ICMs	Ecológico	–	subcritério	saneamento,	aumentou	

no período de 2013 a 2015 em 27%, enquanto os valores repassados diminuíram em 

aproximadamente 10%.

3.4.3 Ações de Incentivo à Coleta Seletiva e Reciclagem

Verificou-se	no	Diagnóstico	dos	Serviços	de	Manejo	de	Resíduos	Sólidos	e	Drena-

gem Pluvial (SEIS, 2011), que somente 25,4% das sedes e 11,9% dos distritos mineiros 

possuíam serviço de coleta seletiva. Observaram-se discrepâncias entre as regiões de 

planejamento mineiras no que tange à coleta seletiva. Apenas 4,5% das sedes munici-

pais da região do Jequitinhonha/Mucuri e 13,6% das sedes municipais da região Norte, 

por exemplo, realizavam coleta seletiva, ao passo que 47,1% daquelas localizadas na 

RMBH e 42,9% da região Centro-Oeste adotavam esse sistema.

Conforme os dados (SEIS, 2011), 47% dos municípios da RMBH realizavam co-

leta seletiva, entretanto essa coleta ocorre em poucos bairros nesses municípios, o 

que pode ser comprovado pelo indicador — taxa de cobertura da coleta seletiva em 

relação à população: 1,87% em Contagem; 9,81% em Sete Lagoas e 15,08% em Belo 

Horizonte.

A	partir	da	análise	das	informações	apresentadas	no	SNIS	(2015),	verificou-se	que	

o número de municípios mineiros que realizam coleta seletiva reduziu no período de 

2011 a 2014, de 35% para 31%.

Constatou-se que as ações relativas ao Plano Estadual de Coleta Seletiva (PECS) 

atenderam a 51 municípios em cinco anos, o que representa menos de 6% dos mu-

nicípios	 do	 estado.	Além	 disso,	 54%	dos	municípios	 selecionados	 encontram-se	 nas	

regiões Sul de Minas e Zona da Mata, e 14% na região Central, contrariando as metas 

e o cronograma proposto de atender prioritariamente aos municípios do Norte, Jequiti-

nhonha e Noroeste.
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3.4.4 Ações de Educação Ambiental

A Lei Federal nº 9.795/99, regulamentada pelo Decreto nº 4281/02, instituiu a 

Política	 Nacional	 de	 Educação	Ambiental.	A	 lei	 estabelece	 que	 todos	 têm	 direito	 à	

educação ambiental (EA) como um “componente essencial e permanente da educa-

ção nacional, devendo estar presente em todos os níveis e modalidades do processo 

educativo, em caráter formal e não formal”. A Educação Ambiental encontra-se inse-

rida	na	PNRS	como	um	de	seus	instrumentos,	imprescindíveis	à	gestão	eficiente	dos	

resíduos sólidos.

Pesquisa Ibope encomendada pela World Wild Fund (WWF)6 apontou que 67% dos 

brasileiros	não	sabem	qual	é	o	destino	de	seu	lixo	e	apenas	25%	dizem	separar	o	lixo	

reciclável. A grande maioria da população (67%) coloca todo o lixo em sacos plásticos 

para ser recolhido pelo lixeiro (ou seja, não sabem qual exatamente será o seu destino) 

e 3% dizem sequer se preocupar com essa questão. Apenas 25% declararam separar 

o	lixo	reciclável,	e	um	número	menor	ainda	(5%)	dos	brasileiros	afirmam	separar	o	lixo	

seco para reciclagem e o orgânico para compostagem. Apesar disso, 68% acreditam 

que mais educação sobre o lixo irá ajudar a melhorar a questão na cidade. Isso de-

monstra a importância da educação ambiental como ação estruturante na gestão dos 

RSU.

Nos municípios visitados pela equipe de auditoria, os gestores municipais relata-

ram	que	uma	das	dificuldades	de	implantar	a	coleta	seletiva	é	conscientizar	a	população	

da importância de sua participação na separação dos resíduos em secos e úmidos, o 

que implica uma mudança de cultura, só viabilizada por meio da EA.

Respostas	dos	gestores	municipais	ao	questionário	eletrônico	sobre	a	suficiência	

das ações do Governo de Minas na implementação de Programas de Educação Am-

biental revelam que 67% dos gestores discordam dessa atuação.

A	consciência	coletiva,	a	preocupação	em	separar	os	resíduos	para	contribuir	com	

a	geração	de	emprego	e	renda,	e	a	consciência	ecológica,	a	população	fazer	a	coleta	

seletiva por estar colaborando com o meio ambiente poderão de fato contribuir com uma 

gestão	mais	efetiva	dos	RSU.	A	educação	ambiental	poderia	engrandecer	a	consciência	

ambiental e a noção de responsabilidade compartilhada dos gestores e da população 

de forma a exigirem a realização de ações diretas de redução, reaproveitamento e reu-

tilização dos RSU.

6 Disponível em: http://www.mncr.org.br/artigos/populacao-desconhece-destino-dos-residuos-solidos. Acesso em: 15 ago. 16.

http://www.mncr.org.br/artigos/populacao-desconhece-destino-dos-residuos-solidos
http://www.mncr.org.br/artigos/populacao-desconhece-destino-dos-residuos-solidos
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4 Conclusão

As	auditorias	operacionais	têm	por	finalidade	avaliar	o	desempenho	de	órgãos,	pro-

gramas de governo e políticas públicas com o objetivo de promover o aperfeiçoamento 

da gestão pública quanto ao desempenho de suas atividades.

Após	a	elaboração	do	relatório	final	da	Auditoria	Operacional	no	Programa	de	Resí-

duos Sólidos do Estado de Minas Gerais os gestores estaduais apresentarão proposta 

acerca	das	providências	a	serem	adotadas	para	solucionar	os	problemas	identificados	

pelo	TCE-MG.	O	plano	de	ação	sugerido	será	objeto	de	monitoramento	para	a	verifica-

ção dos resultados alcançados.
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Inspeção Técnica de Auditoria ao 

Aterro Sanitário de Resíduos Sólidos 

Urbanos do Município de Puxinanã-PB

João César Bezerra de Menezes
TCE-PB

Resumo

Este trabalho tem o objetivo de apresentar os Achados de Auditoria na realização da Inspeção 

Técnica	de	Auditoria	ao	Aterro	Sanitário	de	Resíduos	Sólidos	Urbanos,	localizado	no	município	

de	Puxinanã-PB.	Inicialmente	foi	realizada	uma	revisão	bibliográfica,	elaborando	uma	consoli-

dação dos principais títulos da legislação para uma auditoria em um aterro sanitário, para que 

sejam respaldados os indícios de irregularidades e/ou falhas relacionadas nos Achados de Au-

ditoria.	Este	aterro,	em	análise,	é	objeto	do	convênio	celebrado	entre	a	Prefeitura	de	Campina	

Grande-PB e a de Puxinanã-PB para a construção e manutenção neste último. A área de ocupa-

ção	deste	aterro	é	de	88,25	ha	(hectares),	onde,	para	sua	operação,	foi	realizada	a	construção	

de	22	células	para	recebimento	do	resíduo	sólido	urbano,	cada	célula	tem	a	dimensão	de	150	

x	150	x	20	metros,	com	capacidade	de	tratar	1.000	toneladas/dia	de	resíduo	sólido	urbano,	até	

absorver	a	produção	gerada	em	22	anos.	Nesta	Inspeção	Técnica	de	Auditoria	ao	Aterro	Sani-

tário, os Achados de Auditoria mostraram a importância da inspeção in loco do controle externo, 

para poder constatar indícios de irregularidades e/ou falhas, desde o início, na concepção desse 

empreendimento,	durante	a	gestão	operacional	e	técnico-financeira	da	Prefeitura	de	Puxinanã,	

apresentando	irregularidades	e	falhas	no	controle	físico-financeiro	da	obra,	até	a	grande	inge-

rência	à	questão	ambiental,	trazendo	vários	impactos	negativos,	devido	à	baixa	qualidade	nos	

serviços de operação do aterro sanitário, retratando uma gestão em desconformidade com o 

zelo ao bem público.

Palavras-chave: Aterro	sanitário.	Legislação.	Inspeção	técnica.	Auditoria.	Achados.
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1 Introdução

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), ao receber a denúncia so-

bre	possíveis	irregularidades	em	convênio	firmado	entre	a	Prefeitura	Municipal	de	Pu-

xinanã e a de Campina Grande e o Contrato com a Construtora Planície Ltda. para a 

construção, implantação e operação de Aterro Sanitário localizado em Puxinanã-PB, 

solicitou ao seu Departamento de Auditoria de Licitações, Contratos, Obras Públicas e 

Procedimentos Especiais (Decope) a análise dessa denúncia.

Dessa forma, a Decope distribuiu para suas Divisões as seguintes demandas, a 

Divisão	de	Licitação	e	Contratos	–	Dilic	ficou	com	a	responsabilidade	de	analisar	o	Pro-

cesso Licitatório, o Contrato com a Construtora Planície Ltda. e seus respectivos Adi-

tivos, e para a Divisão de Controle de Obras Públicas – Dicop demandou a Inspeção 

Técnica	de	Auditoria	ao	Aterro	Sanitário	localizado	em	Puxinanã-PB.

O	objetivo	principal	deste	 trabalho	é	apresentar	os	Achados	de	Auditoria	após	a	

Inspeção	Técnica	de	Auditoria	no	Aterro	Sanitário	de	Resíduos	Sólidos	Urbanos	locali-

zado	em	Puxinanã-PB.	Inicialmente	foi	realizada	uma	revisão	bibliográfica,	elaborando	

uma consolidação dos principais títulos da legislação para uma auditoria em um aterro 

sanitário, para que sejam respaldados os indícios de irregularidades e/ou falhas relacio-

nadas nos Achados de Auditoria em relação a esse empreendimento, desde a sua con-

cepção,	durante	a	gestão	operacional	e	 técnico-financeira	da	Prefeitura	de	Puxinanã,	

até	a	questão	ambiental	na	operação	desse	aterro	sanitário.

2 Considerações Gerais

2.1 Aterro sanitário – legislação

Para	a	realização	de	uma	Inspeção	Técnica	de	Auditoria	em	um	Aterro	Sanitário,	

torna-se	 importante	uma	 revisão	bibliográfica	 relativa	às	 leis,	definições	 técnicas	e	 li-

cenciamento ambiental pertinente ao referido assunto, para que sejam respaldados os 

indícios de irregularidades e/ou falhas relacionadas nos Achados de Auditoria.
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Dessa	forma,	observando	a	vasta	coleção	de	leis,	normas	técnicas,	resoluções	e	

deliberações das instituições públicas referente ao tema auditado, foi elaborada uma 

consolidação	dos	principais	títulos	de	nossa	legislação,	referente	à	Inspeção	Técnica	de	

Auditoria em um Aterro Sanitário, conforme o Quadro 1.

Quadro 1 – Consolidação dos principais títulos da legislação para uma inspeção 

técnica de auditoria em um aterro sanitário

Lei

12.305/2010

Política

Nacional

Resíduos

Sólidos

Lei

8.666/93

Licitações e

Contratos

Administ.

Pública

NBR

8419/92

Projetos

Aterros

Sanitários

NBR

13.896/97

Aterros

Resíduos

Não

Perigosos

Leis e Definições Técnicas

ATERRO SANITÁRIO

Deliberações

Instituições

Públicas

(TCE; MP)

Licenciamento Ambiental

Lei

6.938/81

Política

Nacional

Meio

Ambiente

Lei

140/2011

Normas

Proteção

Meio

Ambiente

Resolução

CONAMA

237/1997

Licenciamento

Ambiental

Resolução

CONAMA

404/2008

Licenc. Amb.

Aterro Sanit.

Pequeno Porte

Fonte: ALTOUNIAN, 2007 – modificado.

Não há intenção do autor, na elaboração desta consolidação, restringir a consulta 

e o respaldo legal para realização de auditorias, mas apresentar uma visão macro de 

nossa	legislação	ante	a	análise	técnica	em	aterros	sanitários.

Esse	conjunto	dos	principais	títulos	da	legislação	para	uma	inspeção	técnica	de	au-

ditoria	em	um	aterro	sanitário	foi	dividido	em	duas	partes	(1.	Leis	e	Definições	Técnicas	

e	2.	Licenciamento	Ambiental),	as	quais	serão	mencionadas	e	comentadas	na	sequên-

cia deste trabalho.
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2.1.1 Aterro sanitário – leis e definições técnicas

De acordo com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – Ipea (2012), no Bra-

sil,	até	2008,	não	se	podia	dizer	que	os	aterros	sanitários	–	 locais	de	disposição	am-

bientalmente adequada – recebiam apenas rejeitos, porque, pouco mais de 50,00% da 

disposição	final	de	 resíduos	sólidos	ainda	era	 realizada	em	vazadouros	a	céu	aberto	

(lixão) e apenas 28,00% em aterros sanitários.

Em	busca	de	extinguir	as	 incorretas	disposições	finais	de	resíduos,	entre	outras,	

os lixões, há seis anos foi editada a Lei Federal nº 12.305/2010, que institui a Política 

Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	definindo	a	destinação	final	e	a	disposição	final	ambien-

talmente adequada, em seu art. 3º, VII e VIII:

Art. 3º, VII – destinação	final	ambientalmente	adequada:	destinação	de	resíduos	que	inclui	a	

reutilização,	a	reciclagem,	a	 compostagem,	a	recuperação	e	o	aproveitamento	energético	ou	

outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, 

entre	elas	a	disposição	final.

Art. 3º, VIII –	 disposição	final	ambientalmente	adequada:	distribuição	ordenada	de	 rejeitos	

em	aterros,	observando	normas	operacionais	específicas,	de	modo	a	evitar	danos	ou	riscos	à	

saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos.

Para	este	 trabalho,	será	considerada	apenas	a	 inspeção	 técnica	de	auditoria	em	

aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos (RSU), sendo assim, torna-se necessário 

apresentar	as	definições	de	resíduos	de	acordo	com	a	Associação	Brasileira	de	Normas	

Técnicas	–	ABNT,	conforme	a	Norma	Técnica	-	NBR	8419/92	-	Apresentação	de	proje-

tos	de	aterros	sanitários	de	resíduos	sólidos	urbanos,	item	3	–	Definições,	subitens	3.6	

a 3.12:

Resíduos industriais perigosos: Todos os resíduos sólidos, semi-sólidos e os líquidos não 

passíveis de tratamento convencional, resultantes da atividade industrial e do tratamento de 

seus	efluentes	que,	por	suas	características,	apresentam	periculosidade	efetiva	ou	potencial	

à saúde humana ou ao meio ambiente, requerendo cuidados especiais quanto ao acondicio-

namento, coleta, transporte, armazenamento, tratamento e disposição;

Resíduos industriais comuns: Resíduos sólidos e semi-sólidos industriais que admitem des-

tinação similar à dos resíduos sólidos urbanos;

Resíduos hospitalares sépticos: Resíduos sólidos hospitalares que requerem condições 

especiais	quanto	ao	acondicionamento,	coleta,	transporte	e	disposição	final	por	apresentarem	

periculosidade real ou potencial à saúde humana;
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Resíduos hospitalares assépticos: Resíduos sólidos hospitalares que admitem destinação 

similar à dos resíduos sólidos urbanos;

Resíduos de aeroportos: Resíduos sólidos provenientes de aeronaves e aeroportos;

Resíduos de portos: Resíduos sólidos provenientes de navios e portos;

Resíduos sólidos urbanos: Resíduos sólidos gerados num aglomerado urbano, excetuados 

os	resíduos	industriais	perigosos,	hospitalares	sépticos	e	de	aeroportos	e	portos,	já	definidos	

anteriormente.

Sendo	assim,	para	o	entendimento	do	que	é	um	aterro	sanitário	de	resíduos	sólidos	

urbanos,	é	importante	ter	a	definição	da	ABNT,	ainda,	conforme	a	Norma	Técnica	-	NBR	

8419/92 em seu item 3.2:

Aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos: Técnica	de	disposição	de	resíduos	sólidos	

urbanos no solo, sem causar danos à saúde pública e à sua segurança, minimizando os im-

pactos	ambientais,	método	este	que	utiliza	princípios	de	engenharia	para	confinar	os	resíduos	

sólidos à menor área possível e reduzi-los ao menor volume permissível, cobrindo-os com 

uma camada de terra na conclusão de cada jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se 

necessário.

Dessa forma, o ente público que deseja contratar os serviços de construção, im-

plantação e operação de um aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos deve observar 

a	utilização	dos	princípios	de	engenharia,	em	relação	às	normas	operacionais	(técnicas)	

específicas,	realizando	o	estudo	de	viabilidade	do	empreendimento	para	elaborar	o	pro-

jeto básico e o executivo, seguindo o que rege a Lei Federal nº 8.666/1993 de Licita-

ções	e	Contratos	da	Administração	Pública,	em	seu	art.	6º,	incisos	IX	e	X,	onde	define:

IX- Projeto Básico – conjunto	de	elementos	necessários	e	suficientes,	com	nível	de	precisão	

adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da 

licitação,	elaborado	com	base	nas	indicações	dos	estudos	técnicos	preliminares,	que	assegu-

rem	a	viabilidade	técnica	e	o	adequado	tratamento	do	impacto	ambiental	do	empreendimento,	

e	que	possibilite	a	avaliação	do	custo	da	obra	e	a	definição	dos	métodos	e	do	prazo	de	exe-

cução.

X- Projeto Executivo – o	conjunto	dos	elementos	necessários	e	suficientes	à	execução	com-

pleta	da	obra,	de	acordo	com	as	normas	pertinentes	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Téc-

nicas – ABNT.
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Nesse	sentido,	mais	uma	Norma	Técnica	da	ABNT	é	importante	para	a	 inspeção	

técnica	de	auditoria	em	aterro	sanitário,	a	NBR	13896/97	-	Aterros	de	resíduos	não	peri-

gosos.	Essa	norma	tem	como	objetivo	fixar	critérios	e	condições	mínimas	exigíveis	para	

projeto, implantação e operação de aterros de resíduos não perigosos, de forma a pro-

teger	adequadamente	as	coleções	hídricas	superficiais	e	subterrâneas	próximas,	bem	

como os operadores dessas instalações e populações vizinhas.

Em	seu	item	4	-	Condições	gerais,	desta	NBR	13896/97,	é	mencionado	que	toda	

a instalação deve ter seu projeto desenvolvido conforme a NBR 8419/92, de Apresen-

tação de projetos de aterros sanitários de resíduos sólidos urbanos, para que seja pre-

viamente analisado e aprovado pelo Órgão de Controle Ambiental, havendo assim uma 

integralização	dessas	duas	Normas	Técnicas.

Ainda,	neste	item	4,	da	NBR	13896/97,	são	estabelecidas	as	exigências	referen-

tes ao aterro de resíduos não perigosos, quanto a sua localização, segregação e aná-

lise de resíduos, monitoramento, inspeção, fechamento da instalação e treinamento 

de pessoal.

Para	essas	exigências,	solicitadas	nas	Condições	gerais,	da	NBR	13896/97,	são	

relacionados	 subitens	 indicando:	Critérios	 para	 localização;	 Isolamento	e	 sinalização;	

Acessos; Iluminação e força; Comunicação; Análise de resíduos e Treinamento.

Parte	dessas	Leis	e	Definições	Técnicas,	constantes	neste	item,	será	comentada,	

ainda neste trabalho, no Achados de Auditoria.

2.1.2 Aterro sanitário – licenciamento ambiental

A	questão	ambiental	é	tratada	na	Lei	Federal	nº	8.666/1993,	em	seu	art.	12,	que	

para os projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços o impacto ambiental 

será considerado como um dos principais requisitos na sua elaboração.

Nesse sentido, projeto, implantação e operação de aterros sanitários de resíduos 

sólidos	urbanos	têm	em	sua	essência	atividades	que	possam	vir	a	causar	graves	impac-

tos	ambientais.	Então	vejamos,	entre	outros	aspectos,	algumas	definições	e	condições	

gerais	e	específicas	das	NBR	8419/92	e	NBR	13896/97:

Gás bioquímico (GBQ), gás de aterro ou biogás: mistura de gases produzidos pela ação 

biológica	na	matéria	orgânica	em	condições	anaeróbias,	composta	principalmente	de	dióxido	

de carbono e metano em composições variáveis. Havendo a necessidade de Monitoramento 

destes	gases,	operação	realizada	através	da	medição	da	concentração	e	vazão	dos	gases	

gerados no aterro;
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Infiltração no solo dos líquidos percolados (chorume): líquidos formados pela decomposi-

ção dos resíduos sólidos, altamente poluente. Necessidade de impermeabilização da área do 

aterro,	executando	a	deposição	de	camadas	de	materiais	artificiais	ou	naturais,	que	impeça	

ou	reduza	substancialmente	a	infiltração	no	solo	dos	líquidos	percolados	(chorume),	através	

da massa de resíduos, realizando, ainda, a de instalação de um sistema de monitoramento de 

águas	subterrâneas	rede	de	poços	que	tem	por	finalidade	permitir	a	avaliação	de	possíveis	

influências	do	líquido	percolado	na	qualidade	das	águas	do	lençol	freático;

Sistema de drenagem para a coleta e a remoção de líquido percolado (chorume) do 

aterro: projetado e operado de forma a não sofrer obstruções durante o período de vida útil e 

pós-fechamento do aterro;

Sistema de tratamento do líquido percolado do aterro: deve ser projetado, construído e 

operado	de	forma	que	seus	efluentes	atendam	aos	padrões	de	emissão	e	garantam	a	quali-

dade do corpo receptor.

Dessa forma, o aterro sanitário de resíduos sólidos urbanos se enquadra no art. 10 

da Lei Federal nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente:

Art. 10. Construção, instalação, ampliação e atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer for-

ma,	de	causar	degradação	ambiental,	dependerão	de	prévio	licenciamento	ambiental	(Reda-

ção dada pela Lei Complementar nº 140, de 2011).

De acordo com o Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama, em sua Re-

solução 237/1997 - Licenciamento ambiental, em seu art. 2º, § 1º: “Estão sujeitos ao 

licenciamento ambiental os empreendimentos e as atividades relacionadas no Anexo 1, 

parte	integrante	desta	Resolução,	onde	é	indicado	em	Serviços	de	utilidade:	tratamento	

e destinação de resíduos sólidos urbanos”.

Ainda, nesta Resolução Conama - 237/1997, em seu art. 3º:

A licença ambiental para empreendimentos e atividades consideradas efetiva ou potencial-

mente	causadoras	de	significativa	degradação	do	meio	dependerá	de	prévio	estudo	de	 im-

pacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (EIA/RIMA), ao qual 

dar-se-á	publicidade,	 garantida	a	realização	de	audiências	públicas,	quando	couber,	de	acor-

do com a regulamentação.
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O Estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de impacto sobre o meio am-

biente (EIA/RIMA) são necessários para a obtenção do licenciamento ambiental, de 

acordo com o art. 8º, da Resolução Conama - 237/1997, sendo necessário passar por 

três	procedimentos:

I - Licença Prévia (LP) –concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 

ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e es-

tabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de 

sua implementação;

II - Licença de Instalação (LI) – autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 

acordo	com	as	especificações	constantes	dos	planos,	programas	e	projetos	aprovados,	 in-

cluindo as medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem moti-

vo determinante;

III - Licença de Operação (LO) – autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após 

a	verificação	do	efetivo	cumprimento	do	que	consta	das	licenças	anteriores,	com	as	medidas	

de controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.

Em 2008, foi editada a Resolução Conama 404/2008 - Licenciamento ambiental 

para aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos, onde, em seu art. 

1º, estabelece que os procedimentos de licenciamento ambiental de aterros sanitários 

de	pequeno	porte	sejam	realizados	de	forma	simplificada	de	acordo	com	os	critérios	e	

diretrizes	definidos	nesta	Resolução,	sendo	um	desses	critérios	considerar	aterros	sani-

tários	de	pequeno	porte	aqueles	com	disposição	diária	de	até	20	toneladas	de	resíduos	

sólidos	urbanos,	além	de	ser	dispensada	a	apresentação	de	EIA/RIMA.

Para	a	definição	desses	aterros	sanitários	de	pequeno	porte,	torna-se	necessário	

recorrer às faixas mais utilizadas na geração de resíduos sólidos per capita no Brasil, de 

acordo com o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM (2001), conforme a 

Tabela 1.

Tabela 1 - Faixas mais utilizadas na geração de resíduos sólidos per capita 

TAMANHO DA CIDADE POPULAÇÃO URBANA (habitantes) GERAÇÃO PER CAPITA (Kg/hab/dia)

Pequena Até 30 mil 0,5

Média De 30 mil a 500mil De 0,50 a 0,80

Grande De 500 mil a 5 milhões De 0,80 a 1,00

Megalópole Acima de 5 milhões Acima 1,00

Fonte: IBAM – 2001.
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De acordo com os resultados apresentados na Tabela 1, para um município poder 

construir um aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos, sua po-

pulação	deve	ser	de	até	40.000	habitantes,	que	multiplicado	pelo	valor	de	geração	de	

resíduos sólidos per capita de 0,5 kg/habitante/dia, indicado na Tabela 1, chega-se ao 

resultado de 20.000 kg/dia ou 20 toneladas/dia.

3 Inspeção Técnica de Auditoria ao Aterro Sanitário no 
Município de Puxinanã-PB

3.1 Apresentação

O município de Puxinanã ocupa uma área de 113 km², no estado da Paraíba, na 

região Nordeste do Brasil, com uma população estimada em 12.995 habitantes (IBGE, 

2011), a 139 quilômetros da capital paraibana, João Pessoa, está localizado na Mesor-

região do Agreste Paraibano, sendo parte integrante da Região Metropolitana de Campi-

na Grande, cidade com uma população estimada em 389.995 habitantes (IBGE, 2011), 

segunda maior metrópole da Paraíba, distante apenas 18 quilômetros de Puxinanã.

Em	relação	à	disposição	final	dos	resíduos	sólidos	urbanos,	foi	celebrado,	em	2010,	

o	convênio	entre	a	Prefeitura	de	Puxinanã	e	a	de	Campina	Grande	para	construção,	ins-

talação	e	operação	de	aterro	sanitário	localizado	no	município	de	Puxinanã,	isto	é,	um	

aterro para comportar os resíduos gerados por uma população maior que 400.000 habi-

tantes, equivalente a uma geração de resíduos, de aproximadamente 300 toneladas/dia.

Sendo assim, a Prefeitura de Puxinanã realizou a Licitação na modalidade Concor-

rência	nº	01/2010,	de	objeto,	Concessão	de	Serviço	Público,	em	caráter	de	exclusivida-

de, dos serviços de construção, instalação e operação do Aterro Sanitário do Município 

de	Puxinamã-PB,	compreendendo	os	serviços	de	tratamento	e	disposição	final	dos	resí-

duos sólidos urbanos, conforme descrição constante no Projeto Básico.

Nesse projeto, para o aterro sanitário foi considerada a capacidade de tratar 1.000 

toneladas/dia	de	resíduo	sólido	urbano,	até	absorver	a	produção	gerada	em	22	anos.	

Para isso, foi selecionado um local com uma área de 88,25 ha (hectares), de dimen-

são aproximada de 2.000 x 600 metros, em que, para sua operação, seria realizada a 

construção	de	22	células	para	recebimento	do	resíduo	sólido	urbano,	cada	célula	teria	a	

dimensão de 150 x 150 x 20 metros.
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A	empresa	vencedora	dessa	concorrência	foi	a	Construtora	Planície	Ltda.,	sendo	

firmado	o	Contrato	nº	032/2010,	no	valor	de	R$	93.500.000,00,	com	o	valor	da	tarifa	de	

R$ 32,98 por tonelada de resíduo, tratada e aterrada, por um período de 20 anos.

Na	inspeção	técnica	de	auditoria	ao	referido	aterro	sanitário,	foram	identificados	os	

seguintes Achados de Auditoria, relacionados a seguir.

3.2 Achados de auditoria

A	Auditoria	Técnica	ao	Aterro	Sanitário	do	Município	de	Puxinanã-PB	 foi	 realizada	

pelos	suditores	João	César	Bezerra	de	Menezes	e	Rômulo	Soares	Almeida	Araújo,	da	

DICOP/TCE-PB,	devido	à	denúncia	sobre	possíveis	irregularidades	nesse	convênio	firma-

do entre a Prefeitura Municipal de Puxinanã e a de Campina Grande e o Contrato com a 

Construtora Planície Ltda. para a construção, implantação e operação do referido aterro.

Dessa forma, foi realizada a inspeção  in loco,	ao	aterro	sanitário,	como	também	
solicitados,	através	de	ofícios,	documentos	à	Prefeitura	de	Puxinanã-PB	e	à	empresa	

contratada, Construtora Planície Ltda.

A prefeitura apresentou parte desses documentos, faltando os seguintes: Projeto 

Executivo,	Escritura	do	Terreno,	Cronograma	físico-financeiro,	EIA/RIMA.	Já	a	Constru-

tora Planície Ltda. não apresentou nenhum dos documentos solicitados.

Em análise aos documentos apresentados e a inspeção  in loco ao aterro sanitário, 

foi elaborado o Relatório de Inspeção de Obras - Decope/Dicop nº 0155/12, pelos referi-

dos auditores, de onde foi retirado parte dos Achados de Auditoria apresentados a seguir.

3.2.1 Elaboração dos projetos básico e executivo: não houve estudo de viabilidade

Em análise aos documentos apresentados referentes à elaboração do Projeto do 

Aterro	Sanitário	do	Município	de	Puxinanã-PB,	constatou-se	a	evidência	de	plágio	com	

o	projeto	do	Aterro	Metropolitano	de	João	Pessoa,	isto	é,	o	projeto	refere-se	ao	aterro	

sanitário localizado na capital paraibana, distante 139 km, com características totalmen-

te diferentes, entre outras, as regiões, Puxinanã - Mesorregião do Agreste e João Pes-

soa – Região Litorânea.

Além	disso,	a	prefeitura	não	apresentou	nenhum	estudo/pesquisa	da	existência	de	

outras áreas no município com possibilidades adequadas ao empreendimento.

Essa	ausência	de	um	estudo	de	viabilidade,	como	também	a	cópia	de	um	projeto	

de outro município na elaboração do empreendimento, trouxe como resultado a loca-

lização do aterro sanitário a pouco mais de 800,00 metros de distância do açude que 
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reserva	a	água	de	abastecimento	do	município	de	Puxinanã,	além	de	estar	em	uma	cota	

de nível mais alta que o referido açude, em torno de 80 metros de altura.

Esses indícios de irregularidades e/ou falhas encontradas estão em desacordo com 

a	NBR	13896/97	como	critérios	para	localização	de	aterros:

Um local para ser utilizado para aterros de resíduos não perigosos deve ser tal que:

a) o impacto ambiental a ser causado pela instalação do aterro seja minimizado;

b) a aceitação da instalação pela população seja maximizada;

c) esteja de acordo com o zoneamento da região;

d) possa ser utilizado por um longo espaço de tempo, necessitando apenas de um mínimo de 

obras para início da operação.

3.2.2 Licenciamento ambiental – licença de instalação: condicionantes não  

 cumpridas e a licença de operação: concedida por força de decisão judicial

Em análise aos documentos referentes ao Licenciamento Ambiental, constatou-se 

que a Licença de Instalação continha condicionantes não cumpridas, de acordo com a 

relação abaixo:

a) desenvolver e implantar projeto paisagístico na área, procurando minimizar os 

impactos negativos advindos da implantação e operação do empreendimento;

b) apresentar	Plano	de	Contingência	para	possíveis	ocorrências	de	contaminação	
do solo, da água e do ar;

c) apresentar Plano de Recuperação e Recomposição Florística e Paisagística 

após	o	encerramento	das	células;

d) apresentar Plano de Monitoramento referente ao sistema de controle da quali-

dade e de tratamento do líquido percolado (chorume);

e) apresentar cronograma de monitoramento com a avaliação e acompanhamento 

sistemático de estabilidade do maciço e avaliação das pressões internas dos 

gases	e	percolado	a	ser	executado	após	o	encerramento	das	células;

f) apresentar os planos de recuperação adotados como medidas mitigadoras du-

rante a fase de instalação do empreendimento;

Na inspeção in loco, constatou-se que não foi realizada nenhuma dessas condicio-

nantes da Licença de Instalação.

Quanto	à	Licença	de	Operação,	esta	foi	concedida	sem	análise	e	parecer	técnico	

da	Superintendência	de	Administração	do	Meio	Ambiente	–	Sudema,	com	a	seguinte	

ressalva:
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F1 Por força da decisão judicial da 5ª Vara da Fazenda Pública da Capital, ofício nº 664/2011, 

esta	licença	foi	expedida	sem	análise	e	parecer	técnico	da	Sudema,	uma	vez	que	documen-

tos essenciais a análise do processo foram protocolados recentemente, impossibilitando a 

emissão	de	parecer	técnico	conclusivo.

Devido a não terem sido cumpridas as condicionantes da Licença de Instalação, 

constata-se que a concessão da Licença de Operação não está de acordo com a Re-

solução Conama 237/1997, em seu art. 8º: “Licença de Operação (LO)- autoriza sua 

operação, após o efetivo cumprimento do constante nas etapas anteriores, observados 

o controle ambiental e demais condicionantes”.

Além	disso,	a	Construtora	Planície	Ltda.	não	apresentou	os	Manuais	Operacionais,	

tampouco os documentos do Monitoramento Ambiental Contínuo da Operação do Ater-

ro Sanitário, descumprindo as cláusulas integrantes do Contrato nº 032/2010.

3.2.3 Documentos não apresentados: composições de preços unitários,  
 especificações técnicas e memórias de cálculos da planilha de  

 investimentos e o cronograma físico-financeiro

Em análise aos documentos apresentados, não foram disponibilizadas as Com-

posições de Preços Unitários da Planilha de Investimentos para execução do aterro 

sanitário.

Além	disso,	nesta	Planilha	de	 Investimentos,	parte	dos	 itens	 tem	a	unidade	para	

execução	do	serviço	como	“verba”,	que	é	o	caso,	entre	outros,	do	item	8.0	–	Unidade	de	

tratamento de chorume:

Unidade utilizada: “verba”, quantidade 1,0, Preço Unitário e Total de R$ 884.991,83; como 

também,	o	item	10.0	–	Laboratório	para	controle	ambiental	–	unidade	utilizada:	“verba”,	quan-

tidade 1,0, Preço Unitário e Total de R$ 450.000,00. 

Além	destes	dois	itens,	o	item	5.0	–	Instalações	Elétricas,	também	utiliza	a	unidade	para	exe-

cutar	o	serviço	como	“verba”,	no	valor	de	R$	473.300,00.	Somados	estes	três	 itens	o	valor	

total	é	de	R$	1.808.291,83.

Esse tipo de unidade não explicita que parâmetros foram considerados para chegar 

ao valor do preço unitário para execução desses serviços, por isso a necessidade da 

Composição dos Preços Unitários, não apenas destes itens, mas para todos os itens 

dessa Planilha de Investimentos. De acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 7º, § 2º, II:
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Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo:

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários.

Não	foram	apresentadas	as	Especificações	Técnicas	e	as	Memórias	de	Cálculos	

das Quantidades dos Serviços a serem executados, as quais são necessárias para a 

análise	dos	serviços	realizados	na	construção	e	implantação	do	aterro	sanitário,	verifi-

cando se estão de acordo com os tipos, qualidades e quantidades dos serviços contra-

tados.

Essas	 exigências	 das	 Especificações	 Técnicas	 e	 as	Memórias	 de	 Cálculos	 das	

Quantidades dos Serviços estão na Lei nº 8.666/93, § 2º, art. 40, I, IV:

Art. 40, § 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

I - o	projeto	básico	e/ou	executivo,	com	 todas	as	suas	partes,	desenhos,	especificações	e	

outros complementos;

IV - as	especificações	complementares	e	as	normas	de	execução	pertinentes	à	licitação.

O Cronograma Físico-Financeiro para realização da Planilha de Investimentos de 

execução	do	aterro	sanitário,	também,	não	foi	apresentado.

Esse	Cronograma	Físico-Financeiro	é	de	suma	importância	para	a	realização	dos	

investimentos	do	empreendimento,	para	que	a	prefeitura	faça	a	programação	financeira	

de	desembolso	e	verifique	se	a	empresa	contratada	está	realizando	os	serviços	no	pra-

zo correto, principalmente sendo o prazo do contrato de 20 anos. De acordo com a Lei 

nº 8.666/93, de Licitações e Contratos da Administração Pública, art. 7º, § 2º, III e art. 8º:

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 

disposto neste artigo: 

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes	de	obras	ou	serviços	a	serem	executadas	no	exercício	financeiro	em	curso,	de	

acordo com o respectivo cronograma;

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, 

previstos	seus	custos	atual	e	final	e	considerados	os	prazos	de	sua	execução.
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3.2.4 Fiscalização em desacordo com o contrato nº 032/2010 e a lei nº 8.666/93

Em análise ao Contrato nº 032/2010, de Construção e Implantação do Aterro Sa-

nitário,	a	Cláusula	Décima	Segunda	–	Da	Fiscalização	e	Prestação	de	Contas,	corres-

ponde	à	prefeitura	 fiscalizar,	 na	 forma	da	 lei,	 o	 cumprimento	de	 todas	as	obrigações	

previstas no contrato.

Ainda nessa Cláusula Contratual, indica que mensalmente a empresa Contratada, 

Construtora Planície Ltda., deveria preparar e apresentar, à prefeitura, um relatório dos 

serviços ora concedidos, bem como dos investimentos realizados, devendo constar no 

aludido	 relatório	 todas	as	atividades	ocorridas	no	mês	anterior,	de	modo	a	existir	um	

perfeito controle quanto à prestação dos serviços concedidos, bem como quanto à ma-

nutenção	do	equilíbrio	econômico-financeiro	do	contrato.

A prefeitura não apresentou nenhum relatório mensal, elaborado pela concessioná-

ria, relativo aos serviços concedidos nem aos investimentos realizados para construção 

e implantação do aterro sanitário.

Na inspeção in loco	ao	aterro	sanitário,	verificou-se	que	o	sistema	de	controle	da	
pesagem	do	 resíduo	 sólido	 lá	 depositado	não	é	 informatizado.	 Isto	é,	 a	balança	que	

pesa	o	resíduo	é	eletrônica,	porém	não	está	interligada	com	nenhum	sistema	de	infor-

mática.	Todo	o	registro	da	balança	é	realizado	em	um	computador	através	de	um	fun-

cionário da própria contratada. Esse tipo de registro torna o sistema de controle da pe-

sagem do resíduo sólido depositado no aterro sanitário mais vulnerável a erro humano.

Não	há	nenhum	fiscal	(representante)	da	prefeitura	acompanhando	a	pesagem	do	

resíduo	na	chegada	ao	aterro	sanitário,	como	também	a	prefeitura	não	acompanha	os	

serviços (investimentos) executados pela contratada no aterro sanitário. Não foi apre-

sentado	nenhum	Livro	de	Ocorrências	da	Prefeitura	referente	aos	serviços	realizados	

no referido aterro. Segundo a Lei nº 8.666/93, art. 58, III; e art. 67, § 1º, § 2º:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Admi-

nistração, em relação a eles, a prerrogativa de:

III -	fiscalizar-lhes	a	execução.

Art. 67.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	por	um	representante	

da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-

-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1º	O	representante	da	Administração	anotará	em	registro	próprio	todas	as	ocorrências	re-

lacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados.

§ 2º As	decisões	e	providências	que	ultrapassarem	a	competência	do	representante	deverão	

ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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3.2.5 Disposição irregular de resíduos sólidos e obstrução do sistema de 

 drenagem do líquido percolado (chorume)

Na inspeção in loco ao	aterro	sanitário,	verificou-se	a	disposição	de	 resíduos	de	
forma	 irregular:	na	célula	em	execução	existia,	uma	área	a	 jusante	sem	cobertura	de	

solo,	conforme	as	 Imagens	1	e	2;	ainda	na	mesma	célula,	constatou-se	a	disposição	

de	resíduos	sólidos	de	saúde	(RSS)	a	céu	aberto	e	sem	barreiras	que	restringissem	o	

acesso	de	pessoas	e	animais,	como	também	foi	verificada	uma	pequena	quantidade	de	

resíduos	sólidos	depositados	in	natura	a	céu	aberto.	De	acordo	com	a	NBR	8419/92	-	

Projetos	de	aterro	sanitário	de	resíduos	sólidos	urbanos,	em	seu	item	3	-	Definições:

Técnica	de	disposição	de	resíduos	sólidos	urbanos	no	solo,	sem	causar	danos	à	saúde	pú-

blica	e	à	sua	segurança,	minimizando	os	impactos	ambientais,	método	este	que	utiliza	prin-

cípios	de	engenharia	para	confinar	os	 resíduos	sólidos	à	menor	área	possível	e	 reduzi-los	

ao menor volume permissível, cobrindo-os com uma camada de terra na conclusão de cada 

jornada de trabalho, ou a intervalos menores, se necessário.

Ainda nessa inspeção, constatou-se que parte do sistema de drenagem do líquido 

percolado	(chorume)	da	célula	estava	em	processo	de	reexecução	por	estar	obstruído.	

Verificou-se	inclusive	a	formação	de	lâmina	de	líquido	percolado	sobre	a	impermeabili-

zação. Ocorre que nos trechos em que a rede de drenagem estava em processo de re-

execução não havia a disposição de resíduos sólidos, não sendo conhecida a situação 

em que se encontra a tubulação de drenagem executada sob o maciço existente. Dessa 

forma, questiona-se sobre a realização de algum tipo de monitoramento e/ou reparo/

desobstrução	dessa	tubulação	(se	realizado	apresentasse	evidência)	bem	como	sobre	

a situação em que esta se encontra.

Em relação ao sistema de drenagem do líquido percolado a NBR 13896/97, em seu 

item 5.2.2, cita:

5.2.2 O sistema de drenagem para a coleta e a remoção de líquido percolado do aterro deve 

ser:

a) instalado imediatamente acima da impermeabilização;

b) dimensionado de forma a evitar a formação de uma lâmina de líquido percolado superior a 

30 cm sobre a impermeabilização;

c)	construído	de	material	quimicamente	resistente	ao	resíduo	e	ao	líquido	percolado,	e	sufi-

cientemente resistente a pressões originárias da estrutura total do aterro e dos equipamentos 

utilizados em sua operação;
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d) projetado e operado de forma a não sofrer obstruções durante o período de vida útil e pós- 

fechamento do aterro.

Esse problema com o sistema de drenagem do líquido percolado pode tornar-se 

um	grave	risco	para	infiltração	no	solo,	poluindo	o	lençol	freático	e	sendo	carreado	pelo	

fluxo	dessa	água	 subterrânea	até	o	açude	que	 reserva	a	água	de	abastecimento	do	

município de Puxinanã, que está distante apenas a 800 metros, conforme a Imagem 2.

Imagem 1 – Vista da parte inferior da Célula C1 - do Aterro Sanitário Resíduos Sólidos Urbanos 

expostos a céu aberto, sem o material argiloso de cobertura

Fonte: Relatório de Inspeção de Obras – Decope/Dicop.

Imagem 2 – Vista de cima da Célula C1 - do Aterro Sanitário Resíduos Sólidos Urbanos expostos a céu 

aberto, sem o material argiloso de cobertura e, ao fundo, fora da área do Aterro Sanitário, o Açude do 

Sistema de Abastecimento de Água do Município de Puxinanã

Fonte: Relatório de Inspeção de Obras – Decope/Dicop.
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4 Conclusão

Neste trabalho, após a apresentação de uma visão macro de nossa legislação 

para	uma	análise	técnica	de	auditoria	em	Aterros	Sanitários	de	Resíduos	Sólidos	Ur-

banos	(RSU),	foi	realizada,	em	seguida,	a	descrição	da	inspeção	técnica	de	auditoria	

ao aterro sanitário no município de Puxinanã-PB.

Os Achados de Auditoria mostraram a importância da inspeção in loco do controle 

externo, para poder constatar indícios de irregularidades e/ou falhas, desde o início 

da	concepção	desse	empreendimento,	em	que	verificou-se	que	não	houve	um	correto	

estudo de viabilidade para a construção, implantação e operação do aterro sanitário.

Ainda	na	questão	da	gestão	técnico-financeira	da	Prefeitura	de	Puxinanã,	houve	

irregularidades	 e	 falhas	 na	 falta	 de	 documentos	 essenciais	 ao	 controle	 físico-finan-

ceiro	da	obra,	como	também	não	há	presença	da	fiscalização	na	operação	do	aterro	

sanitário, tornando altamente vulnerável o controle da operação desse aterro, no que 

diz respeito à pesagem dos resíduos sólidos, execução dos serviços de investimento, 

entre outros.

Além	disso,	constatou-se	a	grande	ingerência	à	questão	ambiental,	desde	a	ce-

lebração	do	 convênio	entre	a	Prefeitura	de	Puxinanã	e	a	de	Campina	Grande,	 ins-

talando um aterro sanitário em uma cidade com pouco mais de 12.000 habitantes 

(Puxinanã), que teria sua geração de resíduos sólidos em torno de 6 toneladas/dia, 

com	o	convênio,	elevou	esse	valor	para	aproximadamente	300	toneladas/dia,	trazen-

do vários impactos ambientais, devido à baixa qualidade nos serviços de operação do 

aterro sanitário, entre estes, a disposição irregular de RSU, a obstrução do sistema de 

drenagem do líquido percolado (chorume), entre outras irregularidades.

Dessa forma, constata-se que os Achados de Auditoria retratam uma gestão em 

desconformidade ao tratamento do bem público, resultando em um legado, ou passivo 

ambiental praticamente irreparável no acúmulo de resíduos sólidos urbanos sem a 

correta operação e tratamento ambiental.
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O Problema do “Lixo Hospitalar” em Pernambuco

Arnobio Vanderlei Borba
TCE-PB 

Resumo

A	destinação	do	chamado	“lixo	hospitalar”	é	um	problema	com	o	qual	a	população	e	os	órgãos	

públicos	de	fiscalização	têm	se	deparado.	Esse	é	um	tema	muito	pouco	debatido	e	enfrentado.	

No que diz respeito aos municípios, de acordo com a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 

(PNSB 2000), do IBGE, vários municípios brasileiros, cerca de 37%, não utilizam um sistema 

apropriado	para	efetuar	a	coleta,	o	tratamento	e	a	disposição	final	dos	Resíduos	de	Serviços	de	

Saúde	(RSS).	Em	Pernambuco	não	é	diferente,	55	dos	184	municípios	não	realizam	o	correto	

tratamento dos RSS, lançando na atmosfera, pela queima inadequada, agentes químicos alta-

mente	prejudiciais	à	saúde	como	dioxinas	e	furanos.	Os	órgãos	ambientais	não	têm	estrutura	

adequada	para	a	fiscalização,	levando	os	geradores	a	praticarem	crimes	ambientais.	A	tercei-

rização de empresas licenciadas para a realização dos serviços de manejo dos RSS pode ser 

uma	saída	para	os	municípios,	desde	que	estas	sejam	fiscalizadas	pela	agência	ambiental.	Fica	

claro	 que	 através	 dos	 resultados	 obtidos	 por	 auditorias	 operacionais	 realizadas,	 instrumento	

importante	de	avaliação	de	resultados	empregado	pelos	Órgãos	de	Controle,	é	possível	avaliar	

aspectos	de	economicidade,	da	eficiência	e	da	eficácia	dos	programas	e	dos	órgãos	da	Admi-

nistração Pública.

Palavras-chave: Resíduos. Manejo. Auditoria. Achados.

1 Introdução

O presente trabalho tem o propósito de apresentar o panorama da geração e do 

manejo dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), comumente chamados de “lixo hos-

pitalar”,	através	dos	achados	encontrados	na	auditoria	operacional	realizada	na	Secre-
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taria Estadual de Saúde de Pernambuco em 2012, bem como na auditoria piloto reali-

zada	em	municípios	pernambucanos.	Essa	autoria	teve	como	fim	obter	o	diagnóstico	da	

situação dos RSS, com o objetivo de avaliar as ações sobre a gestão dos resíduos de 

serviços	de	saúde	abordando	as	dimensões	de	eficácia,	eficiência,	efetividade	e	tam-

bém	a	economicidade,	com	foco	no	meio	ambiente,	em	aspectos	legais,	contratuais	e	

de	licenciamento;	bem	como	propor	melhorias	aos	geradores	a	fim	de	mitigar	os	proble-

mas causados pelo manejo incorreto desses resíduos.

A primeira parte deste trabalho mostra os achados da auditoria operacional realizada 

na Secretaria Estadual de Saúde e determina ao Órgão auditado a elaborar um Plano 

de Ação para atender às recomendações geradas pela auditoria. Os achados encontra-

dos	têm	por	base	informações	coletadas	na	Secretaria	Estadual	de	Saúde/PE,	Agência	

Estadual	de	Meio	Ambiente	(CPRH/PE),	Agência	Pernambucana	de	Vigilância	Sanitária	

(Apevisa),	nos	municípios	visitados,	na	legislação	específica	e	em	diversos	indicadores.	

A segunda parte apresenta uma visão do manejo dos RSS nos municípios em Per-

nambuco, com destaque para os números de sua geração em comparação com a cor-

reta destinação.

O presente trabalho se encerra com o diagnóstico obtido pela auditoria, demons-

trando, no caso de Pernambuco, a preocupação com o meio ambiente, do ponto de vis-

ta da geração dos resíduos, e sugestões na melhoria da gestão dos RSS.

2 Considerações Gerais

2.1 Definições

Em termos gerais, os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) são aqueles resul-

tantes de atividades relacionadas com o atendimento à saúde humana ou animal, que, 

por suas características, necessitam de processos diferenciados no manejo, exigindo, 

ou	não,	tratamento	prévio	para	a	sua	disposição	final,	definidos	pela	Resolução	da	Di-

retoria Colegiada – RDC n.º 358/05 do Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama).

Quanto à nomenclatura, esses resíduos são chamados popularmente de “lixo hos-

pitalar”; tecnicamente, são chamados de Resíduos de Serviços de Saúde – RSS (Res. 

Conama n.º 358/2005), Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde – RSSS ou Resíduos 

Sólidos	de	Serviços	de	Saúde	Sépticos	-	RSSSS	(IBGE).
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Os	RSS	são	classificados	em	função	de	suas	características	e	consequentes	ris-

cos que podem acarretar ao meio ambiente e à saúde. A seguir, apresenta-se, de 

maneira	 resumida,	 a	 classificação	 da	 RDC	Anvisa	 n.º	 306/04	 dos	 cinco	 grupos	 de	

resíduos:

GRUPO A: Resíduos biológicos.	Suas	características	de	maior	virulência	ou	concentra-

ção podem apresentar risco de infecção.

GRUPO B: Resíduos químicos. Resíduos contendo substâncias químicas que podem 

apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas característi-

cas	de	inflamabilidade,	corrosividade,	reatividade	e	toxicidade.

GRUPO C: Rejeitos radioativos. Enquadram-se neste grupo quaisquer materiais resul-

tantes de laboratórios de pesquisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises 

clínicas e serviços de medicina nuclear e radioterapia que contenham radionuclídeos em 

quantidade	superior	aos	limites	de	eliminação	especificados	nas	normas	da	Comissão	Na-

cional de Energia Nuclear (CNEN), como, por exemplo, serviços de medicina nuclear, ra-

dioterapia etc.

GRUPO D: Resíduos comuns. Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou 

radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domici-

liares.

GRUPO E: Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbe-

ar, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, 

lâminas de bisturi, lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; 

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea 

e placas de Petri) e outros similares.

Quanto à legislação relativa aos resíduos provenientes dos serviços de saúde, ba-

sicamente, podemos citar duas normas mais importantes: a Resolução da Diretoria Co-

legiada	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	–	RDC Anvisa nº. 306/2004, que 

dispõe	sobre	o	Regulamento	Técnico	para	o	gerenciamento	interno	dos	RSS;	a	Reso-

lução do Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama nº. 358/2005, que trata do 

gerenciamento	externo,	isto	é,	o	tratamento	e	a	disposição	final	dos	RSS.	

Além	das	duas	resoluções	citadas,	a Lei nº. 12.305/2010 institui a Política Nacional 

de Resíduos Sólidos, a qual determina prazos para sua adequação e implementação 

das metas de acordo com as regiões e com a densidade populacional. As metas cons-

tantes da lei são:
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Meta 1: Tratamento implementado, para resíduos de serviço de saúde, conforme indicado 

pelas	RDC	Anvisa	e	Conama	pertinentes	ou	quando	definido	por	norma	Distrital,	Estadual	e	

Municipal vigente.

Meta 2: Disposição Final ambientalmente adequada de RSS.

Meta 3:	Lançamento	dos	efluentes	provenientes	de	serviços	de	saúde	em	atendimento	aos	

padrões estabelecidos nas Resoluções Conama pertinentes.

Meta 4:	Inserção	de	informações	sobre	quantidade	média	mensal	de	RSS	gerada	por	gru-

po	de	RSS	(massa	ou	volume)	e	quantidade	de	RSS	tratada	no	Cadastro	Técnico	Federal	

(CTF).

Tabela 1 – Metas do Plano Nacional de Resíduos Sólidos

REGIÃO
PLANO DE METAS FAVORÁVEL / LEGAL

2015 (1) 2019 (2) 2023 (3) 2027 (4) 2031 (5)

Brasil 100 100 100 100 100

Região Norte 100 100 100 100 100

Região Nordeste 100 100 100 100 100

Região Sul 100 100 100 100 100

Região Sudeste 100 100 100 100 100

Região Centro-Oeste 100 100 100 100 100

(1) Geradores de RSS em capitais e municípios que integram RMs, RIDE e aglomerações urbanas, com mais de 500 mil habitantes. (14 
municípios)

(2) Geradores de RSS em municípios entre 100 mil e 500 mil habitantes (4 municípios)

(3) Geradores de RSS em municípios entre 50 mil e 100 mil habitantes. (20 municípios)

(4) Geradores de RSS em municípios entre 20 mil e 50 mil habitantes. (65 municípios)

(5) Aplicam-se a todos os serviços geradores de RSS em todos os municípios. (81 municípios)

Fonte: Plano Nacional de Resíduos Sólidos – metas para municípios de Pernambuco (adaptado pelo autor).

2.2 Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde

Um dos maiores problemas de saúde pública a que se tem dado pouca atenção 

são os resíduos oriundos de serviços de saúde. Muitas vezes jogados em lixões, co-

mumente são queimados ao ar livre, lançando na atmosfera substâncias prejudiciais à 

saúde como dioxinas e furanos.

Segundo a Cetesb (2012), dioxinas e furanos são liberados para a atmosfera a partir 

de	fontes	fixas,	como	as	atividades	industriais,	fontes	difusas,	como	o	uso	e	aplicação	

de produtos contendo esses agentes e a queima inadequada de resíduos de serviços de 

saúde.
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As dioxinas são compostos muito persistentes que permanecem adsorvidos forte-

mente a partículas do ar, solo e sedimento. A distribuição desses compostos no ambien-

te ocorre principalmente pelo ar. Eles acumulam-se em tecidos gordurosos do organis-

mo e são liberados lentamente para a corrente sanguínea.

A exposição humana a altos níveis de dioxinas e furanos por curto prazo pode re-

sultar em lesões na pele, como cloracne, e alterações no fígado. A exposição crônica às 

dioxinas	é	associada	a	danos	aos	sistemas	imunológico,	nervoso,	endócrino	e	funções	

reprodutivas.

Crianças expostas a altas concentrações desses agentes podem apresentar um 

pequeno aumento transitório nas enzimas hepáticas, alterações no sistema imunológico 

e cloracne não permanente.

De acordo com a Anvisa (2006), o gerenciamento dos RSS constitui-se em um 

conjunto de procedimentos de gestão, com planejamento e implementação a partir de 

bases	científicas	e	técnicas,	normativas	e	legais,	que	tem	como	objetivo	a	redução	da	

produção de resíduos e o encaminhamento seguro dos resíduos gerados, visando à 

proteção das pessoas, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do 

meio ambiente.

O gerenciamento deve abranger todas as etapas de planejamento dos recursos 

físicos, materiais e da capacitação dos recursos humanos envolvidos no manejo dos 

RSS. Dentre eles, pode-se incluir o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Ser-

viços de Saúde (PGRSS), documento que faz parte do processo de licenciamento 

ambiental, baseado nos princípios da não geração e na minimização da geração de 

resíduos.

O PGRSS descreve as ações relativas ao seu manejo, contemplando os aspectos 

referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, trans-

porte,	reciclagem,	tratamento	e	disposição	final,	bem	como	a	proteção	à	saúde	pública	

e ao meio ambiente.

Além	de	exigência	legal,	todo	gerador	de	resíduo	deve	elaborar	um	Plano	de	Ge-

renciamento	de	Resíduos	de	Serviços	de	Saúde	(PGRSS),	que	normalmente	é	padro-

nizado pelo órgão ambiental de cada estado da federação, baseado nas características 

dos	 resíduos	gerados	e	na	 classificação	 constante	na	RDC	nº	 306/2004,	 em	que	 se	

devem estabelecer as diretrizes de manejo dos RSS por ele produzidos, informando 

as	ações	de	coleta	a	serem	realizadas,	o	transporte	e	a	disposição	final	dos	resíduos	

gerados.

A seguir, passaremos a expor, de forma resumida, e por etapas, os termos utiliza-

dos com base na RDC n.º 306/2004:
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Manejo: 
Ação de gerenciar os resíduos em seus aspectos internos e externos ao estabele-

cimento,	desde	a	sua	geração	até	a	disposição	final.

Etapas do manejo:
• Segregação – Separação dos resíduos no momento e local de sua geração, de 

acordo com as características físicas, químicas, biológicas, o seu estado físico e 

os riscos envolvidos.

• Acondicionamento – Ato de embalar os resíduos segregados, em sacos ou re-

cipientes que evitem vazamentos e resistam às ações de punctura e ruptura. 

A capacidade dos recipientes de acondicionamento deve ser compatível com a 

geração diária de cada tipo de resíduo.

• Transporte	interno	–	Traslado	dos	resíduos	dos	pontos	de	geração	até	local	des-

tinado	ao	armazenamento	temporário	ou	armazenamento	externo	com	a	finalida-

de de apresentação para a coleta.

• Armazenamento temporário – Guarda temporária dos recipientes contendo os 

resíduos já acondicionados, em local próximo aos pontos de geração, com o 

objetivo de agilizar a coleta dentro do estabelecimento e otimizar o desloca-

mento entre os pontos geradores e o ponto destinado à apresentação para 

coleta externa.

• Armazenamento	externo	–	Guarda	dos	recipientes	contendo	os	resíduos,	até	a	

realização da etapa de coleta externa, em ambiente exclusivo com acesso facili-

tado para os veículos coletores.

• Coleta e transporte externos – Remoção dos RSS do abrigo de resíduos (arma-

zenamento	externo)	até	a	unidade	de	tratamento	ou	disposição	final.

• Tratamento – Conjunto de processos e procedimentos que alteram as caracte-

rísticas físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas dos resíduos, podendo 

promover a sua descaracterização, visando à minimização do risco à saúde pú-

blica, à preservação da qualidade do meio ambiente, à segurança e à saúde do 

trabalhador.	No	Brasil,	 os	 tipos	mais	 comuns	de	 tratamento	são	o	 térmico	por	

incineração,	método	mais	comumente	utilizado,	pois	reduz	o	volume	em	aproxi-

madamente 90%; autoclave; micro-ondas; desinfecção mecânica por trituração 

ou desinfecção química.

• Disposição	final	–	Etapa	posterior	ao	tratamento	em	que	se	depositam	os	resídu-

os	no	solo	preparado	para	recebê-los,	obedecendo	a	critérios	técnicos	de	cons-

trução e operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução 

Conama n.º 237/97.
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3 A situação dos Resíduos de Serviços de Saúde em 
Pernambuco

3.1 Considerações iniciais acerca dos RSS em Pernambuco

De acordo com planilhas fornecidas pela Secretaria Estadual de Saúde (SES/PE) 

obteve-se a quantidade estimada de resíduos gerados pelas unidades de saúde estadu-

ais para contratação de empresa especializada. Foi realizada uma comparação com o 

índice utilizado por estudos acerca do tema, chamada taxa de geração de RSS.

No	intuito	de	não	ser	confundida	com	alguma	espécie	de	tarifa	possivelmente	gera-

da pela coleta de RSS em estabelecimentos particulares pelo poder público, a taxa de 

geração	de	RSS	é	também	chamada	de	índice	de	geração	de	RSS.	Esse	índice	leva	em	

consideração	a	fonte	geradora	(leito	ou	paciente)	e	é	uma	informação	importante	para	

acompanhar a evolução do sistema de gerenciamento dos RSS.

Faz-se necessário cuidado ao se utilizar essas informações para realizar estimati-

vas, devido à grande variação desses dados e das muitas metodologias usadas para se 

chegar	até	eles.	Devem-se	observar	alguns	detalhes,	como:

•  escolher hospitais semelhantes em termos de porte e de serviços prestados 

como gerais, maternidades, psiquiátricos, etc.;

• verificar	o	período	do	registro	(um	ano,	por	exemplo);

• fazer com que as unidades de saúde enviem os dados observados e buscar co-

nhecer a metodologia usada na coleta dos dados como peso, volume dos RSS 

coletados e tratados.

Cussiol apud	Oliveira	(2006),	em	seu	trabalho	acadêmico,	mostra	que	na	América	
Latina a taxa de geração de RSS varia de 1 kg a 4,5 kg/leito/dia. Estudos apontam que 

no	Brasil	a	taxa	de	geração	de	resíduos	é	de	3	a	6	kg/leito/dia.	Desse	montante	gerado,	

60%	são	de	resíduos	classificados	como	comuns,	compostos	principalmente	por	sobras	

de preparo e restos alimentares, restando a taxa de 1,2 a 2,4 kg/leito/dia de resíduo in-

fectante.

A seguir apresentam-se dados de Fonseca et al. (2005) sobre a produção e taxa de 

geração de resíduos sólidos de serviços de saúde (RSSS) de alguns países, estados e/

ou cidades:
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No exterior:

• Estados Unidos 1992 - de 5,6 a 6,8 kg/leito/dia

• Países da África 1994 - de 0,5 a 1,6 kg/leito/dia

• Itália 1996 - de 1,5 a 3,1 kg/leito/dia

• México	1996	-	de	1,3	a	3,0	kg/leito/dia

Em algumas cidades brasileiras:

• Guarulhos–SP - 1,8 kg/leito/dia

• Campina Grande–PB - 1,9 kg/leito/dia

• São Paulo–SP - 2,7 kg/leito/dia

• Porto Alegre-RS - 3,2 kg/leito/dia

• Feira de Santana - 5,7 kg/leito/dia

A taxa de geração de RSS utilizada para as unidades de saúde estaduais em Per-

nambuco	é	de	1,42	a	1,5	kg/leito/dia.	

3.2 O gerenciamento dos RSS no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde

Em	2012	foi	realizada	uma	Auditoria	Operacional,	especificamente	para	avaliar	as	

ações sobre a gestão dos resíduos de serviços de saúde no contrato para remoção des-

tes nas unidades estaduais.

Um dado essencial para este trabalho foi saber a quantidade, em quilogramas, de 

resíduos produzidos por categoria de estabelecimento gerador, no caso, as vinte e seis 

unidades de saúde constantes na ata de registro de preços daquele contrato.

Pode-se	afirmar,	pelo	que	foi	observado,	que	não	se	tem	conhecimento	da	quan-

tidade real de resíduos de saúde gerados no estado de Pernambuco, simplesmente 

porque não há controle por pesagem deles. O controle dos resíduos gerados se dá com 

a	emissão,	por	parte	da	empresa	executora	dos	serviços	de	remoção,	dos	certificados	

de incineração, considerando os recipientes (bombonas7) sempre cheios. Sabe-se que, 

além	da	falta	de	pesagem	dos	resíduos,	as	bombonas	têm	uma	capacidade	de	carga	

máxima de 25 kg, e, constantemente, são coletadas com o peso abaixo dessa capaci-

dade.

7 Bombona é um reservatório plástico, que normalmente é deixada nas unidades de saúde em regime de comodato pelas em-
presas. Com volume de 200 litros e capacidade de carga de 25 kg, é utilizada para armazenamento temporário dos resíduos 
e posterior transporte nos caminhões.
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O	gráfico	a	seguir	mostra	a	divergência	entre	o	índice	de	geração	de	resíduos	de	

serviços de saúde dos chamados “seis grandes” hospitais do estado utilizado pela Se-

cretaria	de	Saúde,	que	é	de	1,42	kg/leito/dia,	a	produção	média	dos	12	meses	antes	da	

assinatura do contrato e a quantidade de bombonas contratada, o que traduz a falta de 

controle da situação encontrada nesta auditoria, no que diz respeito à gestão dos RSS 

no estado, principalmente, como já foi dito, pelo fato de as unidades geradoras não pe-

sarem os resíduos gerados.

Gráfico 1 – Comparativo entre o índice de geração de resíduos x pagamentos dos 

últimos 12 meses x quantitativo contratado

3.2.1 Achados da auditoria

3.2.1.1. ACHADO 1 – INEFICIÊNCIA DO CONTROLE DOS RSS GERADOS PELAS  

 UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO

Durante	o	decorrer	da	auditoria,	verificou-se,	como	já	mencionado,	a	ineficiência	no	

controle do peso dos RSS gerados pelas unidades de saúde do estado, pois o registro 

da	quantidade	produzida,	coletada	e	tratada	é	efetuado	apenas	somando-se	a	quantida-

de de bombonas plásticas coletadas nas respectivas unidades.

Ocorre que o controle efetuado pela Secretaria Estadual de Saúde no que diz res-

peito à quantidade de resíduo gerado pelas unidades de saúde, quanto ao volume pro-

duzido	em	litros,	se	obtém	multiplicando	a	quantidade	de	bombonas	coletadas	por	200	

litros,	que	é	a	capacidade	total	da	bombona	fornecida	pela	firma	contratada.

Quanto	ao	peso	dos	RSS	produzidos,	a	metodologia	é	semelhante,	porém	a	situ-

ação	é	mais	grave,	pois	são	multiplicadas	as	quantidades	de	bombonas	coletadas	por	

25	kg,	que	é	a	capacidade	máxima	admitida	por	uma	bombona,	resultando	na	produção	
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(estimada, mas considerada efetiva) de RSS naquelas unidades de saúde, quantitativo 

este	que	é	pago	pela	Secretaria.

A	liquidação	da	despesa	é	dada	pela	emissão	dos	Certificados	de	Incineração,	ou	

seja,	a	empresa	recebe	pela	remoção	(coleta,	transporte,	tratamento	e	destinação	final)	

dos	RSS	com	o	peso	indicado	nos	Certificados,	não	refletindo,	portanto	a	realidade	pro-

duzida.	Como	já	foi	dito,	o	controle	da	pesagem	é	realizado	multiplicando-se	a	quantida-

de de bombonas coletadas nas unidades geradoras por 25 kg, porque não há previsão 

de pesagem em contrato.

3.2.1.2. ACHADO 2 – CUSTOS DO CONTRATO

Solicitado	o	termo	de	referência	para	avaliação,	verificou-se	que	não	foi	apresen-

tado um plano de trabalho em que constasse o roteiro de coleta contendo as distâncias 

entre	o	local	de	geração	e	o	local	de	tratamento,	que	é	um	item	de	fundamental	impor-

tância para a composição dos custos.

A quantidade de bombonas foi superestimada, visto que os controles realizados 

pela	Secretaria	de	Saúde	baseiam-se	nos	certificados	de	incineração	emitidos	pela	fir-

ma	executora	dos	serviços.	Cabe	lembrar	que	esses	certificados	consideram	as	bombo-

nas sempre cheias, com 25 kg.

Gráfico 2 – Comparativo histórico da produção de resíduos x quantidade contratada

Ainda com relação à quantidade de bombonas previstas para esse contrato, uma 

análise	 desatenta	 pode	 levar	 a	 uma	 conclusão	 de	 que,	 se	 os	 certificados	 refletem	a	

quantidade	de	resíduo	coletado,	não	havendo	influência	sobre	o	valor	que	irá	ser	pago,	

ou	seja,	paga-se	por	bombona	coletada,	tratada	e	disposta	em	aterro	licenciado.	Porém,	
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a	quantidade	de	bombonas	reflete	diretamente	sobre	o	custo	dos	serviços	propostos,	

pois, para se chegar ao preço por bombona coletada, tem-se a quantidade prevista 

dividida	por	carro	coletor,	além	de	refletir	também	no	percentual	de	produção	dos	equi-

pamentos de tratamento.

Durante	 a	 auditoria,	 verificou-se	 também	 que	 foram	 considerados	 os	 preços	 de	

aquisição dos equipamentos e veículos sem a depreciação sofrida a partir do ano de 

fabricação. Isso elevou o custo do contrato.

3.3 O gerenciamento dos RSS no âmbito dos municípios

Este tópico apresenta a situação dos resíduos dos serviços de saúde nos municí-

pios em Pernambuco, com destaque para os números de sua geração em comparação 

com a correta destinação.

Foram	consultados	181	municípios	do	estado	por	equipes	de	engenharia,	a	fim	de	

se obter um diagnóstico acerca da situação do manejo dos RSS. O resultado foi que 

48 municípios responderam que não possuem contrato com empresa especializada em 

manejo	e	remoção	de	RSS,	50	não	responderam,	53	afirmaram	que	possuem	contrato	e	

30 prestaram contas de gastos realizados com empresas especializadas para o serviço.

Para aprofundamento da situação dos municípios foi realizada uma auditoria piloto, 

em que foram selecionados quatro municípios, com base numa matriz de riscos. A esco-

lha dos municípios se deu a partir do estudo de uma matriz 4x4, em que foram escolhi-

dos os que se encontram mais acima e à direita da tabela a seguir.

Tabela 2 – Matriz de risco (4 X 4)

I

Respondeu que NÃO possui 
contrato

Respondeu que NÃO possui 
contrato

Respondeu que NÃO possui 
contrato

Respondeu que NÃO possui 
contrato

1 103.536 1 69.943 16 521.172 31 398.602

59 D O H 530 L 477 P

II

Não respondeu Não respondeu Não respondeu Não respondeu

2 434.323 10 703.751 15 409.143 24 295.608

44 C 228 G 459 K 363 O

III

Respondeu que possui contrato Respondeu que possui contrato Respondeu que possui contrato Respondeu que possui contrato

3 2.055.356 9 618.407 18 579.409 23 349.079

411 B 337 F 720 J 437 N

IV

Está no sagres Está no sagres Está no sagres Está no sagres

5 1.601.951 2 158.162 15 413.746 9 137.480

535 A 179 E 580 I 143 M

IPSS 257 490 724 959

Fonte: Elaborada pelo autor .
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Tabela 3 – Classificação da Matriz de risco (4 X 4)

PADRÃO DE CLASSIFICAÇÃO

Qtd.Mun. População Qtd.Mun. População

Leitos Classe Leitos Classe

Fonte: Elaborada pelo autor.

Os municípios selecionados para a auditora foram aqueles que não possuem con-

trato de prestação de serviços de remoção de RSS e com o maior Índice de Prioridade 

Setorial	de	Saúde	(IPSS),	índice	criado	pela	Gerência	de	Avaliação	de	Programas	e	Ór-

gãos	Públicos	do	TCE-PE	que	permite	a	classificação	dos	municípios	conforme	o	risco	

efetivo de problemas na gestão da saúde pública, medido indiretamente pelo efeito de 

composição das variáveis “faixa populacional”, “IFDM de educação”, “mães com ensino 

fundamental	 incompleto”	 e	 “IFDM	 de	 emprego	 e	 renda”,	 que	mais	 significativamente	

influenciam	nos	indicadores	de	gestão	de	saúde	apresentados	na	cesta	de	indicadores	

do BI da saúde.

Após	a	seleção,	a	equipe	de	auditoria	procedeu	a	visitas	técnicas	nas	Unidades	de	

Saúde de quatro municípios, ocasião em que foram entrevistados, de forma semiestrutura-

da, os secretários de Saúde municipais e os gestores das unidades de saúde quanto aos 

procedimentos de manejo, remoção e destinação desses resíduos e a conclusão foi: um 

município possuía contrato com uma empresa licenciada, um município possuía contrato 

com uma empresa não licenciada, e dois municípios queimavam seus resíduos em lixões.

Em	visitas	a	municípios	selecionados,	 identificou-se	que	aqueles	em	que	não	há	

contrato	 firmado	 com	empresa	 especializada,	 os	 resíduos	 de	 serviços	 de	 saúde	 são	

queimados	a	céu	aberto	nos	lixões	municipais,	lançando	na	atmosfera	dioxinas	e	fura-

nos que são agentes químicos perigosos à saúde.

Imagem 1 – RSS sendo queimado

Fonte: Arquivo do autor.
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Em levantamento realizado no exercício de 2013, dos 184 municípios pernambuca-

nos,	verificou-se	que	120	possuem	registro	no	sistema	de	prestação	de	contas	do	TCE	

de Pernambuco, Sistema de Acompanhamento da Gestão dos Recursos da Sociedade 

(Sagres) com pagamento a empresas para manejo e remoção de RSS, estando, em 

princípio, regulares do ponto de vista ambiental, considerando que as empresas con-

tratadas	possuem	licenças	de	instalação	e	operação	junto	à	agência	pernambucana	de	

meio ambiente.

Procedeu-se a uma pesquisa no software survey monkey aos 64 municípios em 

que não havia registros no Sagres das empresas conhecidas de remoção de RSS, para 

saber	 se	esses	municípios	estavam	 inadimplentes	ou	 tinham	contratos	firmados	com	

outras empresas licenciadas para esse serviço. A pesquisa obteve 23 respostas válidas, 

das	quais,	16	municípios	não	possuem	contrato,	um	possui	contrato	com	firma	não	li-

cenciada	e	seis	possuem	contrato	com	firma	licenciada	pela	agência	ambiental.

Ainda	de	acordo	com	a	pesquisa,	dados	atuais	refletem	a	realidade	quanto	à	con-

tratação de empresas com licenciamento ambiental para remoção dos RSS. Dos 184 

municípios	de	Pernambuco,	55	informaram	que	não	têm	contrato	ou	não	responderam	

à pesquisa, levando-nos a concluir que dão aos resíduos de saúde a destinação inade-

quada, queimando, enterrando, ou simplesmente lançando no lixão. De acordo com o 

planejamento do TCE, esses municípios serão alvo de auditoria operacional em 2014.

O índice mais adequado para a estimação da produção de RSS em estabelecimen-

tos	de	saúde	que	não	possuem	leitos	é	aquele	desenvolvido	pela	Associação	Brasileira	

de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais (Abrelpe), que leva em conside-

ração	a	população.	Esse	índice	para	Pernambuco	é	de	0,447	quilogramas/habitante/ano.

Utilizando-se desse índice, por município que não tem contrato e a sua população, 

chega-se	à	conclusão	de	que	a	produção	diária	de	RSS	é	de	1,5	tonelada.	Ou	seja,	ex-

purgando-se	os	municípios	que	possuem	contrato	com	firmas	licenciadas	e	que	estão	

dando a correta destinação, 1,5 tonelada de resíduos de serviços de saúde são gerados 

por dia e descartados sem tratamento adequado nos municípios de Pernambuco. 

Tabela 4 – Índice de Geração de Resíduos de Serviços de Saúde

Região Nordeste
2009 2010

RSS Coletado/ Índice  
(kg/hab/dia)

População Urbana 
(hab)

RSS Coletado  
(t/ano)

Índice  
(kg/hab/ano)

Alagoas 898 / 0,436 2.298.091 1.008 0,439

Bahia 13.158 / 1,334 10.105.218 13.599 1,346

Ceará 4.571 / 0,705 6.343.990 4.569 0,720

Maranhão 3.735 / 0,902 4.143.728 3.981 0,961

Continua ...
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Região Nordeste
2009 2010

RSS Coletado/ Índice  
(kg/hab/dia)

População Urbana 
(hab)

RSS Coletado  
(t/ano)

Índice  
(kg/hab/ano)

Paraíba 2.069 / 0,710 2.839.002 2.226 0,784

Pernambuco 2.812 / 0,419 7.049.868 3.152 0,447

Piauí 1.778 / 0,924 2.051.316 1.965 0,958

Rio Grande do Norte 2.077 / 0,918 2.465.439 2.303 0,934

Sergipe 614 / 0,370 1.520.243 652 0,429

TOTAL 31.712 / 0,834 38.816.895 33.455 0,862

Fontes: Pesquisas Abrelpe 2009 e 2010 e IBGE (contagem da população 2009 e Censo 2010).

4 Conclusão

Não	é	a	intenção	do	autor	esgotar	o	assunto,	mas	fomentar	o	tema	e	a	discussão	

sobre	os	resíduos	provenientes	de	serviços	de	saúde,	pois	é	minimamente	debatido	do	

ponto de vista da prestação dos serviços públicos. A situação encontrada, tanto em ní-

vel estadual, como nos municípios de Pernambuco, não deve ser muito diferente da dos 

outros estados, principalmente da região Nordeste.

Ficaram de fora desta temática os resíduos gerados por estabelecimentos de saú-

de	privados	e	as	obrigações	do	poder	público	em	fiscalizar	e,	quiçá,	ser	o	responsável	

pela	execução	do	serviço,	porém,	claro,	com	a	cobrança	de	taxa	ou	tributo.

Com	as	evidências	apontadas	pelas	auditorias,	verifica-se	a	necessidade	óbvia	da	

pesagem dos resíduos gerados, tanto para o controle da produção, quanto para o cor-

reto pagamento pelos serviços contratados de forma regular. Os contratos devem ser 

revisados para se obter o preço justo dos serviços levando-se em consideração o plano 

de trabalho contendo os roteiros de coleta e vários outros pontos demonstrados.

Cabe	ao	órgão	ambiental	a	fiscalização	tanto	dos	geradores	de	RSS	quanto	das	fir-

mas	responsáveis	pela	coleta,	tratamento	e	destinação	final	dos	resíduos.	Excluíram-se	

desta discussão os requisitos necessários para o licenciamento de novos prestadores 

de serviços, bem como se os próprios geradores teriam condições de executar esses 

serviços, neste caso pelo alto custo de imobilização de capital para a aquisição dos 

equipamentos.

Podemos concluir, em tese, do ponto de vista ambiental e para este momento, que 

a solução para o manejo dos RSS nos municípios pode ser a terceirização, visto que 

as empresas licenciadas pelo agente ambiental estariam dando aos resíduos a melhor 

destinação.
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Auditoria Operacional no  
Sistema de Coleta de Resíduos Sólidos 

Domiciliares no Município de Castanhal-Pará

Renato Marinho Meira Mattos
TCM-PA

 Prof.ª Dr.ª Risete Maria Queirós Leão Braga

Resumo

As questões ambientais se tornam diariamente uma preocupação maior em nosso planeta, tanto 

no	cenário	internacional,	com	as	convenções	e	conferências	sobre	direito	e	políticas	ambientais,	

como no cenário nacional, com a Constituição Federal de 1988 e as diversas leis sobre o tema. 

O	gerenciamento	dos	resíduos	sólidos	domiciliares	é	um	dos	grandes	problemas	a	serem	ad-

ministrados	e	resolvidos	pelos	governos	municipais.	Os	Tribunais	de	Contas	do	Brasil,	através	

de	suas	Auditorias	Operacionais,	têm	a	função	de	examinar	a	economicidade,	eficiência,	eficá-

cia e efetividade de programas e atividades governamentais, objetivando o aperfeiçoamento da 

gestão pública. Este trabalho tem como objetivo apresentar as etapas de planejamento e exe-

cução da auditoria operacional realizada no sistema de coleta de resíduos sólidos domiciliares 

no município de Castanhal, estado do Pará, descrevendo seus principais pontos, achados de 

auditoria	e	recomendações.	A	partir	das	análises	realizadas,	verificou-se	a	existência	de	proble-

mas	estruturais	e	de	gestão	que	têm	comprometido	o	funcionamento	e	o	alcance	dos	resultados	

esperados	do	serviço.	Desse	modo,	são	feitas	recomendações	para	melhoria	da	abrangência,	

frequência	e	regularidade	da	coleta,	sendo	apontado	um	redimensionamentos	dos	roteiros.

Palavras-Chave: Auditoria operacional. Resíduos sólidos. Coleta de lixo domiciliar.

1 Introdução

O planeta terra pode ser entendido como uma astronave viajando pelo espaço si-

deral,	dotada	de	sistemas	de	geração	de	energia	que	dependem	de	uma	série	de	fato-
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res	ambientais	inter-relacionados,	ou	seja,	dependentes	entre	si,	ao	ponto	de	influenciar	

decisivamente	nos	seus	desempenhos	específicos	e	individuais.

Todo fenômeno que acontece no nosso planeta precisa de energia e, no caso espe-

cífico	da	manutenção	da	vida,	além	da	energia	precisa-se	da	matéria,	entendida	como	

algo que ocupa lugar no espaço. Segundo as leis da conservação da massa e da ter-

modinâmica,	leis	da	física	conhecidas	há	muito	tempo,	em	um	sistema	natural	a	matéria	

e	a	energia	são	conservadas,	 isto	é,	são	transformadas	em	outros	tipos	de	matéria	e	

energia após os seus processos de utilização (BRAGA, 2002).

A lei da conservação da massa indica que em qualquer processo, seja físico ou quí-

mico,	a	matéria	nunca	é	criada	e	nem	eliminada,	apenas	transformada	em	outra	forma	

de	matéria.	As	necessidades	humanas	são	satisfeitas	com	matérias	retiradas	do	solo,	

do ar ou da água da nossa astronave terra, as quais, depois de transformadas e utili-

zadas, voltam para a terra em forma de resíduos. Como apenas parte desses resíduos 

são	reciclados	e	reutilizados,	uma	grande	quantidade	de	matéria	incorpora-se	ao	meio	

ambiente, provocando um desequilíbrio entre o produzido, o consumido e a capacidade 

de absorção pela natureza. O resultado desse processo, caso não seja dado um ade-

quado	destino	final	a	esses	resíduos,	são	a	poluição	do	solo,	ar	e	água	e	a	degradação	

do meio ambiente (BRAGA, 2002).

A Revolução Industrial foi um marco na relação homem-natureza, em que, devido 

à	rápida	modificação	das	atividades	produtivas,	houve	diversos	problemas	e	conse-

quências	socioambientais.	Os	conflitos	entre	conservação	e	crescimento	passaram	a	

ter cada vez mais destaque na literatura e na vida cotidiana da população (SANTOS, 

2004).

Apesar do perfeito conhecimento dessas situações e das perspectivas futuras, no 

momento	atual	ainda	existem	ar,	comida	e	água	em	quantidades	suficientes	para	sobre-

vivência	dos	seus	passageiros,	mas,	com	o	grande	aumento	da	população	na	astronave	

e sem a possibilidade de reabastecimento, pode-se prever no futuro problemas para 

sua manutenção. Dentre os principais problemas a serem resolvidos, tem-se a grande 

quantidade de resíduos produzidos pelas atividades humanas, que deve ser removida 

diariamente	dos	logradouros	e	edificações	e	a	necessidade	de	se	dar	um	destino	final	

adequado a esses resíduos coletados.

De	acordo	com	o	artigo	70	da	Constituição	Brasileira	de	1988,	é	função	dos	Tribu-

nais de Contas, dentre outros, a realização de auditorias operacionais nos programas e 

atividades	governamentais.	As	auditorias	operacionais,	também	conhecidas	como	audi-

torias de desempenho, distinguem-se das auditorias de conformidade por examinarem 

os	aspectos	da	economicidade,	eficiência,	eficácia	e	efetividade	(TCU,	2010).
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Este trabalho tem como objetivo apresentar as etapas de planejamento e execução 

da auditoria operacional realizada no sistema de coleta de resíduos sólidos domiciliares 

no município de Castanhal, estado do Pará, descrevendo seus principais pontos, acha-

dos de auditoria e recomendações.

2 Auditoria Operacional – Princípios e Sistematização

Os Tribunais de Contas do Brasil realizam principalmente dois tipos de auditorias: 

a	auditoria	de	conformidade	ou	regularidade,	na	qual	são	analisados	os	aspectos	finan-

ceiros,	contábeis	e	legais	dos	atos	administrativos;	e	a	auditoria	operacional,	que	“é	o	

exame	independente	e	objetivo	da	economicidade,	eficiência,	eficácia	e	efetividade	de	

organizações,	programas	e	atividades	governamentais,	com	a	finalidade	de	promover	o	

aperfeiçoamento da gestão pública” (TCU, 2010).

A auditoria operacional gera informações para melhoria dos processos de gestão 

e	tomada	de	decisões	dentro	de	uma	organização,	utilizando	certos	critérios	ou	dimen-

sões de desempenho.

No	exame	da	economicidade	são	verificadas	as	ações	dos	gestores	para	reduzir	

ao máximo os custos das atividades ou programas, sem, no entanto, comprometer a 

qualidade dos serviços. A dimensão da economicidade indica a capacidade da adminis-

tração	em	maximizar	os	seus	recursos	financeiros.

Na	eficiência	é	analisada	a	relação	entre	os	resultados	imediatos	das	atividades	ou	

programas auditados e os custos neles empregados, observando-se os seus períodos 

de tempo e os padrões de qualidade.

O	exame	da	eficácia	requer	a	verificação	do	alcance	das	metas	estabelecidas	na	

programação	das	atividades,	ou	seja,	verifica-se	a	capacidade	do	órgão	em	cumprir	os	

objetivos	propostos	segundo	os	critérios	técnicos	existentes.

A	última	dimensão	de	desempenho	é	a	efetividade,	a	qual	diz	respeito	ao	resultado	

alcançado	pelo	programa	ou	atividade	governamental.	A	efetividade	é	analisada	pela	

ótica da avaliação do impacto produzido pela implantação de determinada ação ou ati-

vidade.

As auditorias operacionais se iniciam com a seleção dos temas, seguindo uma se-

quência	definida	como	ciclo	de	auditoria	operacional,	o	qual	compreende	as	etapas	de	

planejamento, execução, relatório, comentários do gestor, apreciação, divulgação e mo-

nitoramento (TCU, 2010).
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O	planejamento	visa	definir	o	objeto	a	ser	auditado,	os	objetivos	da	auditoria,	a	es-

pecificação	dos	seus	critérios,	a	metodologia	a	ser	empregada,	a	elaboração	dos	instru-

mentos	de	coleta	de	dados,	além	de	estimar	os	recursos,	custos	e	prazos	necessários	

para a realização dos trabalhos (TCU, 2010).

Na	fase	de	planejamento	são	utilizadas	técnicas	para	traçar	diagnósticos	a	partir	das	

informações	preliminares	coletadas	e	da	identificação	dos	problemas	de	desempenho	do	

objeto	definido.	Dentre	essas	técnicas,	destacam-se	a	análise	stakeholder e a swot.
Pela análise stakeholder	são	identificados	os	principais	atores	envolvidos	na	exe-

cução	de	uma	atividade	ou	programa	de	governo,	as	suas	funções	e	papéis	dentro	do	

objeto auditado, os seus interesses e os impactos nas atividades caso esses interesses 

não sejam atendidos (TCU, 2010).

O termo swot	é	formado	pelas	primeiras	letras	das	palavras	inglesas	Strengths (for-

ças), Weaknesses (fraquezas), Opportunities (oportunidades) e Threats (ameaças). A 

análise	swot	é	utilizada	para	 identificar	as	 forças	e	 fraquezas	do	ambiente	 interno	da	

organização à que pertence o objeto a ser auditado, e as oportunidades e ameaças do 

ambiente	externo.	O	principal	objetivo	da	sua	utilização	é	identificar	as	áreas	a	serem	

investigadas dentro do objeto da auditoria.

A	partir	da	definição	do	objeto	e	do	objetivo	da	auditoria,	das	informações	recolhidas	

das análises stakeholder e swot,	 formula-se	a	questão	de	auditoria,	que	é,	segundo	o	
TCU (2010), “o elemento central na determinação do direcionamento dos trabalhos de 

auditoria,	das	metodologias	e	técnicas	a	adotar	e	dos	resultados	que	se	pretende	atingir”.

A partir da formulação da questão de auditoria, elabora-se a matriz de planejamen-

to,	que	é	a	ferramenta	que	reúne	diversas	informações,	sistematizando	e	auxiliando	os	

trabalhos de execução da auditoria (TCU, 2010).

Na	execução	são	obtidas	as	evidências	para	respaldar	as	conclusões	da	auditoria,	

desenvolvendo os trabalhos de campo, as análises dos dados, a elaboração da matriz 

de achados e a validação dessa matriz.

3 Auditoria Operacional - Estudo de Caso

3.1 Planejamento da Auditoria Operacional

A	falta	de	saneamento	básico	é	um	dos	principais	problemas	enfrentados	nos	mu-

nicípios paraenses, desse modo, no planejamento deste trabalho procurou-se um ob-
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jeto	de	auditoria	relacionado	a	esse	tema.	A	partir	de	várias	análises,	definiu-se	como	

objeto a ser auditado a “atividade de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares 

no município de Castanhal – Pará”.

O	município	 de	Castanhal	 está	 localizado	 a	 cerca	 de	 70	 quilômetros	 de	Belém,	

capital do estado do Pará. Segundo dados publicados pelo Instituto Brasileiro de Ge-

ografia	e	Estatística	–	IBGE	referentes	ao	Censo	brasileiro	de	2010,	o	Brasil	 teve	um	

aumento populacional de 9,37% entre os anos de 2000 e 2010, enquanto no estado do 

Pará	esse	aumento	foi	de	20,21%.	Alguns	municípios	tiveram	na	última	década	aumen-

tos populacionais ainda maiores, como Castanhal, com variação de 25,32%. 

Esse	crescimento	acima	da	média	nacional	indica	a	necessidade	de	uma	atenção	

ainda maior por parte do município quanto ao planejamento e gestão das suas políticas 

ambientais e de resíduos sólidos. Segundo ainda o Censo de 2010 – IBGE, Castanhal 

possui uma população total de 173.149 habitantes, sendo 153.378 na área urbana e 

19.771 na zona rural, tendo se tornado um importante centro de atração por serviços e 

mercadorias dos municípios vizinhos do nordeste paraense.

Como	 objetivo	 geral	 da	 auditoria	 foi	 definido:	 “Avaliar	 as	 atividades	 de	 coleta	 e	

transporte dos resíduos sólidos domiciliares do município de Castanhal”.

Com	a	definição	do	objetivo	da	auditoria,	ainda	na	fase	de	coleta	de	informações,	

foram	utilizadas	as	técnicas	de	diagnóstico	Stakeholder e Swot	para	identificar	os	princi-
pais problemas relativos ao desempenho do objeto auditado.

Dentre as dimensões de desempenho analisadas nas auditorias operacionais, este 

estudo	se	limita	aos	exames	da	eficácia	e	efetividade	das	atividades	de	coleta	e	trans-

porte dos resíduos sólidos domiciliares do município de Castanhal, devido à impossibili-

dade de acesso às informações referentes aos seus custos operacionais.

3.1.2 Questão de Auditoria

O	serviço	de	manejo	de	resíduos	sólidos	realizado	por	 intermédio	das	atividades	

de	coleta	e	 transporte	é	o	segmento	que	mais	se	desenvolveu	dentro	do	sistema	de	

limpeza	urbana	e	o	que	apresenta	maior	abrangência	de	atendimento	à	população,	ao	

mesmo tempo que são as atividades do sistema que demandam maior percentual de 

recursos por parte da municipalidade.

Em	 decorrência	 das	 análises	 realizadas,	 verificou-se	 a	 existência	 de	 problemas	

estruturais	 e	de	gestão	que	 têm	comprometido	o	 funcionamento	e	o	alcance	dos	 re-

sultados esperados pela ação, pelo que se vislumbra oportunidades de melhoria de 

desempenho quanto à operacionalização da coleta e do transporte dos resíduos sólidos 

do município de Castanhal. Desse modo, foi formulada a seguinte questão de auditoria: 
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“As atividades de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares do município de 

Castanhal	atendem	de	forma	satisfatória	à	demanda	gerada	pela	população?”.

3.1.3 – Matriz De Planejamento

Na Matriz de Planejamento constam as informação requeridas, as fontes dessas 

informações,	a	estratégia	metodológica,	os	métodos	de	obtenção	e	análise	de	dados,	

suas limitações e o que a análise vai permitir dizer (TCU, 2010). O Quadro 1 apresenta 

a Matriz de Planejamento elaborada neste trabalho.

Quadro 1 - Matriz de Planejamento

QUESTÃO DE AUDITORIA INFORMAÇÕES REQUERIDAS
FONTE DAS 

INFORMAÇÕES
ESTRATÉGIA 

METODOLÓGICA

1ª) As atividades de coleta e 
transporte de Resíduos Sólidos 
Domiciliares do Município de 
Castanhal atendem de forma 
satisfatória à demanda gerada 
pela população?

A) caracterização e quantificação dos 
roteiros existentes;

B) quantidade de pessoas atendidas por 
roteiro;

C) os dias da semana e os horários em que 
são realizados as atividades de coleta;

• relatórios da SMOU;

• gestor e servidores 
da SMOU;

• motoristas e Garis;

• Pesquisa 
documental

• Visita de estudo.

D) existência e identificação de pontos 
críticos;

• população;

E) quantidade diária de Resíduos Sólidos 
Domiciliares coletados;

• Controle In terno;

F) quantidades, características e estado 
de conservação dos veículos utilizados nas 
atividades de coleta;

• normativos que 
regulamentam as 
atividades de coleta 
de RSD;

MÉTODOS DE OBTENÇÃO  
DE DADOS

MÉTODO DE ANÁLISE 
DE DADOS

LIMITAÇÕES O QUE A ANÁLISE VAI PERMITIR DIZER

• exame de registros 
administrativos;

• solicitação junto aos 
gestores;

• observação direta na 
Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo e 
nas ruas e logradouros 
públicos;

• entrevista semiestrutura 
da junto à população;

• análise de con 
teúdo;

• análise qualitativa;

• análise quanti 
tativa;

• triangulação 
de informações 
obtidas nas 
fontes: gestores e 
população.

• não confiabilidade dos 
dados fornecidos pela 
SMOU;

• não fornecimento de 
todas as informações 
requeridas

• inexistência de banco de 
dados;

• atraso na entrega 
dos documentos e 
informações solicitadas;

• Se as atividades de coleta e transporte 
de RSD abrangem toda área geográfica 
do município? (Satisfação / Urbana / 
Rural).

• Se as atividades de coleta e transporte 
dos RSD são realizadas de forma 
regular, nos mesmos dias e horários e 
se a prefeitura informa à população? 
(Satisfação).

• Se as atividades de coleta e transporte 
dos RSD têm frequência compatível 
com a demanda, o clima e a 
capacidade de armazenamento dos 
usuários? (Satisfação).
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3.2 Achados / Recomendações

Os	roteiros	ou	itinerários	de	coleta	domiciliar,	como	já	mencionado,	são	definidos	

pelos locais onde serão executados os serviços de coleta. No município de Castanhal a 

execução da coleta de lixo domiciliar obedece a divisão em onze roteiros, que incluem 

tanto	a	área	urbana	como	a	zona	rural.	A	Tabela	1	apresenta	a	identificação	dos	rotei-

ros, as características dos veículos utilizados em cada um deles, bem como seus esta-

dos de conservação segundo avaliação da própria SMOU.

Tabela 1 – Relação dos veículos utilizados na coleta

IDENTIFICAÇÃO DO 
ROTEIRO

PLACA E IDENTIFICAÇÃO DOS 
VEÍCULOS

CAPACIDADE POR VIAGEM ESTADO DE

CONSERVAÇÃOVOLUME (m³) PESO (tonelada)

1 JTF – 4334 (1) 10 5.750 REGULAR

2 JUE – 3693 (2) 10 5.750 REGULAR

3 JUV – 7198 (3) 10 5.750 BOM

4 JUV – 7208 (4) 10 5.750 BOM

5 JUY – 7092 (1) 15 8.625 BOM

6 JUZ – 5441 (2) 15 8.625 BOM

7 JUE – 1191 (5) 10 5.750 REGULAR

8 JTK – 0659 (6) 10 5.750 REGULAR

9 BXH – 3659 (7) 10 5.750 REGULAR

10 KDF – 7193 (8) 10 5.750 REGULAR

11 LSR – 0289 (1) 19 10.925 BOM

Nos	estudos,	pesquisas	e	entrevistas	realizadas,	constatou-se	a	existência	de	pro-

blemas operacionais no dimensionamento dos roteiros adotados, que resultam num ser-

viço de coleta irregular e que não atende satisfatoriamente aos anseios da população 

(IBAM, 2001).

Dentre	os	principais	problemas,	aponta-se	a	frequência	semanal	de	coleta	de	ape-

nas uma vez por semana em diversos bairros e conjuntos, ou no máximo duas vezes, em 

outros,	e	a	existência	de	pontos	críticos	em	diversos	locais	da	área	urbana	do	município.

Além	da	frequência	e	dos	pontos	críticos,	observam-se	outros	problemas,	como:	a) 
uma	variação	muito	grande	no	tempo	médio	de	execução	de	uma	viagem,	de	2	a	5	ho-

ras, entre veículos de mesma capacidade; b) variação no número de garis por veículo; 

c) no	bairro	da	Jaderlândia,	o	mais	populoso	do	município,	só	é	feita	uma	viagem	por	
dia; d) existem locais, como o Conjunto Dom Fernando, sendo feito por dois veículos 

diferentes; e)	alguns	bairros	em	que	a	coleta	é	feita	duas	vezes	por	semana,	a	segun-

da	vez	é	apenas	uma	revisão,	não	entrando	em	todas	as	ruas; f) existe uma perda de 
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tempo com deslocamentos dos veículos de um ponto para outro, uma vez que os locais 

a serem coletados dentro de um mesmo roteiro, às vezes, não são próximos, como nos 

roteiros 6 e 11, onde existem grandes distribuições espaciais; g) muitos roteiros são de-

finidos	por	conjuntos	dentro	de	bairros	atendidos	por	outro	veículo;	h)	o	bairro	Caiçara	é	
dividido	em	quatro	partes,	fato	que	acontece	também	em	outros	bairros.

O Mapa 1 indica os locais de coleta dos roteiros 6 e 11, onde se pode observar as 

suas grandes distribuições espaciais.

Mapa 1 - locais de coleta dos roteiros 6 e 11

Com uma população de 19.387, o bairro Jaderlândia produz diariamente cerca de 

15.510	kg	de	lixo	domiciliar	e,	como	o	veículo	que	executa	a	coleta	neste	bairro	é	de	15	

m³ e faz apenas uma viagem por dia, são coletados aproximadamente apenas 8.625 kg, 

que correspondem a 55% do produzido.

No Roteiro 8, os bairros Saudade 1 e 2, com uma população de 17.505 habitantes, 

produzem diariamente cerca de 14.009 kg de lixo domiciliar e, como o veículo que exe-

cuta	a	coleta	neste	bairro	é	de	10	m³	e	faz	duas	viagens	por	dia,	são	coletados	aproxi-

madamente apenas 11.500 kg, que correspondem a 82% do produzido.

No Roteiro 9, os bairros Estrela, com 9.502 habitantes, e Caiçara, com 12.717 ha-

bitantes, produzem diariamente cerca de 17.775 kg de lixo domiciliar e, como o veículo 

que	executa	a	coleta	neste	bairro	é	de	10	m³	e	faz	duas	viagens	por	dia,	são	coletados	

aproximadamente apenas 11.500 kg, que correspondem a 64% do produzido.

Os principais pontos de coleta do roteiro 11 são os bairros Pirapora, com 3.080 

habitantes,	e	São	José,	com	13.019	habitantes,	onde	são	produzidos	cerca	de	12.879	
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kg de lixo domiciliar por dia. Como o veículo que executa este roteiro tem capacidade 

de 19 m³ e 21.850 kg, considerando duas viagens, observa-se que ele está sendo su-

butilizado.

Segundo informações dos gestores da coleta, a divisão dos roteiros hoje adotada 

pela Secretaria de Obras segue ao que vinha sendo executado no governo anterior, 

procurando	aumentar	o	número	de	carros	quando	se	identifica	uma	nova	necessidade.	

Esse fato talvez explique a grande distribuição espacial de alguns roteiros, onde se 

acredita que o serviço não foi analisado de forma global e, sim, procurando resolver 

pontos	específicos	e	isolados.

O redimensionamento dos roteiros de coleta domiciliar em Castanhal proposto pela 

equipe de AOP leva em consideração os seguintes parâmetros básicos:

• divisão da área urbana em quatro subáreas, limitadas pela BR 316, PA 136 e PA 

036;

• população existente nos bairros constantes em cada uma das quatro subáreas;

• produção	média	de	0,8	kg	por	habitante/dia;

• capacidade de carga da frota existente, considerando a densidade de 575 kg/m³ 

do lixo compactado nos carros coletores;

• produção, de segunda-feira a sábado, de duas viagens por dia de cada veículo. 

O Mapa 2 apresenta as quatro subáreas da divisão da área urbana de Castanhal.

Mapa 2 - subáreas do redimensionamento
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A	Tabela	2	apresenta	os	bairros	pertencentes	a	cada	subárea	definida,	suas	popu-

lações em 2010 segundo o IBGE, a projeção dessa população para 2012 considerando 

uma taxa de crescimento de 2% ao ano e o total de resíduos gerados por esta popula-

ção	a	partir	da	média	de	0,8	kg/habitante/dia.

Tabela 2 - População e resíduos gerados por subárea

SUBÁREA BAIRRO POPULAÇÃO 2010
POPULAÇÃO

 TOTAL – 2010

POPULAÇÃO

 TOTAL – 2012

TOTAL RESÍDUOS 
GERADOS

1

Centro 4.000

34.856 36.250 29.000 kg

Cristo 3.254

Estrela 9.502

Fonte Boa 5.039

Nova Olinda 13.061

2

Caiçara 12.717

50.270 52.280 41.824 kg

Imperador 5.206

Salgadinho 1.644

Ianetama 10.267

Sta Catarina 7.417

São José 13.019

3

Cariri 6.770

28.991 30.150 24.120 kg

Pantanal 1.636

Pirapora 3.080

Saudade I 12.497

Saudade II 5.008

4

Bom Jesus 4.500

32.570 33.873 27.098 kgJaderlândia 19.387

Sta Lídia 8.683

Totais 152.553 122.042 kg

3.2.1 Subárea 1

A	subárea	1	é	composta	pelos	bairros	Centro,	Cristo,	Estrela,	Fonte	Boa	e	Nova	

Olinda, que juntos possuem uma população estimada de 36.250 habitantes para o ano 

de 2012, produzindo diariamente 29.000 kg de lixo domiciliar por dia.

Considerando a densidade de 575 kg/m³ do lixo compactado, os veículos com ca-

pacidade de 10 m³ comportam um peso de 5.750 kg por viagem e uma produção diária 

de 11.500 kg, admitindo a execução de duas viagens por dia. Desse modo, são neces-

sários	três	veículos	de	10	m³,	que	juntos	possuem	uma	capacidade	diária	de	34.500	kg,	

para a execução da coleta de lixo domiciliar nos bairros da subárea 1. Os roteiros 1 e 2 

podem	ser	definidos	conforme	mostrado	na	Tabela	3.
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Tabela 3 - Roteiros 1 e 2 redimensionados

ROTEIRO VEÍCULOS BAIRRO FREQUÊNCIA

1

10 m³ (1)

10 m³ (2)

10 m³ (3)

Nova Olinda Cristo Segunda / Quarta / Sexta

2

10 m³ (1)

10 m³ (2)

10 m³ (3)

Centro Estrela Fonte Boa Terça / Quinta / Sábado

3.2.2 Subárea 2

A	subárea	2	é	composta	pelos	bairros	Caiçara,	Imperador,	Salgadinho,	Ianetama,	

Santa	Catarina	e	São	José,	que	juntos	possuem	uma	população	estimada	de	52.280	

habitantes para o ano de 2012, produzindo diariamente 41.824 kg de lixo domiciliar 

por dia.

Considerando a densidade de 575 kg/m³ do lixo compactado, os veículos com 

capacidade de 10 m³ comportam um peso de 5.750 kg por viagem e uma produção 

diária de 11.500 kg e os de 19 m³ comportam um peso de 10.925 kg por viagem e uma 

produção diária de 21.850 kg, admitindo a execução de duas viagens por dia. Desse 

modo, são necessários dois veículos de 10 m³ e um de 19 m³, que juntos possuem 

uma capacidade diária de 44.850 kg, para a execução da coleta de lixo domiciliar nos 

bairros	da	subárea	2.	Os	 roteiros	3	e	4	podem	ser	definidos	conforme	mostrado	na	

Tabela 4.

Tabela 4 - Roteiros 3 e 4 redimensionados

ROTEIRO VEÍCULOS BAIRRO FREQUÊNCIA

3

10 m³ (4)

10 m³ (5)

19 m³ (1)

Caiçara

São José
Segunda / Quarta / Sexta

4

10 m³ (4)

10 m³ (5)

19 m³ (1)

Imperador 

Salgadinho 

Ianetama 

Santa Catarina

Terça / Quinta / Sábado

3.2.3 Subárea 3

A	subárea	3	é	composta	pelos	bairros	Cariri,	Pantanal,	Pirapora,	Saudade	I	e	Sau-

dade II, que juntos possuem uma população estimada de 30.150 habitantes para o ano 

de 2012, produzindo diariamente 24.120 kg de lixo domiciliar por dia.
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Considerando a densidade de 575 kg/m³ do lixo compactado, os veículos com ca-

pacidade de 10 m³ comportam um peso de 5.750 kg por viagem e uma produção diária 

de 11.500 kg e os de 15 m³ comportam um peso de 8.625 kg por viagem e uma produ-

ção diária de 17.250 kg, admitindo a execução de duas viagens por dia. Desse modo, 

são necessários um veículo de 10 m³ e um de 15 m³, que juntos possuem uma capa-

cidade diária de 28.750 kg, para a execução da coleta de lixo domiciliar nos bairros da 

subárea	3.	Os	roteiros	5	e	6	podem	ser	definidos	conforme	mostrado	na	Tabela	5.

Tabela 5 - Roteiros 5 e 6 redimensionados

ROTEIRO VEÍCULOS BAIRRO FREQUÊNCIA

5
10 m³ (6)

15 m³ (1)

Saudade II

 Cariri

 Pirapora

Segunda / Quarta / Sexta

6
10 m³ (6)

15 m³ (1)

Saudade I

 Pantanal
Terça / Quinta / Sábado

3.2.4 Subárea 4

A	subárea	4	é	composta	pelos	bairros	Jaderlândia,	Santa	Lídia	(Milagres)	e	Bom	

Jesus, que juntos possuem uma população estimada de 33.873 habitantes para o ano 

de 2012, produzindo diariamente 27.098 kg de lixo domiciliar por dia.

Considerando a densidade de 575 kg/m³ do lixo compactado, os veículos com 

capacidade de 10 m³ comportam um peso de 5.750 kg por viagem e uma produção 

diária de 11.500 kg e os de 15 m³ comportam um peso de 8.625 kg por viagem e uma 

produção diária de 17.250 kg, admitindo a execução de duas viagens por dia. Des-

se modo, são necessários um veículo de 10 m³ e um de 15 m³, que juntos possuem 

uma capacidade diária de 28.750 kg, para a execução da coleta de lixo domiciliar nos 

bairros	da	subárea	4.	Os	roteiros	7	e	8	podem	ser	definidos	conforme	mostrado	na	

Tabela 6.

Tabela 6 - Roteiros 7 e 8 redimensionados

ROTEIRO VEÍCULOS BAIRRO FREQUÊNCIA

7
10 m³ (7)

15 m³ (2)
Jaderlândia (80%) Segunda / Quarta / Sexta

8

10 m³ (6)

15 m³ (2)

Jaderlândia (20%)

 Bom Jesus

Santa Lídia (Milagres)

Terça / Quinta / Sábado
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Por essa distribuição dos roteiros, serão utilizados dez veículos, sendo sete com 

capacidade de 10 m³, dois com capacidade de 15 m³ e um com capacidade de 19 m³, 

com	uma	frequência	de	coleta	de	três	vezes	por	semana	em	todos	os	locais	da	zona	

urbana.	Da	frota	hoje	existente,	sobraria	um	carro	de	10	m³,	que	ficaria	como	carro	re-

serva ou seria utilizado na coleta do lixo das agrovilas.

Quanto ao recolhimento noturno do lixo comercial do centro da cidade, deve ser 

feito pela equipe de coleta seletiva, uma vez que a quantidade de material reciclável 

desses resíduos deve ser considerável, ou realizado pelo carro coletor que apresentar 

maior disponibilidade.

Em relação às agrovilas, segundo o IBGE, a zona rural do município de Castanhal 

possui 19.771 habitantes que geram cerca de 11.862 kg (19.771 x 0,60 kg / habitante / 

dia)	de	lixo	domiciliar	por	dia.	Admitindo	uma	frequência	mínima	de	duas	vezes	por	se-

mana, a coleta das agrovilas pode ser executada por um carro coletor de 10 m³.

Pode-se	 identificar	 como	 as	 principais	 causas	 para	 o	mal	 dimensionamento	 dos	

roteiros a adoção pela SMOU do que vinha sendo executado pelo governo anterior, pro-

curando	aumentar	o	número	de	veículos	quando	é	identificada	uma	nova	necessidade	

e	a	definição	dos	roteiros	procurando	resolver	pontos	específicos	e	isolados,	sem	uma	

análise global.

Como efeito, ocorre o aparecimento de pontos críticos, o não recolhimento de todo 

o	lixo	produzido	no	município	e	os	problemas	com	a	frequência	e	regularidade	da	coleta.

Pelo acima exposto, entende a Equipe da AOP que deva recomendar à Secretaria 

Municipal de Obras:

• R1) adotar o redimensionamento dos roteiros segundo a divisão do espaço ur-

bano	nas	quatro	subáreas	descritas	acima,	respeitando	a	frequência	mínima	de	

três	vezes	por	semana	em	todos	os	locais;

• R2) tratar a coleta de lixo domiciliar nas agrovilas separadamente da coleta da 

área urbana;

• R3) recolher o lixo comercial do centro da cidade com a equipe de coleta sele-

tiva.

Para a Prefeitura Municipal de Castanhal, as recomendações acima visam: me-

lhorar	a	qualidade	de	vida	da	população,	melhorar	a	eficiência	da	coleta,	diminuir	os	

problemas	de	saúde	pública	e	adotar	a	frequência	de	três	vezes	por	semana	em	toda	a	

área urbana.
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4 Conclusões

Desde 1972, com a criação da Comissão Mundial sobre Ambiente e Desenvolvi-

mento pela ONU, as questões ambientais ganharam força no mundo. A partir de então, 

diversas	Convenções	e	Conferências	 têm	sido	realizadas,	como	a	ECO/92	do	Rio	de	

Janeiro, objetivando encontrar soluções para problemas globais, como a poluição do ar 

e das águas, a emissão de gases do efeito estufa, as mudanças climáticas, a perda da 

biodiversidade, os desmatamentos, a geração de resíduos sólidos, dentre outros. Na 

Agenda 21, um dos documentos resultantes da ECO/92, cada país se comprometeu a 

pensar de maneira local e global como poderia cooperar para a solução dos problemas 

socioambientais mundiais.

A	legislação	brasileira	que	trata	das	questões	ambientais	é	muito	extensa,	come-

çando pela Constituição Federal de 1988, a qual estabelece em seu artigo 24 que com-

pete à União, Estados, Distrito Federal e Municípios legislar sobre a proteção do meio 

ambiente	e	a	conservação	da	natureza,	além	do	seu	artigo	225,	que	trata	exclusivamen-

te sobre o Meio Ambiente, trazendo a garantia de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, ressaltando ser ele de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 

de	vida.	No	âmbito	federal	é	o	Sistema	Nacional	de	Meio	Ambiente	–	Sisnama	que	tem	

a	atribuição	de	coordenar	e	emitir	normas	gerais	referente	às	leis	ambientais,	além	de	

fiscalizar	e	licenciar	as	atividades	cujas	áreas	ultrapassem	as	fronteias	estaduais.

A Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei 12.305, de 2 de agosto 

de 2010, dispõe sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento das 

questões referentes aos resíduos sólidos em todo o território nacional, sendo este um 

dos grandes problemas a serem administrados e resolvidos pelos governos municipais.

As	auditorias	operacionais,	também	chamadas	de	auditorias	de	desempenho,	exe-

cutadas pelos Tribunais de Contas, geram informações para melhoria dos processos de 

gestão	e	tomada	de	decisões	dentro	das	organizações	governamentais,	utilizando	crité-

rios	ou	dimensões	de	desempenho	relacionadas	à	economicidade,	eficiência,	eficácia	e	

efetividade.

Dentro do objetivo deste trabalho, que analisa o sistema de coleta de resíduos sóli-

dos	domiciliares	no	município	de	Castanhal,	estado	do	Pará,	verificou-se	a	existência	de	

problemas	estruturais	e	de	gestão	que	têm	comprometido	o	funcionamento	e	o	alcance	

dos resultados esperados pela atividade de coleta, existindo a oportunidade de melhoria 

de desempenho quanto à sua operacionalização, planejamento, controle, monitoramen-

to e avaliação.
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Desse modo, para otimizar o desempenho da atividade de coleta de resíduos sóli-

dos	domiciliares,	entendeu-se	recomendar	melhorias	na	abrangência,	frequência	e	re-

gularidade	da	coleta,	na	solução	dos	pontos	críticos	existentes	e,	por	fim,	em	redimen-

sionamentos dos roteiros de coleta.
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Auditoria Operacional em Sistema de Tratamento 
e Disposição Final de Resíduos Sólidos Urbanos

Marcos Roberto Gomes
TCE-SC

Resumo

A	auditoria	operacional	tem	por	finalidade	avaliar	programas,	projetos	e	ações	governamentais,	

e, por meio dessa avaliação, obter conclusões aplicáveis ao aperfeiçoamento do objeto, bem 

como à otimização da aplicação dos recursos públicos, sem prejuízo do exame da legalidade. 

O município de Itajaí, em Santa Catarina, implantou o programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, 

que objetiva a coleta seletiva, pela separação do lixo orgânico do reciclável. Os contribuintes, 

em	contrapartida,	recebem	o	benefício	da	isenção	da	tarifa	de	limpeza	urbana.	O	objetivo	defi-

nido foi avaliar o novo aterro sanitário de Itajaí-SC e ações desenvolvidas pelo programa “Lixo 

Reciclado	–	Tarifa	Zero”.	A	avaliação	do	Aterro	Sanitário	de	 Itajaí-SC	se	baseou	nos	critérios	

de características da área, infraestrutura existente e condições operacionais. Os trabalhos de 

auditoria iniciaram-se a partir de um planejamento preliminar e posterior visita e entrevista aos 

representantes do município, instituições de ensino e da Cooperativa de Coletores de Mate-

riais Recicláveis da Foz do Rio Itajaí (Cooperfoz). A coleta de dados foi realizada por meio de 

exame documental, entrevistas e informações junto à cooperativa e às secretarias municipais. 

Constatou-se baixa separação dos materiais, o que contribui para um baixo percentual cole-

tado seletivamente, cerca de 3,7% do total coletado pelo município. Ademais, as campanhas 

promovidas	pela	municipalidade,	na	área	de	educação	ambiental,	mostraram-se	 insuficientes,	

o	que	dificultou	a	conscientização	ambiental.	Ainda,	desconsiderando	os	resíduos	recolhidos	de	

forma	independente,	verificou-se	que	apenas	0,9%	(449t/47.794t)	do	total	coletado,	em	média,	

está	sendo	reciclado	pela	Cooperfoz.	Esse	percentual	fica	abaixo	do	padrão	de	desempenho	

adotado – 15% do total do lixo processado/coleta urbana (Manual de gerenciamento integrado 

de resíduos sólidos – IBAM/2000). Visando melhorar a avaliação do aterro, recomenda-se, entre 

outros: o recobrimento diário dos resíduos sólidos depositados; cumprimento dos padrões legais 

de	lançamento	dos	efluentes;	a	implantação	do	sistema	de	raízes	previsto	no	projeto	executivo.	

Já no que se refere às ações desenvolvidas pelo programa, são formuladas algumas recomen-

dações, entre as quais: o estabelecimento de metas, indicadores e unidades de medida para o 

programa;	fiscalização	na	separação	dos	resíduos	dos	usuários	que	aderiram	ao	programa;	a	

instituição	de	controle	e	fiscalização	do	destino	dos	resíduos	coletados	de	forma	seletiva;	incre-
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mento do apoio à cooperativa em suas atividades operacionais e estruturais. Os principais be-

nefícios esperados com a implementação das recomendações são: melhorar a gestão dos resí-

duos sólidos de maneira a contribuir para a saúde da população e a proteção do meio ambiente; 

aumentar a conscientização ambiental da população, visando garantir o incremento do volume 

de resíduos reciclados e a vida útil do aterro; ampliar o mercado dos materiais recicláveis de 

maneira a elevar o nível de renda da Cooperativa; estabelecer um maior número de parcerias 

visando ao fortalecimento do programa; garantir segurança jurídica à administração municipal e 

possibilitar	melhor	execução	e	avaliação	do	desempenho	do	programa.	Em	2009,	os	técnicos	

designados	 realizaram	 os	 trabalhos	 de	monitoramento	 objetivando	 confirmar	 as	 informações	

prestadas nos Relatórios Parciais de Acompanhamento do Plano de Ação encaminhados.

Palavras-chave: Auditoria operacional. Aterro sanitário. Coleta seletiva. Reciclagem. Monitora-

mento.

1 Introdução

A	auditoria	operacional	 tem	por	finalidade	avaliar,	no	âmbito	da	competência	dos	

Tribunais de Contas, os programas, projetos, atividades e ações governamentais, dos 

órgãos ou entidades que integram a Administração Pública, ou aqueles realizados pela 

iniciativa	privada	sob	delegação,	contrato	de	gestão	ou	congêneres	e,	por	meio	des-

sa avaliação, obter conclusões aplicáveis ao aperfeiçoamento do objeto auditado, bem 

como à otimização da aplicação dos recursos públicos, sem prejuízo do exame da lega-

lidade.

A	adequada	disposição	final	e	o	tratamento	dos	resíduos	sólidos	urbanos	objetivam	

a minimização dos impactos ambientais, contribuindo para o não comprometimento dos 

recursos naturais; enquanto a coleta seletiva pretende reaproveitar materiais com po-

tencial econômico.

Nesse contexto, a instituição do programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero” pelo muni-

cípio	de	Itajaí-SC	tem	por	finalidade	a	realização	da	coleta	seletiva	e	o	aproveitamento	

dos resíduos, e consequentemente, a diminuição da quantidade de resíduos sólidos de-

positados no aterro sanitário, ampliando assim sua vida útil e contribuindo para um meio 

ambiente mais saudável.

Inicialmente, em outubro de 2007, foi realizado o relatório de viabilidade da audito-

ria no Sistema de Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos de Itajaí-SC e no 

Programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”. No período de outubro a novembro, elaborou-
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-se	o	Projeto	de	Auditoria	Operacional	e,	no	mês	seguinte,	executaram-se	os	trabalhos,	

os quais serviram de base para a elaboração do Relatório de auditoria.

O Relatório de auditoria, na modalidade operacional, apresenta uma visão geral do 

auditado, destacando informações sobre o Sistema de Tratamento e Disposição Final 

de Resíduos Sólidos de Itajaí-SC e do Programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, as limi-

tações da auditoria, o problema e as questões que delimitaram e detalharam operacio-

nalmente a proposta de auditoria, as metodologias utilizadas para a coleta de dados e a 

relação das atividades desenvolvidas na fase de planejamento.

Em	seguida	são	ressaltados	os	critérios	adotados	para	analisar	as	questões	levan-

tadas,	as	técnicas	e	métodos	utilizados,	os	resultados	encontrados	e	as	análises	efetu-

adas,	além	de	outras	situações	encontradas.	Para	a	melhor	compreensão	das	questões	

abordadas, foram analisados os comentários apresentados pelo gestor a respeito das 

situações encontradas na fase de execução.

São apresentadas a seguir as conclusões da auditoria e a proposta de encaminha-

mento, que sintetizam os aspectos mais relevantes levantados, assim como os pos-

síveis	benefícios	esperados,	caso	sejam	corrigidas	as	deficiências	encontradas.	E	as	

determinações e recomendações submetidas ao relator do processo, com vistas à me-

lhoria de desempenho do programa.

Por	fim,	são	apresentadas	as	medidas	propostas	pelo	município	para	atender	às	

determinações e recomendações do TCE-SC e os procedimentos de monitoramento 

realizados pela equipe de auditoria e suas conclusões.

2 Visão Geral

O município de Itajaí-SC, por meio da Lei Municipal nº 4.516/2006, concedeu às 

pessoas físicas e jurídicas, que aderiram ao Programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, 

isenção da tarifa. O programa conta com a participação da Fundação do Meio Ambiente 

de Itajaí-SC – FAMAI e da Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

2.1 Concessão dos Serviços de Limpeza Urbana

Em	16.01.2002,	o	município	de	Itajaí-SC	firmou	contrato	de	concessão	dos	servi-

ços de limpeza urbana com a empresa Engepasa Ambiental Ltda. O contrato previu que 
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os serviços prestados seriam remunerados pela TLU, e pagos pela concedente com os 

recursos arrecadados com as Taxas de Coleta de Lixo e de Limpeza Pública. Em Itaja-

í-SC a Coleta Seletiva1 foi instituída pela Lei Municipal nº 3.143/96. A partir de 2005, a 

administração municipal, por meio do programa “Lixo Reciclado - Tarifa Zero” propôs a 

isenção da tarifa de coleta do lixo, então administrada pela Engepasa, para o morador 

ou empresa que separasse o lixo orgânico do lixo reciclável.

De acordo com a Lei Municipal nº 4.339/05 e a Lei Municipal 4.516/06, os usuários 

que não aderirem ao programa devem pagar tarifa diretamente à concessionária. Neste 

último	caso,	também	se	incluem	os	usuários	da	coleta	e	destinação	final	dos	resíduos	

dos serviços de saúde e outros usuários de serviços autorizados pelo poder conceden-

te, conforme contrato, não enquadrados nos casos anteriores.

2.2 A Cooperfoz

A Cooperativa de Coletores de Materiais Recicláveis da Foz do Rio Itajaí-SC – Co-

operfoz integra-se por catadores de material reciclável em atividade desde 2001. Na 

época	da	auditoria,	a	Cooperfoz	gerenciava	quarenta	cooperados	que	trabalhavam	na	

seleção, triagem e compactação do material, dividindo a renda líquida obtida com a co-

mercialização. O município de Itajaí-SC contribui para o custeio das atividades pagando 

o	aluguel	do	galpão,	energia	elétrica,	água	e	emprestando	os	equipamentos.	O	material	

reciclado	é	vendido	para	empresas	privadas.

2.3 Características técnicas do aterro sanitário de Canhanduba

O aterro sanitário de Canhanduba, inaugurado no dia 13/03/2006, possui Licen-

ça Ambiental de Operação - LAO no 049/2006, emitida pelo Órgão Ambiental Estadual 

(FATMA).	Sua	área	 total	 ocupada	é	 de	27,52	hectares	 (275.200	m2),	 sendo	prevista	

vida útil de 18 anos, a qual pode se estender a 23 anos, conforme o programa de coleta 

seletiva. Possui sistema de impermeabilização de base com colocação de selo de argila 

e	geomembrana.	É	dotado	de	sistema	de	drenagem	de	águas	pluviais	e	subsuperficiais,	

além	do	dreno	de	gases.	Os	líquidos	percolados	são	dirigidos	ao	sistema	de	tratamento	

de	efluentes	do	aterro	sanitário	constituído	de	tratamento	físico-químico,	tratamento	bio-

lógico e desinfecção.
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2.4 Índice de qualidade de aterro de resíduos – IQR

Para cumprir o objetivo geral da auditoria operacional, no que se refere à avalia-

ção do aterro sanitário de Itajaí-SC (Canhanduba), optou-se por utilizar o indicador de 

avaliação	de	qualidade	de	aterros	de	resíduos	-	IQR,	baseado	nos	critérios	de	caracte-

rísticas da área, infraestrutura e condições operacionais, elaborado na dissertação de 

mestrado em Engenharia Ambiental da Universidade Federal de Santa Catarina, de au-

toria	de	Adriano	Vitor	Rodrigues	Pina	Pereira	(2005).	Os	critérios	utilizados	na	pesquisa	

fundamentaram-se	nas	principais	características	técnicas	dos	aterros	de	resíduos,	bem	

como	na	legislação	e	normas	técnicas	vigentes.	A	partir	desses	critérios,	os	aterros	de	

resíduos	sólidos	 foram	enquadrados	em	 três	grupos,	de	acordo	com	um	 intervalo	de	

notas, e por último estabelecidas as seguintes condições: ótimas, adequadas, mínimas 

e precárias.

O	método	para	a	agregação	dos	critérios	(soma	ponderada)	mostra-se	convenien-

te, em virtude de sua simplicidade de utilização e de entendimento do resultado obtido. 

Porém,	tem-se	como	ponto	fraco	o	fato	da	compensação	de	critérios,	ou	seja,	um	bom	

desempenho em um deles poderá compensar o mau desempenho em outro.

2.5 Metodologias Utilizadas

Como	estratégia	metodológica	na	coleta	de	dados	utilizou-se	o	exame	de	documen-

tos e informações solicitados à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Secretaria 

da Receita, Secretaria de Obras e Serviços Municipais, Fundação do Meio Ambiente 

(Famai) e unidades de reciclagem. Foram realizadas inspeções físicas para conheci-

mento e coleta de dados no aterro sanitário de Canhanduba e na Cooperfoz, onde tam-

bém	foram	efetuados	registros	fotográficos.

Realizaram-se entrevistas e reuniões com servidores do município que participam 

diretamente do planejamento, execução e controle do programa “Lixo Reciclado – Tari-

fa	Zero”.	Além	disso,	foram	entrevistados	aqueles	que	fiscalizam	a	operação	do	aterro	

sanitário de Canhanduba, bem como os responsáveis pelas unidades de reciclagem. 

Considerando a conclusão de “Auditoria de desempenho da coleta seletiva de Itajaí-SC 

– Programa Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, contratada pelo município à Universidade do 

Vale do Itajaí (Univali), foi realizada reunião com os responsáveis pelo trabalho para 

discussão e melhor conhecimento das conclusões, cujos resultados da pesquisa contri-

buíram para a resposta de questões formuladas na auditoria.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 104 —

Assim, essa metodologia de avaliação possibilitará conhecer a qualidade do aterro 

sanitário, revelando os avanços dos serviços relacionados à gestão de resíduos sólidos 

do município de Itajaí-SC.

3 Problema de Auditoria

O aterro sanitário de Canhanduba possui área, infraestrutura e condições opera-

cionais adequadas, de acordo com o indicador de desempenho – IQR, assim como as 

ações do programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero” estão garantindo a ampliação da vida 

útil	do	aterro?

3.1 Questões

Para	responder	ao	problema	levantado	foram	definidas	quatro	questões	de	audito-

ria que delimitaram e detalharam operacionalmente o problema, permitindo cumprir os 

objetivos aos quais se dispôs o trabalho, quais sejam:

1ª Questão - O	local	para	a	disposição	final	dos	resíduos	sólidos	urbanos	de	Itajaí-
-SC	é	adequado,	conforme	o	indicador	de	desempenho	IQR?

Para	responder	a	essa	questão	serão	analisadas	três	variáveis:	características	da	

área, infraestrutura existente e condições operacionais.

2ª Questão - As ações desenvolvidas pelo programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero” 

estão	aumentando	a	quantidade	de	lixo	separado	pela	população?

Para	 responder	a	essa	questão,	 foram	consideradas	 três	variáveis:	o	volume	de	

resíduos coletados pela coleta seletiva, campanhas e parcerias desenvolvidas/estabe-

lecidas e estrutura e operacionalidade da coleta seletiva.

3ª Questão - O município tem dado tratamento adequado ao lixo seletivo, apro-

veitando resíduos recicláveis, de forma a diminuir a quantidade de lixo depositada e a 

ampliar	a	vida	útil	do	aterro?

Para	responder	a	essa	questão	serão	analisadas	três	variáveis:	tratamento	de	reci-

cláveis,	apoio	ao	sistema	de	reciclagem	e	controle	e	fiscalização.
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4ª Questão - Existem procedimentos de controle relacionados ao programa “Lixo 

Reciclado	–	Tarifa	Zero”,	no	que	se	refere	à	adesão	e	permanência	dos	seus	beneficiá-

rios?

Para responder a essa questão serão analisadas duas variáveis: marco legal e 

controles do programa.

4 Resultados da Auditoria

4.1 Questão nº 1 – Características da área, infraestrutura e  
 condições operacionais

O	objetivo	da	primeira	questão	de	auditoria	era	verificar,	a	partir	da	aplicação	do	

índice de qualidade de aterro de resíduos (IQR), a adequação do Aterro Sanitário de 

Canhanduba, local onde os resíduos sólidos urbanos de Itajaí-SC são depositados, con-

siderando	os	critérios	de	características	da	área,	infraestrutura	existente	e	as	condições	

operacionais.

Assim, utilizando-se da metodologia de Adriano Vitor Rodrigues Pina Pereira 

(2005), atribuiu- se nota 8,02 ao aterro de Itajaí-SC, sendo ele enquadrado como aterro 

sanitário em condições adequadas pelas razões expostas na parte referente à análise. 

A	metodologia	adotada	pela	auditoria,	muito	embora	possibilite	a	classificação	do	aterro	

sanitário,	 não	 considera	 aspectos	 particulares,	 como	 características	 geográficas,	 que	

independem	de	critérios	técnicos	e	executivos.

A pontuação atribuída às características da área, no que se refere à distância de 

recursos hídricos, deve ser tolerada devido ao fato de aquela área ter sido escolhida em 

função	da	existência	do	antigo	lixão,	o	qual	já	havia	comprometido	a	qualidade	ambien-

tal	local.	Portanto,	para	que	não	se	fizesse	necessário	comprometer	outra	área,	resol-

veu-se	instalar	o	atual	aterro	sanitário	na	mesma	localidade.	Além	disso,	dificilmente	se	

encontraria área disponível para instalação de aterro sanitário em melhores condições 

de	hidrografia,	na	região	de	Itajaí-SC.

As condições de infraestrutura do aterro sanitário de Canhanduba, de forma geral, 

apresentam-se adequadas e com pequenos problemas que podem facilmente ser so-

lucionados, como o porte do equipamento de compactação e a falta da cerca de isola-

mento em alguns pontos do aterro.
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No	contexto	da	ponderação	dos	critérios,	os	que	apresentaram	menor	pontuação	

se referem às condições operacionais do aterro. No caso, a presença de animais, a au-

sência	de	recobrimento	diário	dos	resíduos	e	a	baixa	eficiência	do	sistema	de	tratamen-

to	do	efluente.	Registra-se	que	a	má	operação	do	aterro	pode	comprometer	a	qualidade	

ambiental da região, criando impactos negativos para a população local e os corpos 

d’água	receptores	dos	efluentes.

A partir da aplicação do IQR avaliou-se o atual aterro sanitário de Itajaí-SC, do pon-

to de vista da área, infraestrutura existente e condições operacionais. Assim, as infor-

mações ora registradas deverão servir de subsídio para melhorar a gestão dos resíduos 

sólidos de forma a garantir a saúde da população e o não comprometimento do meio 

ambiente.

4.2 Questão nº 2 – As ações desenvolvidas pelo programa  
 “Lixo Reciclado: Tarifa Zero” estão aumentando a  
 quantidade de lixo separado pela população?

Para	 responder	a	essa	questão,	 foram	consideradas	 três	variáveis:	o	volume	de	

resíduos coletados pela coleta seletiva, campanhas e parcerias desenvolvidas/estabe-

lecidas e estrutura e operacionalidade da coleta seletiva.

• Volume coletado seletivamente: de	acordo	 com	o	 critério	 estabelecido,	 con-

cluiu-se	que	o	volume	coletado	seletivamente	em	2007	 representou	em	média	

3,69% do volume total de resíduos gerados, não proporcional ao percentual de 

adesão ao programa (63,63%) que permitiria separação e coleta de aproximada-

mente 9,54% dos resíduos.

• A	ausência	de	fiscalização	sobre	a	efetiva	separação	dos	 resíduos	pelos	con-

tribuintes que aderiram ao programa, assim como o não encaminhamento da 

relação daqueles que não aderiram para que se efetuasse a cobrança da tarifa, 

contribuiu para o fraco desempenho da coleta seletiva.

• Campanhas/Parcerias:	 de	 acordo	 com	os	 critérios	 estabelecidos,	 concluiu-se	
que	 foram	 insuficientes	as	 campanhas	de	educação	ambiental	 sobre	 resíduos	

sólidos realizados pela Famai nas escolas do município, uma vez que estas atin-

giram apenas 7,2% do total dos estabelecimentos escolares. Já as campanhas 

de	esclarecimento	sobre	o	programa	foram	realizadas	através	da	imprensa	e	ou-

tros	meios,	sendo,	contudo,	limitadas	ao	período	de	adesão	ao	programa.	Verifi-

cou-se,	também,	que	não	foram	estabelecidas	parcerias	para	o	desenvolvimento	
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de programa continuado de educação ambiental e para o aproveitamento dos 

resíduos gerados por grandes produtores.

• Estrutura e Operacionalidade da Coleta Seletiva: de	acordo	com	os	critérios	
estabelecidos,	verificou-se	que	as	embalagens	utilizadas	para	acondicionamento	

dos	 resíduos	sólidos	dificultam	sua	 identificação	durante	a	coleta	seletiva,	que	

não	há	procedimento	e	estrutura	específicos	para	coleta	de	alguns	tipos	de	resí-

duos	recicláveis,	como	óleo	de	cozinha	e	pneus,	dentre	outros.	Também,	verifi-

cou-se	a	existência	de	expressivo	número	de	catadores	informais,	e	o	município	

não dispõe de cadastro e de informações sobre o volume e o destino dado aos 

materiais coletados por eles. Ademais, inexistem programas de inclusão social 

para esse tipo de trabalhador informal.

4.3 Questão nº 03 – O município tem dado tratamento adequado ao  
 lixo seletivo, realizando ações que aproveitem os resíduos  
 recicláveis, de forma a diminuir a quantidade de lixo depositada e  
 a ampliar a vida útil do aterro?

Para	responder	a	essa	questão	analisaram-se	três	variáveis:	tratamento	de	reciclá-

veis,	apoio	ao	sistema	de	reciclagem	e	controle	e	fiscalização.

• Tratamento de Recicláveis: conclui-se, a partir do levantamento dos dados, 

que	em	média	apenas	27,5%	do	que	é	coletado	seletivamente	é	entregue	à	coo-

perativa.	Desse	montante	(649.814	kg),	tem-se	um	percentual	médio	de	34%	de	

resíduos não reciclados, sendo encaminhados ao aterro sanitário para disposi-

ção	final.	A	partir	desses	dados	constatou-se	que	apenas	0,9%	do	total	coletado	

no	município,	em	média,	está	sendo	reciclado	pela	Cooperfoz.	Esse	percentual	

fica	abaixo	do	padrão	de	desempenho	adotado	–	15%	do	total	do	lixo	processa-

do/coleta.	Esses	percentuais,	além	de	estarem	 relacionados	à	não	entrega	da	

totalidade	do	lixo	coletado	de	forma	seletiva	no	município,	também	dizem	respei-

to à capacidade/estrutura de processamento por parte da cooperativa, que não 

atinge 100% dos resíduos coletados de forma seletiva no município.

Destaca-se,	também,	que	o	município	não	prevê	ações	que	aproveitem	os	resí-

duos	orgânicos.	Segundo	estudo	da	composição	gravimétrica	média	dos	resídu-

os sólidos de Itajaí-SC (FORMIGHIERI, 2007), o material orgânico corresponde 

a 39% do peso total de resíduos coletados. Assim sendo, o aproveitamento des-

se material, na forma de fertilizantes, mediante compostagem, reduziria drastica-
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mente o volume encaminhado ao aterro sanitário, aumentando proporcionalmen-

te sua vida útil.

• Apoio ao Sistema de Reciclagem: o município não proporcionou programas 

de capacitação para o melhor aproveitamento dos resíduos coletados de forma 

seletiva. As capacitações desenvolvidas no período não estavam voltadas para 

a	área	fim	da	cooperativa,	como	tecnologias	de	reciclagem	e	infraestrutura	para	

sua operacionalidade. Ressalta-se, no entanto, que capacitações de cunho so-

cial e educacional são proporcionadas para os cooperados e seus dependentes, 

fazendo parte de um trabalho de inclusão social do município.

Os subsídios do município e das empresas privadas nem sempre se encontram 

definidos	em	acordos	formais	que	deem	segurança	à	cooperativa	e	continuida-

de ao programa. Ademais, falta um maior comprometimento do município em 

realizar parcerias e campanhas de conscientização, visando incrementar a par-

ticipação dos órgãos públicos e das entidades particulares nas atividades que 

envolvam reciclagem.

• Controle e Fiscalização: verificou-se,	 com	base	nos	 levantamentos	efetuados	
na Secretaria de Obras e Serviços Municipais (Seosem) e na Cooperfoz - Tabela 

nº 6, que a concessionária não entrega a totalidade dos resíduos da coleta sele-

tiva para a cooperativa, o que resulta no não conhecimento sobre os objetivos do 

programa,	o	qual	seria	a	possibilidade	de	reciclagem	de	100%	do	que	é	coletado	

de	forma	seletiva	nas	residências.	Esse	fato	evidencia	ausência	de	controle	e	fis-

calização por parte da municipalidade, que não sabe o destino dado pela conces-

sionária	dos	serviços	de	limpeza	urbana	ao	material	doméstico	sólido	reciclável	

que deveria ser entregue à cooperativa, que no período em análise corresponde a 

1.764,12 t (diferença entre o peso coletado seletivamente e o entregue pela Enge-

pasa – Tabela 4). Dessa forma, conclui-se que o município não realiza ações de 

controle	e	fiscalização	sobre	o	programa,	não	sendo	possível	determinar	o	volu-

me de resíduos reciclados e consequentemente o aumento da vida útil do aterro.

Quanto à receita líquida gerada com a reciclagem, buscou-se levantar na coope-

rativa os dados relativos à receita e despesas operacionais durante o período da 

auditoria. Contudo, o controle desses dados pela cooperativa mostrou-se muito 

precário,	o	que	compromete	a	consistência	das	 informações.	Afinal,	com	base	

nesse levantamento e em questionamentos à responsável pela cooperativa, no 

que se refere ao resultado operacional da Cooperfoz, constatou-se que este jus-

tifica	o	empreendimento,	garantindo	ao	cooperado	uma	renda	aproximada	de	R$	

700,00,	no	mês	de	setembro	de	2007.
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4.4 Questão nº 4 – Existem procedimentos de controle relacionados 
ao programa “Lixo Reciclado: Tarifa Zero”, no que se refere à adesão e 
permanência dos seus beneficiários?

Para	verificar	se	existem	normas	legais	e	procedimentos	de	controle	inerentes	ao	

programa	“Lixo	Reciclado:	Tarifa	Zero”,	em	relação	à	adesão,	permanência	e	exclusão	

dos	seus	beneficiários,	a	partir	da	aplicação	das	variáveis	citadas,	fez-se	necessária	a	

subdivisão	em	critérios	específicos,	conforme	descritos	a	seguir:

• Marco legal:	de	acordo	com	os	critérios	estabelecidos,	foi	constatado	que	a	le-

gislação referente ao programa:

 ‒ Não	possui	o	conteúdo	e	alcance	suficiente	para	disciplinar	a	adesão	ao	siste-

ma,	permanência	dos	usuários	e	cobrança	da	tarifa	aos	que	não	aderiram,	por	

ausência	de	decreto	regulamentar.

 ‒ No	que	se	refere	à	fiscalização	da	efetiva	separação	dos	resíduos	recicláveis,	

às penalidades aplicáveis e às hipóteses de exclusão de usuários não se en-

contra formalizada em textos legais e/ou regulamentares.

 ‒ Depósito dos resíduos de Balneário Camboriú no aterro de Canhanduba sem 

a	existência	de	acordo	formal	entre	os	municípios	tratando,	inclusive,	de	pos-

sível	compensação	financeira.

• Controles do Programa: de	acordo	com	os	critérios	estabelecidos	constatou-se:
 ‒ A emissão de guia de cobrança da TLU a usuários que aderiram ao programa 

devido	ao	extravio	de	termos	de	adesão	entregues	ou	pela	ausência	de	seu	

registro, o que evidencia falha nos controles adotados.

 ‒ Ausência	de	estrutura	de	fiscalização	objetivando	verificar	se	os	usuários	que	

aderiram ao programa e obtiveram o benefício tarifário estão efetivamente se-

parando o lixo reciclável do orgânico.

4.5 Outras situações encontradas

Na análise documental realizada na etapa de planejamento da auditoria realiza-

da	verificou-se	que	o	projeto	executivo	do	aterro	sanitário	previa	a	 instalação	de	uma	

unidade	de	 tratamento	de	efluentes	do	 tipo	Zona	de	Raízes.	Entretanto,	na	 inspeção	

in loco	no	aterro	sanitário	constatou-se	que	a	unidade	não	foi	implantada	até	então.	A	
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implementação da unidade no sistema de tratamento possibilitaria a obtenção de um 

efluente	 tratado	de	melhor	 qualidade	 em	 relação	à	 carga	 orgânica,	 nitrogênio	 total	 e	

coliformes,	principalmente.	No	atual	sistema,	o	efluente	tratado	está	saindo	com	altas	

concentrações	desses	poluentes,	o	que	justificaria	sua	implantação.

O contrato de concessão para execução dos serviços de limpeza urbana estabele-

ce, em sua cláusula 5.12, que a concessionária poderá comercializar os resíduos cole-

tados, ou seja, isso não garante a viabilidade das unidades de reciclagem que são parte 

fundamental do programa.

Os materiais publicitários utilizados para divulgação do programa “Lixo Reciclado: 

Tarifa Zero” na televisão, rádio, jornal e demais impressos, trazem a inserção da logo-

marca/assinatura do “governo popular”, o que caracteriza promoção pessoal do admi-

nistrador público, contrariando o princípio da impessoalidade e o disposto no artigo 37, 

§	1º,	ambos	da	Constituição	Federal,	em	razão	de	não	se	tratar	de	símbolos	oficiais	do	

município.

A isenção da tarifa de coleta de lixo, concedida aos contribuintes que aderiram ao 

programa, e a compensação dos valores cobrados dos que não aderiram, retiraram o 

componente risco do contrato de concessão, passando a empresa concessionária, a 

partir de então, a atuar como verdadeira prestadora de serviços, o que descaracterizou 

o contrato de concessão.

5 Encaminhamentos Realizados pela Equipe de Auditoria

5.1 Determinações:

• Deixar de utilizar a logomarca/assinatura do “governo popular” nas campanhas 

publicitárias referentes ao Programa “Lixo Reciclado: Tarifa Zero” e outras, em 

face	de	que	esta	logomarca	não	representa	símbolo	oficial	do	município,	em	res-

peito ao princípio da impessoalidade e ao disposto no artigo 37, § 1º, da Consti-

tuição Federal.

• Exigir da concessionária dos serviços a implantação do sistema de raízes para 

tratamento	dos	efluentes,	conforme	previsto	no	projeto	executivo.

• Exigir da concessionária dos serviços o cumprimento dos padrões legais de lan-

çamento	dos	efluentes	líquidos	em	corpos	hídricos.
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5.2 Recomendações:

• Exigir da concessionária dos serviços o uso de equipamento adequado para 

compactação	dos	resíduos,	de	maneira	a	garantir	que	estes	sejam	confinados	na	

menor área e no menor volume possível, contribuindo assim para o aumento da 

vida útil do aterro, estabilidade da massa de resíduos, e menor geração de líqui-

dos percolados e emissões de gases.

• Exigir da concessionária dos serviços que seja feita a manutenção da cerca de 

isolamento da área do aterro, de forma a evitar a entrada de animais e de pesso-

as estranhas.

• Exigir da concessionária o recobrimento diário dos resíduos sólidos urbanos, de 

modo a garantir o isolamento físico destes e evitar a presença de animais.

• Instituir	a	fiscalização	da	efetiva	separação	dos	resíduos	pelos	usuários	que	ade-

riram ao programa, fazendo valer as regras divulgadas e a isenção da tarifa.

• Definir	 plano	de	mídia	 que	amplie	 o	número,	 o	 alcance	e	a	periodicidade	das	

campanhas educativas e informativas sobre o programa, distribuindo-as melhor 

durante o ano e não apenas no período de adesão ao programa.

• Ampliar os recursos materiais e humanos destinados ao programa de educação 

ambiental sobre resíduos sólidos desenvolvido pela Famai, de modo a abranger 

anualmente a totalidade das escolas do município.

• Articular-se com outros órgãos públicos (Secretarias de Educação) e escolas pri-

vadas para o desenvolvimento de atividades de educação ambiental, inclusive 

com a reserva de datas no calendário escolar destinadas a tal atividade, bem 

como, com entidades privadas (associações de moradores, ONGs, etc.) para o 

desenvolvimento	de	atividades	específicas	de	educação	ambiental	voltadas	para	

a população.

• Adotar formas de diferenciação das embalagens utilizadas pela população para 

disposição dos resíduos orgânico e reciclável como cores diferentes, ou outro 

meio distintivo, objetivando facilitar o trabalho de coleta.

• Realizar	ações	junto	à	concessionária	para	prover	meios	adequados	e	suficien-

tes para a coleta de todos os resíduos recicláveis, a exemplo de óleo de cozinha, 

pneus, lâmpadas, pilhas e baterias, etc.

• Realizar cadastramento dos catadores informais, estimulando a formação de as-

sociações de catadores e de produção com materiais recicláveis, ou integrá-los à 

cooperativa existente.
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• Apoiar as unidades de reciclagem na pesquisa de novos mercados para os ma-

teriais recicláveis, na busca de novos parceiros para as suas atividades opera-

cionais e estruturais, assim como investir em programas de capacitação tecnoló-

gica de reciclagem.

• Realizar ações que visem ao aproveitamento dos resíduos orgânicos, com a im-

plantação de usinas de compostagem, por exemplo.

• Estimular e garantir a efetividade das ações do programa, de forma a estabele-

cer que esta entregue gratuitamente a totalidade dos resíduos às unidades de 

reciclagem.

• Encaminhar projeto de lei à Câmara Municipal disciplinando claramente o pro-

grama,	quanto	à	adesão,	permanência,	exclusão,	cobrança	da	tarifa,	fiscalização	

e penalidades, bem como que expeça decreto regulamentar.

• Propor	 ao	município	 de	Balneário	Camboriú	 a	 celebração	 de	 acordo/convênio	

para recebimento, no aterro de Canhanduba, dos resíduos gerados por aquele 

município e o estabelecimento da correspondente compensação.

• Adotar	controles	formais	eficazes	(registros,	cadastros,	relatórios,	etc.)	dos	ter-

mos de adesão entregues pelos contribuintes que aderiram ao programa, de 

modo a efetuar a emissão da guia de cobrança apenas aos que não aderiram.

• Efetuar o lançamento da Tarifa de Limpeza Urbana - TLU, juntamente com o 

termo de adesão ao programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, aos contribuintes 

que, por serem considerados “isentos automáticos” do IPTU, deixam de receber 

o termo de adesão que acompanha o lançamento do Imposto sobre a Proprieda-

de Predial e Territorial Urbana.

6 Monitoramento

O	Relatório	de	auditoria	nº	02/2008	(fls.	1224	a	1292)	foi	apreciado	pelo	Tribunal	

Pleno do TCE-SC em 25/06/2008, sendo exarada a Decisão nº 1937/2008, que foi publi-

cada	no	DOTC-e	(Diário	Oficial	Eletrônico	do	Tribunal	de	Contas	de	Santa	Catarina)	nº	

49 em 14/07/2008.

Na decisão, o Tribunal Pleno do TCE-SC concedeu o prazo de trinta dias, a contar 

da	data	da	publicação	da	decisão	no	Diário	Oficial	Eletrônico,	para	que	o	município	de	

Itajaí-SC	apresentasse	Plano	de	Ação	com	as	providências	a	serem	adotadas,	a	indica-
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ção dos responsáveis e os respectivos prazos de conclusão, objetivando o cumprimento 

das determinações.

No segundo Relatório Parcial de Acompanhamento, a Administração Municipal, 

unilateralmente, alterou os prazos para implantação de algumas das ações propostas. 

As	alterações	foram	justificadas	em	razão	das	enchentes	ocorridas	no	mês	de	novem-

bro de 2008.

Nos	dias	3	e	04/08/2009,	os	técnicos	do	TCE-SC	designados	realizaram	os	traba-

lhos	de	monitoramento	objetivando	confirmar	as	informações	prestadas	nos	Relatórios	

Parciais de Acompanhamento do Plano de Ação encaminhados. Chegou-se aos resulta-

dos constantes do Relatório de Monitoramento, dentre os quais:

Determinação: Exigir da concessionária dos serviços a implantação do sistema 

de raízes, conforme previsto no projeto executivo e exigir da concessionária dos ser-

viços	 o	 cumprimento	 dos	 padrões	 legais	 de	 lançamento	 dos	 efluentes	 líquidos	 em	

corpos hídricos.

Em substituição à implantação do sistema de raízes o município propôs as medi-

das a seguir:

a) Implantar	unidade	de	filtro	prensa.
b) Limpar e reformar as antigas lagoas de estabilização e promover a sua utiliza-

ção	como	unidades	reguladoras	de	vazão	em	épocas	de	altas	precipitações.

c) Converter a lagoa aerada em unidade de lodos ativados.

• Medidas Adotadas (Resultados informados pelo município):
Implantação	do	filtro	prensa,	 limpeza	e	reforma	das	antigas	 lagoas	de	estabiliza-

ção, conversão da lagoa aerada em lodos ativados.

• Monitoramento (Procedimentos e conclusões da Equipe):
Foi realizada a inspeção in loco no aterro sanitário, onde foi observada a unidade 

de	desidratação	 implantada,	com	a	edificação	executada	e	os	devidos	equipamentos	

instalados	e	em	operação.	Verificou-se	também	a	realização	das	reformas	das	antigas	

lagoas de estabilização, entretanto, ainda não entraram em operação.

A conversão da lagoa aerada em unidade de lodos ativados não foi realizada. O 

técnico	 responsável	 pela	 operação	 do	 aterro	 sanitário	 declarou	 que	 será	 implantada	

uma	nova	lagoa	em	série	à	atual	lagoa	aerada	que	funcionará	como	unidade	de	lodos	

ativados,	para	melhorar	a	qualidade	do	efluente.	Todavia,	o	projeto	está	em	fase	de	li-

cenciamento ambiental e não há expectativa de sua execução.

Verificou-se	nos	Relatórios	de	monitoramento	do	Aterro	Sanitário	de	Canhanduba,	

dos	meses	de	maio	e	junho/2009,	que	os	efluentes	lançados	não	atendem	ao	padrão	
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legal de lançamento, contrariando a legislação pertinente (Lei Estadual nº 14.675/09, 

art.	177	e	Res.	Conama	357,	art.	34),	conforme	o	resultado	das	análises	do	efluente	na	

saída do tratamento.

Conclusão: A determinação está sendo parcialmente atendida.

Encaminhamento: Aguardar a entrada em funcionamento das antigas lagoas de 

estabilização e o licenciamento ambiental e implantação da unidade de lodos ativados 

para	verificar	a	melhora	no	resultado	da	análise	dos	efluentes.

Recomendação: Exigir da concessionária o recobrimento diário dos resíduos sóli-

dos urbanos, de modo a garantir o isolamento físico destes e evitar a presença de ani-

mais no aterro.

Medidas Propostas: Promover um monitoramento diário das condições de cober-

tura	dos	resíduos	através	da	fiscalização.

Medidas Adotadas (Resultados informados pelo município): Os resíduos são 

cobertos diariamente. Só são relevadas situações decorrentes de condições climáticas 

adversas ou relacionadas à cobertura da frente dos serviços, que não se submete à co-

bertura devido ao recebimento contínuo de resíduos durante 24 horas diárias.

Conclusão: A recomendação está sendo cumprida.

Encaminhamento: Conhecer das ações implantadas para cumprimento da Deci-

são Plenária.

O monitoramento realizado resultou na Decisão n. 3887/2009, de 07/10/2009, na 

qual, dentre outras decisões, o Tribunal homologou os novos prazos solicitados pelo 

município para cumprimento de algumas das recomendações e para o encaminhamen-

to do terceiro Relatório Parcial de Acompanhamento do Plano de Ação (20/02/2010).

Em cumprimento à determinação deste Tribunal, a Prefeitura Municipal de Itajaí 

remeteu, em 19/02/2010, o terceiro Relatório Parcial de Acompanhamento do Plano de 

Ação.

Nos	dias	30	de	junho	e	01	de	julho	de	2010,	os	auditores	fiscais	de	controle	externo	

designados	 realizaram	os	 trabalhos	de	novo	monitoramento	objetivando	confirmar	as	

informações prestadas no terceiro Relatório Parcial de Acompanhamento do Plano de 

Ação.

Considerando as determinações e recomendações apresentadas anteriormen-

te,	para	efeitos	de	avaliação	do	impacto	da	auditoria,	verificou-se	que	o	tratamento	de	

efluentes	permanece	com	a	mesma	estrutura	verificada	no	monitoramento	anterior,	en-

tretanto, pôde-se observar a execução de obras visando a sua adequação. Portanto, 

entende-se como resultado positivo da auditoria as melhorias em andamento que irão 

minimizar o impacto causado pelo lançamento do chorume.
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Quanto ao recobrimento diário dos resíduos, na inspeção realizada em 01/07/2010, 

estavam em operação um trator de esteiras Komatsu D-61 EX, que possui peso opera-

cional	de	19	toneladas	e	uma	escavadeira	hidráulica	CAT-312.	O	trator	não	é	conside-

rado	o	equipamento	mais	adequado	para	o	trabalho,	vez	que	a	superfície	de	contato	é	

limitada, contudo tem peso superior ao anteriormente em operação, o que resultará em 

melhora da compactação dos resíduos.

7 Conclusão

O objetivo da Auditoria Operacional foi avaliar a adequação do novo aterro sanitário 

de Itajaí-SC de acordo com o indicador de desempenho de aterros sanitários – IQR e as 

ações desenvolvidas pelo programa “Lixo Reciclado – Tarifa Zero”, tendo em vista seu 

propósito de dar adequado tratamento aos resíduos sólidos, minimizando os impactos 

ambientais e contribuindo para a preservação dos recursos naturais. Outro aspecto im-

portante diz respeito ao estímulo à educação ambiental e à geração de renda para uma 

parcela	da	população	sem	profissão	e	escolaridade.

Considerando o objetivo geral da auditoria, dividiram-se os trabalhos em quatro 

questões.	Inicialmente	buscou-se	verificar	se	o	local	para	disposição	final	dos	resíduos	

sólidos	urbanos	de	Itajaí-SC	é	adequado,	conforme	o	 indicador	de	desempenho	IQR,	

tendo	por	critérios	as	características	da	área,	 infraestrutura	e	condições	operacionais.	

Por meio do indicador avaliou-se a adequação do aterro sanitário, atribuindo-se nota 

8,02 e enquadrando-o em condições adequadas.

A segunda questão buscou responder se as ações do programa “Lixo Reciclado: 

Tarifa Zero” estão aumentando a quantidade de lixo separado pela população. Para 

isso levantou-se a quantidade de volume de resíduos coletados seletivamente em 2007 

(janeiro a setembro), o qual representou 3,7% do volume total de resíduos gerados, por-

tanto, não proporcional ao percentual de adesão ao programa (63,63%). Por sua vez, 

as	campanhas	educativas	e	de	incentivo	à	adesão	se	mostraram	insuficientes.	Quanto	

à	estrutura	e	à	operacionalidade	da	coleta	seletiva,	verificou-se	que	as	embalagens	dos	

resíduos	recicláveis	dificultam	a	sua	identificação,	não	havendo,	também,	procedimen-

to e estrutura para coleta de alguns tipos de resíduos, como óleo de cozinha e pneus. 

Ademais, o município não dispõe de cadastro dos catadores informais que atuam no 

município, o que compromete a execução e o controle do programa.
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Na	terceira	questão	buscou-se	verificar	se	o	município	tem	dado	tratamento	ade-

quado ao lixo seletivo, realizando ações que aproveitem os resíduos recicláveis, de for-

ma a diminuir a quantidade de lixo e ampliar a vida útil do aterro. Com o levantamento 

dos dados e com as entrevistas realizadas, no início do programa o material coletado 

era entregue a uma empresa particular que aproveitava os resíduos recicláveis. Essa 

empresa não operou por muito tempo, de forma que o material passou a ser entregue 

à Cooperfoz, que conta com o apoio do município. Observou-se, no entanto, que ape-

nas	27%	(dados	de	maio	de	2006	a	setembro	de	2007),	em	média,	do	que	é	coletado	

seletivamente	pela	concessionária	dos	serviços	é	entregue	à	cooperativa.	Destaca-se,	

também,	que	o	programa	não	prevê	ações	que	aproveitem	os	resíduos	orgânicos	(com-

postagem).

Ainda,	constatou-se	que	apenas	0,9%	do	 total	coletado	no	município,	em	média,	

está	sendo	reciclado	pela	Cooperfoz.	Esse	percentual	fica	abaixo	do	padrão	de	desem-

penho adotado – 15% do total do lixo processado/coleta. Esses percentuais demons-

tram	o	fraco	desempenho	da	coleta	seletiva	que	em	parte	é	resultante	da	ausência	de	

controle	e	fiscalização,	o	que	impossibilita	determinar	o	volume	de	resíduos	reciclados	

e, consequentemente, o aumento da vida útil do aterro.

A	questão	nº	4	procurou	verificar	a	existência	de	procedimentos	de	controle	rela-

cionados ao programa “Lixo Reciclado: Tarifa Zero” no que se refere à adesão e perma-

nência	dos	seus	beneficiários.	Não	há	regulamentação	quanto	à	adesão,	permanência,	

fiscalização,	penalidade	e	exclusão	dos	usuários,	e	cobrança	da	tarifa.

Com a implantação do programa “Lixo Reciclado: Tarifa Zero” o contrato de con-

cessão restou descaracterizado, uma vez que o risco do negócio, com a isenção da 

tarifa e a remuneração direta à concessionária, passou a inexistir, atuando a empresa 

como verdadeira prestadora de serviços. Com fundamento em entrevistas e análise do-

cumental,	restou	evidenciado	deficiência	no	controle	de	adesão	e	ausência	de	fiscaliza-

ção da separação dos resíduos pelos usuários do programa. 

Com o intuito de contribuir para melhorar o indicador de desempenho – IQR e as 

ações desenvolvidas pelo programa “Lixo Reciclado: Tarifa Zero”, formularam-se algu-

mas recomendações, entre as quais se destacam as que propõem ao município: exigir 

da concessionária dos serviços de limpeza urbana o recobrimento diário dos resídu-

os	 sólidos	 urbanos,	 o	 cumprimento	 dos	 padrões	 legais	 de	 lançamento	 dos	 efluentes	

líquidos	em	corpos	hídricos;	 instituir	a	fiscalização	da	efetiva	separação	dos	resíduos	

pelos usuários que aderiram ao programa; instituir e regulamentar normas legais sobre 

o	programa;	celebrar	acordo/convênio	com	o	município	de	Balneário	Camboriú	e/ou	a	

concessionária dos serviços para o recebimento dos resíduos.
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De qualquer forma, entende-se que as recomendações propostas no âmbito deste 

trabalho deverão repercutir positivamente nas ações desenvolvidas no programa, no 

que se refere à sua execução, avaliação e resultado, melhorando assim a gestão dos 

resíduos sólidos e contribuindo para um meio ambiente mais saudável.
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Metodologia de Auditoria Operacional e de  
custos de serviços de Limpeza Pública Urbana
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Resumo

A estabilidade econômica, associada ao aumento do poder aquisitivo da população brasileira, 

tem promovido o aumento do consumo de bens e serviços, incluindo as classes mais pobres. 

Como	consequência,	ocorre	também	o	aumento	da	produção	de	resíduos	sólidos.	Por	sua	vez,	

a prestação de serviços de limpeza pública pelas autoridades municipais nem sempre consegue 

atender a contento à demanda por esse tipo de serviço de saneamento básico. Essa limitação 

está	associada,	principalmente,	à	escassez	de	recursos	financeiros	e	humanos	(técnicos	capa-

citados e habilitados) para gerenciar a execução desses serviços. Visando subsidiar o aprimo-

ramento das práticas de serviços de limpeza pública promovidas pelos municípios, este traba-

lho estabelece uma metodologia de auditoria operacional e de custos de serviços de limpeza 

pública.	Essa	metodologia	combina	inspeções	técnicas	  in loco, com análises de documentos 

coletados na prefeitura, para caracterizar e avaliar os aspectos legais, operacionais e de custos 

de	serviços	de	capina,	varrição,	pintura	de	meio-fio,	limpeza	de	áreas	públicas,	coleta,	transpor-

te	e	destinação	final	de	resíduos	sólidos.	Além	disso,	as	inspeções	em	campo	buscam	avaliar	a	

conformidade entre os serviços executados e aqueles efetivamente pagos, bem como o respeito 

à legislação ambiental vigente.

Palavras-chave: Metodologia. Auditoria. Custo operacional. Limpeza pública.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 120 —

1 Introdução

A estabilidade econômica alcançada pelo Brasil nos últimos anos, associada a uma 

melhor	distribuição	da	renda,	proporcionada	pelos	programas	de	transferência	de	ren-

das às camadas mais pobres da população, tem promovido o crescimento do consumo 

em todo o país (IBGE, 2008). Conjuntamente ao crescimento do consumo de bens e 

serviços, ocorre, consequentemente, um aumento na geração de resíduos sólidos inde-

sejáveis.

A	 coleta,	 o	 tratamento	 e	 a	 destinação	 final	 desses	 resíduos	 sólidos,	 juntamente	

com os demais serviços de limpeza pública (capina, varrição e limpeza de áreas co-

muns), constituem atividades fundamentais para manutenção da saúde pública e para 

a	preservação	do	meio	ambiente,	influenciando	nas	condições	de	vida	da	comunidade	

local (SNIS, 2006).

Os serviços de limpeza pública (varrição, capina, coleta, tratamento e disposição 

final	de	resíduos	sólidos,	etc.)	têm	caráter	de	interesse	local.	Dessa	forma,	conforme	o	

art. 30, Inciso V da Constituição Federal da República Federativa do Brasil de 1988, o 

poder	público	municipal	é	o	ente	federativo	responsável	pela	prestação	de	serviços	de	

limpeza pública, com máxima qualidade e economicidade, respeitando as legislações 

trabalhista, sanitária e ambiental vigentes.

Essencialmente, a prestação desses serviços de limpeza pública se materializa 

pela conjunção de veículos, mão de obra, ferramentas, Equipamentos de Proteção Indi-

vidual (EPI), materiais e equipamentos, sob o planejamento e controle sistemáticos de 

entidades	prestadoras	de	serviços	públicos	e/ou	privadas.	Dessa	forma,	é	fundamental	

o	engajamento	da	administração	municipal	para	garantir	o	fluxo	de	recursos	humanos	e	

financeiros	para	a	operacionalização	e	a	gestão	dos	serviços	de	limpeza	pública.

Contudo,	esse	pré-requisito	gera	certa	fragilidade	aos	sistemas	de	limpeza	pública,	

especialmente	 em	 épocas	 de	mudanças	 de	 administração	 e	 renovações	 contratuais,	

quando	o	fluxo	de	recursos	para	manutenção	dos	serviços	pode	ser	afetado.	Por	exem-

plo, um aterro sanitário pode transformar-se em um lixão em poucos dias, caso haja 

paralisação dos serviços das máquinas empregadas no espalhamento e na contenção 

de resíduos (IBGE, 2002).

A	prestação	dos	serviços	de	 limpeza	pública	é	executada,	em	sua	maioria,	 pela	

própria	prefeitura	municipal,	podendo	consumir	até	15%	dos	recursos	municipais	(AQUI-

NO, 2005). Na medida em que esse tipo de serviço constitui um serviço de utilidade 

pública,	prestado	e/ou	gerido	por	ente	federativo	municipal,	com	dispêndio	de	recursos	
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públicos,	a	qualidade	e	a	eficácia	desses	serviços	são	passíveis	de	auditoria	por	parte	

dos Tribunais de Contas municipais e estaduais.

Conjuntamente	à	competência	legal	dos	Tribunais	de	Contas,	a	maior	consciência	

ambiental	 da	 população,	 a	 forte	 atuação	 do	Ministério	 Público	 (Termos	 de	Ajuste	 de	

Conduta para recuperação dos lixões), o aporte de recursos federais (Fundo Nacional 

de	Meio	Ambiente),	têm	contribuído	para	a	melhoria	da	qualidade	e	da	efetividade	dos	

serviços de limpeza pública prestados pela administração municipal. Entretanto, no to-

cante	à	disposição	final	dos	resíduos	sólidos,	ainda	constata-se	precariedade	significa-

tiva,	na	medida	em	que	71%	dos	municípios	brasileiros	promovem	a	disposição	final	em	

vazadouros	a	céu	aberto	ou	lixões	(IBGE,	2002).

Visando contribuir para a mitigação da problemática, este trabalho apresenta uma 

metodologia de auditoria operacional e de custos dos serviços de limpeza pública. No 

aspecto	operacional,	o	método	proposto	visa	caracterizar	os	procedimentos	operacio-

nais dos referidos serviços, bem como diagnosticar os problemas operacionais mais 

relevantes.	No	 tocante	 aos	 custos,	 esse	método	 visa	 estabelecer	 uma	 referência	 de	

custos local, capaz de subsidiar análise de economicidade dos serviços contratados e 

prestados pela administração municipal.

2 Auditoria de Serviços de Limpeza Pública Urbana

Conforme a Lei Federal nº 11.445 (Lei do Saneamento), datada de 5 de janeiro de 

2007, o serviço de limpeza pública urbana compreende um conjunto de serviços, infra-

estruturas e instalações dedicados à atividade de saneamento básico (art. 3º, inciso I), 

cuja realização não pode prescindir da proteção ao meio ambiente e à saúde pública 

(art. 2º, inciso III). 

Ainda de acordo com o artigo 7º da referida lei, os serviços de limpeza pública 

urbana são compostos por serviços de capina e varrição de logradouros públicos e ser-

viços	de	coleta,	transporte,	tratamento,	reciclagem,	compostagem	e	destino	final	de	re-

síduos	sólidos	urbanos	 (lixo	doméstico	e	 lixo	de	capina	e	da	varrição	de	 logradouros	

públicos,	resíduos	sólidos	de	mercados	e	abatedouros	públicos).	Além	desses	serviços,	

a	limpeza	pública	abrange	ainda	a	pintura	de	meio-fio,	normalmente,	de	forma	conjunta	

com a capina (FUNASA, 2006).

Em	termos	específicos,	o	serviço	de	varrição	compreende	na	varredura	das	vias	

públicas,	reunindo	e	promovendo	destinação	final	aos	resíduos	sólidos.	Esse	servi-
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ço minimiza o entupimento de galerias pluviais, bocas de lobo e o assoreamento de 

rios,	bem	como	provê	um	aspecto	de	limpeza	à	cidade.	Já	o	serviço	de	capina	com-

preende manter as vias públicas livres de mato e ervas daninhas. Complementar a 

esses	serviços,	a	pintura	de	meio-fio	compreende	a	pintura	à	base	de	cal	da	linha	de	

pedra	paralelepípedo	que	delimita	os	lotes	urbanos,	preservando	o	aspecto	estético	

urbano.

Por sua vez, o serviço de limpeza do mobiliário público urbano (praças, mercados, 

feiras, etc.) compreende a coleta e o acondicionamento preliminar dos resíduos sóli-

dos gerados pela atividade humana, nesses locais, promovendo condições sanitárias 

contínuas a essas atividades (FUNASA, 2006). É importante destacar que os resíduos 

sólidos	coletados	nos	locais	públicos	devem	ser	acondicionados	em	contêineres	esta-

cionários,	visando	à	otimização	de	sua	posterior	coleta	e	destinação	definitiva.

No tocante ao serviço de coleta dos resíduos sólidos urbanos, ele abrange a remo-

ção	regular	dos	resíduos	sólidos	nas	unidades	geradoras	(residências	e	estabelecimen-

tos	comerciais),	associado	ao	 transporte	e	à	devida	destinação	final	desses	 resíduos	

em	local	adequado.	A	correta	disposição	final	dos	resíduos	sólidos	coletados	deve	ser	

o aterro controlado ou sanitário, cuja construção e operação depende de licenciamento 

ambiental em órgão competente, conforme a Resolução do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (Conama) nº 237, datada de 19 de dezembro de 1997.

Conforme	o	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	(2002),	a	disposição	final	de	resí-

duos	sólidos	em	aterros	consiste	no	emprego	de	técnicas	de	engenharia	sanitária	para	

promover a contenção do lixo recoberto por material inerte, visando à minimização da 

poluição ao meio ambiente e a preservação da saúde pública. No caso do aterro con-

trolado,	os	resíduos	são	espalhados	em	células	(trincheiras	ou	valas),	cuja	base	não	é	

impermeabilizada, em geral. 

Ao	final	de	cada	jornada	de	trabalho,	os	resíduos	são	recobertos	por	camada	de	

material	inerte	(areia).	Além	disso,	este	tipo	de	aterro	não	dispõe	de	rede	coletora	nem	

de unidade de tratamento de percolados (chorume diluído) e de biogás. Dessa forma, a 

disposição	final	em	aterro	controlado	produz	poluição,	porém	de	forma	controlada.

No caso dos aterros sanitários, diferentemente do modelo controlado, a contenção 

dos	resíduos	sólidos	é	efetuada	em	células	com	impermeabilização	da	base	feita	por	

argila	compactada	e	manta	de	Polietileno	de	Alta	Densidade	 (PEAD).	Além	disso,	os	

aterros sanitários dispõem de rede coletora de chorume e de biogás, associadas a uni-

dades de tratamento (ex.: Estação de Tratamento de Esgoto – ETE) e/ou aproveitamen-

to	(usinas	de	aproveitamento	energético	de	metano	–	CH4)	dos	resíduos	gerados	pela	

degradação dos resíduos sólidos (FUNASA, 2006). 



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 123 —

É	 importante	 salientar	 que	 o	 aproveitamento	 energético	 de	 biogás	 não	 somente	

gera	energia	elétrica	para	as	 instalações	do	aterro,	mas	também	reduz	a	emissão	de	

gases	causadores	do	efeito	estufa.	Esta	última	medida	permite	a	geração	de	“crédito	de	

carbono”,	cuja	comercialização	pode	gerar	recursos	financeiros	para	operação	e	manu-

tenção das atividades do aterro sanitário (ABRELPE, 2006). Cabe destacar ainda que 

os	aterros	sanitários	podem	dispor	também	de	outras	infraestruturas	de	tratamento	de	

resíduos	sólidos,	tais	como:	usinas	de	compostagem	de	matéria	orgânica,	unidades	de	

reciclagem de material metálico, unidades de reciclagem de pneus para reutilização em 

pavimentação (ex.: asfalto borracha).

Independentemente	 do	 tipo	 de	 destinação	 final,	 algumas	 categorias	 de	 resíduos	

sólidos	requerem	tratamento	diferenciado	tanto	na	coleta	como	na	destinação	final,	ten-

do em vista seu alto potencial poluente (ex.: pilhas e baterias) ou seu elevado risco a 

saúde humana (ex.: resíduos de unidades de saúde). No caso das unidades de saúde 

(ex.: hospitais, postos de saúde), os resíduos devem ser acondicionados em recipientes 

especiais (ex.: caixas de papelão, sacos densos leitosos) e coletados por veículos ex-

clusivos (ex.: caminhões de carroceria fechada não compactadores). 

Além	de	um	veículo	especial,	a	guarnição	operacional	(motorista	e	garis)	deve	usar	

Equipamentos	 de	Proteção	 Individual	 (EPI)	 específicos	 para	 o	manejo	 de	 resíduos	 de	

unidades	de	saúde,	bem	como	estar	vacinada	contra	enfermidades	específicas	(ANVISA,	

2006). Devido ao caráter especial desses resíduos, as unidades de saúde são obrigadas 

a elaborar e a implementar um Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde (PGRSS), conforme a Resolução do Conama nº 358, de 29 de abril de 2005.

3 Metodologia

A metodologia apresentada neste trabalho promove a caracterização e a avaliação 

da problemática dos serviços de limpeza pública urbana em cinco etapas: planejamento 

das inspeções, solicitação de documentação aos jurisdicionados, realização das inspe-

ções	técnicas	  in loco	e	a	análise	técnica	de	auditoria.	Ao	final	do	processo,	os	resul-
tados	obtidos	 devem	ser	 consolidados	num	 relatório	 técnico	 que	deve	apresentar	 os	

resultados do diagnóstico dos serviços de limpeza pública para todo o estado. A seguir, 

O	Quadro	1	apresenta	um	fluxograma	com	as	etapas	da	metodologia	ora	apresentada.
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Figura 1 - Etapas metodológicas de diagnóstico operacional e de custos de 

serviços de limpeza pública

1ª Etapa 2ª Etapa 3ª Etapa 4ª Etapa Resultado Final

Planejamento 
das Inspeções

Solicitação de 
documentação

Inspeções 
técnicas in loco

Análise técnica 
de auditoria

Relatório 
Técnico de 
Auditoria

RETROALIMENTAÇÃO

Conforme o Quadro 1, essa metodologia abrange um processo cíclico de avaliação 

dos serviços de limpeza pública urbana, com retroalimentação entre as quatro primeiras 

etapas.	O	feedback	entre	as	etapas	iniciais	é	importante	para	permitir	o	aprimoramen-

to do planejamento e da execução dos procedimentos operacionais de levantamento 

de dados sobre os serviços de limpeza pública. Cabe destacar que o procedimento de 

retroalimentação	é	fundamental	para	incorporar	as	especificidades	e	as	peculiaridades	

inerentes aos jurisdicionados à metodologia, as quais se apresentam à medida que as 

inspeções são realizadas. 

Por exemplo, enquanto um município terceiriza o serviço de capina e varrição de 

toda a cidade para uma só empresa, pode haver situações onde a administração mu-

nicipal subcontrata associações de bairros para efetuar esses serviços em cada bairro. 

Este último modelo, não trivial, afeta consideravelmente o processo de levantamento e 

análise de dados, podendo exigir mais recursos humanos e tempo para realização da 

referida auditoria. 

A seguir, apresenta-se uma discussão mais detalhada acerca dos procedimentos 

adotados em cada uma das etapas da metodologia de auditoria operacional e de custos 

de serviços de limpeza pública urbana.

3.1 Planejamento das inspeções

A	 etapa	 de	 planejamento	 compreende	 a	 definição	 dos	 objetivos	 estratégicos	 da	

auditoria	dos	serviços	de	limpeza	pública	urbana,	bem	como	a	definição	do	escopo	dos	

municípios e respectivos serviços a serem inspecionados. Outro fator importante con-

siste	na	capacitação	dos	auditores	fiscais	para	a	realização	das	inspeções	de	serviços	

de	limpeza	pública	urbana.	Além	disso,	é	importante	elaborar	os	procedimentos	e	for-

mulários de pesquisa a serem usados nas inspeções em campo.

No	tocante	aos	objetivos,	cabe	ressaltar	que	a	definição	dos	objetivos	geral	e	es-

pecíficos	é	fundamental	para	nortear	todo	o	trabalho.	Por	exemplo,	a	especificação	des-
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ses objetivos orienta a elaboração dos procedimentos operacionais de levantamento 

de dados nas inspeções, bem como os tipos de análises que devem ser realizados em 

escritório.	A	definição	desses	objetivos	deve	ser	 implementada	por	meio	de	 reuniões	

técnicas	temáticas	com	os	tomadores	de	decisão	da	respectiva	Corte	de	Contas,	devi-

damente	 subsidiadas	por	apresentações	 técnicas	 ilustrativas	dos	principais	 conceitos	

que envolvem a prestação de serviços de limpeza pública urbana municipal.

Definidos	os	objetivos	do	trabalho,	procede-se	à	seleção	dos	jurisdicionados	e	dos	

serviços de limpeza pública que devem ser inspecionados. No tocante aos jurisdicio-

nados,	 a	 amostra	 de	municípios	 deve	 ser	 definida	 visando	 à	 representatividade	 dos	

serviços de limpeza pública, de modo que os municípios selecionados atendam a dois 

critérios	objetivos:	a)	a	soma	da	população	da	amostra	totalizar	mais	de	50%	da	popu-

lação	do	estado,	contemplando	município	de	pequeno	porte,	médio	e	grande	porte;	e	b)	

equidade de distribuição espacial dos municípios ao longo do estado. 

No	caso	do	primeiro	critério,	espera-se	abranger	os	municípios	com	maior	produ-

ção	 de	 resíduos	 sólidos,	 com	base	 na	 população	 de	 cada	 um.	 Já	 o	 critério	 espacial	

visa selecionar municípios representativos de todas as regiões do estado, de modo a 

viabilizar a caracterização abrangente das diversas formas de prestação de serviços de 

limpeza pública no estado. Por sua vez, a escolha dos serviços de limpeza pública deve 

abranger	os	seguintes	serviços:	capina,	varrição,	pintura	de	meio-fio,	coleta	de	resíduos	

sólidos	(domiciliares,	serviços	de	saúde,	etc.),	reciclagem	de	lixo	e	disposição	final	de	

resíduos sólidos.

Em	se	tratando	da	capacitação	dos	auditores,	é	importante	promover	a	reciclagem	

e	o	nivelamento	dos	conhecimentos	técnicos	acerca	da	prestação	de	serviços	de	lim-

peza	pública.	Para	tanto,	deve-se	promover	um	seminário	técnico	interno	para	os	audi-

tores,	no	qual	devem	ser	apresentados	os	conceitos	técnicos	e	a	legislação	ambiental	

pertinente aos serviços de limpeza pública. 

É recomendado que os auditores tenham formação na área de engenharia civil 

ou sanitária, tendo em vista que as atividades de dimensionamento, construção e ope-

ração	de	serviços	de	limpeza	pública	são	eminentemente	técnicos.	Além	disso,	essas	

atividades	abrangem	serviços	de	saneamento	que	são	da	competência	exclusiva	dos	

profissionais	de	engenharia	(civil,	sanitária	e	ambiental),	conforme	a	Resolução	nº	218,	

de 29 de junho de 1973 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

(Confea).

Paralelamente	à	capacitação	dos	auditores,	é	preciso	promover	a	elaboração	do	

procedimento e dos formulários a serem empregados nas auditorias de serviços de lim-

peza pública. No tocante ao procedimento de inspeção, ele deve dispor de diretrizes ge-
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rais para orientar os auditores no processo de coleta de dados necessários à caracteri-

zação	e	à	análise	dos	serviços	de	limpeza	pública.	O	referido	procedimento	é	detalhado	

na seção 3.2. 

Já no que se refere aos formulários de campo, eles devem ser elaborados visando 

à praticidade e à objetividade de uso, minimizando a subjetividade em seu preenchi-

mento.	Assim,	as	perguntas	devem	ser	agrupadas	por	temática	comum.	Além	disso,	a	

aparência	(layout)	dos	formulários	deve	permitir	o	acesso	rápido,	fácil	e	confortável	das	

questões a serem levantadas. Para essa metodologia foram elaborados questionários 

abordando oito tópicos sobre os serviços de limpeza pública urbana, apresentados no 

Quadro 2.

Quadro 2 - Tópicos abordados nos formulários de diagnóstico de serviços de  

limpeza pública urbana municipal

• Tópico 1: Características gerais do município (nome, população, gestor, área, etc.).

• Tópico 2: Infraestrutura administrativa e de fiscalização dos serviços de limpeza pública.

• Tópico 3: Caracterização legal, operacional (mão de obra, ferramentas e EPI) e de custos dos serviços de capina, varrição 
e pintura de meio-fio.

• Tópico 4: Caracterização legal, operacional (veículos, mão de obra, ferramentas e EPI), de custos do serviço de coleta de 
resíduos sólidos urbanos (domiciliares e hospitalares).

• Tópico 5: Caracterização legal, operacional (infraestrutura física, veículos, MO, ferramentas e EPI), de custos e da 
infraestrutura física do serviço de disposição final de resíduos sólidos urbanos (domiciliares/resíduos de serviços de saúde, 
resíduos de mercados, feiras livres e abatedouros públicos).

• Tópico 6: Caracterização legal, operacional (mão de obra - MO, ferramentas e EPI) e de custos dos serviços de reciclagem 
de resíduos sólidos urbanos.

• Tópico 7: Caracterização do atendimento à legislação ambiental pertinente ao saneamento básico (licenças ambientais, 
lei de crimes ambientais).

Para cada um dos tópicos apresentados no Quadro 1 foram elaborados um ou 

mais formulários, totalizando 24 questionários a serem aplicados nas inspeções em 

campo.	Esse	conjunto	de	questionários	é	agrupado	com	um	procedimento	descritivo	de	

realização	das	inspeções	em	campo	compondo	uma	espécie	de	“manual	prático”	para	a	

realização de auditorias de serviços de limpeza pública urbana.

 Cabe destacar que o layout	desses	formulários	inclui	recursos	gráficos	para	fa-

cilitar seu manuseio, tais como: seções tabuladas, sombreamento alternado e indexa-

dores com fonte maior no cabeçalho. Essas medidas visam ao ganho de produtivida-

de na coleta das informações em campo. A seguir, o Quadro 3 apresenta os principais 

atributos para cada uma dos tópicos, objeto de inspeção, que foram apresentados no 

Quadro 1.
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Tabela 1 - Atributos dos formulários de levantamento de serviços de  

limpeza pública urbana municipal

TÓPICOS DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA PÚBLICA

ATRIBUTOS

GERAIS OPERACIONAIS CUSTOS

Características gerais 
do município.

Nome, população,gestor. Relevo urbano, tipo de pavimentação.
Valor orçamento mensal do 
município.

Infraestrutura 
administrativa e 
de fiscalização dos 
serviços.

Nome e contato do órgão 
gestor.

Quadro de pessoal (quantidade 
de formação escolar), veículos de 
fiscalização (tipo/consumo comb.).

Salário de fiscais, gastos com 
combustível e manutenção de 
veículos fiscalização.

Serviço de capina, 
varrição e pintura de 
meio-fio.

Modalidade de prestação 
do serviço (administração 
direta/terceirização).

Dados de processo 
licitatório.

Modo de operação, Frequência, nº e 
composição de equipes, tipo e consumo 
de ferramentas e EPI, carga horária e 
turno de trabalho, produtividade de 
operários, volume de resíduos/dia.

Salário de operários, vínculo 
empregatício, custo unitário 
de ferramentas e EPI.

Serviço de limpeza de 
áreas comuns.

Modalidade de prestação 
do serviço (administração 
direta/terceirização).

Dados de processo 
licitatório.

Frequência de coleta de resíduos 
sólidos, quantidade e capacidade de 
contêineres de acondicionamento de 
resíduos sólidos, volume de resíduos/
dia/local comum.

Custo unitário de materiais de 
contêineres coletores.

Serviço de coleta de 
resíduos sólidos.

Modalidade de prestação 
do serviço (administração 
direta/terceirização).

Dados de processo 
licitatório.

Modo de acond. primário de resíduos, 
Frota de veíc. coletores (idade, quant. 
Tipo, cap., KMD), modo de operação, 
frequência, guarnição por veículo, 
tipo e consumo de ferramentas e EPI, 
carga horária e turno de trabalho, 
produtividade de operários e veíc., vol. 
de resíduos/dia, características resíduos 
unidades de saúde (nº leitos).

Salário de operários, vínculo 
empregatício, custo unitário 
de materiais de limpeza, 
ferramentas e EPI, custo com 
combustível, lubrificantes 
e manutenção de veículos 
coletores, gastos com frete de 
veículos.

Serviço de disposição 
final de resíduos sólidos 
urbanos.

Modalidade de prestação 
do serviço (administração 
direta/terceirização).

Dados de processo 
licitatório.

Vol. resíduos/dia, tipo e área do aterro, 
localização geográfica, atividades de 
manejo de resíduos (tipo e frequência, 
máquinas e equipamentos (tipo e 
quant.), restrições ambientais, tipos 
de edif., mec. de controle/acesso 
(cerca, balança rod.), vias de acesso/ 
circulação (tipo e manutenção de pav.), 
Infra-estrutura de drenagem (chorume, 
biogás, águas pluviais) e tratamento 
(ETE, incinerador) de resíduos, 
monitoramento ambiental.

Patologias ambientais.

Máquinas e equipamentos 
(idade, preço aquisição, 
freq. operação, capacidade, 
consumo e preço de 
combustível e lubrificantes), 
mão de obra (função, 
quant., escolaridade, 
salário) ferramentas e EPI 
(quantidade, consumo e preço 
unitário de ferramentas e EPI).

Serviço de reciclagem 
de resíduos sólidos.

Modalidade de prestação 
do serviço.

Tipo e volume de resíduo reciclado, 
modo e freq. de coleta de resíduos.

Custo de coleta/t e custo de 
processamento/t por tipo mat.

Atendimento a 
legislação ambiental.

Existência de EIA/RIMA.
Tipo e prazo de licença ambiental do 
local de disposição final

-
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3.2 Solicitação de documentação

Visando	subsidiar	as	etapas	de	inspeção	de	campo	(seção	3.3)	e	de	análise	técnica	

de	auditoria	(seção	3.4),	é	preciso	levantar,	previamente,	o	máximo	de	documentação	

relativa à prestação dos serviços de limpeza pública do município. Para tanto, deve-se 

oficiar	ao	gestor	de	cada	um	dos	municípios	inspecionados,	com	antecedência	mínima	

de 60 dias, uma solicitação formal da referida documentação. A seguir, apresenta-se 

uma listagem das documentações que devem ser solicitadas ao gestor municipal:

• Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e Plano de Gerenciamen-

to de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), conforme a Resolução Conama 

nº 358 de 29/04/2005.

• Relatório	descritivo	da	infraestrutura	administrativa	e	de	fiscalização	de	serviços	

de limpeza pública urbana, incluindo nome e telefone de contato dos responsá-

veis.

• Relatório descritivo dos serviços de limpeza pública prestados pelo município, 

incluindo a discriminação dos insumos empregados (mão de obra, ferramentas, 

veículos, materiais, equipamentos, EPI) e a rotina operacional. Os serviços a se-

rem	relatados	são	a	capina,	a	varrição,	a	pintura	de	meio-fio,	a	coleta	e	a	dis-

posição	final	de	resíduos	sólidos	em	logradouros	públicos	e	em	áreas	comuns	

(ex.:	mercados,	férias	e	abatedouros	públicos).	Para	cada	um	desses	serviços,	

é	preciso	discriminar	os	consumos	periódicos	e	os	preços	unitários	dos	veículos,	

equipamentos, materiais e ferramentas empregados, bem como a quantidade e 

o	salário	da	mão	de	obra	usada,	estratificada	por	 função.	Todos	os	valores	de	

custos relativos à aquisição, à manutenção ou ao provimento de insumos neces-

sários à prestação dos serviços de limpeza pública devem ser acompanhados 

de respectiva documentação comprobatória, tais como cópias de procedimento 

licitatório.

• Contratos de terceirização dos serviços de limpeza pública a empresas, associa-

ções	e/ou	profissionais	autônomos,	devidamente	acompanhados	dos	elementos	

comprobatórios	(medições,	empenhos,	notas	fiscais,	recibos)	das	despesas	de-

correntes da execução do referido contrato.

• Projeto básico dos serviços de limpeza pública terceirizados, incluindo projeto 

arquitetônico, planilha orçamentária, planos operacionais, e demais documen-

tos correlatos. Em especial, deve-se reforçar a necessidade da disponibilização 

desses	documentos	para	o	serviço	de	disposição	final	de	resíduos	sólidos	(ex.:	

construção e operação de aterros sanitários).
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• Licenças	ambientais	(prévia,	de	implantação	e	de	operação)	dos	locais	de	dispo-

sição	final	de	resíduos	sólidos	urbanos.

• Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	(ART)	do	agente	responsável	pela	pres-

tação dos serviços de limpeza pública no município, conforme o art. 1º da Lei 

Federal nº 6.496/77.

Para garantir maior efetividade na arrecadação dos documentos, a solicitação for-

mal deve ser efetuada na forma de questionário objetivo. Nesse questionário, cada per-

gunta	trata	de	um	serviço	de	limpeza	pública	específico,	cuja	resposta	(negativa	ou	po-

sitiva)	deve	ser	devidamente	justificada	por	documentação	comprobatória	em	anexo.	A	

seguir, o Quadro 4 apresenta uma amostra de uma das quinze questões do questionário 

enviado aos gestores municipais inspecionados.

Quadro 4 – Exemplo de pergunta do questionário de solicitação de documentação de serviços de 

limpeza pública urbana

Questão 1: O município dispõe de Plano Gerencial de Resíduos de Saúde (PGRS), conforme prescrito na Resolução do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) nº 358 de 29 de abril de 2005?

Resposta: (    ) SIM    (    ) NÃO.

Obs.: Em caso afirmativo, anexar uma cópia do PGRS. Em caso negativo apresentar respectiva justificativa.

3.3 Inspeção em campo

As inspeções de serviços de limpeza pública nos municípios devem ser implemen-

tadas	segundo	procedimento	específico,	desenvolvido	para	essa	finalidade.	O	referido	é	

composto por cinco etapas, descritas a seguir:

• 1º Etapa: planejamento e preparação para a realização da inspeção de serviço 

de limpeza pública, com separação dos formulários e materiais de pesquisa (tre-

na,	GPS,	pranchetas,	máquina	fotográfica,	gravador,	etc.).	Além	disso,	deve-se	

buscar o máximo de informações a respeito dos serviços de limpeza do muni-

cípio a ser inspecionado, com base em documentação previamente solicitada 

ao jurisdicionado. É importante ainda promover a revisão dos procedimentos de 

inspeção e dos principais conceitos relativos aos serviços de limpeza pública. 

Recomenda-se ainda que a equipe de inspeção disponha de pelo menos um 

técnico	com	experiência	em	auditoria	de	serviços	de	limpeza	pública.	Outro	pon-

to importante do planejamento compreende estimativa adequada do tempo ne-



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 130 —

cessário para a realização das inspeções no município. Os resultados obtidos 

com a aplicação dessa metodologia demonstraram que esse tempo varia de 3 

(município	com	até	30	mil	habitante)	a	5	dias	(município	com	até	150	mil	habitan-

tes) dependendo do porte do município. Cabe destacar que essas estimativas de 

tempo de inspeção podem variar conforme o porte e o nível de desenvolvimento 

da prestação de serviços de limpeza pública do município.

• 2º Etapa: notificação	oficial	do	gestor	municipal	pelo	Tribunal	de	Contas	acerca	da	
realização de inspeção junto ao gestor municipal, o que permitirá o acesso formal 

aos	dados	necessários	à	realização	da	auditoria.	Associada	a	essa	notificação,	de-

ve-se	efetuar	o	agendamento	de	reunião	técnica	com	os	responsáveis	pelos	servi-

ços de limpeza pública do município no primeiro dia de inspeção. Normalmente os 

gestores convocados para a reunião compreendem o secretário de Limpeza Públi-

ca,	o	controlador	e	o	secretário	de	Saúde	do	município.	Além	disso,	nessa	etapa	é	

necessário reiterar ao gestor municipal a disponibilização da documentação sobre 

a prestação de serviço de limpeza pública que fora previamente requisitada em 

ofício, conforme a seção 3.2. É recomendado apresentar o aviso de resposta que 

comprove o recebimento do referido ofício por parte do gestor municipal.

• 3º Etapa: realização de entrevista com os gestores dos serviços de limpeza pú-

blica do município no primeiro dia de inspeção.

• 4º Etapa: execução das inspeções dos serviços de limpeza pública in loco, onde 

a equipe de auditores deve ser acompanhada do gestor operacional da prestação 

do	serviço	(ex.:	fiscal,	supervisor).	A	equipe	de	auditores	deve	ser	composta	de	

pelo	menos	dois	técnicos,	de	modo	que	um	cuide	das	anotações	e	outro	das	afe-

rições	dos	atributos	de	cada	serviço.	Além	disso,	a	existência	de	dois	pontos	de	

vista permite uma melhor caracterização da problemática dos serviços de limpeza 

pública inspecionados. O acompanhamento do gestor operacional do serviço ins-

pecionado visa prover maior celeridade ao processo de levantamento de dados, 

uma vez que o servidor municipal dispõe de maior familiaridade com as carac-

terísticas locais do serviço de limpeza pública. No que diz respeito à ordem de 

inspeção dos serviços, recomenda-se iniciar pelos serviços de capina, varrição e 

pintura	de	meio-fio.	Em	seguida,	procede-se	à	inspeção	das	áreas	comuns	(mer-

cados,	feiras	livres	e	abatedouros),	onde	deve-se	inferir	a	frequência	e	o	procedi-

mento operacional de limpeza, bem como o volume de resíduos gerados por dia. 

Posteriormente, executa-se a inspeção do serviço de coleta de resíduos sólidos, 

com atenção especial aos resíduos de serviços de saúde. Neste último caso de-

vem ser visitados os principais hospitais e clínicas particulares do município, onde 
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os gestores dessas unidades devem ser entrevistados. Depois, são inspeciona-

dos	os	serviços	de	reciclagem	de	lixo,	quando	existirem.	Ao	final,	é	preciso	efetuar	

uma	visita	ao	local	de	destinação	final	dos	resíduos,	visando	à	caracterização	da	

infraestrutura,	dos	serviços	e	das	vias	de	acesso.	Neste	último	caso,	é	preciso	

aferir a conformidade desse local com a legislação ambiental vigente, com base 

em	formulário	específico.	É	preciso	ainda	efetuar	o	georreferenciamento	do	local	

de	disposição	final,	por	meio	de	equipamento	GPS,	para	fins	de	análises	espe-

ciais posteriores. Em todas as inspeções deve-se buscar aferir a conformidade 

dos procedimentos, equipamentos, mão de obra, materiais, ferramentas e EPI(s) 

efetivamente empregados para a prestação do serviço de limpeza pública, com 

os quantitativos declarados no 3º Passo ou informados pelo gestor operacional 

que acompanha a inspeção. Recomenda-se ainda a execução de amplo registro 

fotográfico	de	todas	as	inspeções	realizadas,	de	modo	a	obter	um	registro	fiel	dos	

serviços	prestados	que	auxiliará	na	elaboração	do	relatório	técnico.	É	importante	

salientar que durante a realização das inspeções os auditores devem estar aten-

tos para detecção e caracterização de irregularidades na prestação de serviços 

de limpeza pública (ex.: disposição de resíduos sólidos em rios ou lagos, lixo acu-

mulado em terrenos baldios, mão de obra menor de idade).

• 5º Etapa: revisão diária dos resultados das inspeções em campo, por meio de 

reunião	 técnica	dos	auditores	envolvidos	no	processo	de	auditoria,	ao	final	da	

jornada de trabalho. Essa revisão visa corroborar os dados levantados em cam-

po,	de	modo	a	promover	a	fixação	das	práticas	de	limpeza	pública	constatadas.	

Além	disso,	esse	passo	é	fundamental	para	a	avaliação	e	discriminação	das	pro-

blemáticas operacionais constatadas nas inspeções.

• 6º Etapa: ao	final	das	 inspeções,	os	auditores	devem	coletar	a	documentação	
complementar solicitada antes e durante a realização das auditorias em cam-

po. No caso da não disponibilização da documentação solicitada, admite-se uma 

nova solicitação formal, reiterando a listagem dos documentos a serem encami-

nhados ao Tribunal de Contas dentro do prazo estabelecido, conforme legislação 

pertinente.

3.4 Análise técnica dos dados levantados

Essa	etapa	da	metodologia	compreende	a	análise	técnica	das	condições	de	pres-

tação de serviços de limpeza pública urbana do município inspecionado, visando à ca-
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racterização legal, operacional e de custos dos referidos serviços, bem como o diag-

nóstico	da	problemática	evidenciada.	Para	 tanto,	o	 técnico	 responsável	pelo	estudo	

valer-se-á da documentação arrecadada com o gestor municipal e dos resultados da 

inspeção in loco (memorial	 fotográfico,	gravações	de	entrevistas,	 formulários	preen-

chidos, etc.). O processo de análise deve buscar ainda a avaliação da conformidade 

entre os serviços contratados e os respectivos valores pagos, com base nos contratos 

de prestação de serviço e documentos comprobatórios de pagamentos (empenhos, 

notas	fiscais	e	recibos).

Outro ponto importante da análise consiste na determinação dos parâmetros de 

produtividade (ex.: m2 de varrição /homem/hora) e de custos unitários (ex.: custo da 

tonelada	coletada/mês)	e	totais	(ex.:	custo	para	cada	um	dos	serviços	de	limpeza	públi-

ca	inspecionados,	conforme	exposto	na	Tabela	2.	Além	disso,	devem	ser	determinados	

parâmetros operacionais e de custos dos serviços de limpeza pública como um todo, 

para o município. É importante destacar que esses parâmetros devem ser determinados 

visando	refletir	ao	máximo	a	realidade	local.

Os	resultados	da	análise	técnica	de	auditoria	devem	ser	consolidados	em	um	Re-

latório	Técnico,	individual	para	cada	município.	Basicamente,	a	estrutura	desse	relatório	

deve descrever os aspectos legais, operacionais e de custos dos serviços de limpeza 

pública	inspecionados.	Além	disso,	é	preciso	apresentar	a	descrição	dos	principais	pro-

blemas evidenciados com a prestação de cada serviço de limpeza pública auditado. Ao 

final,	é	preciso	apresentar	uma	revisão	geral	dos	parâmetros	operacionais	e	de	custos	

de cada um dos serviços de limpeza pública e do município como um todo, com base 

nos parâmetros apresentados no Quadro 5.

Quadro 5 - Parâmetros operacionais e de custos de serviços de limpeza pública municipais

SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA

PARÂMETROS

OPERACIONAIS CUSTOS

Município
• Kg de resíduos/hab/dia

• t de resíduos produzidos/mês

R$/mês com limpeza pública

Perc. recursos usados em limpeza pública.

Serviço de capina

• m2 capina/hora/homem,

• t de resíduos capina/dia,

• número de operários/1000 hab.

• R$/ m2 varrido

• Custo mensal do serviço de capina (R$/
mês)

Serviço de varrição

• m2 varrido/hora/homem,

• t de resíduos varrição/dia

• número de operários/1000 hab

• R$/ m2 capinado

• Custo mensal do serviço de varrição 
(R$/mês)

Continua ...



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 133 —

SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA

PARÂMETROS

OPERACIONAIS CUSTOS

Serviço de pintura de 
meio-fio

• m linear de pintura/hora/homem,

• km de ruas pintadas/dia,

• número de operários/1000 hab.

• R$/ m linear pintado,

• Custo mensal do serviço de pintura de 
meio-fio (R$/mês).

Serviço de limpeza de

áreas comuns

• Frequência de limpeza/mês,

• Volume de resíduos/dia.

• Custo mensal com contêineres de 
acondicionamento de resíduos (R$/
local).

Serviço de coleta de 
resíduos sólidos

• Frequência de coleta/semana,

• t de resíduos coletados/veículo/dia,

• frota de veículos coletores.

• R$ /t de resíduo coletado,

• R$ /t de resíduos transportados até 
aterro,

• Custo total mensal com a coleta (R$/
mês).

Serviço de disposição

final de resíduos sólidos

• t de resíduos recebidas/dia (estratificada por tipo 
de resíduo).

• R$/t de resíduos sólidos tratados.

4 Resultados

O principal objetivo desta auditoria consiste na elaboração de uma auditoria ope-

racional e de custos dos serviços de limpeza pública urbana dos jurisdicionados ob-

jeto de estudo. Visando a este objetivo, a metodologia de auditoria de serviços de 

limpeza pública apresentada está sendo aplicada para uma amostra representativa 

dos municípios do Piauí. Desse conjunto de municípios, foi selecionado um município 

específico	para	estudo	de	caso	deste	artigo,	doravante	denominado	município	inspe-

cionado. Contudo, devido às limitações de escopo, os resultados serão apresentados 

de forma agregada.

O município inspecionado está localizado na região central do estado do Piauí, e 

abriga uma população de 70.450 habitantes, em uma região de relevo plano ondula-

do. Os serviços de limpeza pública executados no município são: a capina, a varrição 

e	a	pintura	de	meio-fio	dos	logradouros	públicos	e	a	coleta	regular	de	resíduos	sólidos	

urbanos na área urbana e nas localidades rurais e a disposição dos resíduos em vaza-

douro	a	céu	aberto	(ver	Figura	1).	A	prestação	desses	serviços	custa	R$	112.579,56/

mês,	que	correspondem	a	R$	1,60/habitante/mês.
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Figura 1 - Registro fotográfico dos serviços de limpeza pública do município inspecionado

(a) Capina (b) Varrição

(c) Coleta (d) Disposição final

Em termos de produção de resíduos sólidos, o levantamento dos dados operacio-

nais da frota de coleta de resíduos sólidos (domiciliares, comercial, capina, varrição) 

indica uma produção de 88,3 t/dia para o município inspecionado, correspondendo a 

uma	produção	per	capita	de	1,25	kg/hab/dia.	Essa	produção	per	capita	é	1,96	vez	maior	

que	o	valor	médio	de	0,637	kg/hab/dia	de	referência	(ABRELPE,	2006),	para	cidades	da	

região nordeste com população de 50 a 100 mil.

O	município	inspecionado	é	capaz	de	atender	a	uma	população	de	até	133	mil	ha-

bitantes,	bem	superior	à	população	atual,	que	é	de	70.450	habitantes.	Essa	diferença	

pode ser ocasionada por diversos fatores, tais como: a) a falta de controle de viagens 

e da pesagem dos veículos coletores, que ocasiona imprecisão nos dados operacio-

nais declarados pela Administração Municipal; e/ou b) superdimensionamento da frota 

necessária para a coleta de resíduos, implicando gastos excessivos com a prestação 

desse tipo de serviço. A seguir, apresenta-se a descrição legal, operacional e de custos 

dos serviços de limpeza pública prestados pelo município inspecionado.

Os	serviços	de	capina,	varrição	e	pintura	de	meio-fio	dos	logradouros	públicos	do	

município inspecionado são executados por administração direta, com mão de obra 

contratada em regime precário de prestação de serviços. Os EPI(s), ferramentas e ma-

teriais são fornecidos pela prefeitura, sendo adquiridos por meio de licitação pública. Em 

termos	de	resíduos	gerados,	o	serviço	de	capina	é	executado	com	uma	produtividade	

média	de	240	m2	capina/homem/dia,	com	um	total	de	4	equipes	com	7	operários	cada	
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(6 capinadores e um carrizeiro), que geram um total de resíduos da ordem de 8,3 t/dia 

(dcapina = 198 kg/m3). 

A	 prestação	 desse	 serviço	 de	 capina	 gera	 um	 dispêndio	 mensal	 médio	 de	 R$	

20.284,13.	No	caso	do	serviço	de	varrição,	a	produtividade	estimada	é	de	1,2	km/ho-

mem/dia	(Ref.	Funasa:	1	a	2	km/homem/dia),	através	de	contingente	de	38	operários,	

divididos em 9 equipes (0,53 varredores/1000 hab – Ref. Funasa: 0,4 a 0,80 varredo-

res/1000 hab), resultando num volume de resíduos aproximado de 6,7 t/dia. A prestação 

desse	serviço	de	varrição	gera	um	dispêndio	mensal	médio	de	R$	25.053,43.	O	cálculo	

das despesas dos serviços de capina e de varrição considera os custos com mão de 

obra, EPI, ferramentas e com a coleta dos resíduos gerados por esses serviços.

No caso do serviço de coleta de resíduos sólidos, o município inspecionado adota 

um modelo misto (administração direta e terceirização) de prestação do serviço, por 

meio de uma frota composta por 4 caminhões compactadores toco (cap. 12 m3) da 

prefeitura	e	7	caminhões	de	carroceria	aberta	toco	(cap.	6	m3),	terceirizados	de	profis-

sionais	autônomos.	Do	total	de	caminhões	de	carroceria	aberta,	um	é	dedicado	à	coleta	

de resíduos de serviços de saúde e dois são dedicados à coleta de resíduos de serviços 

de capina e varrição. 

A	coleta	é	executada	três	vezes	por	semana,	com	exceção	da	região	central	e	das	

localidades	rurais,	onde	a	coleta	é	efetuada	diariamente	e	uma	vez	por	semana,	respec-

tivamente.	A	guarnição	empregada	na	coleta	é	composta	por	um	motorista	e	três	garis,	

no caso dos caminhões de carroceria aberta, e um motorista e dois garis no caso do 

veículo compactador. 

Ao	final	da	jornada,	essa	frota	recolhe	um	volume	de	resíduos	de	88,3	t/dia,	sendo	

estratificado	em	6,7	t	de	resíduos	de	varrição,	8,3	t	de	resíduos	de	capina	e	73,3	t	de	

resíduos domiciliares e comerciais. A prestação desse serviço de coleta gera um dis-

pêndio	de	R$	64.117,00/mês,	sendo	R$	27.640,80/mês	para	os	veículos	compactadores	

e	R$	20.380,00/mês	para	os	veículos	de	carroceria	aberta	e	R$	2.000,00	com	a	fiscali-

zação do serviço. 

O custo dos veículos inclui os seguintes insumos: mão de obra, EPI, ferramentas, 

combustível, manutenção (restrito a veículos compactadores) e frete dos veículos de 

carroceria aberta. Essa despesa total resulta num custo unitário da tonelada transporta-

da	da	ordem	de	R$	24,2/t	(R$	64.117,00/mês	dividido	por	88,3	t/dia*30dias).	Esse	custo	

unitário	representa	21,6%	do	custo	médio	de	R$	112,00/t	coletada	e	transportada	até	o	

local	de	destinação	final,	estimado	pela	Funasa	(2006).	

Em	se	tratando	da	disposição	final	dos	resíduos	sólidos,	o	município	inspecionado	

utiliza	a	modalidade	de	disposição	em	vazadouro	a	céu	aberto	(lixão).	A	infraestrutura	
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do local resume-se a um vigia, contratado por serviço prestado pela prefeitura. O lixão 

recebe um volume diário de resíduos de 88,3 t/dia, calculado a partir das viagens dos 

veículos coletores. O único serviço de manejo existente consiste no espalhamento dos 

resíduos por trator de esteiras, de propriedade da prefeitura, executado 8 h/dia, durante 

15 dias, a cada seis meses. 

Esse	serviço	gera	um	dispêndio	 total	anual	de	R$	37.500,00	 (R$	3.125,00/mês).	

Entre problemas desde vazadouro, destacam-se: 

a) a presença de catadores clandestinos sob trabalho precário; 

b) a contiguidade de taludes de lixo a um rio intermitente; e 

c) inexistência	de	 infraestrutura	de	drenagem	e	 tratamento	de	 resíduos,	ocasio-

nando elevado potencial de poluição.

5 Conclusões

A	metodologia	apresentada	visa	estabelecer	parâmetros	de	referência	operacional	

e de custos e um modelo de procedimento para auditoria de serviços de limpeza públi-

ca, que contemplem aspectos legais, operacionais e de custos. Com isso, deve-se sis-

tematizar e promover a continuidade de auditorias sobre os serviços de limpeza pública 

nos municípios do estado. 

A implementação continuada dessa metodologia deve contribuir para a correção ou 

mitigação	de	impactos	de	ações	equivocadas	(ex.:	disposição	final	de	resíduos	sólidos	

em	vazadouro	a	céu	aberto)	de	gestão	de	resíduos	sólidos	por	parte	dos	jurisdiciona-

dos. É importante destacar que essa metodologia de auditoria de serviços de limpeza 

pública tem a peculiaridade de procedimento de execução continuada, de modo que os 

métodos	propostos	são	passíveis	de	adaptação.

No	caso	específico	do	município	inspecionado,	os	resultados	da	auditoria	aponta-

ram os seguintes achados principais: 

a) mão de obra em regime precário de trabalho (uso inadequado de EPI) e contra-

tação (sem encargos sociais); 

b) parâmetros	de	produção	de	lixo	acima	da	média	de	referência;	
c) precariedade no controle dos serviços de limpeza pública (ex.: descontrole do 

número de viagens dos veículos coletores por dia); e 

d) disposição	final	inadequada	dos	resíduos.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 137 —

Levando-se em conta que o trabalho apresentado tem um caráter continuado, um 

outro resultado da aplicação dessa metodologia compreende na realização de um se-

minário temático, no qual devem ser apresentados aos jurisdicionados e aos demais 

Tribunais de Contas os resultados obtidos com a realização da auditoria dos serviços 

de limpeza pública. Esse seminário deve apresentar um retrato das condições opera-

cionais, dos custos e do nível de atendimento da legislação ambiental dos serviços de 

limpeza	pública	prestados	pelos	principais	municípios	do	estado.	Além	disso,	o	referido	

seminário deve apresentar recomendações para mitigar os problemas comuns eviden-

ciados na prestação desses serviços, em especial, aqueles relacionados aos impactos 

ambientais.
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Resumo

Os custos e preços dos sistemas de limpeza pública diferem de região para região do nosso 

país.	As	quantidades	e	características	dos	equipamentos	utilizados	também	influenciam	esses	

valores.	É	muito	difícil	encontrar	 literatura	específica	sobre	custos	e	preços	de	serviços	em	

limpeza pública. Todavia, existem sistemas de cálculos apropriados e neste trabalho procura-

remos	fornecer	uma	noção	geral	a	respeito	da	matéria.	Este	estudo	terá	como	enfoque	a	cole-

ta	de	lixo	domiciliar,	uma	vez	que	é	um	serviço	muito	expressivo	monetariamente,	pois	repre-

senta, junto com o lixo público, a maior parcela dos resíduos sólidos produzidos nas cidades. 

Infelizmente,	é	comum	no	Brasil	comparar	os	preços	de	coleta	tendo	como	parâmetro	somen-

te	as	populações	de	determinadas	cidades.	Além	disso,	existem	municípios	estimando	seus	

preços	para	uma	licitação	mediante	uma	simples	média	aritmética	dos	valores	praticados	por	

outras cidades, mesmo que tais cidades sequer tenham populações semelhantes. Os avanços 

da	tecnologia	favorecem	a	redução	de	custos,	o	que	é	relevante	para	o	planejamento	e	execu-

ção da coleta domiciliar. No Brasil, nos últimos dez anos, os preços unitários dos serviços de 

coleta	de	lixo	domiciliar	têm	decrescido	em	mais	de	40%	em	termos	reais,	ante	a	grande	con-

corrência	do	setor.	Para	se	contrapor	a	essas	adversidades,	as	empresas	em	geral	 tiveram	

a necessidade de implementar novos sistemas de trabalho para alcançar maiores índices de 

produtividade,	com	redução	consequente	dos	custos	operacionais.	As	técnicas	de	engenharia	

para a operacionalização dos serviços de coleta buscam a otimização dos serviços sem detri-

mento	do	planejamento	estabelecido.	A	eficiência	da	operação	(número	de	horas	de	trabalho	

efetivo	 dos	 caminhões	 em	 relação	 ao	 número	 de	 horas	 que	 os	 veículos	 ficam	disponíveis)	

é	de	suma	importância	na	produção	das	equipes	de	trabalho	e,	por	consequência,	no	custo	
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dos	serviços.	Sob	os	aspectos	técnicos	e	da	economicidade,	não	se	justifica	a	realização	da	

coleta em apenas um turno de trabalho, utilizando o número máximo de caminhões, sem a 

reutilização	dos	veículos	ao	longo	do	dia	(coleta	diurna,	diuturna	e	noturna).	Dessa	forma,	é	

importante	que	nas	auditorias	em	serviços	de	coleta	de	lixo	seja	verificado	se	a	quantidade	de	

caminhões	utilizados	na	execução	dos	serviços	é	compatível	com	a	quantidade	considerada	

para	fins	de	orçamento.	Na	prática,	as	empresas	costumam	trabalhar	com	uma	frota	reduzida,	

buscando	a	diminuição	dos	custos.	No	entanto,	quando	no	orçamento	elaborado	não	é	con-

siderada a otimização da frota, tal procedimento implica prejuízo para os cofres públicos. O 

trabalho buscará demonstrar os efeitos práticos de uma metodologia que vem sendo utilizada 

pelos engenheiros do TCE-MG para análise dos preços dos contratos de coleta de lixo, com 

o	objetivo	de	que	o	controle	externo	atue	tempestivamente	no	caso	de	ocorrências	de	indícios	

de irregularidades na contratação e prestação desses serviços.

Palavras-chave: Auditoria. Resíduos sólidos. Coleta domiciliar. Economicidade.

1 Introdução

Os serviços de limpeza urbana são de responsabilidade do poder público muni-

cipal, que pode executá-los diretamente ou por meio de terceiros mediante licitação e 

contrato de prestação de serviços.

Estudos	indicam	que,	em	média,	dez	por	cento	do	orçamento	anual	das	municipali-

dades são despendidos com a limpeza pública, que engloba os serviços de coleta, var-

rição,	capina,	raspagem,	lavagem	de	feiras,	disposição	final	e	tratamento	dos	resíduos.

Os custos e preços dos sistemas de limpeza pública diferem de região para região 

do	nosso	país.	As	quantidades	e	características	dos	equipamentos	utilizados	também	

influenciam	esses	valores.

Não	é	tarefa	fácil	escrever	sobre	custos	e	preços	de	serviços	em	limpeza	pública,	

devido	à	escassez	de	literatura	específica.	Todavia,	existem	sistemas	de	cálculos	apro-

priados	e	neste	trabalho	procuraremos	fornecer	uma	noção	geral	a	respeito	da	matéria,	

com enfoque nos custos de coleta dos Resíduos Sólidos Urbanos - RSU.
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2 Os Custos e Preços nos Serviços de Limpeza Urbana

De	modo	geral,	na	definição	de	custos	de	coleta	de	RSU	podemos	adotar	a	seguin-

te subdivisão:

• Custos variáveis: são aqueles que mudam em função da quilometragem per-

corrida	pela	 frota	de	veículos.	São	subdivididos	em	combustíveis,	 lubrificantes,	

rodagem (quilometragem) e peças (acessórios).

• Custos fixos: são gastos que independem da quilometragem percorrida, em 

seu cálculo estão incluídos os custos do capital (depreciação e remuneração). 

As	despesas	com	pessoal	e	as	administrativas	também	devem	ser	consideradas.

A	terminologia	de	custos	fixos	e	variáveis	é	muito	empregada	em	planilhas	que	de-

terminam as tarifas das passagens ônibus, no entanto, nos cálculos de custos e preços 

nas	atividades	de	 limpeza	pública,	apesar	de	correta,	não	é	comum	nos	depararmos	

com	tais	definições.

Para	calcular	o	custo	de	determinada	atividade	em	 limpeza	pública	é	necessário	

coletar	inúmeros	dados	e	principalmente	identificar	os	gastos	com:

• Mão de obra operacional e administrativa (salários, leis sociais e benefícios).

• Operação	e	manutenção	dos	veículos,	combustível,	pneus,	lubrificação,	impos-

tos (IPVA), seguros, licenciamento, remuneração e depreciação do investimento, 

e	demais	equipamentos	utilizados,	tais	como	os	contêineres.

• Uniformes e equipamentos de segurança individuais (EPIs).

O custo da prestação de serviços em limpeza pública consiste basicamente na 

soma das despesas acima relacionadas. Teoricamente esses gastos podem ser conhe-

cidos por despesas ou custos diretos.

No caso de terceirização dos serviços, para determinarmos os preços há neces-

sidade de calcularmos os custos diretos, acrescendo a taxa de Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI), que varia de 25% a 30%, aproximadamente.

Para	o	caso	de	os	serviços	serem	executados	diretamente	pelo	poder	público,	é	

necessário	também	identificar	os	gastos	com	a	administração	(custos	com	aluguel	da	

sede,	contas	 telefônica,	de	energia	elétrica,	água	e	esgoto,	material	para	escritório	e	

almoxarifado), dentre outros.
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3 A Importância do Planejamento na Definição dos Custos

Não existe a possibilidade de calcularmos os custos e preços nas diferentes ativi-

dades de limpeza pública sem conhecermos com certa profundidade o planejamento do 

sistema	adotado.	Após	os	levantamentos	dos	dados,	é	necessário	utilizar	uma	planilha	

para determinação dos valores.

A coleta e transporte de resíduos sólidos regulares, dentre as demais atividades de 

limpeza pública, são os que geram, pela população, reclamações intensas e imediatas 

quando da sua não realização. É o sistema que possui o maior número de equipamen-

tos/caminhões.	Seu	orçamento	é	estimado	em	35%	a	50%	de	todos	os	custos	de	um	

sistema de limpeza urbana. Caso esses serviços não sejam equacionados corretamen-

te, ocasionam gastos excessivos. 

Os desperdícios quase sempre são observados quando os serviços são prestados 

diretamente	 pelo	 poder	 público.	São	 serviços	 que	 exigem	 frequência	 e	 periodicidade	

bem	definidas	e	para	os	quais	a	confiabilidade	da	população	em	sua	execução	é	de	

fundamental importância. Para melhor analisarmos os custos ou preços praticados pela 

coleta e transporte dos resíduos sólidos regularmente descartados pela população de 

uma cidade há necessidade de esclarecermos vários aspectos, tais como:

• Se	a	atividade	é	realizada	somente	pela	municipalidade,	por	empresa	contratada	

ou tanto pela municipalidade quanto por uma empresa.

• Os salários praticados na região referentes às diferentes funções existentes (co-

letores, motoristas, mecânicos, encarregados e outros).

• A quantidade, tipo, ano de fabricação, capacidade e demais dados dos equipa-

mentos/veículos e máquinas utilizados.

• A quantidade de ajudantes gerais (coletores) utilizados nos veículos de coleta.

• A	frequência	(diária,	alternada	ou	periódica)	e	a	periodicidade	utilizada	nos	servi-

ços (diurna, noturna ou diurna e noturna), etc.

4 Coleta Domiciliar

Este	trabalho	terá	como	enfoque	a	coleta	de	lixo	domiciliar	(doméstico	+	comercial),	

uma	 vez	 que	 é	 um	 serviço	muito	 expressivo	monetariamente,	 pois	 representa,	 junto	
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com	o	lixo	público	(que	será	definido	posteriormente),	a	maior	parcela	dos	resíduos	só-

lidos produzidos nas cidades.

Infelizmente,	é	comum	no	Brasil	comparar	os	preços	de	coleta	tendo	como	parâ-

metro	somente	as	populações	de	determinadas	cidades.	Além	disso,	existem	municí-

pios	estimando	seus	preços	para	uma	licitação	mediante	uma	simples	média	aritmética	

dos valores praticados por outras cidades, mesmo que tais cidades sequer possuem 

populações semelhantes.

Somente um levantamento minucioso de dados durante a auditoria, caracterizando 

as peculiaridades locais (consumo de combustível e de pneus, custos de manutenção de 

veículos, vida útil de uniformes, equipamentos de proteção individual e coletiva, dentre 

outros) fornece elementos para o cálculo dos valores a serem despendidos mensalmente.

Cabe destacar que determinadas cidades possuem peculiaridades locais que neces-

sitam	ser	detectadas	para	melhor	compreensão	do	seu	planejamento	ou	 justificar	seus	

custos e preços quando se apresentam relativamente altos. Como exemplo, citamos ci-

dades	à	beira-mar	com	intenso	turismo,	principalmente	em	épocas	de	veraneio.	Tal	fato	

implica aumento considerável dos resíduos sólidos descartados regulamente pela popu-

lação e a necessidade improrrogável de coletá- los e transportá-los aos sistemas de trata-

mento	ou	destino	final	existentes.	Para	executar	tais	serviços,	os	custos	e	preços	são	rela-

tivamente altos, pois há necessidade de aumentar o número de pessoal e equipamentos.

Algumas	municipalidades	que	possuem	condições	de	topografia	e	trafegabilidade	

desfavoráveis	também	podem	apresentar	peculiaridades	que	alteram	os	valores	econô-

micos despendidos para a realização de sua limpeza pública. Como exemplo, citamos 

as	cidades	de	Petrópolis	–	Rio	de	Janeiro	(condições	topográficas	desfavoráveis)	e	Rio	

Branco – Acre (condições de trafegabilidade insatisfatórias).

Para diminuir constantes avarias mecânicas e custos de manutenção nessas ci-

dades, são utilizados caminhões coletores compactadores com menor capacidade de 

carga operacional, todavia em maior quantidade. Isso ocasiona aumento nos custos 

desses serviços, pois há necessidade de mais caminhões coletores, bem como de mão 

de obra operacional (coletores, motoristas, mecânicos e outros).

5 Operacionalização dos Serviços de Coleta

Torna-se necessário tecer alguns comentários sobre a operacionalização dos serviços 

de	coleta,	uma	vez	que	o	número	de	veículos	tem	influência	direta	no	custo	dos	serviços.
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Os	avanços	da	tecnologia	favorecem	a	redução	de	custos,	o	que	é	relevante	para	o	

planejamento e execução da coleta domiciliar. Segundo Tadayuki Yoshimura8:

No Brasil, nos últimos 10 anos, os preços unitários dos serviços de Coleta de Lixo Domiciliar 

têm	decrescido	em	mais	de	40%	em	termos	reais,	face	à	grande	concorrência	do	setor	e	da	

não aprovação dos reajustes de preços por parte das prefeituras contratantes. Para se con-

trapor a essas adversidades, as empresas em geral, tiveram a necessidade de implementar 

novos sistemas de trabalho para alcançar maiores índices de produtividade, com redução 

consequente dos custos operacionais (...).

 

As	técnicas	de	engenharia	para	a	operacionalização	dos	serviços	de	coleta	buscam	

a	otimização	dos	serviços	sem	detrimento	do	planejamento	estabelecido.	A	eficiência	da	

operação (número de horas de trabalho efetivo dos caminhões em relação ao número 

de	horas	que	os	veículos	ficam	disponíveis)	é	de	suma	 importância	na	produção	das	

equipes	de	trabalho	e,	por	consequência,	no	custo	dos	serviços.

Por uma questão de otimização da frota, as empresas optam por realizar a coleta 

24 horas, utilizando-se os mesmos caminhões durante o dia e a noite, o que propicia a 

economia de custos.

Vale	lembrar	que,	além	do	custo	de	operação	e	manutenção	dos	veículos,	há	que	

se considerar o custo de propriedade, que engloba a depreciação e os juros do capital 

investido, ou seja, a taxa de retorno mínima que deve remunerar a aplicação do capital. 

Se ele não fosse investido na aquisição do equipamento, seria empregado em outra 

aplicação	financeira	que	garantiria,	pelo	menos,	essa	taxa	mínima	de	retorno.	Já	a	de-

preciação	é	uma	despesa	decorrente	do	simples	fato	de	possuir	o	veículo,	ainda	que	ele	

não seja utilizado. É a perda do valor com o decorrer do tempo. Os custos de deprecia-

ção	são	chamados	de	fixos	porque	são	praticamente	 invariáveis,	 independentemente	

da atividade do equipamento.

A	racionalidade	no	uso	de	caminhões	é	interessante	não	só	para	o	setor	público,	

que	obtém	a	diminuição	dos	custos	dos	serviços,	mas	também	para	as	empresas	que	

trabalham com coleta de RSU. Para essas empresas, quanto mais racional for a utili-

zação dos caminhões, menores os investimentos na aquisição de veículos, e um maior 

número de contratos poderá ser cumprido com a frota existente. Para o poder público, 

a utilização racional da frota possibilita um melhor emprego dos recursos públicos, sem 

detrimento do planejamento estabelecido e da qualidade dos serviços.

8 Vice-presidente da ABLP, diretor técnico da Suez Ambiental, da Relima e da Veja Engenharia Ambiental. Revista Limpeza 
Pública, ABLP, p. 6-7, abr./maio/jun. 2006.
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Não há como se falar em economia de custos sem a otimização dos serviços em 

diversos turnos de coleta (diurno, diuturno e noturno).

Cabe	destacar	que	para	definir	os	turnos	de	cada	área	de	coleta	é	preciso	observar	

algumas	características	importantes.	Em	São	Paulo,	por	exemplo,	durante	a	noite,	é	re-

alizada	a	coleta	nas	áreas	mais	movimentadas,	que	têm	melhor	iluminação	e	pavimen-

tação.	As	regiões	periféricas,	de	difícil	acesso,	com	ruas	de	terra	ou	mais	acidentadas	

são atendidas durante o dia.

Informa-se	 que,	 de	modo	 geral,	 as	 dificuldades	 na	 organização	 e	 operação	 dos	

serviços de limpeza urbana acontecem em razão da falta de pessoal capacitado ou de 

investimentos dos municípios. Os desperdícios quase sempre são observados quando 

os	serviços	são	prestados	diretamente	pelo	poder	público,	até	mesmo	porque	nesses	

municípios geralmente se utiliza uma frota de caminhões acima do necessário. No setor 

privado, mesmo as pequenas empresas investem na otimização dos serviços, buscan-

do a melhor relação custo-benefício.

6 Definições Gerais Relativas aos Serviços de Coleta

6.1 Caracterização dos Resíduos Sólidos

A	definição	de	resíduos	sólidos	para	efeito	de	recolhimento	pelo	serviço	de	coleta	

regular varia de uma cidade para outra. As leis e os regulamentos de limpeza pública de 

um	município	procuram	definir	o	conceito	de	resíduos	sólidos	para	efeito	de	remoção.

Os	resíduos	sólidos	podem	ser	classificados	de	várias	 formas,	sendo	a	origem	o	

principal	elemento	para	a	sua	caracterização.	Segundo	esse	critério,	os	diferentes	tipos	

de lixo podem ser agrupados em cinco classes, a saber:

• Lixo doméstico ou residencial: são os resíduos gerados nas atividades diárias 

em	casa,	apartamentos	e	demais	edificações	residenciais.

• Lixo comercial: são os resíduos gerados em estabelecimentos comerciais, 

cujas características dependem da atividade ali desenvolvida.

• Lixo público: são os resíduos presentes nos logradouros públicos, em geral 

resultantes da natureza, tais como folhas, e aqueles descartados irregular e in-

devidamente	pela	população,	como	papéis,	restos	de	embalagens	e	alimentos,	

etc.
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• Lixo domiciliar especial: grupo que compreende os entulhos de obras, pneus, 

etc.

• Lixo de fontes especiais: são resíduos que, em função de suas características 

peculiares, passam a merecer cuidados especiais em seu manuseio, acondicio-

namento,	estocagem,	transporte	ou	destinação	final.	Ex.:	resíduos	dos	serviços	

de saúde.

Os	resíduos	sólidos	podem	ser	classificados	de	acordo	com	as	características,	quí-

micas, biológicas e físicas, sendo esta a mais importante, uma vez que sem o seu co-

nhecimento	é	praticamente	 impossível	se	efetuar	a	gestão	adequada	dos	serviços	de	

limpeza urbana.

As	características	físicas	podem	ser	classificadas	em	geração	per capita, composi-

ção	gravimétrica,	peso	específico	aparente,	teor	de	umidade	e	compressividade.

A geração per capita relaciona a quantidade de resíduos urbanos gerada diaria-

mente	e	o	número	de	habitantes	de	determinada	região	e	é	extremamente	importante	

no dimensionamento dos veículos de coleta.

As	características	químicas	e	biológicas	estão	mais	relacionadas	à	disposição	final	

e tratamento dos RSU.

6.2 Despesas que Compõem o Custo da Coleta Domiciliar

Conforme já mencionado, o custo da prestação de serviços em limpeza pública 

consiste basicamente na soma de despesas como mão de obra operacional, uniformes, 

equipamentos de segurança individuais, operação e manutenção dos veículos, equipa-

mentos de proteção coletiva, dentre outras. Ao custo direto dos serviços são acrescidas 

despesas gerais da empresa, com a aplicação da taxa de Benefícios e Despesas Indi-

retas (BDI).

Seguem abaixo os aspectos considerados mais importantes para a composição do 

custo da coleta:

6.2.1 Veículos Coletores

Os caminhões compactadores normalmente são utilizados na coleta domiciliar, ten-

do	o	número	de	veículos	influência	direta	no	custo	dos	serviços.	Para	o	cálculo	da	fro-

ta desses caminhões há necessidade de se conhecer diversas peculiaridades, como 

quantidade de lixo a ser coletada, a distância do centro de coleta ao sistema de destino 
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final,	a	capacidade	dos	caminhões	compactadores,	o	percurso	de	coleta,	a	frequência	e	

horário da coleta, etc.

Cabe destacar que os equipamentos compactadores são recomendados para áre-

as	de	média	e	alta	densidade,	em	vias	que	apresentam	condições	favoráveis	de	tráfego.	

A	relação	custo	x	benefício	é	desfavorável	em	áreas	de	baixa	densidade	populacional.	

Além	disso,	vale	lembrar	que	em	cidades	médias	e	grandes	existem	áreas	com	caracte-

rísticas	diferentes	que	podem	justificar	o	uso	de	diversos	tipos	de	equipamentos	(caso	

de favelas e becos de difícil acesso, por exemplo).

Vários	são	os	aspectos	que	influenciam	diretamente	a	qualidade	de	uma	coleta	e	

transporte de resíduos sólidos regulares, dentre os quais podemos citar o tipo de cami-

nhão coletor ou, mais precisamente, as características da caçamba (coletora), a guarni-

ção,	a	frequência	e	o	horário	da	coleta.

A	utilização	de	caminhão	com	capacidade	maior,	como	é	o	caso	dos	veículos	com	

capacidade	volumétrica	da	caçamba	de	19	a	25m3,	é	 interessante	e	econômica,	pois	

evitaria a cada 7,33 horas de trabalho a quantidade de duas viagens ao sistema de 

destino	 final.	 Desse	modo	 durante	 o	 período	 de	 serviço	 acima	 citado	 seria	 executa-

da	somente	uma	viagem,	ocorrendo	economia	na	quilometragem	de	 transporte,	além	

de aumentar a produtividade da guarnição coletora no respectivo setor. Todavia, esses 

caminhões necessitam de vias bem pavimentadas e que suportem seu peso (chassi, 

caçamba compactadora e resíduos sólidos), bem como um sistema de tratamento e/ou 

destino	final	em	condições	adequadas.

Na tabela a seguir tem-se a quantidade de resíduos sólidos correlacionados com a 

capacidade	volumétrica	das	caçambas	coletoras	compactadoras	existentes.	Em	termos	

práticos os valores são utilizados, pois correspondem a uma boa produtividade sem 

exigir grandes esforços, tanto à guarnição coletora quanto ao caminhão coletor compac-

tador.

Tabela 1 – Capacidade das caçambas coletoras

CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DAS CAÇAMBAS COLETORAS COMPACTADORAS E SUA CORRESPONDENTE TONELAGEM

m3 6 8 10 12 15 17 20 25

toneladas 3,24 4,32 5,40 6,48 8,10 9,72 10,80 13,50

6.2.2 Guarnição

Em um sistema de coleta e transporte de resíduos sólidos, o conjunto máquina (ca-

minhões coletores) e mão de obra (guarnição coletora) deve ser muito bem equaciona-

do para sucesso dos serviços. Em nada adianta possuir um bom caminhão coletor, caso 

não existam boas guarnições coletoras (motoristas e garis).
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As guarnições de um caminhão coletor compactador traseiro variam de dois a qua-

tro garis por veículo.

De acordo com levantamentos efetuados, o gari coletor de resíduos sólidos con-

segue sem grande esforço físico coletar de cinco a seis toneladas de resíduos em 7,33 

horas de trabalho geralmente divididas em dois turnos.

A mão de obra total (operacional e administrativa) em um sistema privatizado, cujo 

empreiteiro opera somente a atividade de coleta de resíduos sólidos, representa ge-

ralmente	50%	de	seus	custos	totais.	Pelo	exposto	verifica-se	a	 importância	da	menor	

quantidade possível de guarnições coletoras sem afetar o grau de qualidade que uma 

cidade requer quanto à prestação desses serviços. As quantidades de garis acima in-

dicadas são as mais apropriadas à maioria dos municípios brasileiros. Todavia, por exi-

gência	de	alguns	sindicatos,	algumas	cidades	são	obrigadas	a	usar	em	todo	o	sistema	

guarnições	com	quatro	coletores,	além	do	motorista.

6.2.3 Frequência da Coleta

As	cidades	brasileiras	que	adotam	frequência	diária	para	toda	a	coleta	de	resíduos	

sólidos domiciliar despendem consideráveis recursos, tais como: equipamentos, pessoal, 

combustível,	 pneus,	óleo	 lubrificante	e	outros.	Esses	 recursos	poderiam	ser	mais	bem	

aplicados em outros serviços de limpeza pública, caso houvesse uma coleta de resíduos 

sólidos	com	frequência	mista,	ou	seja,	parte	diária,	parte	alternada	ou	mesmo	periódica.

A	coleta	domiciliar	diária	somente	é	necessária	em	vias	públicas	com	grande	produ-

ção	de	resíduos	sólidos,	como	área	central	da	cidade,	ruas	de	intenso	comércio	(mes-

mo aquelas situadas em bairros) e vias de intenso tráfego e acesso ao centro da cidade.

Em	logradouros	públicos	com	média	e	baixa	produção	de	resíduos,	por	razões	eco-

nômicas,	a	coleta	alternada	é	mais	aconselhável.

A	frequência	alternada	traz	uma	economia	da	ordem	de	30%	a	40%	em	relação	à	

coleta diária. Em locais de pouca quantidade de resíduos sólidos, que são geralmente 

áreas muito afastadas dos centros das cidades, podemos pensar em uma coleta perió-

dica. Essa periodicidade pode ser de duas vezes por semana.

7 Metodologia do TCE-MG para Análise de Custos

A metodologia a ser apresentada contempla procedimentos a serem adotados du-

rante a inspeção in loco e na elaboração dos cálculos dos custos da coleta.
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Em	síntese,	para	se	calcular	os	custos	de	coleta	é	necessário:

• 1º) Calcular	o	número	de	veículos	que	devem	ser	utilizados	(no	final	deste	traba-

lho será apresentada uma metodologia para o cálculo da frota).

• 2º) A partir do número de veículos, calcula-se a quantidade de motoristas e cole-

tores,	a	fim	de	se	obter	o	valor	referente	à	mão	de	obra	(informa-se	que	os	salá-

rios devem ser obtidos com os sindicatos das respectivas categorias).

• 3º) Com base no número de coletores e motoristas devem ser computadas as 

despesas relativas a uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI).

• 4º) As despesas relativas a combustível, pneus, depreciação e custo de capital 

dos veículos, fator de manutenção, etc., são calculadas com base no número de 

veículos	e	idade	da	frota	(exigida	no	edital	ou	verificada	in loco).

8 Procedimentos a Serem Adotados nas Auditorias para a 
Apuração dos Custos dos Serviços de Coleta

É interessante destacar alguns procedimentos a serem observados para a apura-
ção dos custos de coleta:

8.1 Quantitativos de Resíduos Sólidos Gerados

Na realização de auditorias de serviços de limpeza urbana deve ser coletada in 
loco	a	média	de	lixo	gerado	naquele	Município.

Nos	municípios	onde	há	pesagem	de	caminhões,	é	interessante	verificar	se	os	da-

dos	existentes	(tickets	de	balanças)	são	confiáveis,	acompanhando	as	pesagens	duran-

te o período que a equipe de auditoria entender como razoável. Caso haja exiguidade 

de	tempo	ou	não	seja	possível	a	verificação	in loco, pode ser utilizada esta Tabela para 

a determinação da quantidade de resíduos coletada diariamente:

Tabela 1 - Determinação da quantidade de resíduos coletada

TAMANHO DA CIDADE
POPULAÇÃO URBANA

(habitantes)

GERAÇÃO PER CAPITA

(kg/hab/dia)

Pequena Até 30 mil 0,50

Média De 30 mil a 500 mil De 0,50 a 0,80

Grande De 500 mil a 5 milhões De 0,80 a 1,00

Megalópole Acima de 5 milhões Acima de 1,00



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 149 —

Cabe	 ressaltar	que	muitos	 técnicos	consideram	de	0,5	a	0,8	kg/hab./dia	como	a	

faixa	de	variação	média	para	o	Brasil.	Ressalta-se	também	que	é	fundamental	verificar	

a cobertura dos serviços de coleta, ou seja, qual o percentual da população que está 

sendo atendido.

A geração per capita não pode ser correlacionada somente ao lixo domiciliar (do-

méstico	+	comercial),	por	isso,	nos	cálculos	ela	deve	ser	relacionada	aos	resíduos	urba-

nos (domiciliar + público + entulho, incluindo os resíduos de serviços de saúde).

Estudos	realizados	pela	Superintendência	de	Limpeza	Urbana	de	Belo	Horizonte	

indicaram a seguinte variação com relação ao total de lixo urbano gerado:

• Lixo	Domiciliar	=	50	a	60%	(lixo	doméstico	e	comercial)	

• Lixo Público = 20 a 30% (varrição, podas, capina, etc.)

• Entulhos = 20 a 30%

• Lixo Hospitalar = 1% 

• Total de Lixo Urbano = 100%

Informa-se	que	esses	percentuais	têm	sido	utilizados	com	frequência	nos	trabalhos	

desenvolvidos pela Caep.

Com base na quantidade de lixo pode-se dimensionar a frota de caminhões. O ide-

al	é	que	a	frota	seja	dimensionada	de	acordo	com	a	média	de	lixo	a	ser	coletada,	verifi-

cando	se	a	frota	reserva	(10%	a	20%)	será	suficiente	para	atender	ao	pico	da	demanda.

É preciso ter muita atenção porque a taxa de geração de lixo pode variar de um 

ano	para	o	outro,	e	até	mesmo	ao	longo	do	ano!

8.2 Valores a Serem Utilizados nos Cálculos

Depois	de	verificada	a	quantidade	de	lixo	produzida,	o	próximo	passo	consiste	na	

apuração in loco dos seguintes elementos: percursos de coleta; distância do centro geo-

métrico	de	coleta	ao	local	da	destinação	final	dos	resíduos;	capacidade	e	idade	dos	ve-

ículos,	bem	como	a	velocidade	média	de	coleta	e	de	transporte	até	o	aterro;	frequência	

da	coleta;	consumo	médio	de	combustível,	etc.

Algumas	 despesas	 podem	 ser	 avaliadas	 durante	 a	 inspeção,	 verificando-se	 as	

apropriações	 feitas	pela	Administração.	No	caso	da	não	existência	ou	da	não	confia-

bilidade	nos	dados	existentes,	podem	ser	utilizados	valores	médios	usuais	que	serão	

apresentados no item 8.3 deste trabalho.
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8.3 Cálculo dos Custos de Coleta

8.3.1 Cálculo da Quantidade de Caminhões Coletores Compactadores

1) Cálculo da quantidade de resíduos sólidos coletados por dia:

n° hab x geração per capita = “q” t/d

2) Cálculo de tempo despendido pelo transporte de cada viagem ao sistema de 

tratamento	ou	destino	final	(t):

t = 2D + t’

Vt

D =	distância	média	do	centro	geográfico	da	cidade	até	o	sistema	de	destino	final.
Vt = velocidade	de	transporte	dos	resíduos	sólidos	coletados	até	o	sistema	de	des-

tino	final	(25	km/h	em	média).

t’ 10 minutos = 0,1666 hora (tempo despendido para acesso, pesagem, descarga 

do	resíduos	sólidos	e	saída	do	local	de	destino	final).

3) Cálculo do número de viagens possíveis de realizar dentro do período de 7,33 

horas de trabalho.

n = (q.Vc.T)/((L/2) . c + q. Vc . t)

Onde:

n = quantidade	média	de	viagens	por	dia.
q = quantidade total de resíduos sólidos coletada por dia Vc = velocidade de coleta 

(varia de 5 a 7 km/h).

T = quantidade de horas de serviço por dia (7,33 horas).

L = comprimento total de vias da cidade a serem atendidas pelo sistema de cole-

ta (km).

c = capacidade de carga por viagem (t).

Informa-se	que	na	ausência	de	todos	os	elementos	para	se	calcular	o	número	de	

viagens, pode-se adotar n=2,33 viagens.
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4) Cálculo da quantidade de caminhões coletores compactadores.

 x = 1/n ((q/c) - Y) + K (frota reserva)

K = 10% da frota efetiva (serviço terceirizado) 20% da frota efetiva (execução direta)

VALOR DE Y – retirado da tabela que relaciona a quantidade de viagens e cami-

nhões coletores em função da população:

Tabela 2 - Quantidade de viagens e caminhões coletores

POPULAÇÃO QUANTIDADE

x 1000
VIAGENS CAMINHÕES

Y Z

50 0 0

100 1,6 1

200 3,2 2

300 4,8 3

400 6,4 4

:

:

:

:

:

:

O fator “y”, obtido mediante a utilização de uma tabela que relaciona o número de 

viagens e o número de caminhões que podem ser reutilizados, de acordo com o número 

de habitantes de determinado município. Quanto maior a população de um município, 

maior	é	o	número	de	caminhões	que	devem	ser	reutilizados	em	turnos	distintos	de	coleta.

Para	cidades	de	100.000	habitantes,	por	exemplo,	é	possível,	no	mínimo,	reutilizar	

um	caminhão	coletor	em	períodos	distintos	e	com	outra	guarnição.	A	tabela	é	conserva-

dora,	existem	cidades	de	100.000	habitantes	que	reutilizam	diariamente	até	mais	de	um	

veículo, tendo assim mais economicidade no sistema.

Em seguida, de acordo com a metodologia da ABLP¸ após o cálculo do número de 

caminhões há necessidade de estudar uma maior racionalização de caminhões com-

pactadores, ampliando a reutilização em períodos distintos, o que reduz o número de 

veículos praticamente pela metade (no caso da utilização em dois turnos). Em síntese, 

ao se utilizar o fator “y” trabalha-se com a reutilização de apenas uma parte dos veícu-

los, mas tecnicamente existe a possibilidade de reutilização de todos os veículos.

Pode-se	dizer	que	são	 três	os	 turnos	de	 trabalho	existentes	para	os	serviços	de	

coleta:	o	primeiro	que	se	inicia	na	parte	da	manhã	e	se	prolonga	até	o	início	da	tarde	

(diurno), o segundo (diuturno), cujo início geralmente acontece aproximadamente meia 
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hora	após	o	término	do	primeiro	e	se	prolonga	até	o	início	da	noite	e	o	terceiro	(noturno)	

que	é	aquele	que	se	 realiza	no	período	essencialmente	noturno,	geralmente	após	as	

20 horas. Informa-se que na prática costuma-se denominar diurna tanto a coleta diurna 

propriamente dita, como a diuturna.

Os turnos de trabalho são estabelecidos em função da jornada máxima de trabalho 

(constituída pelas convenções coletivas de trabalho celebradas entre os sindicatos da 

categoria),	objetivando	cumprir	o	roteiro	de	coleta	planejado.	O	objetivo	final	é	a	reali-

zação	da	coleta	de	 forma	 técnica	e	economicamente	correta,	 conduzindo	a	menores	

custos por unidade de serviço.

Sob	os	aspectos	técnicos	e	da	economicidade	não	se	justifica	a	realização	da	co-

leta em apenas um turno de trabalho, utilizando o número máximo de caminhões sem 

a	reutilização	ao	longo	do	dia	(coleta	diurna	e	diuturna).	Nesse	caso,	ao	fim	do	primeiro	

turno	de	trabalho	(que	geralmente	se	encerra	no	início	da	tarde),	os	caminhões	ficariam	

ociosos	 até	 a	manhã	 do	 dia	 seguinte,	 sendo	 necessário	 um	maior	 número	 de	 cami-

nhões.

A metodologia da ABLP para o cálculo do número de caminhões utilizados vai ao 

encontro	 das	 técnicas	 de	 engenharia	 existentes	 há	 alguns	 anos	 para	 os	 serviços	 de	

coleta.	Cabe	destacar	que	a	coleta	realizada	em	três	turnos	já	é	uma	realidade	em	di-

versos	municípios	brasileiros,	 tendo	em	vista	a	economia	significativa	nos	custos	dos	

serviços.

De posse do número de caminhões, calcula-se a quantidade de motoristas e cole-

tores que serão necessários para a execução dos serviços. Vale lembrar que o número 

mínimo	de	 coletores	 pode	 ser	 uma	exigência	 do	 sindicato,	 conforme	mencionado	no	

item 6.2.2.

8.4 Cálculo de Preços para uma Atividade de Coleta de Lixo Domiciliar

Conforme a memória de cálculo anexa, será apresentado um exemplo de com-

posição	de	custos	de	coleta	domiciliar,	utilizando	um	município	fictício	de	aproximada-

mente	80.000	habitantes,	com	uma	geração	média	RSU	de	772	t/mês	e	percurso	total	

de coleta de 85 km/dia. Informa-se que os valores apresentados são relativos ao ano 

de 2005.
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9 Conclusão

A análise da economicidade transcende a mera legalidade, envolvendo o exame da 

relação	custo-benefício	de	determinada	despesa.	Dessa	 forma,	é	 importante	que	nas	

auditorias	em	serviços	de	coleta	de	lixo	seja	verificado	se	a	quantidade	de	caminhões	

utilizados	na	execução	dos	serviços	é	compatível	com	a	quantidade	considerada	para	

fins	de	orçamento.

Na prática, as empresas costumam trabalhar com uma frota reduzida, buscando a 

diminuição	dos	custos.	No	entanto,	quando	no	orçamento	elaborado	não	é	considerada	

a otimização da frota, tal procedimento implica prejuízo para os cofres públicos.

O trabalho buscou demonstrar os efeitos práticos de uma metodologia que vem sen-

do utilizada pelos engenheiros do TCE-MG para análise dos preços dos contratos de co-

leta de lixo, com o objetivo de que o controle externo atue tempestivamente no caso de 

ocorrências	de	indícios	de	irregularidades	na	contratação	e	prestação	desses	serviços.
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MANUAL de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos elaborado pelo Instituto Brasileiro de Administração 

Municipal – IBAM. Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da República – Sedu/PR.

APÊNDICE

A Metodologia Aplicada

1. FROTA DE VEÍCULOS

Utilizando-se a metodologia do subitem 8.3.1 obteve-se:

Coleta diurna 2

Coleta noturna 2

Reserva técnica 1

Nº VEÍCULOS 3 (*)

(*) Utilização dos veículos em dois turnos de coleta.
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2. CÁLCULO MÃO DE OBRA

Utilizando-se a metodologia do subitem 6.2.2 obteve-se:

Funções Operacionais
Motoristas

Garis

Demais Dados 3 x nº veículos

Coleta Diurna 3 9

Coleta Noturna 1 3

Reserva 1 3

Total 5 15

3. QUILOMETRAGEM TOTAL PERCORRIDA:

4 setores X 26 dias/mês X 85 km/dia = 8.840 km/mês

4. MÃO DE OBRA DIRETA:

4.1 Salários 

• Motoristas: R$ 680,00  

• Garis: R$ 380,00

4.2 Adicional de insalubridade:

• Motoristas: 20% do salário mínimo. = R$ 60,00 

• Garis: 40% do salário mínimo. = R$ 120,00

4.3 Ticket Alimentação:

• Motoristas: R$ 0,001 - (1X 25,25 X R$ 0,00 – R$ 680,00 X 0,01) 

• Garis: R$ 0,001 - (1X 25,25 X R$ 0,00-R$ 380,00 X 0,01)

4.4 Cesta Básica:

• Motoristas: R$ 65,00

• Garis: R$ 65,00

4.5 Vale Transporte:

• Motoristas: R$ 50,67 1 - (2x 26, 25 x 25 x R$ 1,60 - R$ 680,00 x 0,06)

• Garis: R$ 58,59 1 - (2 x 25,25 x R$ 1,60 - R$ 380,00 x 0,06)

4.6 Resumo:

4.6.1 Motoristas: 

a) Coleta Diurna: 3 motoristas R$ 680,00 = R$ 2.040,00

b) Coleta Noturna: 2 motoristas R$ 680,00 = R$ 1.360,00

c) Adicional Noturno: 2 motoristas R$ 44,88 = R$ 89,76

d) Insalubridade: 5 motoristas R$ 60,00 = R$ 300,00

SUBTOTAL =   R$ 3.789,76/mês

4.6.2 Garis

a) Coleta Diurna: 9 garis R$ 380,00 = R$ 3.420,00

b) Coleta Noturna: 6 garis R$ 380,00 = R$ 2.280,00

c) Adicional Noturno: 6 garis R$ 44,88 = R$ 269,28

d) Insalubridade: 15 garis R$ 120,00 = R$ 1.800,00

SUBTOTAL =   R$ 7.769,28
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4.7 Custo da mão de obra direta:

a) Motoristas: R$ 3.789,76

b) Garis: R$ 7.769,28

SUBTOTAL = R$ 11.559,04

4.8 Encargos Sociais: 76,36% = R$ 20.385,52/mês

a) Cesta Básica: 20 funcionários x R$ 65,00 = R$ 1.300,00/mês

b) Vale transporte: 5 motoristas x R$ 42,40 = R$ 212,00

 15 garis x R$ 60,40 = R$ 906,00

TOTAL DA MÃO DE OBRA DIRETA  R$ 22.803,52/mês

5 UNIFORMES:

Foram adotados os seguintes consumos para os uniformes:

5.1 Motoristas:

Calça/camisa/bota: 6 jogos/ano x R$ 36,25 / jogo/12 = R$ 18,13/mês

5.2 Garis:

• Calça: 6 un/ano x R$ 25,00 / um/12 = R$ 12,50 /mês 

• Camisa: 6 un/ano x R$ 20,00 / un./ 12 = R$ 10,00 /mês 

• Tênis: 12 par/ano x R$ 15,00 / par /12 = R$ 15,00/mês

•  Boné: 2 un/ano x R$ 6,00 / un. / 12 = R$ 1,00/ mês 

• Capa de PVC: 2 un/ano x R$ 15,00 / un./ 12 = R$ 2,50/mês

•  Luva: 30 par/ano x R$ 4,50 / par / 12 = R$ 11,25/mês 

• Coletores: 2 un/ano x R$ 18,00 / un / 12 = R$ 3,00/mês

TOTAL =     R$ 55,25/mês

5.3 Custo de Uniformes

5 mot. X R$ 18,13 + 15 gari x R$ 55,25= R$ 919,40/mês 

TOTAL DE UNIFORME: R$ 919,40

6. COMBUSTÍVEL:

8.840,00 km/mês x R$ 1,78 /I: 1,80 km/I = R$ 8.741,78

Informa-se que o consumo de combustível encontrado nas auditorias realizadas pelo TC-MG tem variado de 1,8 a 

4,5 km/l.

Obs.: os lubrificantes também são considerados nos cálculos.

7. PNEU:

• Tipo utilizado: 1000 x 20 `` x 16

• Vida útil (média): 30.000 km com duas recapagens

• Custo mensal:

6 pneus x R$ 650,00 /un. = R$ 3.900,00 

6 câmaras x R$ 67,00 /un. = R$ 402,00

6 protetores x R$ 32,00 /un. = R$ 192,00

2 recapagens x R$ 185,00 /un. = R$ 370,00 

SUBTOTAL =   R$ 4.864,00

R$ 4.864,00 : 30.000 KM X 8.840,00 KM/MÊS = R$ 1.433,26 

TOTAL DE PNEU   R$ 1.433,26 /mês
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• 8. LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM:

Custo p/km R$ 0,10 /km R$ 8.840,00 km/mês x R$ 0,10/km = R$ 884,00 

TOTAL DE LUBRIFICAÇÃO E LAVAGEM   R$ 884,00 /mês

9. MANUTENÇÃO:

Preço por unidade:

• Chassis = R$ 69.000,00 

•  Compactador 12m³ ano 2002 R$ 40.000,00

TOTAL R$ 109.000,00

• Custo de manutenção: 65,00 % do valor do veículo novo durante sua vida útil

• Custo total de manutenção: 3 veic. X (R$ 85.000,00 / veíc.) x 0,85 : 60 meses = R$ 4.632,50/mês 

TOTAL DE MANUTENÇÃO:  R$ 4.632,50 /mês

10. DEPRECIAÇÃO:

Considerando o valor residual de 10,00 % após a vida útil do veículo.

• VEIC. X (R$ 109.000,00 / veíc. ) x 0,90 : 60 meses = R$ 4.905,00/mês 

• TOTAL DA DEPRECIAÇÃO: R$ 4.905,00 /mês

11. CUSTO DO CAPITAL INVESTIDO:

• 3 veíc. X (R$ 109.000,00 / veíc.) x 1,00 % a.m. = R$ 3.270,00/mês

•  TOTAL DO CUSTO DO CAPITAL INVESTIDO: R$ 3.270,00/mês

12. LICENCIAMENTO, SEGURO OBRIGATÓRIO, IPVA (1% do valor de chassi)

• Seguro obrigatório: = R$ 55,43/ano

• IPVA = R$ 485,80/ano

• Seguro total e contra terceiros (4,50%) = R$ 3.825,00/ano

• Licenciamento = R$ 15,20/ano

• Custo mensal = R$ 1,090,00/ano 3 veíc. X (R$ 1.090,00 /ano.) 12 meses = R$ 272,50/mês

• TOTAL DE LICENCIAMENTO E SEGURO: R$ 272,50/mês

13. RESUMO DOS CUSTOS PARA A OPERAÇÃO:

• Mão de obra direta = R$ 22.803,52/mês

• Uniforme = R$ 919,40 /mês

• Combustível = R$ 8.741,78/mês

• Pneu = R$ 1.433,26/mês

• Lubrificação e Lavagem = R$ 884,00 /mês

• Manutenção = R$ 4.632,50/mês

• Depreciação = R$ 5.450,00/mês

• Custo do capital investido = R$ 3.270,00/mês

• Licenciamento e Seguro = R$ 272,50/mês

• TOTAL = R$ 48.406,96/mês

• Mão de obra indireta = 1 Aux. Operacional x 850,00/mês = R$ 850,00/mês 

• Encargos Sociais Mensalistas: 76,36% = R$ 1.499,18/me

• Vale Alimentação: 1 funcionário x R$ 0,00= R$ 0,00/mês

• Cesta Básica: 1 funcionário x R$ 65,00 = R$ 65,00/mês
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• Vale Transporte: 1 funcionário x R$ 32,20 = R$ 32,20/mês

• TOTAL = R$ 1.531,26 /mês

VEÍCULO PARA SUPERVISÃO, TRANSPORTE E FISCALIZAÇÃO (1 veículo tipo Perua)

R$ 4.242,85 x 1 perua = R$ 1.963,28/mês

VEÍCULO PARA FISCALIZAÇÃO E DEMAIS ATIVIDADES 

R$ 1.150,00 X 1 MOTO= R$ 1.150,00/mês

• Operação = R$ 48.406,96/mês

• Mão de obra indireta R$ 1.531,26/mês

• Veículo de supervisão R$ 1.963,00/mês

• Veículo de Fiscalização = R$ 1.150,00/mês

=  R$ 53.051,22/mês

• Total das despesas administrativas:

• R$ 53.051,22 x 0,12 = R$ 6.366,15/mês

14 FATURAMENTO MENSAL (F):

Operação + Mão de obra indireta+ Veículo de Supervisão + Veículo de Fiscalização + Despesas Administrativas

F = R$ 59.417,37

15. B.D.I. = 26,98 %

16 PREÇO POR TONELADA COLETADA DE LIXO:

• Faturamento total: R$ 75.448,17

• Quantidade de lixo coletado: R$ 772,20

• Preço Unitário: R$ 97,70
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Auditoria em sistemas de limpeza pública: 
Experiência Capixaba

Fernando Antonio Siqueira Rocha9

Maurício Faria Dame Manzano10

Marcos Martinelli 11

1 Introdução

Este estudo procura trazer os conceitos essenciais, requisitos básicos e análise 

crítica de exemplos reais de contratação e operação de sistemas de limpeza pública, 

cuja	competência	é	municipal.	Seu	objetivo	é	a	adequação	dos	procedimentos	adminis-

trativos no tocante às obras e serviços de engenharia (OSE) na área de saneamento.

O presente trabalho visa trazer contribuições para o processo de evolução e oti-

mização do controle das licitações e contratos de limpeza pública, limitando-se, neste 

estudo, a serviços terceirizados pelo município e os seguintes itens da limpeza pública:

• Varrição de vias públicas;

• Coleta de RSU12;

• Destinação	final	do	RSU;

Cabe ressaltar que os itens de serviços considerados são os corriqueiros, ou seja, 

não foram contemplados neste trabalho serviços tais como: limpeza e varrição de feiras 

e praias, coleta e destinação de resíduos de serviços de saúde e construção civil.

9 Engenheiro civil e mestre em engenharia ambiental.

10 Engenheiro civil e sanitário.

11 Engenheiro civil e especialista em engenharia ambiental.

12  Resíduos sólidos urbanos (RSU): Compreende os resíduos gerados pelos domicílios, comércios e varrição de vias públicas.
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1.1 Cenário

O Espírito Santo possui 78 municípios e dispõe somente de quatro aterros sani-

tários/controlados licenciados para receber resíduos sólidos urbanos. Essas unidades 

estão localizadas em Cariacica (recebe resíduos de Vitória, Cariacica, Viana, Marechal 

Floriano, Domingos Martins, Santa Leopoldina, Santa Tereza e Serra), em Vila Velha 

(recebe resíduos de Vila Velha, Cachoeiro de Itapemirim e Guarapari), em Aracruz (re-

cebe resíduos de Aracruz e Linhares) e em Colatina. Destes quatro aterros, apenas os 

de Cariacica e Colatina estão licenciados para receber resíduos de serviços de saúde.

O estudo dos sistemas de limpeza pública teve como foco as correções e ajustes 

necessários	às	não	conformidades	mais	comuns	observadas,	em	que	foi	dado	ênfase	

às	dificuldades	mais	comuns	apresentadas	nos	entes	jurisdicionados.

Assim sendo, este trabalho baseou-se tanto nas práticas das auditorias de enge-

nharia feitas no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, quanto pelas 

experiências	profissionais	dos	autores	nas	áreas	de	engenharia	sanitária	e	ambiental.

A maioria dos municípios capixabas dispõe de um sistema de varrição, coleta, 

transporte	e	destinação	final	de	RSU	que	possui	inadequações	às	normas	e	legislações	

pertinentes em pelo menos uma dessas fases.

Em sua maior parte, os serviços de limpeza pública não são contratados dentro de 

critérios	e	projetos	adequados.	As	municipalidades,	em	sua	grande	maioria,	não	pos-

suem	sequer	uma	quantificação	adequada	dos	resíduos	gerados.	Dentro	desse	contex-

to,	a	Administração	Municipal	fica	refém	de	dados	que	são	propostos	pelas	empresas	

interessadas nos serviços e que podem contribuir para onerar os cofres públicos.

Em	função	do	acima	exposto,	 torna-se	necessária	a	fixação	de	critérios	 técnicos	

mínimos, para caracterização dos serviços e o consequente balizamento das ações dos 

administradores.

2 Caracterização dos Serviços

Os	serviços	de	limpeza	urbana,	como	caracterizados	no	presente	trabalho,	têm	re-

presentado	para	a	administração	pública	dos	municípios	capixabas	gastos	significativos	

dos	recursos	financeiros	disponíveis.	Dados	correntes	têm	mostrado	que	os	municípios	

possuidores de serviço de limpeza pública consomem, com os eles, em torno de 15% 

dos recursos municipais.
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Entre	as	principais	dificuldades	verificadas	no	setor	podem-se	destacar:
• Falta	de	caracterização	suficiente	da	demanda	dos	serviços.
• Conhecimento	insuficiente	para	aplicação	das	tecnologias	econômica	e	ambien-

talmente adequadas.
• Descontrole na execução e na medição dos serviços.
• Significativa	diferença	dos	preços	cobrados	para	os	mesmos	serviços	em	locais	

distintos.

Várias	das	dificuldades	observadas	também	decorrem	das	novas	exigências	am-

bientais que impõem uma adequação da condução dos serviços de limpeza pública, 

tornando-a mais elaborada.

A avaliação e comprovação dos custos reais do rol dos serviços que compõem a 

atividade	de	limpeza	pública	é	uma	área	em	desenvolvimento	nas	auditorias	e	que	ain-

da	se	encontra	carente	de	uma	base	de	dados	confiáveis.	 Isso	ocorre	principalmente	

pela	 falta	de	estudos	com	referências	sólidas	nas	composições	dos	preços	dentro	de	

critérios	técnicos	padronizados	e	minuciosos.	São	raros	os	itens	de	serviços	em	com-

posições de custos unitários, em tabelas, planilhas ou quaisquer outros tipos de publi-

cações	que	sejam	cientificamente	confiáveis.	A	maior	parte	dos	dados	disponíveis	é	ge-

rada pelos próprios prestadores de serviços e, portanto, não isentos de seus interesses 

particulares de manipulação dos resultados.

Além	disso,	o	desenvolvimento	de	uma	adequada	sistematização	dos	custos	dos	

serviços	 é	 dificultada	 pela	 grande	 heterogeneidade	 verificada	 na	 sua	 forma	 local	 de	

prestação. Constatam-se diferenças entre os municípios, e, mesmo entre diferentes re-

giões	de	um	mesmo	município,	em	função	de	suas	particularidades,	desde	fisiográficas	

(como	topografia,	adensamento,	condições	das	vias	de	tráfego),	contratuais	(como	fre-

quência,	horário)	e	até	condições	socioeconômicas	da	população	atendida	(como	nível	

de educação e de renda, conscientização ambiental, costumes e hábitos).

Na prática os quantitativos que entram na composição dos preços unitários devem 

ser	obtidos	através	de	uma	observação	sistemática	e	contínua	dos	serviços	para	que	

sejam	 registrados	os	quantitativos	específicos	que	entram	na	 formação	do	custo	uni-

tário	dos	serviços	que	compõem	o	sistema	em	análise,	bem	como	as	suas	flutuações	

periódicas	e	regionais.	Esses	fatos	são	corroborados	pela	literatura	técnica,	publicações	

especializadas	no	assunto,	 inclusive	por	estudos	apresentados	por	técnicos	de	outros	

Tribunais de Contas do país em simpósios nacionais.

Ainda	assim	mantêm-se	as	necessidades	de	bases	referenciais	de	preços,	fazendo	

com	que	as	particularidades	locais	que	gerem	diferenças	de	valores	sejam	justificadas	

tecnicamente pelo gestor responsável pela respectiva região respeitando-se a um pa-

drão mínimo de atendimento desejado.
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Analisando os aspectos locais e o atendimento ao cenário desejado, destacam-se 

as	seguintes	características	que	interferem	na	produtividade,	eficiência	e	nos	custos	de	

operação e manutenção dos diversos componentes dos serviços de limpeza urbana:

• A	configuração	urbana	considerando-se	o	nível	de	adensamento	horizontal	e	ver-

tical e a sua dispersão.

• A qualidade do sistema viário (características construtivas e de conservação), a 

topografia,	as	condições	do	tráfego.

• A produção qualitativa e quantitativa dos resíduos sólidos variáveis em função dos 

níveis de renda, conscientização, atividade, costumes e cultura da população.

• A distância entre as zonas geradoras de resíduos sólidos e o local para a desti-

nação destes.

• A	qualidade	e	eficiência	da	configuração	e	arranjo	do	sistema	de	coleta	adotado.

• Atendimento	 às	 exigências	 legais,	 dentre	 elas	 as	 normas	 técnicas,	 sanitárias,	

ambientais e de segurança e higiene do trabalho.

• Limitações contratuais que, eventualmente, impõem condições especiais, tais 

como	horário	e	frequência	da	coleta.

• O	nível	de	abrangência	e	periodicidade	dos	serviços	em	 relação	aos	usuários	

atendidos e potenciais do sistema.

• A produtividade e custo da mão de obra local.

Diante	do	exposto	têm-se	definidos	os	aspectos	mínimos	necessários	a	serem	con-

siderados nas licitações de serviços de limpeza pública pelos gestores municipais.

3 Licitações

Neste	capítulo	são	apresentadas	as	exigências	mínimas	que	os	municípios	devem	

realizar na condução de suas licitações de limpeza pública.

Além	de	seguir	os	princípios	e	normas	estabelecidas	na	 legislação	 (Lei	8.666/93	

e alterações) para OSE, deverá a administração se atentar aos seguintes detalhes do 

edital:

• Definição	do	projeto	básico	de	acordo	com	as	particularidades	locais.

• Caso não haja valores locais para se contratar serviços de limpeza pública, a Ta-

bela 1 poderá ser utilizada provisoriamente, desde que o contrato seja gerido de 

forma a suprir essa falta de informações.
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Tabela 1 - Geração per capita média por estrutura populacional na região sudeste

EXTRATOS POPULACIONAIS GERAÇÃO PER CAPITA (kg/dia)

DOMICILIAR + COMERCIAL VILAS PÚBLICAS URBANO

Até 9.999 habitantes 0,365 0,122 0,487

De 10.000 a 19.999 hab. 0,454 0,141 0,595

De 20.000 a 49.999 hab. 0,504 0,147 0,651

De 50.000 a 99.999 hab. 0,630 0,139 0,770

De 100.000 a 199.999 hab. 0,696 0,123 0,819

De 200.000 a 299.999 hab. 0,792 0,144 0,936

De 500.000 a 999.999 hab. 0,927 0,123 1,050

Mais de 1.000.000 habitantes 1,124 0,506 1,631

Fonte: Panorama dos resíduos sólidos no Brasil. 2004. Associação Brasileira de empresas públicas e resíduos especiais – ABRELPE. Baseado no 
resumo do PNSB 2000 (revisão) realizado pelo IBGE.

• Cuidado	ao	definir	as	exigências	de	capacitação	técnica	de	maneira	a	expandir	

ao máximo a competitividade.

• Realizar	 a	 licitação	do	destino	 final	 separada	dos	demais	 serviços	de	 limpeza	

pública, quando o aterro sanitário/controlado não for do município. Esse procedi-

mento	visa	dificultar	a	possibilidade	de	direcionamento	da	licitação.	O	serviço	de	

destino	final,	normalmente	de	baixa	competitividade,	quando	incluído	no	objeto	

da	limpeza	pública,	faz	com	que	a	empresa	responsável	pelo	destino	final	possa	

restringir	o	universo	das	empresas	concorrentes,	definindo	as	participantes	do	

certame.

• Realizar as licitações dos serviços de limpeza pública (varrição, coleta de resí-

duos,	etc.),	excetuando	destino	final	(caso	este	seja	privado),	em	um	só	edital,	

diminuindo o custo pela possibilidade de integração dos serviços.

• Em prestação de serviços de natureza contínua (como varrição, coleta, destino 

final,	etc.)	devem-se	buscar	contratações	com	o	prazo	de	cinco	anos,	diminuindo	

o custo global pela diluição dos investimentos.

• Evitar	 exigências	 operacionais	 aos	 licitantes,	 tais	 como	 tipo	 ou	 quantidade	 de	

caminhões	coletores,	limitando-se	a	fiscalizar	o	cumprimento	adequado	da	pres-

tação do serviço (ex.: quantidade [R$/t, para coleta de resíduos; R$/km para 

varrição;	etc.]	e	qualidade	[frequência,	rigor	acima	da	norma,	etc.])	previstos	no	

edital e contrato. Essa ação tende a baratear os custos da prestação do serviço 

através	da	melhor	adequação	das	empresas	concorrentes	da	licitação	a	partir	de	

seus equipamentos e mão de obra própria.

• A	publicidade	é	fator	indispensável	no	interesse	da	competitividade	e	minimiza-

ção dos custos do contrato. Para tanto, torna-se necessário que a administração 

proceda à:
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 ‒ Veiculação	do	resumo	do	edital	no	Diário	Oficial	do	Estado	(principalmente	em	

caso	de	tomada	de	preços	e	concorrência	pública),	mídia	de	consulta	comum	

entre as empresas de engenharia do setor.

 ‒ Disposição do edital completo (projeto básico inclusive) em mídia eletrônica 

através	da	internet.

Nos	subitens	a	seguir	são	apresentadas	as	informações	mínimas	específicas	para	

os	serviços	de	varrição	de	vias	públicas,	coleta	e	destinação	final	do	RSU	que	devem	

constar no projeto básico.

3.2 Varrição de Vias Públicas

• Disponibilização aos licitantes de mapas (~1:15.000) das vias a serem atendidas.

• Volume de demanda de serviço detalhado (extensão, número de sarjetas, núme-

ro	de	passadas,	frequência	e	sazonalidade)	por	via.

3.3 Coleta de RSU

• Disponibilização aos licitantes de mapas (~1:15.000) das áreas a serem atendi-

das por veículos coletores com:

 ‒ Volume de demanda de serviço detalhado por via.

 ‒ Descrição	 da	 qualidade	 viária,	 especificando	 suas	 características	 topográfi-

cas, da situação do seu leito carroçável, e do seu volume de trafego, detalha-

do por via.

• Estudos de sazonalidade e previsão futura de demanda, contemplando o período 

de atendimento do contrato.

• Frequência	e	horários	da	prestação	do	serviço.

• Distância	dos	centros	geradores	ao	destino	intermediário	ou	final.

3.4 Destinação Final de RSU

• Licença de operação dentro do prazo de validade emitida pelo órgão ambiental, 

inclusive o cumprimento das condicionantes ambientais.
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• Garantia das condições de capacidade de atendimento à demanda licitada, con-

siderando o crescimento previsto para o município assim como a restrição de 

obtenção de novos clientes para o aterro que venham a prejudicar o atendimento 

do contrato.

• Estruturas e unidades de apoio mínimas contendo cerca limítrofe e guarita de 

controle de acesso e medição de resíduos com balança rodoviária e suporte para 

fiscalização	municipal.

4 Contratos

A lista a seguir apresenta os principais cuidados que a administração deve tomar 

na	execução	e	fiscalização	dos	serviços	de	limpeza	pública:

• A	Administração	deve	implementar	um	modelo	de	fiscalização	que	contemple	o	

controle das operações de coleta, transporte, varrição e de destinação do RSU. 

Esse	procedimento	visa	não	só	a	adequada	medição	dos	serviços	como	também	

a formação de banco de dados acurado sobre a geração de resíduos que servirá 

para o aprimoramento dos serviços de limpeza pública do município, bem como 

das contratações futuras.

• A	medição	da	destinação	final	do	RSU	deverá	ser	realizada	em	balança	rodoviá-

ria	fiscalizada	por	representante	da	administração	especialmente	designado.

• Valores discrepantes dos sugeridos na Tabela 1 devem ter acompanhamento  in 
loco do controle externo.

5 Considerações Finais

A	licitação	e	contratação	de	serviços	de	limpeza	pública	é	um	assunto	complexo,	

com	pouca	base	de	dados	sedimentados	e	confiáveis	e	que	merece,	por	conseguinte,	

muita atenção dos administradores públicos. Os contratos que envolvem RSU, por con-

sumirem uma grande soma de recursos, envolverem tecnologias transdisciplinares e 

questões	ambientais,	merecem	estudos	mais	aprofundados	e	profissionalização	de	seu	

planejamento,	gerenciamento	e	fiscalização.
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As sugestões e recomendações propostas neste trabalho objetivam principalmente 

alertar os administradores públicos e os órgãos de controle a respeito de pontos de fra-

gilidade e particularidades que devem ser minimamente observados nos procedimentos 

licitatórios e nas execuções contratuais.

As propostas levantadas no referido estudo foram a síntese do que se percebeu 

entre as demandas mais comuns e equívocos cometidos pelos jurisdicionados do Tribu-

nal de Contas do Estado do Espírito Santo. Cabe, entretanto, ressaltar que as aborda-

gens	dos	temas	tiveram	sua	ênfase	nos	pontos	críticos	e	mais	comuns,	sem	se	ater	a	

todos os aspectos de implantação e operação que a literatura recomenda.

As soluções efetivas para um controle adequado dos serviços de limpeza pública 

devem	ser	perseguidas,	a	despeito	de	todas	as	dificuldades	e	particularidades	ineren-

tes	a	essa	área.	Para	tanto,	é	fundamental	que	os	setores	interessados	nessa	matéria,	

quais sejam: órgãos das administrações e sistemas de controle interno e externo, so-

mem esforços, produzam, troquem e consolidem informações objetivando o desenvol-

vimento e aperfeiçoamento dos sistemas de limpeza pública, bem como das suas ferra-

mentas	de	fiscalização	e	controle.
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Resumo

A partir da realização de auditorias de prospecção em vinte e cinco municípios do estado de 

Santa Catarina, nos anos de 2002 e 2003, no Sistema de Tratamento dos Resíduos Sólidos 

Urbanos, o Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE-SC escolheu dois municípios para a 

realização	de	auditorias	operacionais.	O	trabalho	a	ser	apresentado	trata,	portanto,	da	experiên-

cia do TCE-SC, na realização de Auditoria Operacional em Resíduos Sólidos, precisamente, em 

relação à Coleta e Reciclagem de Lixo, Resíduos de Serviços de Saúde e Implantação, Opera-

ção e Manutenção de Aterro Sanitário. O trabalho apresentado demonstra a forma como foram 

realizadas as auditorias, bem como os resultados alcançados em ambas.

Palavras-chave: Auditoria operacional. Resíduos sólidos. Saneamento básico. TCE-SC.

1 Introdução

A	ação	no	campo	do	saneamento	básico	local	que,	por	competência	constitucional,	

cabe aos Executivos municipais (artigos 23, 175, 225 da CF) e abrange abastecimento 

de água, tratamento de esgotos, coleta de águas pluviais, controle de vetores de doen-

ças e tratamento de resíduos sólidos urbanos, passa, atualmente, por uma clara mu-

dança progressista de conscientização cidadã. 
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A municipalidade assume seu papel efetivo na condução desses assuntos de inte-

resse local, exigindo dos seus executivos a efetiva contrapartida de suas contribuições, 

porquanto não mais se conforma com a distância histórica entre o direito indisponível 

de viver num ambiente ecologicamente equilibrado, essencial a sua sadia qualidade de 

vida, e as realidades existentes.

Atualmente, a gestão dos sistemas de Tratamento dos Resíduos Sólidos gerados 

nas áreas Urbanas – TRSU constitui-se em um dos grandes problemas das administra-

ções públicas municipais. Ocorre que, na maioria das vezes, esses sistemas de TRSU 

praticados	nos	municípios	brasileiros	são	ineficientes,	em	sua	operacionalização;	inefi-

cazes,	sob	o	ponto	de	vista	técnico;	sem	efetividade,	sob	o	prisma	da	proteção	à	saúde	

e	ao	meio	ambiente;	além	de	antieconômicos.	Todavia	o	tratamento	adequado	dos	re-

síduos	sólidos	urbanos	não	se	trata	de	um	desafio	de	ordem	técnica,	porque,	tecnica-

mente, já existem soluções, e sim de um problema eminentemente de decisão política/

administrativa.

A Diretoria de Controle de Obras - DCO - do Tribunal de Contas do Estado de San-

ta	Catarina	–	TCE-SC,	haurindo-se	da	experiência	 adquirida	na	 realização	de	outras	

vinte e cinco Auditorias de Prospecção realizadas no TRSU dos municípios de nosso 

estado,	nos	anos	de	2002	e	2003,	definiu,	quando	da	realização	da	Programação	das	

Auditorias Operacionais para 2004, a realização de Auditorias Operacionais Ordinárias 

no TRSU dos municípios de Tubarão e Lages, focadas nos seguintes aspectos: coleta 

seletiva e reciclagem de lixo; Resíduos de Serviços de Saúde - RSS (resíduos hospita-

lares) e aterro sanitário (implantação, operação e manutenção).

O	grande	problema	de	auditoria	a	ser	verificado	nesses	dois	municípios:	Lages,	

localizado	no	Serra	do	Estado,	e	Tubarão,	no	sul,	que	se	formulou	e	que	é,	em	última	

análise, a interrogação para a qual se busca resposta na investigação à que se propõe 

este trabalho, e que se constitui o elemento fulcral na determinação de seu direciona-

mento,	dimensões	e	limites	de	amplitude	e	profundidade,	ficando	assim	formulado:	O 
município está atuando nos aspectos relacionados à coleta seletiva, reciclagem 
de lixo, tratamento dos resíduos hospitalares e implantação, operação e manu-
tenção do aterro sanitário de acordo com as normas, resoluções e legislações 
existentes, sob o prisma da eficiência, eficácia, efetividade e economicidade? 

Ou	seja,	focou-se	o	trabalho	em	três	áreas,	a	saber:	coleta	seletiva	e	reciclagem	de	

lixo; Resíduos de Serviços de Saúde – RSS; aterro sanitário (implantação, operação 

e manutenção).
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2 Metodologia Aplicada nas Auditorias

2.1 Objetivos e justificativas das Auditorias

A partir das considerações levantadas quando da realização das auditorias nos res-

pectivos municípios, destacaram-se os seguintes objetivos das Auditorias Operacionais 

em questão: análise da gestão da coleta seletiva e reciclagem de lixo; análise da gestão 

relacionada aos resíduos de saúde; análise da gestão relacionada à implantação, ope-

ração e manutenção do aterro sanitário existente.

As	justificativas	para	a	seleção	destes	objetivos	para	a	realização	da	Auditoria	Ope-

racional	basearam-se	em:	farta	bibliografia	para	consulta;	temas	de	análise	mais	objeti-

va, quando comparados a outros; temas que estão em destaque na mídia (reciclagem, 

lixo hospitalar, e aterros - lixões).

Portanto,	o	problema	de	Auditoria	ficou	assim	definido:

• O município está atuando nos aspectos relacionados à coleta seletiva, recicla-

gem de lixo, resíduos hospitalares e implantação, operação e manutenção do 

aterro sanitário de acordo com as normas, resoluções e legislações existentes, 

sob	o	prisma	da	economicidade,	eficiência	e	eficácia?

Com o objetivo de responder ao problema, algumas questões foram abordadas, a 

saber:

• QUESTÃO 1: As ações do município relacionadas à coleta seletiva e reciclagem 

estão de acordo com as normas, resoluções e legislações existentes, sob o pris-

ma	da	economicidade,	eficiência	e	eficácia?

• QUESTÃO 2: As ações do município relacionadas aos resíduos hospitalares es-

tão de acordo com as normas, resoluções e legislações existentes, sob o prisma 

da	economicidade,	eficiência	e	eficácia?

• QUESTÃO 3: As ações do município relacionadas à implantação, operação e 

manutenção do aterro sanitário estão de acordo com as normas, resoluções e 

legislações	existentes,	sob	o	prisma	da	economicidade,	eficiência	e	eficácia?
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2.2 Variáveis de Mensuração

2.2.1 Questão 1

• VARIÁVEL 1: Quantidades de materiais reciclados (papel / papelão; plástico; 

madeira;	couro;	borracha;	pano	/	estopa;	matéria	orgânica;	poda:	 folhas,	mato,	

galhada; metais ferrosos; metais não ferrosos; vidro; cerâmicas: louças, tijolos, 

pedras;	agregados	finos	peneirados).

• VARIÁVEL 2: Quantidade de lixo reciclado, proporcional à quantidade de lixo 

gerada.

• VARIÁVEL 3: Custos gerados e receitas obtidas com a reciclagem do lixo.

• VARIÁVEL 4: Área / população / distritos, atendidos pela Coleta Seletiva.

• VARIÁVEL 5: Frequência	de	passagem	da	Coleta	Seletiva.
• VARIÁVEL 6: Custos da Coleta Seletiva.

• VARIÁVEL 7: Receitas geradas com a execução da Coleta Seletiva.

• VARIÁVEL 8: Relação entre as receitas geradas e os custos, com a Coleta Se-

letiva.

• VARIÁVEL 9: Forma de execução da Coleta Seletiva.

2.2.2 Questão 2

• VARIÁVEL 1: Compatibilidade entre o volume de resíduos gerado / tratado e a 

quantidade de estabelecimentos de saúde (clientes).

• VARIÁVEL 2: Número de leitos hospitalares e quantidade de lixo gerada.

• VARIÁVEL 3:	Quantidade	de	resíduos	gerados,	classificando-os	por	tipo.
• VARIÁVEL 4: Custos de operação dos Resíduos de Saúde.

• VARIÁVEL 5: Receitas geradas para a operação dos Resíduos de Saúde.

• VARIÁVEL 6: Relação entre as receitas geradas e os custos, com os Resíduos 

de Saúde.

• VARIÁVEL 7: Forma de administração dos Resíduos de Saúde.

• VARIÁVEL 8: Licenças Ambientais para operação dos Resíduos de Saúde (Li-

cença	Ambiental	Prévia	-	LAP,	Licença	Ambiental	de	Implantação	-	LAI	e	Licença	

Ambiental de Operação - LAO).

• VARIÁVEL 9: Conformidade	da	operação	dos	Resíduos	de	Saúde	às	exigências	
das Licenças Ambientais.

2.2.3 Questão 3

• VARIÁVEL 1: Características gerais do aterro sanitário.
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• VARIÁVEL 2:	Características	específicas	do	aterro	sanitário.
• VARIÁVEL 3: Balança rodoviária e sistema de controle de resíduos.

• VARIÁVEL 4: Sistemas de monitoramento ambiental do lixo (composição gravi-

métrica,	peso	específico,	teor	de	umidade,	compressividade,	geração	per capita, 

poder	calorífico,	ph),	do	lixiviado	(vazão,	composição	química),	emissões	de	gás,	

topográfico	e	geotécnico.

• VARIÁVEL 5: Caracterização dos resíduos depositados.

• VARIÁVEL 6: Licenças	Ambientais	do	Aterro	Sanitário	(Licença	Ambiental	Prévia	
- LAP, Licença Ambiental de Implantação - LAI e Licença Ambiental de Operação 

- LAO).

• VARIÁVEL 7:	Conformidade	do	aterro	às	exigências	das	Licenças	Ambientais.
• VARIÁVEL 8: Quantidade	de	resíduos	depositados	no	aterro	sanitário,	classifi-

cando-os.

• VARIÁVEL 9: Quantidade de resíduos depositados no aterro sanitário, per ca-
pita.

• VARIÁVEL 10: Custos da implantação, operação e manutenção do aterro sa-

nitário.

• VARIÁVEL 11: Receitas geradas para a implantação, operação e manutenção 

do aterro sanitário.

• VARIÁVEL 12: Relação entre as receitas geradas e os custos, com a implanta-

ção, operação e manutenção do aterro sanitário.

• VARIÁVEL 13: Receitas geradas para a implantação, operação e manutenção 

do aterro sanitário, per capita.

• VARIÁVEL 14: Despesas geradas para a implantação, operação e manutenção 

do aterro sanitário, per capita.

• VARIÁVEL 15: Forma do gerenciamento da administração para a implantação, 

operação e manutenção do aterro sanitário.

• VARIÁVEL 16: Quantidade de lixo desviada do aterro sanitário.

3 Resultado das Auditorias

Destaca-se, inicialmente que, no presente trabalho, serão demonstradas apenas 

as variáveis mais importantes, ou que ensejaram maiores discussões.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 171 —

3.1 Município de Tubarão

Os resultados obtidos, com base nas variáveis de mensuração já elencadas, foram:

3.1.1 Avaliação das Variáveis referentes à Coleta Seletiva e Reciclagem do Lixo

3.1.1.1. VARIÁVEL 1:

Conforme dados repassados pela empresa Louber Ltda. ME. (que trabalha com a 

reciclagem no município de Tubarão), tem-se a seguinte Tabela 1:

Tabela 1 - Quantidade de materiais reciclados

MÊS RESÍDUOS TOTAIS (KG) RESÍDUOS RECICLADOS (KG) (%)

Julho / 2004 1.710.090 167.654 9,8

Agosto / 2004 1.795.150 177.516 9,9

Setembro / 2004 1.704.500 187.100 11,0

Outubro / 2004 1.850.380 167.370 9,0

TOTAL 7.060.120 699.640 -

MÉDIA 1.765.030 174.910 9,9

Destaca-se que as quantidades de resíduos apresentados nessa Tabela corres-

pondem à produção de lixo de quatro municípios da região, a saber: Tubarão, Capivari 

de Baixo, Gravatal e Laguna, uma vez que, conforme informações da empresa Louber, 

o lixo dos outros oito municípios que utilizam o aterro vai diretamente para o aterro sani-

tário, sem passar pela triagem.

Tomando-se	por	base	a	produção	média	de	 lixo	de	cada	um	desses	municípios,	

verifica-se	que	Tubarão	é	responsável	por	60%	dos	resíduos	que	chegam	ao	galpão	de	

triagem. Logo, constata- se que, em relação ao município de Tubarão, houve uma quan-

tidade	de	104.496	quilos	de	material	reciclado	por	mês,	em	média.

Em	relação	ao	mês	de	outubro	de	2004,	pode-se	ainda	discriminar	as	quantidades	

de cada material reciclado para os quatro municípios destacados:

Tabela 2 - Caracterização dos materiais reciclados

MATERIAL PESO (kg) % EM RELAÇÃO AO TOTAL RECICLADO

Plástico 77.627,50 46,38

Papel 42.842,50 25,60

Lata 30.220,00 18,06

Vidros 7.730,00 4,62

Alumínio 1.754,00 1,05

Continua ...
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MATERIAL PESO (kg) % EM RELAÇÃO AO TOTAL RECICLADO

Fio 215,50 0,13

Aço inoxidável 37,50 0,02

Metal 36,00 0,02

Bateria 47,00 0,03

PVC / Mangueiras 6.860,00 4,10

TOTAL 167.370,00 100,00

3.1.1.2. VARIÁVEL 2:

A partir de dados fornecidos pela empresa Louber, há uma reciclagem de 9,9% da 

quantidade	de	lixo	gerado	em	Tubarão.	Logo,	verifica-se	que	a	municipalidade	não	está	

agindo no sentido de fazer acontecer a reciclagem de materiais que não são economi-

camente	atraentes,	tais	como:	lâmpadas	fluorescentes,	pilhas,	pneus,	óleo	de	cozinha,	

mas que, pelo seu potencial agressivo, merecem atenção e recursos especiais para não 

contrair mais passivos ambientais.

3.1.1.3. VARIÁVEL 3:

A	partir	das	quantidades	recicladas	no	mês	de	outubro	de	2004	(Tabela	2),	e	com	

os preços de venda obtidos, tem-se a seguinte Tabela 3:

Tabela 3 - Estimativa de receita gerada

MATERIAL PESO (kg) PREÇO / kg (R$) VALOR ARRECADADO (R$)

Plástico 77.627,50 0,40 31.051,00

Papel 42.842,50 0,16 6.854,80

Lata 30.220,00 0,15 4.533,00

Vidros 7.730,00 0,05 386,50

Alumínio 1.754,00 3,40 5.963,60

Fio 215,50 2,00 431,00

Aço inoxidável 37,50 1,50 56,25

Metal 36,00 3,00 108,00

Bateria 47,00 0,65 30,55

PVC / Mangueiras 6.860,00 0,40 2.744,00

TOTAL 167.370,00 100,00 52.178,50

3.1.1.4. VARIÁVEL 4:

Conforme	verificado,	quando	da	realização	da	auditoria	no	município	de	Tubarão,	

apenas	parte	de	um	bairro	era	atendido	pela	coleta	seletiva,	o	bairro	de	Oficinas.	A	partir	

de dados repassados pela municipalidade, são coletados, semanalmente, 1,8t de lixo, 

equivalente	a	7,2t/mês.	Considerando-se	uma	quantidade	de	lixo	comum	domiciliar	ge-



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 173 —

rado	pelo	município	de	1.749t,	tem-se	um	percentual	de	0,4%	de	lixo	coletado	através	

da coleta seletiva. Ressalta-se que o material coletado vai diretamente para o galpão da 

empresa Louber para execução da reciclagem. Proporcionalmente, conforme dados in-

formados pela Administração Municipal, a população atendida pela coleta seletiva equi-

vale a 5% da população atendida pela coleta comum.

3.1.2 – Avaliação das Variáveis referentes aos Resíduos de Saúde

3.1.2.1. VARIÁVEL 1:

Da planilha a seguir, que constam as quantidades encaminhadas ao “bolão” (local 

onde são depositados, provisoriamente, os Resíduos de Saúde), pelos diversos gera-

dores de resíduos de saúde do município de Tubarão, documentação elaborada pela 

Faepesul, Fundação vinculada à Universidade do Sul do Estado - UNISUL, retira-se a 

quantidade de resíduos de saúde:

 Tabela 4 - Quantidade de resíduos de saúde gerados

MÊS / ANO Quantidade (kg)

Dezembro / 2003 959,00

Janeiro / 2004 773,00

Fevereiro / 2004 873,70

Março / 2004 1.088,50

Junho / 2004 1.350,50

Julho / 2004 819,90

Agosto / 2004 1.416,00

Setembro / 2004 3.112,00

Outubro / 2004 4.309,50

Nessas quantidades não está incluído o Hospital Nossa Senhora da Conceição 

que, por possuir incinerador próprio, encaminha diretamente seus resíduos de saúde 

para serem incinerados. Conforme dados constantes do Plano de Gerenciamento de 

Resíduos do Hospital, há uma geração diária de 10 kg de resíduos potencialmente in-

fectante,	equivalente	a	300	kg/mês.	Ressalta-se	que,	conforme	verificado	com	o	 res-

ponsável	por	esse	gerenciamento,	tal	valor	é	baseado	na	Resolução	RDC	33,	da	Anvi-

sa, que foi revogada pela RDC 306, de 07.12.2004.

 Logo, a partir dessa nova Resolução, em sintonia com as Resoluções do Conama, 

a geração de resíduos de saúde tende a aumentar. Conforme informações da própria 

enfermeira responsável, a geração deverá ser de aproximadamente 250 kg/dia, equiva-

lente	a	7.500	kg/mês.
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Considerando uma quantidade de 400 leitos, com uma ocupação de 100%, tem-

-se	uma	geração	paciente	/	dia	de	0,625	kg,	valor	este	elevado	(a	média	nacional	é	de	

0,300 kg paciente/dia). Logo, deve haver uma melhor segregação dos resíduos com o 

objetivo de reduzir a quantidade gerada por paciente.

Ressalta-se	a	existência	de	89	unidades	geradoras	de	resíduos	de	saúde	em	Tuba-

rão, não incluindo as farmácias, em número de 64. Comparando-se essa quantidade de 

unidades geradoras de resíduos de saúde, 153, com as unidades relacionadas na plani-

lha que registra as quantidades encaminhadas ao “bolão”, pelos diversos geradores de 

resíduos de saúde do município de Tubarão, constata-se que nem todos os geradores 

levam os resíduos para lá. Destaca-se que esse “bolão” faz parte de um contrato, efetu-

ado entre a municipalidade e a Faepesul, com o objetivo de diagnosticar os resíduos de 

saúde de Tubarão. 

No entanto, questiona-se a forma que vem sendo executado tal diagnóstico se, 

primeiramente, não há registros dos meses de abril e maio de 2004, e segundo, nem to-

dos os geradores levam os resíduos para esse “bolão”. Na realidade, mesmo com esse 

diagnóstico	contratado,	não	se	sabe	quanto	de	resíduo	de	saúde	é	gerado	em	Tubarão.

3.1.2.2. VARIÁVEL 3:

No	levantamento	efetuado	pela	Faepesul,	apenas	há	uma	quantificação	dos	resí-

duos gerados por algumas unidades de saúde. A princípio, ao menos em tese, todo o 

resíduo	pesado	pela	Faepesul,	 neste	 “bolão”,	 vai	 para	 incineração.	Não	 se	 verificou,	

portanto, nas unidades de saúde, uma caracterização dos resíduos gerados.

Constatou-se apenas que, no Hospital Nossa Senhora da Conceição, há um levan-

tamento, constante do Plano de Gerenciamento de Resíduos Hospitalares, onde há a 

informação de que diariamente são gerados 380 kg de lixo comum, 100 kg de lixo reci-

clável e 10 kg de lixo potencialmente infectante. Ressalta-se apenas que a informação 

referente ao lixo potencialmente infectante usava como base a Resolução RDC 33, que 

reduzia	consideravelmente	a	quantidade	de	resíduos	classificados	como	de	saúde,	re-

solução esta revogada pela RDC 306.

3.1.2.3. VARIÁVEL 4:

A	 despesa	 efetiva	 existente	 com	 esse	 tipo	 de	 resíduo	 provém	 do	 contrato	 n.º	

023/2004, originado a partir da Inexigibilidade de Licitação n.º 04/2004.

Consta no Contrato o seguinte objeto: “... implantação do Projeto de Pesquisa de 

Diagnóstico da Situação dos Resíduos de Serviços de Saúde de Tubarão...”. As obri-

gações da Faepesul são as seguintes: equipe de apoio metodológico ao projeto e uma 



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 175 —

equipe para a coleta de resíduos no local de recebimento, no caso, o “bolão”; elabora-

ção	de	um	relatório	que	defina	diretrizes	para	o	Plano	de	Gerenciamento	dos	Resíduos	

das	Unidades	de	Saúde	de	Tubarão;	apresentação	do	projeto	em	audiência.

Por	outro	lado,	constam	as	obrigações	do	município	de	Tubarão:	equipe	de	profis-

sionais da área da saúde para a execução dos serviços de campo; disposição de um 

local	adequado	para	as	referidas	pesquisas	de	caracterização	e	identificação	dos	resí-

duos.

Em relação à execução desse contrato, destacam-se os seguintes aspectos:

• O	 local	 utilizado	 para	 deposição	 temporária	 dos	 resíduos	 de	 saúde	 (bolão)	 é	

completamente irregular, sem condições mínimas de segurança (sempre aberto, 

e,	quando	está	fechado,	o	descarte	é	feito	em	qualquer	lugar	-	do	lado	de	fora	

-	no	chão,	no	telhado)	e	também	sem	condições	mínimas	de	higiene	(a	porta	gra-

deada, que permite a entrada facilitada irrestrita de vetores - cães, gatos, roedo-

res	e	insetos),	não	há	também	o	licenciamento	ambiental	imponível,	por	se	tratar	

de uma estação de transbordo de resíduos.

• Foram	 feitas	 cinco	 visitas	 ao	 “bolão”	 pela	 equipe	 técnica	 do	TCE-SC.	Destas,	

em	apenas	uma	verificou-se	a	presença	de	um	estagiário	da	Unisul,	responsável	

pela	pesagem	e	identificação	dos	resíduos	ali	entregues.

• Até	a	data	da	auditoria,	não	havia	sido	elaborado	qualquer	relatório	sobre	as	ati-

vidades executadas. Conforme declarações da equipe da Faepesul, tal relatório 

seria	entregue	apenas	no	final	do	contrato,	expirado	em	23.12.2004.

• Conforme	 já	 citado,	e	 verificado	 também	  in loco, nem todos os geradores de 

resíduos	de	saúde	levam	seus	lixos	para	este	“bolão”.	Alguns	têm	contrato	direto	

com a empresa Louber que recolhe os resíduos na própria unidade e leva-os di-

reto para o incinerador.

• As	unidades	geradoras	que	levam	seus	resíduos	até	o	“bolão”	fazem	de	forma	

completamente equivocada, utilizando veículos fora do padrão (inclusive carros 

particulares e moto- boys), e pessoas sem treinamento algum.

3.1.2.4. VARIÁVEL 7:

Conforme	 já	 consignado,	a	municipalidade,	através	da	contratação	da	Faepesul,	

entendeu realizar um diagnóstico acerca dos Resíduos de Serviços de Saúde em Tuba-

rão, para então adotar as medidas necessárias.

No entanto, conforme constatado no decorrer da realização da Auditoria in loco, 

há	sérias	evidências	que	comprometem	a	eficácia	desse	“diagnóstico”	que	vem	sendo	

realizado pela Faepesul, uma vez que: 1)	a	pesagem	e	identificação	do	gerador	é	feita	
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de	forma	a	comprometer	a	confiabilidade	do	resultado	do	trabalho;	2) não são todos 

os	geradores	que	levam	seus	resíduos	até	o	“bolão”	(alguns	já	possuem	contrato	com	

a empresa Louber, que coleta e incinera os resíduos); 3) o próprio transporte do lo-

cal	gerador	até	o	“bolão”	é	feito	de	maneira	completamente	 irregular;	4)	além	disso,	
adverte-se	não	se	ter	verificado	qualquer	relatório	parcial,	preliminar,	de	construção	e	

subsidiário	da	peça	final,	produzido	pela	Faepesul,	e,	em	havendo	a	obrigação	aven-

çada	de	a	contratada	apenas	entregar	um	relatório	final,	o	dito	 “diagnóstico”	acerca	

dos Resíduos de Serviços de Saúde gerados em Tubarão, coloca-se em dúvida todo 

o	resultado	final	desse	trabalho	e	que	esse	resultado	sirva	para	se	concluir	e	definir	a	

implementação de procedimentos necessários para se dispor o Tratamento dos RSS 

de forma adequada.

Abstraindo-se esse problema (“envolvimento”) da Faepesul com os Resíduos de 

Saúde	do	município	de	Tubarão,	que,	por	consequência	deste	contrato	com	o	municí-

pio, subcontratou a Louber para efetuar a incineração desses resíduos, não há qualquer 

tipo	de	ingerência	(envolvimento)	por	parte	da	Administração	Municipal,	para	certificar	

ou reencaminhar os procedimentos à prossecução dos objetivos colimados. 

Inclusive, conforme advertido nas entrevistas realizadas pela equipe de auditoria 

com diversos geradores desses resíduos de saúde, nos postos de saúde municipais, 

toda as sextas-feiras o caminhão da prefeitura passa e recolhe tais resíduos, e esses 

não	passam	pelo	crivo	do	tal	“diagnóstico”,	além	do	que,	pasmem,	esse	caminhão,	nos	

demais	 dias	 da	 semana,	 é	 utilizado	para	 transporte	 de	 pessoas,	 em	 total	 dissintonia	

com o que precisa, ensaia querer, e deve, como múnus público, realizar.

Logo, deve o município, urgentemente, organizar-se para efetuar o tratamento cor-

reto dos Resíduos de Saúde, desde sua geração, informando a necessidade de uma 

segregação correta nos locais de geração (já que, quanto melhor a segregação, menor 

a quantidade de resíduos de saúde que necessitarão de tratamento especial), coleta e 

transporte,	disponibilizando	uma	forma	correta,	através	de	veículo	exclusivo	e	adequa-

do	e	pessoal	 treinado,	 identificado	e	paramentado	com	uniforme	e	EPIs,	até	sua	 inci-

neração	ou	outra	destinação	final	adequada.	Destaca-se	que,	a	partir	de	todas	essas	

medidas, deve o município de Tubarão passar a cobrar pelos serviços prestados em 

consonância com as legislações vigentes.

Ressalta-se	que	é	apenas	um	pequeno	grupo	econômico	que	gera	esse	tipo	de	

resíduo, precisamente, conforme informado pela própria Administração Municipal, 153 

estabelecimentos	de	saúde	 (clientes).	A	população	em	geral	não	deve,	através	dos	

impostos que paga, arcar com as despesas referentes à coleta e tratamento desse 

resíduo,	que	é	um	resíduo	especial,	gerado	no	exercício	de	uma	atividade	econômica.	
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Inclusive, a renovação anual do alvará sanitário de cada um dos estabelecimentos de 

saúde só deve ser efetivada após a exação da taxa de coleta de resíduos de saúde, 

taxa	compatível	com	os	custos	efetivamente	existentes	(frequência	de	coleta),	pois	o	

gerador	é	responsável	(física	e	financeiramente)	pelo	encaminhamento	adequado	dos	

seus resíduos. Em última análise, a arrecadação total deve fazer frente aos custos 

totais com os serviços (incluindo-se custos administrativos e outros ainda não compu-

tados).

3.1.3 Avaliação das Variáveis referentes ao Aterro Sanitário

Inicialmente destaca-se que o aterro sanitário utilizado pelo município de Tubarão 

é	 denominado	Aterro	 Tio	 Preto,	 operacionalizado	 pela	 empresa	 Serrana	 Engenharia	

Ltda., tendo suas atividades iniciadas em 18.11.2003, localizado no município de Lagu-

na e situado na localidade de Taquaruçu, no km 322 da BR 101. Conforme projeto, tem 

uma	capacidade	de	recebimento	de	3.000	toneladas	por	mês.	Esse	aterro	 localiza-se	

ao	lado	do	antigo	lixão,	e	junto	ao	local	onde	é	realizada	a	reciclagem	e	incineração	pela	

empresa Louber.

3.1.3.1. VARIÁVEL 1:

Verificando-se	in loco, e analisando-se os projetos e memoriais constata-se que: 

o	terreno	é	de	propriedade	particular,	sendo	arrendado	à	empresa	Serrana	Engenha-

ria	Ltda.	pelo	prazo	de	20	anos,	podendo	ser	renovado	por	igual	período;	o	acesso	é	

fácil, sendo a entrada do aterro junto à BR-101; não há habitações próximas, tampou-

co atividades agrícolas (serve apenas para pastagens de poucos bovinos), havendo 

apenas o CTG Preto Velho, localizado próximo à entrada do aterro; não se advertiu a 

queima	dos	resíduos,	havendo	apenas	a	queima	dos	gases,	verificada	junto	aos	dre-

nos	verticais;	não	se	advertiu	também	impactos	paisagísticos,	nem	proximidade	com	

aeroportos; o imóvel, onde se localiza o aterro, encontra-se localizado a jusante do 

ponto de captação de água para o abastecimento público e não está sujeito a alaga-

mento ou inundações.

3.1.3.2. VARIÁVEL 2:

Em relação às demais características, destaca-se: a área onde está localizado o 

aterro	é	plana;	impermeabilização	dupla,	composta	de	uma	camada	de	argila	compac-

tada	e	membrana	sintética	de	polietileno	de	alta	densidade	(PEAD),	com	espessura	de	

1,5 mm; constatou-se a presença de barreira vegetal, ainda em fase de crescimento.
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Em	relação	à	 impermeabilização	superior,	esta	é	 feita	com	utilização	de	material	

argiloso presente no próprio local do aterro ou em jazida licenciada. Conforme os en-

saios de permeabilidade demonstraram, a baixa permeabilidade do terreno deve-se à 

presença de argila no solo, tornando-o adequado para esse tipo de impermeabilização. 

O	procedimento	para	a	execução	dessa	camada	impermeabilizante	é	semelhante	à	im-

permeabilização	da	base,	utilizando-se	argila,	que	é	compactada	em	camadas,	até	se	

atingir uma espessura de 30 a 40 cm.

Os drenos verticais são constituídos de linhas verticais de rachão direcionados por 

uma	camisa	deslizante	composta	por	um	tubo	de	aço	de	30	cm	de	diâmetro	e	três	me-

tros de comprimento, sendo interligados ao sistema de drenagem de chorume, cada 

dreno de gás abrange um raio de no máximo 15 metros.

3.1.3.3. VARIÁVEL 3:

A	balança	localizada	junto	ao	aterro	sanitário	utilizada	pela	empresa	Serrana,	é	de	

propriedade da empresa Louber. Conforme citado pelo proprietário da Louber e pela 

própria empresa Serrana, no Memorial Descritivo do Aterro Sanitário, há uma redução 

de aproximadamente 10% dos resíduos pesados na balança e depositados no aterro 

sanitário.

3.1.3.4. VARIÁVEL 7:

Cotejando	as	exigências	consignadas	nas	licenças	ambientais	com	o	que	se	cons-

tatou  in loco, destaca-se que apenas o recobrimento diário com argila, para a não pro-

liferação de vetores, não está sendo feito com a periodicidade exigida. Todavia res-

tou evidenciado que, se esse recobrimento não tem sido feito diariamente, havendo 

indicativo, pela quantidade de lixo exposto versus a quantidade/dia recebida, de que 

está acontecendo pelo menos semanalmente. Como a auditoria está focada nas ações 

necessárias	ao	cumprimento	do	múnus	público	e	o	dispêndio	para	sua	prossecução,	

adverte-se que, se está contratando o recobrimento diário que tem um custo certamente 

muito mais elevado que o recobrimento semanal.

3.1.3.5. VARIÁVEL 9:

Considerando	a	quantidade	média	mensal	de	1.749,388	toneladas	(da	amostra	de	

cinco meses - de junho a outubro/2004) dos RSU pesados na balança na entrada do 

aterro sanitário e a população urbana de Tubarão de 88.470 habitantes residentes (cf. 

IBGE/2000), tem-se uma produção per capita/dia de 0,660 kg/dia. Portanto, abaixo da 

média	nacional	para	cidades	desse	porte.
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3.1.3.6. VARIÁVEL 16:

A	quantidade	de	lixo	desviado	do	aterro	pela	reciclagem	é	de	9%	em	peso.	Há	estu-

dos	que	indicam	a	possibilidade	de	se	desviar	até	96%	em	peso	do	lixo	gerado	da	depo-

sição	em	aterro.	Isso	porque,	em	média,	48%	trata-se	de	lixo	orgânico,	que	no	caso	de	

Tubarão não está sendo aproveitado, porque não há coleta seletiva (entenda-se segre-

gada: lixo seco, lixo sujo); a empresa Louber, embora equipada para essa atividade, por 

questões	de	ajustes	operacionais	e	talvez	financeiros,	não	faz	a	separação	e	a	compos-

tagem dos materiais orgânicos para aproveitamento em adubação. 

Quanto aos outros materiais o aproveitamento se restringe ao que há viabilidade 

econômica, todavia há materiais que, embora sua reciclagem não seja economicamente 

sustentável, merece tratamento, por ser altamente impactante, v.g. pilhas e baterias, 

lâmpadas	fluorescentes	e	de	mercúrio,	óleo	de	cozinha,	etc.	Todo	esse	trabalho	reper-

cute	em	diminuição	dos	custos	de	aterramento,	decréscimo	dos	 impactos	ambientais	

com consequente recuo dos custos de gerenciamento dos passivos ambientais gera-

dos, aumento da vida útil do aterro, geração de renda, inclusão social.

3.2 Município de Lages

Os resultados obtidos, com base nas variáveis de mensuração elencadas anterior-

mente, foram:

3.2.1 Avaliação das Variáveis referentes à Coleta Seletiva e Reciclagem do Lixo

3.2.1.1. VARIÁVEL 1: 

O	município	de	Lages,	através	da	cooperativa	(formada	basicamente	pelas	pesso-

as que catavam materiais diretamente no lixão), disponibilizou os seguintes dados: 1.º 

Galpão	junto	à	balança	de	pesagem:	100.000	kg	/	mês	de	materiais	recicláveis	(dados	

de	novembro	de	2004);	2.º	Galpão	(menor):	35.000	kg	/	mês	(dados	de	junho	de	2004).

Fazendo-se uma extrapolação para um exercício, tem-se uma quantidade de 1.620 

toneladas	/	ano,	de	material	reciclado.	Tal	número	é	referente	aos	materiais	que	efeti-

vamente foram reciclados, não compreendendo, portanto, todos os materiais coletados 

na coleta seletiva, uma vez que muitos desses materiais acabam vindo misturados com 

matéria	orgânica,	inutilizando-os,	conforme	informado	e	verificado in loco com os coo-

perados. Esses materiais não reutilizados quando da reciclagem são depositados no 

atual lixão. Constatou-se que se reciclam apenas os materiais que possuem interesse 

econômico,	ou	seja,	material	que	não	tem	comprador	não	é	reciclado.
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3.2.1.2. VARIÁVEL 2:

Conforme se levantou no município de Lages, em relação à coleta de resíduos só-

lidos urbanos, serviço realizado pela empresa Engepasa Ambiental Ltda., no período de 

fevereiro	de	2003	a	outubro	de	2004,	foram	coletadas,	em	média,	1.618,80	toneladas	/	

mês	de	resíduos	sólidos	urbanos,	obtendo-se	um	valor	de	19.425,60	toneladas	/	ano	de	

resíduos coletados.

Considerando-se uma quantidade de 1.620 toneladas / ano de lixo reciclado, tem-

-se um percentual de 8,34% de material reciclado em relação ao total coletado, na cole-

ta comum. Ressalta-se que, conforme já mencionado, existem os catadores informais, 

que não estão computados. Dessa forma, com certeza, há um percentual maior de lixo 

reciclado.

3.2.1.3. VARIÁVEL 3:

Para a Administração Municipal de Lages, os custos mensais para a operaciona-

lização	da	coleta	seletiva	e	 reciclagem	do	 lixo	são	os	seguintes:	R$	20.000,00	 /	mês	

(Convênio	n.º	 22/2002,	 aditado);	R$	1.900,00	 /	mês	 (Termo	de	Auxílio	Financeiro	 n.º	

14/2003	-	Programa	Lages	100	Fome);	R$	1.600,00	/	mês,	referente	à	locação	de	um	

imóvel	(galpão	com	300m²),	para	a	instalação	da	cooperativa	(galpão	menor),	através	

do Contrato de Locação n.º 92/2004.

Portanto, somando-se todos os gastos, tem-se uma quantia de R$ 23.500,00, gas-

tos mensalmente com a coleta seletiva e reciclagem do lixo. Por ano, tal valor equivale 

a R$ 282.000,00.

Destaca-se que o pagamento dos veículos e pessoas que realizam a coleta seleti-

va	é	feito	diretamente	pela	cooperativa,	a	partir	do	valor	recebido	mensalmente	da	mu-

nicipalidade. Conforme informações dos próprios cooperados, no galpão maior, existem 

quatro caminhões fazendo a coleta, a um custo mensal de R$ 2.800,00 cada, incluindo 

o	motorista,	enquanto	no	galpão	menor	o	valor	para	dois	caminhões	com	motorista	é	

de R$ 1.800,00 cada. Logo, somando-se os custos dos seis caminhões, tem-se um va-

lor	de	R$	14.800,00	por	mês.	A	diferença	do	valor	pago	aos	caminhões	e	recebido	da	

Administração	de	Lages	é	utilizado	para	pagamento	de	despesas	de	custeio	(água,	luz,	

telefone, entre outros).

O	rendimento	dos	cooperados	provém	da	venda	dos	produtos	reciclados.	Confor-

me	informações	obtidas,	a	média	de	rendimentos	obtidos	por	cada	cooperado	varia	en-

tre R$ 260,00 e R$ 320,00.

Considerando que, quando da inspeção in loco, em ambos os galpões havia 77 co-

operados,	obtém-se	um	gasto	médio	mensal	da	ordem	de	R$	22.330,00.
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Considerando	também	que	tudo	o	que	é	vendido	é	rateado	proporcionalmente	para	

cada cooperado, pode-se considerar como receitas obtidas com os materiais reciclados 

o valor de R$ 22.330,00, ou seja, o valor total recebido pelos cooperados. Como são 

recicladas,	em	média	1.620	toneladas	/	ano,	tem-se	um	gasto	da	ordem	de	R$	174,07	

/ tonelada de lixo reciclado, para os cofres da prefeitura, com a utilização da coopera-

tiva.	Tal	 valor	é	obtido	a	partir	 da	divisão	valor	gasto	anualmente	pelo	município	 (R$	

282.000,00), pela quantidade de lixo reciclado anualmente (1.620t).

No caso das receitas, chega-se a um valor de R$ 165,41 / tonelada de lixo recicla-

do	vendido,	ou	seja,	uma	média	de	R$	0,17	/	kg	de	lixo	reciclado.	Para	tanto,	dividiu-

-se o valor arrecadado anualmente (R$ 267.960,00), pela quantidade de lixo reciclado 

(1.620t).

3.2.2 Avaliação das Variáveis referentes aos Resíduos de Saúde (Lixo Hospitalar)

3.2.2.1. VARIÁVEL 1: 

Conforme	dados	encaminhados	pela	Administração	Municipal	de	Lages,	através	da	

Vigilância	Sanitária	do	município,	referentes	a	um	levantamento	efetuado	no	mês	de	se-

tembro	de	2002,	verificou-se	que	houve	uma	geração	de	3.750	kg	de	resíduos	hospitala-

res. Extrapolando-se tal valor para um ano, tem-se uma quantidade de 45.000 kg / ano.

Fazendo-se uma separação do tipo de gerador do resíduo de saúde, tem-se o se-

guinte: Hospitais: 30.316,60 kg; Centros de Saúde Particulares: 7.104,20 kg; Clínicas 

Médicas:	4.547,52	kg;	Farmácias:	946,00	kg;	Postos	de	Saúde:	1.136,88	kg;	Outros:	

948,80 kg.

Considerando-se	a	existência	de	116	estabelecimentos	de	saúde	(clientes),	tem-se	

uma	geração	média	anual	de	387,93	kg	/	estabelecimento.

Ao levar-se em conta apenas as farmácias, que são os clientes que geram a menor 

quantidade de resíduos de saúde (basicamente agulhas e seringas), num total de 70, 

tem-se	uma	geração	média	anual	de	13,51	kg	/	farmácia.

Conforme informações da própria municipalidade, a capacidade de tratamento des-

se	resíduo	hospitalar,	através	do	incinerador,	é	de	30	kg/hora.	Como	a	geração	mensal	

é	de	3.750	kg	e,	considerando-se	a	coleta	de	2.ª	a	6.ª	feira,	tem-se	22	dias	úteis,	obtém-

-se	uma	geração	média	por	dia	de	170,45	kg.	Como	o	incinerador	queima	30	kg/hora,	

para incinerar o lixo hospitalar produzido diariamente são necessárias seis horas de 

queima diária.

Como	atualmente	a	incineração	do	lixo	é	feita	pelos	mesmos	funcionários	que	co-

letam, ou seja, pode ser executada apenas a partir das 17 horas (após a realização da 

coleta),	o	tratamento	desse	tipo	de	resíduo,	através	de	incineração,	é	realizado	diaria-



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 182 —

mente,	de	2.ª	a	6.ª	feira,	até	próximo	da	meia-noite.	Conforme	informações	prestadas	

pelos	técnicos	da	Vigilância	Sanitária	de	Lages,	quando	há	uma	maior	produção	de	lixo,	

há	necessidade	de	incinerar	o	lixo	também	no	sábado.

A respeito das quantidades de resíduos de saúde gerados pelos estabelecimen-

tos, destaca-se a importância da segregação, ou seja, atividade realizada no próprio 

estabelecimento gerador, separando corretamente os resíduos de saúde, dos demais, 

inclusive daqueles comuns, que devem ir para um aterro sanitário, não necessitando de 

maiores cuidados. Quanto melhor for executada a segregação pelos estabelecimentos, 

menor a quantidade de resíduo gerado, e menores os custos para a Administração Pú-

blica,	já	que	o	custo	do	tratamento	de	um	resíduo	de	saúde	é	extremamente	elevado	se	

comparado ao tratamento de resíduos comuns.

Destaca-se	também	a	iniciativa	da	Secretaria	Municipal	da	Saúde	e	Vigilância	Sa-

nitária,	através	do	Ofício	Circular	n.º	566/SMS/2002,	de	16.08.2002,	no	qual	informava	

a todo gerador de resíduo de saúde a necessidade da correta segregação, visando oti-

mizar seu tratamento.

Agora, a partir da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 306, de 07.12.2004, 

da	Agência	Nacional	da	Vigilância	Sanitária	-	Anvisa,	que	trata	do	Gerenciamento	dos	

Resíduos de Saúde, que veio a substituir a RDC n.º 33, devem, tanto a municipalidade, 

quanto	 os	 geradores	 de	 resíduos	 de	 saúde,	 conhecê-la	 e	 praticá-la	 visando	 otimizar	

mais ainda o tratamento dos resíduos de saúde. Ressalta-se que essa nova resolução 

veio	também	harmonizar	o	tratamento	dos	resíduos	ante	a	existência	da	Resolução	Co-

nama	n.º	283/2001,	que	dispõe	sobre	o	 tratamento	e	a	destinação	final	dos	 resíduos	

dos serviços de saúde.

Sugere-se, inclusive, a emissão de um novo ofício circular a ser encaminhado a 

todos os geradores de resíduos de saúde, acerca da nova Resolução RDC n.º 306, da 

Anvisa.

Sugere-se	 também	que	o	município	dê	especial	atenção	às	clínicas	patológicas,	

não só na destinação do descarte das peças que sofreram análise nessas clínicas, 

como	também	dos	produtos	químicos	utilizáveis	para	tais	análises	que	necessitam	es-

pecialíssima	atenção	devido	a	sua	toxidade.	Nessa	atenção	deve	ser	incluído	também	o	

IML de Lages, cujos descartes de materiais deve ser motivo de preocupação da Vigilân-

cia Sanitária Municipal.

3.2.2.2. VARIÁVEL 2:

O	município	de	Lages	tem	atualmente	três	hospitais	que	possuem	leitos,	a	saber:	

Hospital Geral Maternidade Teresa Ramos (184 leitos, com ocupação de praticamen-
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te	100%);	Hospital	Nossa	Senhora	dos	Prazeres	(253	leitos,	com	ocupação	média	de	

76,78%);	Hospital	Infantil	Seara	do	Bem	(113	leitos,	com	ocupação	média	de	100%).

Considerando,	conforme	dados	já	citados,	que	os	três	hospitais	geram	30.316,60	

kg de resíduos por ano, tem-se uma produção mensal de 2.526,38 kg. Somando-se o 

número total de leitos ocupados dos hospitais, tem-se 491 leitos, ou seja, uma geração 

de	5,15	kg/leito/mês,	cerca	de	0,171	kg/leito/dia.

3.2.2.3. VARIÁVEL 4:

Conforme dados repassados pelo município, o valor mensal gasto para a coleta e 

incineração	do	lixo	hospitalar	(resíduos	de	saúde)	é	de	R$	11.507,91.	Considerando	a	

produção mensal de 3.750 kg de resíduos, tem-se um custo de R$ 3.068,78/t, para a 

coleta e tratamento dos resíduos de saúde.

Comparando-se tal custo por tonelada, com o custo para coleta e tratamento dos 

resíduos	domiciliares,	cerca	de	R$	80,00/t,	verifica-se	a	extrema	importância	da	segre-

gação dos resíduos no próprio estabelecimento gerador. Quanto menor a quantidade 

gerada (melhor segregação), menor o custo para tratamento desse tipo de resíduo, que 

é	extremamente	caro.

Conforme dados coletados no site da empresa Luftech Tecnologia Ambiental13, o 

valor	médio	a	ser	cobrado	para	o	 tratamento	de	 resíduos	de	saúde,	utilizando-se	um	

incinerador, varia de R$ 1.700,00 a R$ 3.400,00 por tonelada de lixo coletado. Portanto, 

segundo tais dados, o custo demonstrado pela municipalidade está dentro dos padrões.

3.2.2.4. VARIÁVEL 5:

O município de Lages cobra uma taxa dos produtores particulares de resíduos hos-

pitalares, tais como hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, etc. As unidades públi-

cas, tais como hospitais públicos, postos de saúde, entre outros, estão isentos desta 

taxa.

Seu	valor	varia	em	função	da	quantidade	de	vezes	ao	mês	que	são	coletados	os	

resíduos,	variando	de	0,5	vez	ao	mês	(1	vez	a	cada	2	meses),	até	24	vezes	ao	mês	

(todo dia útil da semana – 2.ª a 6.ª feira).

Conforme	balancete	do	município,	durante	o	ano	de	2004,	foram	arrecadados,	até	

o	mês	de	novembro,	R$	17.904,31,	referentes	a	Serviços	de	Coleta	de	Lixo	Hospitalar,	

ou seja, um valor equivalente a R$ 434,04/t.

13 Disponível em: www.luftech.com.br
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3.2.2.5. VARIÁVEL 6:

Considerando um valor arrecadado mensalmente de R$ 1.627,66/t (R$ 434,04/t) 

e um custo mensal de R$ 11.507,91/t (R$ 3.068,78/t), tem-se uma proporção em que 

apenas	14,14%	do	custo	dos	resíduos	de	saúde	é	arrecadado	pelo	município,	dos	esta-

belecimentos.

O	município	deve	incrementar	a	receita	desse	serviço,	uma	vez	que	é	apenas	um	

pequeno grupo econômico que gera esse tipo de resíduo, precisamente, 116 estabeleci-

mentos de saúde (clientes), conforme planilha encaminhada pela Vigilância Sanitária. A 

população	em	geral	não	deve,	através	dos	impostos	que	paga,	arcar	com	as	despesas	

referentes	à	coleta	e	tratamento	desse	resíduo,	que	é	um	resíduo	especial,	gerado	no	

exercício de uma atividade econômica.

3.2.2.6. VARIÁVEL 7:

O	município	coleta	os	resíduos	de	saúde	dos	geradores,	mediante	a	existência	de	

uma	taxa	(cobrada	apenas	dos	particulares),	através	de	um	veículo	próprio	e	exclusivo	

para	esse	serviço,	levando	tais	resíduos	a	um	depósito,	para	em	seguida,	através	de	um	

caminhão incinerador de propriedade do Estado, localizado nesse depósito, incinerar 

esse lixo. Os resíduos da incineração do resíduo hospitalar, considerados inertes, são 

então encaminhados ao lixão para serem depositados juntamente com os resíduos da 

coleta convencional (resíduos domiciliares).

Após	 acompanhamento	 de	 todo	 o	 processo,	 desde	 a	 coleta	 até	 a	 incineração,	

constata-se o seguinte:

• Ausência	de	um	veículo	reserva,	para	o	caso	de	haver	quebra,	ou	ainda,	necessi-

dade de manutenção do veículo que atualmente faz essa coleta. Ressalta-se que 

a	conservação	desse	veículo	não	é	boa,	principalmente	em	sua	aparência,	neces-

sitando inclusive de reforma. Caso o veículo atual, por qualquer motivo, não possa 

realizar	a	coleta,	todo	o	sistema	de	tratamento	dos	resíduos	sólidos	fica	compro-

metido, ainda mais se tal paralisação durar dois ou mais dias. Conforme já citado, 

existem	locais	onde	a	coleta	é	feita	diariamente,	isso	sem	contar	a	necessidade	de	

operação do incinerador diariamente para conseguir “queimar” todo o lixo gerado.

• Ausência	de	um	plano	“B”	para	o	tratamento	final	dos	resíduos	de	saúde,	mesmo	

que	provisório,	mas	que	atenda	aos	critérios	ambientais,	podendo	ser	a	existên-

cia	de	um	outro	incinerador,	ou	a	adoção	de	valas	sépticas,	ou	ainda	outro	méto-

do de tratamento, uma vez que o atual incinerador deve precisar de manutenção, 

ou	pior,	está	sujeito	a	quebrar,	ficando	o	município,	da	forma	que	está	atualmen-

te, sem possibilidade de tratamento desses resíduos.
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Por	fim,	sugere-se	a	adoção	de	duas	equipes	para	coleta	e	incineração	da	seguinte	

forma: trabalhariam independentemente, em turnos distintos, uma coletando os resídu-

os pela manhã (em um determinado roteiro) e incinerando os resíduos à tarde, e outra 

fazendo o inverso (com um outro roteiro), coletando os resíduos à tarde e incinerando-

-os pela manhã, no outro dia. Dessa forma, inclusive, estaria resolvido o problema de 

atualmente haver apenas um veículo em condições de realizar a coleta. 

Caso houvesse necessidade de manutenção de alguns dos veículos, uma equipe 

poderia	utilizar,	provisoriamente,	o	veículo	da	outra.	Além	disso,	não	haveria	necessida-

de	de	o	incinerador	funcionar	até	tarde	da	noite,	como	também	de	pagamento	de	horas	

extras	aos	funcionários,	uma	vez	que	atualmente	trabalham	das	8	horas	até	próximo	à	

meia-noite.	A	existência	de	duas	equipes	possibilita	também	uma	melhor	adequação	de	

substituição	de	funcionários	em	função	de	férias,	licenças	prêmios,	doenças,	etc.,	além	

de	facilitar	o	controle	dos	resíduos,	classificando-os	e	pesando-os.

3.2.3 Avaliação das Variáveis referentes ao Aterro Sanitário (vazadouro, no caso 

específico)

Inicialmente deve-se destacar que o município de Lages não deposita os resíduos 

domiciliares em um aterro sanitário. Tais resíduos são depositados, provisoriamente, 

desde	janeiro	de	2004,	em	células	emergenciais,	autorizadas	pela	Fundação	Estadual	

do	Meio	Ambiente	–	Fatma,	que	deveriam	obedecer	a	critérios	mínimos	de	segurança	

ambiental.	Na	época	da	auditoria	 in loco,	estava	em	fase	final	de	utilização	a	2.ª	célula	
emergencial, cujo prazo esgotava-se em 30.12.2004. No dia 13.12.2004, iniciou-se a 

abertura	de	trincheira	(vala)	para	uma	3.ª	célula.	

As	duas	primeiras	células	emergenciais	foram	construídas	dentro	da	área	do	pró-

prio	 lixão	onde	o	município	vinha	depositando	os	 resíduos	domiciliares	até	2003,	en-

quanto	a	3.ª	célula	está	sendo	executada	em	uma	área	contígua.	Além	disso,	ressalta-

-se	que	no	lixão	e/ou	nas	células	emergenciais	são	aceitos	quaisquer	tipos	de	resíduos,	

inclusive de particulares e industriais.

3.2.3.1. VARIÁVEL 1:

Em	relação	ao	lixão,	utilizado	exclusivamente	até	2003,	e	atualmente	esporadica-

mente,	em	função	da	verificação	da	presença	de	depósito	de	lixo,	com	data	recente	e	

também	de	animais	mortos,	destaca-se	o	seguinte:

• O terreno possui declividade acima do permitido (acima de 45º).

• O	acesso	é	relativamente	fácil,	dificultando-se	um	pouco	em	dias	de	chuva,	sen-

do	 também	próximo	à	Rodovia	BR-282. Inclusive da rodovia consegue-se ver 

parte do lixão (impacto paisagístico).
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• A forma de disposição e operação foi realizada de maneira totalmente incorre-

ta,	sem	a	existência	de	drenagem	de	chorume,	drenagem	de	gás,	drenagem	de	

águas	superficiais,	 impermeabilização	da	base	com	manta	PEAD	e	argila,	 au-

sência	de	cobertura	diária,	cobertura	final,	compactação,	entre	outros;

• Há	presença	de	animais,	tanto	cachorros,	quanto	aves,	além	de	um	forte	odor,	

intensificando-se	de	acordo	com	a	velocidade	e	direção	dos	ventos.

• Verificam-se	diversos	pontos	de	combustão	espontânea,	gerada	pela	ausência	

de drenos de gases, ocasionando fumaça.

• O	local	é	distante	apenas	três	quilômetros	do	atual	aeroporto	de	Lages	(contra-

riando a Resolução n.º 004, de 09.10.1995 do Conama).

• Não há sistema de tratamento de chorume, causando contaminação ao meio 

ambiente.

• Existência	de	sete	nascentes	de	água	nas	proximidades	do	lixão.

• Por estar em declividade acima de 45º, encontra-se em área de preservação 

permanente. 

Já	em	relação	às	duas	células	emergenciais	executadas	durante	o	ano	de	2004,	

destaca-se:

• O	acesso,	assim	como	o	lixão,	é	relativamente	fácil,	dificultando-se	um	pouco	em	

dias	de	chuva,	sendo	também	próximo	à	Rodovia	BR-282.

• A forma de disposição e operação foi realizada de maneira incorreta, sem a exis-

tência	de	drenagem	de	gás,	drenagem	de	águas	superficiais	e	cobertura	diária.

• Foi executada a impermeabilização da base, com manta PEAD.

• Há	um	sistema	de	captação	do	chorume	gerado,	no	entanto,	na	1.ª	célula	emer-

gencial,	encerrada	em	junho	de	2004,	houve	a	cobertura	final	apenas	a	partir	do	

dia	13.12.2004.	Durante	todo	esse	tempo,	com	a	ocorrência	de	chuvas,	aumen-

tava-se consideravelmente a produção de chorume, sobrecarregando o sistema 

de	 tratamento	existente	para	essa	célula	emergencial.	Devido	a	 isso,	surgiram	

vazamentos	na	captação	do	chorume	dessa	célula,	bem	como	rompimento	de	

duas lagoas do sistema de tratamento que, atualmente, estão provisoriamente 

escoradas com pneus e escoras de madeira.

Como o sistema de tratamento de chorume foi dimensionado para apenas uma 

célula	emergencial	e,	atualmente,	recebe	chorume	de	duas	células,	isso	sem	fa-

lar	na	redução	das	dimensões	das	lagoas	durante	a	sua	execução,	ante	a	dificul-

dade de execução nos tamanhos projetados, este não trata convenientemente o 

chorume gerado, despejando-o próximo das nascentes existentes.
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• Como há vazamentos no sistema de tratamento de chorume, ele segue in natura 

para as nascentes existentes.

• Há	presença	de	animais,	tanto	cachorros,	quanto	aves,	além	de	um	forte	odor,	

intensificando-se	de	acordo	com	a	intensidade	e	direção	dos	ventos.

• Os	locais	de	ambas	as	células	emergenciais,	por	estarem	localizados	dentro	do	

próprio	lixão,	também	estão	distantes	apenas	três	quilômetros	do	atual	aeroporto	

de Lages.

• Existência	de	sete	nascentes	de	água	nas	proximidades	das	células	emergen-

ciais.

3.2.3.2. VARIÁVEL 2:

Em relação ao lixão, destaca-se o seguinte: as características do terreno, dimen-

sões,	 topografia,	 declividade,	 são	 totalmente	 impróprias	 para	 a	 implantação	 de	 um	

aterro sanitário; a vida útil do lixão já está esgotada; não há impermeabilização de 

base	(manta	PEAD	e	argila);	não	é	suscetível	de	enchentes,	uma	vez	que	está	locali-

zado na encosta de um morro; o nível do lençol freático está localizado a uma distân-

cia relativamente segura; não há proteção contra os ventos predominantes, fazendo 

com que os resíduos mais leves, que não estão cobertos, desloquem-se de acordo 

com a direção dos ventos; não há presença de barreira vegetal em torno do lixão; foi 

executada apenas uma cobertura parcial do lixão, nas áreas de acesso mais fácil e 

topografia	menos	acidentada,	os	taludes,	principalmente	aqueles	mais	inclinados,	não	

possuem cobertura de argila, havendo apenas uma cobertura vegetal, com alguns 

arbustos; não há qualquer tipo de drenagem, tanto de chorume e gases, quanto de 

águas	superficiais.

Em	relação	às	células	emergenciais,	 tem-se	a	destacar:	onde	as	células	emer-

genciais	estão	implantadas,	a	topografia	e	declividade	do	local	é	conveniente;	a	vida	

útil	do	 lixão	de	ambas	as	células	 já	está	esgotada,	tendo,	 inclusive	a	2.ª	célula,	seu	

prazo esgotado em 30.12.2004; a princípio, foi executada a impermeabilização com 

manta	PEAD	e	argila,	uma	vez	que	não	se	pode	verificar	a	impermeabilização	de	argi-

la sobre a manta de PEAD; não há proteção contra os ventos predominantes, fazendo 

com que os resíduos mais leves, que não estão cobertos desloquem-se de acordo 

com	a	direção	dos	ventos;	 foi	executada	apenas	uma	cobertura	final,	da	1.ª	 célula,	

seis meses após seu encerramento, gerando, nesse tempo, uma grande quantidade 

de	chorume,	visto	que	as	águas	das	chuvas	que	incidiam	sobre	essa	célula	sobrecar-

regavam todo o sistema de tratamento; não há qualquer tipo de drenagem de gases e 

águas	superficiais.
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3.2.3.3. VARIÁVEL 3:

Há	uma	balança	para	pesagem	dos	resíduos	depositados	no	lixão	/	células	emergen-

ciais,	localizado	no	bairro	da	Penha,	ao	lado	de	um	cemitério	existente,	junto	ao	galpão	

maior	da	Cooperativa	de	Catadores	do	Município.	Essa	balança	é	operada	24	horas	por	

dia, por quatro funcionários do município, em quatro turnos de seis horas cada. O sistema 

de	controle	da	pesagem	é	pertinente	e	serve	de	base	para	emissão	dos	relatório	mensais	

para pagamento da empresa que presta o serviço de coleta de resíduos domiciliares.

Essa	balança	 também	é	utilizada	para	 o	 controle	 de	 resíduos	da	 coleta	 seletiva	

(caminhões	contratados	pela	cooperativa),	além	de	pesar	toda	a	variedade	de	cargas,	

inclusive de particulares.

Destaca-se	que	a	forma	como	está	instalada	e	localizada	a	balança	dificulta	e	atra-

sa o procedimento de pesagem, uma vez que o veículo entra e sai pelo mesmo lado, 

ou	seja,	o	veículo	chega	na	balança	de	frente	e,	para	sair,	tem	que	ser	de	ré.	Caso	a	

balança	ficasse	em	local	com	dois	acessos,	não	haveria	necessidade	dessa	manobra.	

Ressalta-se	também	que	caminhões	maiores,	para	fazer	a	manobra	de	saída	da	balan-

ça, necessitam parar o trânsito na rua asfaltada que dá acesso à balança, criando riscos 

com a possibilidade de acidentes.

3.2.3.4. VARIÁVEL 4:

Não	há	qualquer	tipo	de	monitoramento	ambiental,	tanto	do	lixão,	quanto	das	célu-

las	emergenciais.	Apenas	foi	elaborado,	em	maio	de	2004,	um	“Relatório	Técnico	-	Lau-

do	do	monitoramento	ambiental	e	registro	fotográfico	relativos	à	execução	das	obras	do	

projeto	de	recuperação	do	lixão	de	Lages	e	implantação	da	célula	emergencial”,	refe-

rente	à	1.ª	célula,	elaborado	pela	empresa	GSA	Engenharia	Ltda.

Tal	relatório	analisou,	através	de	ensaios,	apenas	o	chorume	e	a	contaminação	das	

águas subterrâneas. Previa-se a análise de quatro pontos, um a montante do lixão, ou-

tro	a	jusante,	e	outros	dois	com	a	intenção	de	analisar	especificamente	o	tratamento	do	

chorume, logo estando localizados na entrada do tratamento e na saída. Acontece que, 

segundo o próprio relatório, na data da realização da coleta do material para os ensaios, 

a 4.ª e última lagoa do sistema de tratamento ainda não tinha recebido chorume algum, 

logo,	a	análise	da	eficiência	do	tratamento	ficou	impossibilitada.

3.2.3.5. VARIÁVEL 6:

O	lixão	existente	não	possui	qualquer	tipo	de	licenciamento.	Em	relação	às	células	

emergenciais,	também	não	têm	licenciamento	ambiental,	possuindo	apenas	uma	autori-
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zação da Fatma, em caráter emergencial, mediante a execução de algumas medidas, a 

saber: tempo de utilização não superior a seis meses; implantação do sistema de trata-

mento previsto para a minimização dos impactos ambientais causados pela disposição 

inadequada	dos	resíduos	sólidos	(lixão)	na	área;	demais	especificações	constantes	de	

documento entregue para a solicitação da presente autorização: sistema de tratamen-

to do chorume e distâncias mínimas das nascentes e impermeabilização com manta 

PEAD; cumprimento de normas estabelecidas para correta operação e manutenção da 

atividade.

3.2.3.6. VARIÁVEL 7:

Como	não	há	licenças	ambientais,	tanto	para	o	lixão,	quanto	para	as	células	emer-

genciais,	 não	 se	pode	analisar	 tal	 variável.	No	entanto,	 em	 relação	às	 células	emer-

genciais,	pode-se	verificar	se	houve	o	cumprimento	de	todas	as	medidas	exigidas	pela	

Fatma, a saber:

• A	princípio,	o	 tempo	de	utilização	ficou	dentro	dos	seis	meses,	para	cada	uma	

das	células,	 restando	ainda	a	comprovação	do	encerramento	da	2.ª	célula,	no	

dia 30.12.2004, após a realização da Auditoria in loco. Ressalta-se apenas que 

a	utilização	da	1.ª	célula	emergencial	era	em	caráter	temporário,	destacando-se,	

inclusive, o seguinte (retirado do Ofício n.º 4317, de 22.12.2003, da Fatma): “Fica 

o	Município	de	Lages	desde	já	ciente,	que	a	solução	proposta	e	autorizada	é	de	

caráter emergencial e não se estenderá, sob hipótese alguma, a outros pedidos 

de	 idêntica	natureza”.	No	entanto,	 foi	executada	uma	2.ª	 célula	emergencial	e	

agora, o Ofício GAPREF n.º 334/2004, de 17.11.2004, solicita à Fatma autoriza-

ção	para	execução	de	uma	nova	célula	emergencial	(3.ª	célula).

• Para as demais medidas destacadas na autorização, ressalta-se que o sistema 

de	tratamento	de	chorume	é	 ineficaz,	uma	vez	que	 foi	projetado	para	uma	cé-

lula emergencial, durante sua construção foi reduzido e, atualmente, recebe o 

chorume	da	2.ª	célula	também.	Dessa	maneira,	há	contaminação	das	nascentes	

próximas.	A	cobertura	final,	de	ambas	as	células,	foi	executada	apenas	a	partir	

de	13.12.2004,	não	se	verificando	a	cobertura	diária	do	lixo.	A	drenagem	de	gás	

não	foi	executada	em	ambas	as	células.	Constatam-se	diversos	vazamentos	no	

sistema de tratamento de chorume (líquidos percolados), que não funciona. Após 

o	relatório	técnico	efetuado	em	maio	de	2004,	pela	GSA	Engenharia	Ltda.,	nada	

mais foi feito em relação ao monitoramento do sistema de tratamento.

• Além	disso,	não	há	qualquer	restrição	ao	depósito	de	qualquer	tipo	de	resíduo	

nas	células	emergenciais.	Ressalta-se	que	tais	células	foram	autorizadas	para	
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receberem	resíduos	domiciliares	apenas	e	não	industriais,	como	foi	verificado 
in loco.

3.2.3.7. VARIÁVEL 8:

Há apenas um controle de peso para os resíduos depositados pela empresa que 

coleta os resíduos domiciliares, a Engepasa Ambiental Ltda. Tal controle faz-se neces-

sário	uma	vez	que	a	empresa	recebe	por	tonelada	depositada	no	lixão	/	células	emer-

genciais.	Durante	os	anos	de	2003	e	2004,	 foi	depositada	uma	quantidade	média	de	

resíduos domiciliares de 1.618,798 toneladas.

Em	relação	aos	demais	resíduos	depositados	no	 lixão	/	células	emergenciais,	há	

apenas	um	controle	de	entrada,	indicando	a	procedência	do	resíduo,	não	havendo	qual-

quer controle de peso e/ou volume. Conforme mencionado pela própria Secretaria de 

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município, considerando-se o número de entra-

das (não se levando em consideração peso ou volume de resíduos), apenas 1/3 dos re-

síduos depositados são referentes à coleta de resíduos sólidos domiciliares, o restante 

compreende todos os demais tipos de resíduos aceitos no local.

3.2.3.8. VARIÁVEL 15:

Todo	o	gerenciamento	do	lixão	/	células	emergenciais	é	efetuado	pela	Secretaria	de	

Meio	Ambiente	e	Serviços	Públicos.	A	área	atual	é	de	propriedade	do	município,	que	atra-

vés	de	empresa	terceirizada,	mediante	dispensa	de	licitação,	opera	a	célula	emergencial.

Constatou-se	que	a	fiscalização	da	Secretaria	sobre	os	serviços	prestados	 tanto	

pela empresa que opera atualmente (ESA), quanto pela empresa que operou inicial-

mente	a	1.ª	célula	emergencial	(Nova	Era),	é	incompleta.	Vários	serviços	constantes	de	

ambos os contratos não foram executados, ou foram de forma incompleta. Portanto, su-

gere-se à Administração uma maior efetividade e controle dos serviços prestados pela 

empresa que atualmente opera a vala emergencial.

3.2.3.9. VARIÁVEL 16:

Conforme já analisado na variável 2, da questão 1 (coleta seletiva e reciclagem de 

lixo), tem-se um percentual de 8,34% de material reciclado em relação ao total coleta-

do,	na	coleta	comum,	ou	seja,	são	desviados	do	lixão	/	células	emergenciais	8,34%	de	

resíduos.

Destaca-se o trabalho denominado “Caracterização qualitativa dos resíduos sólidos 

coletados	pelo	serviço	de	coleta	urbana	do	Município	de	Lages”,	no	qual	se	verifica	que	
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o	percentual	de	lixo	que	pode	ser	reciclado	é	de	35,1%.	Logo,	ainda	há	margem	para	

crescimento percentual, da quantidade de lixo reciclável, aumento a ser feito a partir de 

uma educação ambiental e campanhas de conscientização da população, que acabará 

por	ampliar	significativamente	a	vida	útil	de	um	futuro	aterro	sanitário	a	ser	utilizado	pelo	

município de Lages.

4 Conclusões

4.1 Resolução das Questões de Auditoria

Conforme	 citado	 no	 presente	 relatório,	 fazia-se	 necessária	 a	 resolução	 de	 três	

questões de auditoria, para ambos os municípios.

4.1.1 Município de Tubarão

QUESTÃO 1: De forma geral, apesar da presença de uma iniciativa privada (em-

presa Louber), que consegue reciclar um relativo percentual dos resíduos gerados no 

município de Tubarão, faltam ainda alguns ajustes e melhorias em relação a esse as-

pecto, destacando-se:

• Ampliar	 efetivamente	 a	 coleta	 seletiva,	 com	 metas	 e	 prazos	 bem	 definidos	

(como prioridade de governo), para sair do estágio incipiente que se encontra 

e	alcançar	uma	abrangência	(breve)	de	100%	de	cobertura	de	atendimento	na	

área	urbana,	fundada	no	indissociável	tripé	da	mobilização	da	sociedade	atra-

vés	de	um	chamamento	à	participação,	da	coleta	(seletiva)	com	equipamento	

e	pessoal	apropriados	em	dias	ou	horários	predefinidos;	do	efetivo	aproveita-

mento desse material para reciclagem, para diminuir os impactos ambientais, 

gerar ganhos a indivíduos que necessitam que a sociedade catalise sua inclu-

são socioeconômica.

• Melhorar a condição de reaproveitamento e reciclagem dos materiais ao receber 

o lixo segregado: seco e orgânico, o primeiro isento de materiais em putrefação, 

o segundo com possibilidade de compostagem.

• Fazer acontecer a reciclagem de materiais que não são economicamente atraen-

tes,	tais	como:	lâmpadas	fluorescentes,	pilhas,	pneus,	óleo	de	cozinha,	mas	que,	
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pelo seu potencial agressivo, merecem atenção e recursos especiais para não 

contrair mais passivos ambientais.

QUESTÃO 2: Absolutamente não. Em relação ao Tratamento dos Resíduos de 

Saúde, o município de Tubarão tem tudo a fazer, destacando-se:

• O município ainda custeia com os impostos pagos por toda a população esses ge-

radores especiais de resíduos que o produzem no exercício de sua atividade eco-

nômica	lucrativa,	enquanto	os	responsáveis	(entenda-se	física	e	financeiramente)	

pela	boa	destinação	final	de	seus	resíduos	são	os	próprios	geradores,	necessitan-

do criar uma receita advinda do serviço de coleta e incineração dos resíduos de 

saúde,	uma	vez	que	é	apenas	um	pequeno	grupo	que	gera	esse	tipo	de	resíduo.

• Necessidade de implantação de um sistema de coleta sistemático e permanente 

com	um	veículo	(e	outro	reserva)	exclusivo,	 identificado	e	adequado,	com	pes-

soal	identificado,	treinado	e	com	EPIs	necessários	ao	manuseio	desse	material	

de risco, ou a permissão, dentro das normas e determinações, para que particu-

lar(es) execute(m) a coleta.

• Necessidade	de	 identificar	 corretamente	a	procedência	 versus	 volume	 (efetivo	

ou	potencial)	gerado	por	produtor	para	mediante	a	esses	dados	e	a	frequência	

de coleta poder tarifar de forma justa e custear o serviço colocado à disposição.

• Ênfase, por parte da Administração, para os geradores, da importância da segre-

gação, atividade realizada no próprio estabelecimento gerador, separando cor-

retamente os resíduos de saúde, dos demais, inclusive daqueles comuns, que 

devem ir para um aterro sanitário. Quanto melhor for executada a segregação 

pelos estabelecimentos, menor a quantidade de resíduo gerado, e menores os 

custos para a Administração Pública, já que o custo do tratamento de um resíduo 

de	saúde	é	extremamente	elevado	se	comparado	ao	tratamento	de	resíduos	co-

muns.

• Estudo da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 306, de 07.12.2004, da 

Agência	Nacional	da	Vigilância	Sanitária	 -	Anvisa,	que	 trata	do	Gerenciamento	

dos Resíduos de Saúde, que veio a substituir a RDC n.º 33, para analisar a nova 

classificação	dos	resíduos	de	saúde,	adequando-se	à	tal	Resolução,	sugerindo-

-se inclusive a emissão de um novo Ofício Circular a ser encaminhado a todos 

os geradores de resíduos de saúde, acerca da nova Resolução RDC n.º 306, da 

Anvisa.

• Renovação anual do alvará sanitário de cada um dos estabelecimentos de saú-

de só seja efetivada após o pagamento da taxa de coleta de resíduos de saúde, 
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taxa	compatível	com	os	custos	existentes	(frequência	de	coleta),	ou	após	a	con-

tratação de um particular que faça a coleta, levando tais resíduos para destina-

ção	final	correta.

• Especial atenção às clínicas patológicas, não só na destinação do descarte das 

peças	que	sofreram	análise	nestas	clínicas,	como	também	dos	produtos	quími-

cos utilizáveis para tais análises que necessitam especialíssima atenção devido 

a sua toxidade.

QUESTÃO 3: Em relação à implantação, operação e manutenção do aterro sa-

nitário, de propriedade da empresa Serrana Engenharia Ltda., as ações do município 

relacionadas estão de acordo com as normas, resoluções e legislações existentes, sob 

o	prisma	da	eficiência	e	eficácia.	No	entanto,	o	município	pode	economizar	ainda	na	

deposição dos resíduos no aterro sanitário particular devido à redução de aproximada-

mente 10% dos resíduos pesados na balança e não depositados no aterro sanitário, em 

função da “triagem” dos resíduos realizada pela empresa Louber. Ou seja, o município 

pode economizar ainda 10% devido à redução de peso existente entre a pesagem na 

balança (chegada do caminhão com os resíduos) e a deposição no aterro, após a “tria-

gem”.

4.1.2 Município de Lages

QUESTÃO 1: De forma geral, faltam alguns ajustes e melhorias em relação a esse 

aspecto, destacando-se:

• Necessidade de realização de ações para uma maior educação ambiental e de 

campanhas de conscientização da população para a efetivação da segregação 

do	lixo	reciclável	dos	demais,	nas	suas	próprias	residências.	Conforme	verifica-

do, atualmente, o município consegue reciclar 8,34% dos resíduos sólidos urba-

nos. Um estudo feito pela empresa que presta serviço de coleta domiciliar, em 

conjunto com a Administração Municipal, demonstrou que há possibilidade de 

reciclagem de 35,1% do lixo coletado. Ressalta-se que o lixo reciclado transfor-

ma-se	em	matéria-prima	que	não	é	depositada	no	aterro	sanitário,	aumentando	

sua	vida	útil.	Logo,	esse	valor	levantado	no	estudo	(35,1%)	é	um	número	a	ser	

perseguido pela Administração Municipal. A princípio, a área atingida pela Coleta 

Seletiva	(mesma	área	da	coleta	comum)	e	a	frequência	estão	de	acordo,	 logo,	

resta apenas o incremento na quantidade de lixo reciclado.

• Conforme levantado, o valor gasto para a realização da coleta seletiva e recicla-

gem,	através	da	cooperativa,	é	pertinente.
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• Além	disso,	ressalta-se	a	necessidade	de	melhorar	as	condições	de	trabalho	em	

ambos os galpões da cooperativa.

QUESTÃO 2: Assim como o ocorrido em relação à coleta seletiva e reciclagem, de 

forma	geral,	também	faltam	alguns	ajustes	e	melhorias	nesse	aspecto,	destacando-se:

• Necessidade	de	caracterização	e	procedência	do	lixo	coletado	e	incinerado.

• Ênfase, por parte da Administração, para os geradores, da importância da segre-

gação, atividade realizada no próprio estabelecimento gerador, separando corre-

tamente os resíduos de saúde, dos demais, inclusive daqueles comuns, que de-

vem ir para um aterro sanitário. Quanto melhor for executada a segregação pelos 

estabelecimentos, menor a quantidade de resíduo gerado, e menores os custos 

para a Administração Pública, já que o custo do tratamento de um resíduo de saú-

de	é	extremamente	elevado	se	comparado	ao	tratamento	de	resíduos	comuns.

• Estudo da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n.º 306, de 07.12.2004, da 

Agência	 Nacional	 da	 Vigilância	 Sanitária	 -	Anvisa,	 que	 trata	 do	Gerenciamento	

dos Resíduos de Saúde, que veio a substituir a RDC n.º 33, para analisar a nova 

classificação	dos	resíduos	de	saúde,	adequando-se	à	tal	resolução,	sugerindo-se	

inclusive a emissão de um novo ofício circular a ser encaminhado a todos os gera-

dores de resíduos de saúde, acerca da nova Resolução RDC n.º 306, da Anvisa.

• Necessidade de incrementar a receita advinda do serviço de coleta e incineração 

do	lixo	hospitalar,	uma	vez	que	é	apenas	um	pequeno	grupo	que	gera	esse	tipo	

de resíduo, precisamente, 116 estabelecimentos de saúde (clientes). A popula-

ção em geral não deve arcar com as despesas referentes à coleta e tratamento 

desse	resíduo,	que	é	um	resíduo	especial.

• Renovação anual do alvará sanitário de cada um dos estabelecimentos de saú-

de só seja efetivada após o pagamento da taxa de coleta de resíduos de saúde, 

taxa	compatível	com	os	custos	existentes	(frequência	de	coleta).

• Especial atenção às clínicas patológicas, não só na destinação do descarte das 

peças	 que	 sofreram	análise	 nessas	 clínicas,	 como	 também	dos	 produtos	 quí-

micos utilizáveis para tais análises, que necessitam de especialíssima atenção 

devido	a	sua	toxidade.	Nessa	atenção	deve	ser	incluído	também	o	IML	de	Lages,	

cujos descartes de materiais deve ser motivo de preocupação da Vigilância Sa-

nitária Municipal.

• Necessidade de um veículo reserva, para o caso de haver quebra, ou ainda, pre-

cisão de manutenção do veículo que atualmente faz essa coleta, em conformida-

de com as leis existentes. Caso o veículo atual, por qualquer motivo, não possa 
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realizar	 a	 coleta,	 todo	 o	 sistema	 de	 tratamento	 dos	 resíduos	 de	 saúde	 ficaria	

comprometido, ainda mais se tal paralisação durar dois ou mais dias.

• Necessidade	de	existência	de	um	plano	“B”	para	o	tratamento	final	dos	resídu-

os	de	saúde,	mesmo	que	provisório,	mas	que	atenda	aos	critérios	ambientais,	

podendo	ser	a	existência	de	um	outro	incinerador,	ou	a	adoção	de	valas	sépti-

cas,	ou	ainda	outro	método	de	tratamento,	uma	vez	que	o	atual	incinerador	deve	

precisar	de	manutenção,	ou	mesmo,	quebrar,	ficando	o	município,	da	forma	que	

está atualmente, sem possibilidade de tratamento desses resíduos.

• Adoção de duas equipes para coleta e incineração da seguinte forma: trabalha-

riam independentemente, em turnos distintos, uma coletando os resíduos pela 

manhã (em um determinado roteiro) e incinerando os resíduos à tarde, e outra, 

fazendo o inverso (com um outro roteiro), coletando os resíduos à tarde e inci-

nerando-os pela manhã, no outro dia. Dessa forma, inclusive, estaria resolvido 

o problema de atualmente haver apenas um veículo em condições de realizar 

a coleta. Caso houvesse a necessidade de parada para manutenção de algum 

dos veículos, uma equipe poderia utilizar, provisoriamente, o veículo da outra. 

Além	 disso,	 não	 haveria	 necessidade	 de	 o	 incinerador	 funcionar	 até	 tarde	 da	

noite,	como	também,	de	pagamento	de	horas	extras	aos	funcionários,	uma	vez	

que	atualmente	trabalham	das	8	horas	até	próximo	à	meia-noite.	A	existência	de	

duas	equipes	possibilita	também	uma	melhor	adequação	de	substituição	de	fun-

cionários	em	função	de	férias,	licenças	prêmios,	doenças,	etc.,	além	de	facilitar	o	

controle	dos	resíduos,	classificando-os	e	pesando-os.

• Necessidade de obtenção das Licenças Ambientais, sugerindo-se ao município 

de Lages uma maior cobrança junto à Fundação Estadual do Meio Ambiente – 

Fatma, visando agilizar o processo de licenciamento do tratamento de resíduos 

de saúde. Durante esse processo, a municipalidade poderá fazer as adequações 

que	se	fizerem	necessárias	para	o	funcionamento	do	incinerador	dentro	dos	pa-

drões ambientais.

QUESTÃO 3: Em	 relação	 ao	 aterro	 sanitário,	 especificamente,	 não	 há	 nada	 de	
positivo praticado pelo município. Primeiramente, não existe um aterro sanitário, ape-

sar de, desde 1997, a Fatma já alertar sobre as irregularidades existentes no Lixão. 

Segundo,	as	células	emergenciais	executadas	com	o	objetivo	de	solucionar	provisoria-

mente a questão do lixo domiciliar em Lages não foram operadas de maneira correta e 

seu	funcionamento	é	precário,	inclusive	o	sistema	de	tratamento	de	líquidos	percolados	

(chorume), contaminando as nascentes próximas. Terceiro, o lixão propriamente dito 
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não foi ainda devidamente recuperado, faltando diversas obras e serviços, e fechado 

para	recebimento	de	resíduos.	Por	fim,	o	lixão	/	células	emergenciais	ainda	recebe	todo	

o tipo de resíduo, inclusive industriais e de particulares.

O	município	deve,	urgentemente,	solucionar	de	maneira	definitiva	o	problema	do	

lixo	 em	Lages,	 definindo	uma	área	para	a	 implantação	do	aterro	 sanitário	 (Índios	 ou	

Fazenda Boa Vista – áreas com estudos iniciados e que apresentam bons indicativos) 

e	provisoriamente,	até	a	conclusão	do	aterro	sanitário,	dispor	o	 lixo	em	um	lugar	que	

atenda	a	 todos	os	quesitos	ambientais,	devidamente	autorizado	pela	Fatma,	além	de	

recuperar	definitivamente	o	atual	lixão,	e	definir	uma	solução	para	a	deposição	correta	

dos resíduos industriais.

Constata-se	que	a	Administração	do	município	de	Lages	não	possui	vontade	sufi-

ciente para solucionar esse problema, considerando que, a partir de 2000, quando foi 

assinado	o	Termo	de	Compromisso	de	Ajustamento	de	Conduta	com	o	Ministério	Público	

Estadual, foram encontradas apenas soluções provisórias, que poderiam atender a al-

guns aspectos ambientais, mas que muitas vezes sequer foram cumpridos. A solução de-

finitiva,	que	é	a	implantação	de	um	Aterro	Sanitário,	tem	sido	constantemente	postergada.

Além	disso,	destaca-se	também	a	necessidade	de	alteração	no	posicionamento	da	

balança de pesagem de resíduos, facilitando o acesso e reduzindo as manobras dos ca-

minhões, diminuindo o risco de acidentes, bem como incremento da receita advinda do 

serviço de coleta e tratamento de resíduos sólidos urbanos, com o objetivo de custear 

todas as despesas relativas a esse serviço.
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Resumo

Os serviços de limpeza urbana são despesas de grande vulto nos municípios brasileiros, che-

gando, em certos casos, a superar os custos com obras. A maioria dos órgãos de controle da 

Administração Pública não dá a devida atenção à questão nem possui metodologia adequada 

para auditar tais gastos. O presente trabalho apresenta uma metodologia para auditoria de sis-

temas municipais de limpeza urbana, bem como dados referenciais.

Palavras-Chave: Auditoria. Limpeza urbana. Resíduos sólidos. Administração Pública.

1 Introdução

1.1 Por que auditar sistemas e serviços de limpeza pública urbana

A limpeza urbana consiste basicamente na coleta, transporte, na destinação e no 

tratamento dos resíduos sólidos (lixo) gerados nas zonas urbanas. Com o constante 

aumento das populações e o consequente crescimento das cidades, o gerenciamento 

eficiente	dos	resíduos	sólidos	urbanos	 tornou-se	 fundamental	para	o	estabelecimento	

do uso mais racional e sustentável do solo e do meio ambiente. Os agentes poluentes 

originários do lixo, como o chorume e o gás metano, são altamente impactantes ao meio 

ambiente e devem ser tratados adequadamente, de modo que se possam reduzir seus 

efeitos ao solo, aos recursos hídricos e ao ar.

A	Constituição	Federal	brasileira	confere	aos	municípios	a	competência	de	organi-
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zar e prestar os serviços públicos de caráter urbano, aí incluídas as tarefas de limpeza 

pública	 e	 disposição	 final	 dos	 resíduos	 sólidos	 urbanos.	 Essa	 prestação	 de	 serviços	

pode ser realizada pelas próprias prefeituras municipais ou terceirizada. Neste último 

caso, as prefeituras municipais são as responsáveis pelo pagamento às empresas pres-

tadoras de serviços, com base no volume de resíduos sólidos coletados. 

Os municípios precisam então, periodicamente, elaborar e revisar projetos para ra-

cionalizar os recursos utilizados no atendimento à demanda pela limpeza das zonas ur-

banas	situadas	em	seus	territórios.	Observa-se,	porém,	que	na	maioria	dos	municípios	o	

problema	não	é	tratado	de	forma	apropriada.	Não	se	veem	projetos	bem	elaborados	por	

parte das unidades de engenharia municipais. Muitas delas sequer possuem unidades 

de	engenharia	bem	estruturadas.	O	resultado	disso	é	o	quadro	que	se	vê	atualmente	no	

Brasil:	a	proliferação	de	lixões,	monturos	poluentes	(como	se	vê	nas	Figuras	1	e	2)	e	a	

má	utilização	dos	recursos	financeiros	no	pagamento	de	serviços	de	limpeza	urbana.

Figura 1 – Lixão com catadores instalado nos municípios cearenses

Figura 2 – Lixão provocando poluição atmosférica e contaminação do lençol freático

É preciso que os organismos de controle públicos acompanhem mais de perto tais 
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serviços	e	sistemas,	pois,	além	do	que	já	foi	posto,	os gastos com limpeza urbana em 

muitos municípios brasileiros, considerando-se o período de	 um	 exercício	 financeiro,	

são muito superiores ao volume de recursos empregados em obras (construções e re-

formas	de	prédios).

1.2 A auditoria de sistemas de limpeza pública urbana no Brasil

Os Tribunais de Contas, órgãos responsáveis pela auditoria dos entes públicos no 

Brasil,	em	sua	maioria,	não	dão	a	devida	atenção	ao	problema.	A	ênfase	maior	nesses	

órgãos	ainda	é	a	análise	contábil.	As	unidades	de	engenharia	dos	órgãos	de	controle	

externo no país, quando existem de forma especializada (muitos tribunais nem pos-

suem departamentos, núcleos ou assessorias de engenharia), ocupam-se mais com as 

construções e reformas realizadas. 

Não	se	verificam	auditorias	aprofundadas	nos	processos	de	contratações	de	servi-

ços de limpeza urbana, para averiguar a lisura de tais procedimentos. Pensam ainda al-

guns	técnicos	que	os	serviços	de	limpeza	pública	urbana	não	são	serviços	de	engenha-

ria. Procurar-se-á demonstrar o contrário com o presente trabalho. Todas as populações 

das cidades sofrem com o problema, inclusive porque em algumas delas estão sendo 

cobradas	taxas	específicas	para	a	limpeza	urbana,	além	dos	demais	tributos	municipais	

que	deveriam	ser	suficientes	para	a	gestão	das	cidades,	tais	como	o	IPTU	e	o	ISS.

1.3 A proposta do presente trabalho

Objetiva-se com o presente trabalho contribuir com a proposição de uma metodolo-

gia para a análise auditorial de sistemas municipais de limpeza urbana. Reúnem-se as 

visões	de	dois	técnicos	com	atuações	diferenciadas:	um	é	especialista	em	implantação	

e controle de sistemas de limpeza urbana e o outro experiente em auditar obras e ser-

viços municipais de engenharia para o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará (TCM-CE). 

Trata-se aqui dos conceitos básicos relacionados ao tema, das etapas de elabora-

ção de projetos, dos estudos preliminares necessários, aborda-se sobre alguns indicati-

vos	de	custos	e	apresenta-se	um	fluxograma	do	processo	de	auditoria	para	sistemas	de	

limpeza urbana, com comentários breves para cada etapa. Espera-se que todos aque-

les que, de forma direta ou indireta, tenham responsabilidade de emitir pareceres acer-

ca de serviços e sistemas de limpeza urbana possam encontrar no presente trabalho 
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um	apoio	técnico	e	um	incentivo	a	aprofundar-se	na	questão.

2 Caracterização dos sistemas de limpeza pública urbana

2.1 Partes de um sistema de limpeza pública urbana

Um	sistema	de	limpeza	urbana	é	composto	basicamente	das	seguintes	partes:

• sistema de coleta;

• sistema de varrição;

• limpeza de feiras e eventos;

• limpeza de sistemas de drenagem;

• limpeza de praias;

• aterro	sanitário	(destinação	final	e	tratamento	do	lixo);

• ações de minimização do volume de geração de lixo.

A seguir será comentado sobre cada um dos elementos componentes dos sistemas 

de limpeza pública urbana.

2.2 Sistema de coleta

O	sistema	de	coleta	destina-se	a	coletar	e	transportar	até	o	destino	final	os	resídu-

os	produzidos	nas	zonas	urbanas.	Na	realidade	é	composto	por	vários	sistemas,	portan-

to, será brevemente comentado sobre cada um, individualmente.

2.2.1 Coleta domiciliar

É	a	coleta	e	o	transporte	do	lixo	gerado	pelas	atividades	diárias	das	residências,	o	

qual	é	constituído	basicamente	de	restos	de	alimentação,	embalagens,	plásticos,	vidros,	

latas,	folhagens,	lodos	de	fossas	sépticas,	etc.	Nas	cidades,	a	fonte	que	mais	gera	resí-

duos	sólidos	é	o	conjunto	das	residências.

Em	um	sistema	de	coleta	domiciliar,	a	cidade	é	dividida	em	várias	zonas	ou	regiões	

e	para	cada	uma	é	organizado	um	conjunto	de	rotas	e	horários	para	os	veículos,	para	o	

pessoal de trabalho e para o ferramental dimensionados previamente nos projetos.

2.2.2 Coleta de resíduos comerciais
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Os resíduos comerciais são aqueles produzidos pelos estabelecimentos comer-

ciais, instituições públicas e organizações em geral, e suas características dependem 

das atividades desenvolvidas em cada estabelecimento. Nos restaurantes, predomina 

o	 lixo	orgânico.	Já	em	escritórios,	predominam	resíduos	de	papéis	e	plásticos.	O	 lixo	

comercial	é,	em	suas	características,	muito	semelhante	ao	domiciliar.

Os sistemas de coleta comercial, de forma isolada, só existem em cidades onde as 

zonas	comerciais	são	bem	definidas	nos	respectivos	planos	diretores	e	onde	os	mes-

mos são respeitados. Quando isso não ocorre, as coletas domiciliar e comercial se con-

fundem.

2.2.3 Coleta de resíduos de serviços de saúde

A	coleta	de	resíduos	de	serviços	de	saúde	é	a	do	lixo	produzido	em	hospitais,	pos-

tos	de	saúde	e	consultórios.	Esse	lixo	é	constituído	em	parte,	de	matéria	semelhante	à	

do lixo domiciliar, e em outra parte, de material infectante, como sangue, animais mor-

tos, excreções, agulhas de seringas, culturas, etc. A coleta de resíduos de serviços de 

saúde	deve	ser	realizada	em	separado	das	demais,	em	virtude	da	existência	de	normas	

técnicas	 específicas	 para	 os	 veículos,	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 e	 para	 a	

própria	destinação	e	tratamento	final	desse	tipo	de	lixo.

2.2.4 Coletas de feiras e eventos especiais

As feiras livres são eventos comerciais realizados semanalmente em alguns muni-

cípios, quer sejam em locais devidamente projetados ou não. Os eventos especiais são 

aqueles	realizados	em	certas	datas,	às	vezes	programados	com	antecedência	 (como	

carnavais)	e	às	vezes	sem	programação	anual	prévia	(feiras	especializadas).	Os	resídu-

os produzidos nas feiras e eventos são basicamente alimentares. São restos de vege-

tais	e	de	animais	(peles,	ossos,	etc.),	além	de	latas	e	garrafas	de	bebidas.

A	coleta	desses	eventos	é	especial,	devido	aos	horários	em	que	eles	ocorrem.

2.3 Varrição

Observe-se inicialmente o conceito de lixo de varrição, constante da Norma NBR 

12.980	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas:

Resíduo sólido recolhido pela varrição e pela conservação, inclusive o material depositado 
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por	transeuntes	nos	cestinhos	e	recipientes	instalados	para	esse	fim.	É	constituído	por	cisco,	

detrito, terra, excremento de animais e outros.

As vias e logradouros públicos devem ser constantemente varridos para promoção 

de	sua	limpeza	e	sua	manutenção	e	conservação,	visando	à	saúde	pública.	A	frequên-

cia	da	varrição	é	definida	em	cada	projeto,	que	deve	analisar	o	volume	gerado	na	zona	

urbana em estudo e dimensionar adequadamente as equipes, ferramental e veículos 

necessários. As equipes de varrição não são as mesmas equipes para coleta.

2.4 Limpeza de sistemas de drenagem urbanos

As vias e logradouros públicos possuem sistemas de drenagem de águas pluviais, 

compostos de galerias e canais. Os serviços municipais de limpeza urbana devem pro-

ceder regularmente à inspeção, limpeza e desobstrução desses sistemas, que muitas 

vezes são utilizados indevidamente pela população como destino de esgotos domicilia-

res em ligações clandestinas e que sofrem deposição de resíduos sólidos pela própria 

ação das chuvas. 

Vários tipos de resíduos podem obstruir as entradas ou saídas dos canais e gale-

rias,	provocando	acúmulo	de	sólidos,	líquidos	e	às	vezes	até	a	destruição	e	inutilização	

dos sistemas de drenagem, o que virá a prejudicar a saúde pública.

2.5 Limpeza de praias

Nas cidades onde existem praias, quer sejam de mares ou de rios, faz-se necessá-

ria a limpeza sistemática por parte dos poderes municipais, devido à presença e à ação 

mal educada dos comerciantes de alimentos e dos banhistas, que depositam na areia 

restos	de	coco	e	de	outros	alimentos,	embalagens,	etc.	Além	disso,	alguns	cidadãos	le-

vam seus animais de estimação para passear nas praias e ali defecarem. A limpeza de 

praias	é	geralmente	um	elemento	à	parte	nos	sistemas	de	limpeza	pública	urbana,	não	

se confundindo com as coletas sistemáticas.

2.6 O aterro sanitário
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A	destinação	e	o	tratamento	do	lixo	são	os	elementos	finais	dos	sistemas	de	limpe-

za pública urbana.

Aterro	sanitário	é	um	processo	utilizado	para	a	disposição	de	resíduos	sólidos	no	solo	-	parti-

cularmente	lixo	domiciliar	-	que,	fundamentado	em	critérios	de	engenharia	e	normas	operacio-

nais	específicas,	permite	a	confinação	segura	em	termos	de	controle	de	poluição	ambiental	e	

proteção à saúde pública (IPT-1995).

Um	aterro	sanitário	é	uma	obra	de	engenharia.	Ao	contrário	dos	lixões	e	monturos,	

de	 aparências	 deprimentes,	 o	 seu	 aspecto	mais	 se	 assemelha	 ao	 de	 uma	 indústria,	

como	se	vê	nas	Figuras	3	e	4.

Figura 3 – Vista da entrada do aterro sanitário da região metropolitana de Fortaleza

Figura 4 – Vista do sistema de drenagem de um aterro sanitário da região metropolitana de Fortaleza

2.7 Ações para minimização do volume de lixo
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Nos projetos modernos de gestão integrada dos resíduos sólidos, geralmente são 

indicadas ações correlatas para minimização de redutores de lixo, como projeto de cole-

ta seletiva, central de triagem, unidade de compostagem, incineração, etc.

2.8 Proposta para um sistema integrado de limpeza urbana (da coleta 
a destinação final).

No	fluxograma	a	seguir	 (Figura	5)	sugere-se	a	adoção	de	um	modelo	de	geren-

ciamento integrado de limpeza urbana que vise à redução de resíduos sólidos, com 

programas redutores de volume e geração de oportunidades, de modo a garantir um 

aumento de vida útil do aterro sanitário, gerar receita e evitar o desperdício.

Figura 5 - Modelo proposto para o gerenciamento integrado de limpeza urbana

3 Projetos de limpeza pública urbana
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Para atender devidamente à demanda pela limpeza das zonas urbanas, os mu-

nicípios devem elaborar projetos básicos e executivos para, consequentemente, 

executarem os serviços. Como toda e qualquer obra ou serviço de engenharia, os 

sistemas de limpeza urbana, caso não sejam executados diretamente pelas estru-

turas municipais, devem obedecer ao disposto na Lei nº 8.666/93 no que tange aos 

seus	processos	de	 licitação	e	contratação.	A	 lei	condiciona	a	contratação	à	prévia	

elaboração dos projetos básicos e executivos. 

É importante ressaltar que, havendo contratação de terceiros para a realização 

de	serviços	de	limpeza	pública	urbana,	deve	haver	licitação,	e	implicitamente	signifi-

ca	que	deve	existir	um	projeto	prévio.	Os	sistemas	de	limpeza	urbana	são	essencial-

mente serviços de engenharia, primeiramente porque integram a infraestrutura das 

cidades. Em segundo lugar porque envolvem a construção, reforma ou ampliação 

de	edificações	e	equipamentos	urbanos.	Em	terceiro	 lugar,	porque	os	projetos	en-

volvem	análise	estatística,	estudos	técnicos,	projeções	e	cálculos	matemáticos,	os	

quais	compõem	o	objeto	da	engenharia	como	ciência.

A	existência	de	projeto	e	orçamento	é	condicionante	preliminar	para	a	 realiza-

ção de quaisquer serviços de engenharia (veja-se art. 7o da Lei 8.666/93). Só de-

pois	de	elaborados	o	projeto	e	o	orçamento,	é	que	se	podem	contratar	as	empresas.	

A seguir, comentar-se-á sinteticamente sobre as etapas de elaboração de projetos 

de sistemas de limpeza pública urbana.

3.1 Etapas para elaboração de projetos de sistemas de limpeza urbana

3.1.1 Estudos técnicos preliminares

Devem ser realizados diversos estudos, antes da elaboração dos sistemas de cole-

ta e limpeza urbanos. Dentre eles, pode-se citar:

• estudos	demográficos	(crescimento	populacional	–	tendências	e	projeções);

• estudo do plano diretor de desenvolvimento urbano;

• estudo dos mapas urbanos;

• estudo dos solos e subsolos do município;

• estudos	da	topografia	regional;

• estudo das bacias hídricas na região;

• caracterização física e química dos resíduos sólidos gerados.

3.1.2 Projeto do aterro sanitário

Por mais estranho que possa parecer aos leigos, antes da elaboração dos projetos 
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dos sistemas de coleta e limpeza, deve-se conceber e projetar o aterro sanitário. Para 

melhor	compreender	o	que	se	acaba	de	afirmar,	basta	que	se	pense	que	todas	as	rotas	

dos veículos de coleta terão seu destino no aterro e, portanto, só poderão ser correta-

mente	dimensionadas	após	a	definição	do	local	do	aterro	dentro	do	mapa	do	município,	

bem como de sua infraestrutura (dimensões, vias internas, subsistemas, etc.). O projeto 

do	aterro	sanitário	então	é	o	ponto	de	partida	para	o	desenvolvimento	correto	de	um	

projeto de sistema de limpeza pública urbana.

Como já se disse em estudo anterior, os aterros sanitários são projetados e implan-

tados	seguindo-se	a	seguinte	sequência:

• reconhecimento (diagnóstico) do problema;

• concessão	da	Licença	Prévia;

• estudos	técnicos	preliminares	(seleção	de	áreas;	topografias;	sondagens,	estu-

dos ambientais, etc.);

• encaminhamento do Projeto Executivo para concessão da Licença de Instalação;

• concepção das soluções adequadas;

• plano para futura desativação do empreendimento e reuso da área;

• processo licitatório para construção do empreendimento;

• solicitar a concessão da Licença de Operação;

• monitoramento operacional e ambiental.

Outros	elementos	 técnicos	devem	constar	nos	projetos	de	aterros	sanitários	que	

deverão subsidiar a análise, daí caberá ao órgão ambiental a elaboração de um termo 

de	referência	para	cada	caso	específico.

3.1.3 Projeto do sistema de coleta sistemática

Os diversos sistemas de coleta sistemáticos, já citados, são nessa etapa adequa-

damente dimensionados e projetados. Os projetos devem apresentar a análise da gera-

ção	de	lixo	por	fontes,	tais	como	as	residências,	as	indústrias,	o	comércio,	etc.	e	ainda	

considerar a projeção do aumento populacional para certo período futuro, pois senão 

estarão	rapidamente	obsoletos,	devido	ao	constante	crescimento	demográfico	das	cida-

des. Deve constar no projeto o dimensionamento dos recursos (veículos, ferramental e 

pessoal) para suprir a demanda, de modo racionalizado e otimizado.

3.1.4 Projetos para as coletas e limpezas especiais

Depois de projetado o sistema de coleta sistemática, passa-se a projetar as cole-
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tas	e	as	limpezas	especiais.	O	motivo	dessa	sequência	é	que	podem	ser	aproveitados	

alguns recursos já dimensionados para a coleta sistemática, minimizando-se assim os 

custos.

3.1.5 Orçamento básico

Depois de dimensionados todos os sistemas que integram o projeto, o orçamento 

pode	ser	então	elaborado,	a	fim	de	nortear	a	seleção	das	empresas	para	a	prestação	

dos serviços.

Os orçamentos de serviços de limpeza urbana, embora possuam suas peculiarida-

des, são semelhantes aos orçamentos de demais serviços de engenharia e envolvem 

custos diretos, custos indiretos, tributos e os lucros das empresas. Algumas empresas 

prestadoras	de	serviços	de	limpeza	urbana	são	também	construtoras,	e,	portanto,	utili-

zam-se	das	técnicas	de	orçamentação	de	engenharia,	expondo	nas	planilhas	os	preços	

dos serviços, já com o BDI embutido.

4 Metodologia para auditoria de sistemas e serviços de 
limpeza pública urbana

A seguir, apresentar-se-á a metodologia proposta para auditorias em sistemas de 

limpeza urbana.

4.1 Sequência de procedimentos operacionais

4.1.1 Inventário documental

O primeiro passo para a realização de qualquer auditoria, após o seu devido pla-

nejamento,	 é	 a	 coleção	dos	documentos	 relativos	 ao	objeto	 em	análise.	No	 caso	de	

auditorias a sistemas de limpeza urbana, isso não poderia ser diferente. É preciso que a 

equipe auditora disponha dos documentos relativos ao sistema auditado. Os documen-

tos necessários, em geral, são:

• o projeto (incluindo todos os seus elementos – estudos preliminares, plantas, cál-

culos, memorial descritivo, orçamento básico, cronograma, etc.);
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• a	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	(ART)	perante	o	Crea,	relativa	ao	pro-

jeto;

• processo licitatório (principalmente: edital, comprovante de publicidade, Atas das 

sessões,	propostas	técnicas,	certidões	de	habilitação	das	empresas	e	propostas	

orçamentárias);

• contrato e termos aditivos (se houver);

• licenças municipais para implantação do aterro e de outros elementos do siste-

ma;

• as	ARTs	relativas	à	execução	de	prédios	e	equipamentos	componentes	do	siste-

ma;

• registros de recolhimento de encargos sociais da obra junto ao INSS, relativos 

aos operários da empresa vencedora da licitação;

• certidões de aprovação do projeto (junto à secretaria municipal competente, cor-

pos de bombeiros, órgão ambiental, etc.).

• notas	fiscais	das	faturas;

• notas de empenho e de pagamentos;

• recibos de pagamentos;

• diários	das	obras	de	construção	civil	(ou	seus	livros	de	ocorrências);

• boletins de medições;

• justificativas	de	aditivos;

• relatórios	e	pareceres	da	equipe	de	fiscalização;

• fotografias	e/ou	filmagens;

• licenças	para	uso	de	prédios	e	equipamentos	integrantes	do	sistema;

• termos de conclusão e recebimento.

4.1.2 Análises preliminares

Em seguida à etapa de inventário documental, recomenda-se que a equipe audito-

ra invista tempo na realização de algumas análises a partir da documentação inventaria-

da, antes de proceder às inspeções e vistorias físicas. Sugere-se as seguintes análises:

• verificação da coerência e legitimidade dos documentos: observação quanto 

à cronologia e habilitação para a emissão dos diversos documentos;

• análise preliminar do projeto do sistema: a equipe deve observar o projeto do 

sistema,	para	verificar	a	sua	integralidade	e	concepção,	bem	como	sua	confor-

midade ao plano diretor municipal. Os projetos de sistemas de limpeza urbana 

são elaborados por especialistas, muitas vezes contratados especialmente para 

este	fim.	Deve-se,	portanto,	analisar	inicialmente	a	forma	como	foi	contratado	o	
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projeto.	A	equipe	deve	proceder	também	a	uma	análise	preliminar	do	orçamento	

básico do sistema, observando os parâmetros e os custos considerados, e suas 

compatibilidades com o mercado local;

• análise de alguns pontos da licitação: a equipe deve estar atenta principal-

mente	quanto	a	vícios	de	editais	(tais	como	exigência	de	quantidades	em	qualifi-

cações	técnicas,	marcas	de	produtos	e	outros),	além	de	irregularidades	no	tocan-

te a: publicidade do ato convocatório; clareza na descrição do objeto; adequação 

da	modalidade	e	tipo;	parcelamento	e	fracionamento;	comprovação	de	qualifica-

ção	técnica;	julgamento	das	propostas	pela	comissão	de	licitação;	homologação;

• análise do contrato original e dos aditivos: verificação	do	atendimento	às	cláu-

sulas	obrigatórias	exigidas	no	art.	65	pela	Lei	nº	8.666/93	e	da	coerência	com	o	

respectivo	edital;	verificação	de	justificativas	e	de	percentuais	para	aditivos;

• análise do controle interno:	a	equipe	deve	observar	em	primeira	análise	a	eficá-

cia	e	a	eficiência	do	controle	exercido	pelo	município,	na	execução	de	serviços	rela-

tivos	ao	sistema,	mediante	observação	dos	documentos	emitidos	pela	fiscalização.

Durante as análises preliminares, surgirão dúvidas sobre o sistema, bem como po-

derão se observar indícios de irregularidades em vários aspectos.

A	etapa	das	análises	preliminares	 serve	ainda	para	 identificar	 a	necessidade	ou	

não de perícias complementares ou de pareceres de especialistas em assuntos emi-

nentemente tecnológicos.

Durante as análises preliminares, surgirão dúvidas sobre o sistema, bem como 

poderão se observar indícios de irregularidades em vários aspectos.

A	etapa	das	análises	preliminares	 serve	ainda	para	 identificar	 a	necessidade	ou	

não de perícias complementares ou de pareceres de especialistas em assuntos emi-

nentemente tecnológicos.

4.1.3 Inspeções e vistorias

Após as análises preliminares feitas na documentação do sistema auditado, a equi-

pe de auditoria pode proceder às inspeções e vistorias operacionais, visando principal-

mente	verificar	a	correlação	entre	projeto	e	execução	e	a	constatação	de	 indícios	de	

irregularidades, detectadas na fase das análises preliminares. Nessa fase, a auditoria 

constata	a	eficiência	do	controle	interno.

É importante que as inspeções e vistorias sejam registradas em documentos pela 

equipe de auditoria e acompanhadas pela entidade auditada.
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4.1.4 Análises conclusivas

Depois de realizadas as etapas anteriores, os auditores podem proceder às análi-

ses conclusivas do sistema, as quais serão, principalmente:

• a análise completa do processo licitatório;

• o confronto entre o projetado e o executado, com relação a quantidades e espe-

cificações;

• o	confronto	entre	o	executado	e	as	normas	ambientais	e	técnicas;

• análise	econômico-financeira	do	empreendimento.

4.1.5 Elaboração do relatório

O	relatório	é	o	produto	final	de	uma	auditoria.	Por	meio	dele	a	equipe	auditora	ex-

pressará e publicará com clareza as conclusões obtidas na auditoria, fundamentando-

-as	com	as	respectivas	memórias	justificativas	e	documentos	que	as	reforcem.

4.2 Parâmetros para análise de projetos de limpeza urbana, em auditorias

4.2.1 Geração diária de resíduos, por fonte:

4.2.1.1. RESÍDUOS DOMICILIARES

Diversos	livros	técnicos,	apostilas	de	cursos	especializados,	bem	como	muitos	pro-

jetos desenvolvidos para municípios brasileiros apontam que a geração de lixo domici-

liar	nas	zonas	urbanas,	no	Brasil,	é	da	ordem	de	0,50 a 0,70 kg por habitante, por dia.

4.2.1.2. RESÍDUOS COMERCIAIS

Quanto aos resíduos produzidos pelos estabelecimentos comerciais, são poucas 

as	fontes	acerca	da	geração	diária.	Indica-se,	porém,	como	parâmetro	referencial	a	taxa	

de geração indicada no livro Standard Handbook of Environamental Engineering, de 

2,61 kg por empregado/dia por estabelecimento.

4.2.1.3. RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE

Sugere-se para esse tipo de resíduos, com base em diversos projetos e na biblio-

grafia	consultada,	a	taxa	de	geração	diária	de	1,41 kg por leito. Ressalte-se que, como 

já	foi	dito,	aproximadamente	a	metade	do	volume	do	lixo	dos	serviços	de	saúde	é	seme-

lhante ao lixo domiciliar.
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4.2.1.4. RESÍDUOS DE FEIRAS E MERCADOS

Estudos realizados na região metropolitana de Fortaleza apontaram uma taxa de 

geração de lixo de mercado diária de 6,54 kg por box de mercado.

4.2.1.5. RESÍDUOS DE VARRIÇÃO

Os	 resíduos	 de	 varrição	 são	 gerados	 diariamente,	 em	média,	 na	 quantidade	 de	

0,11 kg por habitante.

4.2.1.6. ENTULHOS

Os resíduos das construções, com base nas mesmas fontes referenciais citadas, 

são gerados diariamente, na ordem de 0,10 kg por habitante.

4.2.1.7. GERAÇÃO DIÁRIA TOTAL

Considerando todos os tipos de resíduos, observa-se hoje nas cidades do Brasil 

uma	média	de	geração	diária	de	lixo,	de	aproximadamente	1	kg	por	habitante.	O	Eng.	

Adalberto	Leão	Bretas	(conforme	CARVALHO	JÚNIOR,	2000)	aponta	que	essa	média,	

entretanto,	não	é	fixa	e	sim	progressiva.	A	Tabela	1	apresenta	intervalos	com	relação	à	

geração de lixo total, em função da população.

Tabela 1 - Geração de resíduos sólidos

POPULAÇÃO 
Quantidade de Habitantes

QUANTIDADE DE RESÍDUOS (Kg/Hab./Dia)

Domiciliares Recebido no Destino Final

Até 100.000 0,35 a 0,45 0,40 a 0,55

100.001 a 200.000 0,40 a 0,50 0,50 a 0,60

200.001 a 300.000 0,45 a 0,50 0,65 a 0,75

300.001 a 400.000 0,50 a 0,60 0,65 a 0,70

400.001 a 500.000 0,50 a 0,60 0,70 a 0,80

500.001 a 600.000 0,60 a 0,70 0,80 a 0,90

Até 12.500.000 0,80 a 0,90 1,10 a 1,30

Fonte: Eng. Adalberto Leão Bretas.

Tomando-se por base os dados da Tabela 1, considerando os limites superiores 

dos intervalos na coluna “Recebidos no destino Final”, tem-se que o volume de resíduos 

seria	explicado	pela	Equação	1,	ajustada	por	 regressão	 linear,	conforme	o	gráfico	da	

Figura 6, a seguir.
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 Tgdl = 0,1591 x Ln(pop) – 0,1851 Equação 1

Onde:

Tgdl = taxa de geração diária de lixo

Pop = população, em milhares de habitantes.

4.2.2 Parâmetros de dimensionamento

Apresentam-se a seguir alguns parâmetros de dimensionamento, que representam 

médias	de	valores	observados	em	publicações	em	projetos.

• velocidade	média	de	 transporte	 (Vmt)	de	caminhões	coletores	compactadores:	

25 km/h;

• velocidade	média	 de	 coleta	 (Vmc)	 de	 caminhões	 coletores	 compactadores:	 5	

km/h;

• velocidade	média	de	transporte	(Vmt)	de	veículos	coletores	compostos	de	trator	

e carroceria: 17 km/h;

• velocidade	média	de	coleta	(Vmc)	de	veículos	coletores	compostos	de	 trator	e	

carroceria: 4 km/h;

• tempo de descarrego no aterro sanitário, de caminhões coletores compactado-

res: 10 min.;

• tempo de descarrego no aterro sanitário, de trator com carroceria: 25 min.;

• capacidade mínima de veículos coletores: 6 m3 (não compactados);

• número de coleteiros por veículo: 2;
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• número de motoristas por veículo de coleta domiciliar: 1;

• equipe para cada veículo de coleta de resíduos dos serviços de saúde: um co-

leteiro e um motorista;

• produção	média	diária	de	um	varredor:	1,5	km;

• horas trabalhadas por dia: 7,33 h.

5 Conclusão

Acredita-se que a metodologia aqui elaborada e proposta para a análise auditorial 

de sistemas municipais de limpeza urbana vem contribuir para a qualidade das audi-

torias de engenharia no país. Saliente-se que os dados e parâmetros fornecidos no 

presente trabalho devem sofrer uma apreciação pelo leitor, visando as suas devidas 

adaptações às diferentes realidades regionais.
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Procedimentos de Auditoria de  
Serviços de Limpeza Urbana

Fausto Stepple de Aquino
TCE-PE

Resumo

De acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

para	o	ano	de	2002,	o	Núcleo	de	Engenharia,	através	da	Divisão	de	Planejamento,	Projetos	

e Orçamentos – DPPO, coordenou e desenvolveu um trabalho, com o objetivo primordial de 

estabelecer procedimentos auditoriais, de forma a subsidiar as equipes de engenharia, ela-

borando	critérios	de	avaliação	das	soluções	adotadas	pelos	gestores	para	a	limpeza	urbana	

dos municípios, os custos envolvidos nestas soluções e a adequação à legislação ambiental. 

Inicialmente foi realizado um diagnóstico preliminar da atual situação em que se encontram os 

serviços de limpeza urbana nos municípios que compuseram a amostra, selecionados inicial-

mente	mediante	os	seguintes	critérios:	três	municípios	por	Inspetoria	Regional,	porte	e	impor-

tância na região e nível de terceirização dos serviços de limpeza urbana. Neste levantamento, 

procurou-se	reunir	dados	imprescindíveis,	tanto	nos	aspectos	técnicos	e	operacionais	quanto	

nos	 administrativos	 e	 financeiros.	A	 partir	 das	 informações	 coletadas	montou-se	 um	 “cená-

rio” no qual estão evidenciados, principalmente, os seguintes pontos de controle: modelos de 

gerenciamento, serviços habitualmente contratados, preços unitários praticados, alguns indi-

cadores (gastos, quantitativos, geração per capita, índice de produtividade da mão de obra, 

etc.),	perfil	das	empresas	que	contratam	com	a	administração	pública,	aspectos	ambientais	

(principalmente	em	relação	ao	destino	final)	e	principais	problemas	e/ou	 irregularidades	ve-

rificadas	na	política	de	gestão,	na	contratação	de	empresas,	na	execução	 físico-	financeira	

dos contratos e na gestão ambiental. Em seguida, procedeu-se à elaboração de alguns pro-

cedimentos de auditoria visando ao controle dos pontos evidenciados no diagnóstico supra-

mencionado, quais sejam: modelo de gestão adotado, contratação (terceirização) de serviços 

(análise	de	editais,	projetos	básicos	e	contratos),	execução	físico-financeira	(acompanhamen-

to  in loco	e	comparação	com	alguns	índices	definidos	no	diagnóstico)	e	adequação	às	normas	

e	legislação	vigente.	O	produto	final	deste	projeto	foi	a	elaboração	do	Manual	de	Auditoria	de	

Limpeza Urbana, que atualmente encontra-se em sua versão preliminar. Estão, ainda, sendo 

desenvolvidas ao longo do segundo semestre deste ano de 2003 algumas auditorias-piloto 

com	a	finalidade	de	testar,	aperfeiçoar	e	implementar	os	procedimentos	desenvolvidos	no	do-

cumento supracitado.



15 anos de Auditoria em Resíduos Sólidos Urbanos

— 216 —

Palavras-chave:	Procedimentos	de	auditoria.	Limpeza	urbana.	Critérios	de	avaliação.	TCE-PE.

1 Introdução

A	Constituição	concedeu	ao	município	a	competência	para	organizar	e	prestar	os	

serviços públicos de interesse local, aí inserindo-se as tarefas de limpeza urbana: limpe-

za	dos	logradouros	públicos,	coleta,	transporte,	tratamento	e	disposição	final	do	lixo.	No	

entanto,	o	que	se	verifica,	na	maioria	dos	municípios,	é	a	incapacidade	dos	gestores	de	

promover esses serviços de forma adequada, repassando a terceiros, total ou parcial-

mente,	mediante	realização	de	licitação,	a	incumbência	de	executar	essa	tarefa.

É bem verdade que o gerenciamento e a administração dos sistemas de limpeza 

urbana	não	são	tarefas	das	mais	fáceis,	uma	vez	que	são	muitos	os	fatores	que	influen-

ciam seu desenvolvimento e implementação. Entre eles podemos destacar a densidade 

populacional,	a	topografia	da	zona	urbana,	as	condições	de	trafegabilidade	das	vias	e	

as características socioeconômicas e culturais da população.

Para	 promover	 a	 coleta,	 o	 tratamento	 e	 a	 destinação	 final	 de	 forma	 adequada,	

econômica e ambientalmente segura do lixo, o administrador se depara com diversos 

problemas,	tais	como:	limitações	de	ordem	financeira,	como	orçamentos	inadequados,	

fluxo	de	caixa	desequilibrado,	 tarifas	desatualizadas	 (quando	existem)	e	arrecadação	

insuficiente,	deficiência	na	capacitação	técnica	e	profissional,	descontinuidade	política	e	

administrativa	e	ausência	de	controle	ambiental.

Diante dessas limitações e problemas, muitas vezes aceitos passivamente, os pre-

feitos são induzidos a eleger a coleta e o transporte do lixo como preocupação principal, 

ignorando que o problema do lixo deve ser tratado como um sistema único. Dessa forma, 

os	demais	serviços	que	compõem	a	limpeza	pública	são	postergados.	O	destino	final	do	

lixo,	elo	importante	desse	sistema,	é	tratado	sem	qualquer	controle	ambiental	ou	sanitário,	

utilizando-se	o	que	comumente	chamamos	de	“lixão”	ou	“vazadouro	a	céu	aberto”.

A	limpeza	urbana	é	um	dos	serviços	que	mais	oneram	os	cofres	municipais,	poden-

do seus custos absorverem de 3% a 14% do orçamento do município, dos quais 70% a 

80% são destinados à coleta do lixo e à limpeza das ruas (varrição e capinação).

Nesse	cenário,	verifica-se	que	os	municípios	pernambucanos	têm	cada	vez	mais	

repassado	a	 terceiros,	através	de	 licitação,	a	 incumbência	da	realização	dos	serviços	

de limpeza urbana, quase sempre de forma equivocada e inadequada, onde contratado 
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e contratante se confundem, vez que boa parte dos municípios não contam com uma 

estrutura	organizacional	adequada	para	gerenciar	e	fiscalizar	a	execução	dos	contratos.	

Tudo isso só contribui para agravar ainda mais o quadro caótico em que se encontra a 

gestão dos resíduos sólidos em nosso estado.

2 Objetivo

O	objetivo	deste	trabalho	é,	portanto,	apresentar	os	métodos	de	controle	produzi-

dos no manual supramencionado, que se espera representar uma importante ferramen-

ta de controle dos gastos públicos relacionados aos serviços dessa natureza e contribuir 

de	forma	efetiva	para	o	aprimoramento	da	fiscalização	e	uniformização	dos	trabalhos	de	

auditoria de obras e serviços de engenharia no âmbito do Controle Externo.

3 Diagnóstico Realizado

Nessa fase do trabalho foi realizado um diagnóstico preliminar da atual situação em 

que se encontram os serviços de limpeza urbana nos municípios que compuseram a 

amostra (ver mapa geopolítico do TCE-PE abaixo14). Nesse levantamento, procurou-se 

reunir	dados	 imprescindíveis,	 tanto	nos	aspectos	 técnicos	e	operacionais	quanto	nos	

administrativos	e	financeiros.	A	partir	das	informações	coletadas	montou-se	um	“cená-

rio” onde estão evidenciados, principalmente, os seguintes pontos de controle:

• modelos de gerenciamento;

• serviços habitualmente contratados;

• preços unitários praticados;

• alguns indicadores (gastos, quantitativos, geração per capita, índice de produtivi-

dade da mão de obra, etc.);

• aspectos	ambientais,	principalmente	em	relação	ao	destino	final;

14 IRSU – Inspetoria Regional de Surubim; IRMN – Inspetoria Regional Metropolitana Norte; IRMS – Inspetoria Regional Metro-
politana Sul; IRAR – Inspetoria Regional de Arcoverde; IRBE – Inspetoria Regional de Bezerros; IRSA – Inspetoria Regional 
de Salgueiro; IRPA – Inspetoria Regional de Palmares; IRPE – Inspetoria Regional de Petrolina; IRGA – Inspetoria Regional 
de Garanhuns.
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• principais	 problemas	e/ou	 irregularidades	 verificadas	 na	 política	 de	 gestão,	 na	

contratação	de	empresas,	na	execução	físico-financeira	dos	contratos	e	na	ges-

tão ambiental.

Figura 1 – Composição da amostra
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Essa amostra, num total de 28 municípios, foi selecionada em função do porte e 

importância do município na região, grau de terceirização dos serviços de limpeza urba-

na,	sugestão	de	técnicos	lotados	nas	Inspetorias	Regionais,	entre	outros.

Os	trabalhos	de	campo	foram	desenvolvidos	mediante	visitas	técnicas	 in loco para 

averiguar as condições do serviço de limpeza urbana, no tocante aos aspectos ope-

racionais	da	coleta	e	da	varrição	e	da	disposição	final	dos	resíduos,	levantando-se	as	

características do local, de seus acessos, formas de operação e possíveis impactos 

causados ao meio ambiente.

Solicitou-se	 também	toda	documentação	pertinente,	destacando-se	os	processos	

licitatórios e contratos celebrados, boletins de medição, comprovantes de pagamentos, 

relação de pessoal e equipamentos da administração e contratados, planos operacio-

nais de coleta e varrição e licenciamento ambiental.

Por	fim,	foram	realizadas	entrevistas	com	os	gestores	municipais	(prefeitos	ou	se-

cretários),	técnicos	responsáveis	pelas	áreas	de	interesse	do	estudo	e	munícipes	e	pro-

cedeu-se	ao	registro	fotográfico	das	principais	atividades.
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3.1 Dados Coletados

3.1.1 Modelos de gerenciamento

Administração direta: a	operacionalização	dos	serviços	é	de	responsabilidade	de	
um setor ou departamento, geralmente vinculado à Secretaria de Obras (em alguns ca-

sos	de	Meio	Ambiente	ou	até	mesmo	de	Saúde).	Nesse	modelo,	além	de	os	serviços	

serem gerenciados e executados por servidores públicos (efetivos), os veículos e os 

equipamentos	são	de	propriedade	da	prefeitura.	Verificou-se,	na	prática,	uma	forte	ten-

dência	em	se	abandonar	esse	modelo,	devido	às	grandes	dificuldades	enfrentadas	com	

relação à falta de capacitação, modernização e valorização do setor público.

Administração direta com contratações: semelhante ao modelo anterior. No en-

tanto,	devido	às	dificuldades	enfrentadas	pelo	setor	público,	mencionadas	anteriormen-

te,	as	prefeituras	vêm	se	valendo	da	contratação	de	mão	de	obra	temporária	(não	efeti-

vos)	e	aluguel	de	caminhões	e	equipamentos	para	suprir	essas	deficiências.

Administração Indireta (terceirização): a não renovação do quadro de pessoal 

e o total sucateamento dos veículos e equipamentos próprios provocaram um colapso 

e uma queda brusca na qualidade dos serviços prestados. Essa situação obrigou a al-

gumas prefeituras terceirizar a prestação dos serviços. Nesse caso, as empresas são 

contratadas pelo poder público nos mesmos moldes das empreiteiras de obras, perma-

necendo com a prefeitura a responsabilidade pelo planejamento, gerenciamento e a 

qualidade dos serviços perante a população e obviamente pelo pagamento dos serviços 

prestados.	Na	prática,	as	administrações	municipais,	em	sua	maioria,	sequer	fiscalizam	

quantitativamente os serviços executados pela empresa, limitando-se apenas a pagar a 

fatura	apresentada	no	final	do	mês.

Modelo Misto: verificou-se	também	em	alguns	municípios	que	a	estrutura	própria	
não	era	suficiente	para	executar	os	serviços.	Nesse	caso,	o	poder	público	 terceirizou	

apenas alguns serviços ou mesmo todos os serviços, mas em parte da cidade.

3.1.2 Serviços habitualmente contratados

Baseado	nos	contratos	analisados,	verificou-se	que	os	serviços	normalmente	con-

tratados são: coleta de resíduos domiciliares (t), coleta de resíduos volumosos (t),coleta 

de podação (t), coleta de lixo hospitalar (t), varrição de vias pavimentadas (km), capina-

ção,	raspagem	e	pintura	de	meio-fio	(km),	operação	do	destino	final	(t)	e	outros	servi-

ços: capinação de vias não pavimentadas (km), limpeza de faixa de areia de praia (km), 
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serviços correlatos (h) e caminhão basculante (h).

Constatou-se	 ainda	 que	 os	 itens	 de	maior	 peso	 financeiro	 dentro	 dos	 contratos	

analisados foram: coleta domiciliar (25% a 45%), varrição de vias pavimentadas (10% 

a	40%)	e	capinação,	raspagem	e	pintura	de	meio-fio	(5%	a	15%),	representando	esses	

três	serviços	de	50%	a	80%	do	valor	total	contratado.

Em virtude de praticamente todos os municípios visitados ainda operarem lixões, 

o	 item	 “operação	do	destino	final”	não	apresentou	um	 impacto	financeiro	significativo	

dentro dos contratos, o que certamente não mais ocorrerá quando da implantação de 

aterros sanitários.

3.1.3 Outros dados coletados

A análise do material obtido por ocasião das visitas permitiu chegar a algumas con-

clusões e/ou índices/parâmetros que devem ser considerados e utilizados como refe-

rencial no planejamento e na execução das auditorias de contratos de limpeza urbana.

Essas informações, que se resumem em números, são: preços unitários praticados 

dos principais serviços, gasto total e per capita do sistema, produtividade da mão de 

obra e geração total e per capita de resíduos. Os Quadros A1, A2, A3 e A4, mostrados 

no	anexo	A,	apresentam	esses	dados	de	forma	sintética.	

Outros dados coletados
A análise do material obtido por ocasião das visitas permitiu chegar a algumas con-

clusões e/ou índices/parâmetros que devem ser considerados e utilizados como refe-

rencial no planejamento e na execução das auditorias de contratos de limpeza urbana.

Estas informações, que se resumem em números, são: preços unitários praticados 

dos principais serviços, gasto total e per capita do sistema, produtividade da mão-de-o-

bra e geração total e per capita de resíduos. 

3.2 Problemas Encontrados

Abaixo, elencam-se os principais problemas relacionados à gestão de resíduos só-

lidos,	detectados	por	ocasião	das	visitas	técnicas	e	entrevistas	realizadas,	bem	como	

da análise da documentação obtida. É importante destacar que, muitas das irregulari-

dades,	desvios	e/ou	fraudes	encontrados	nas	auditorias	têm	origem	nesses	problemas.

3.2.1 Na política de gestão

• os	municípios	não	possuem	um	ordenamento	legal	específico	para	a	limpeza	ur-
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bana.	Quando	existe	alguma	menção	a	essa	matéria,	quase	sempre	são	artigos	

isolados, inseridos no Código de Posturas, Código de Obras ou na Lei Orgânica 

Municipal.	Não	existe,	portanto,	uma	lei	específica	que	discipline	e	regulamente	

as questões ligadas à limpeza urbana;

• os	municípios	não	arrecadam	recursos	suficientes	para	custear	seus	sistemas	de	

limpeza urbana. A arrecadação com a taxa de lixo (normalmente cobrada junto 

ao IPTU) representa menos de 4% dos gastos com os serviços de limpeza. Algu-

mas	prefeituras	sequer	cobram	esse	tipo	de	taxa.	A	inadimplência	beira	os	60%;

• - na maioria dos municípios os programas de educação ambiental e coleta sele-

tiva	são	desconhecidos	até	na	teoria,	em	outros,	onde	existe	o	desejo	de	implan-

tar ações deste tipo, os resultados ainda são muito tímidos.

3.2.2 Na contratação de empresas

• utilização de regime de execução inadequado. A empreitada por preços unitários 

é	o	regime	mais	adequado	para	os	serviços	de	limpeza	urbana.	No	entanto,	foram	

verificados	casos	em	que	o	regime	adotado	foi	o	de	empreitada	por	preço	global;

• exigências	de	qualificação	técnica	incompatíveis	com	o	tipo	e	o	porte	dos	servi-

ços contratados;

• ausência	de	critério	de	reajustamento	e/ou	utilização	de	índices	inadequados;

• insuficiência	nas	especificações	dos	serviços;

• ausência	de	critérios	de	medição.	Essa	omissão	pode	acarretar	muitas	dúvidas	

quando da elaboração do boletim de medição. Como exemplo, tem-se o caso da 

varrição	de	vias	pavimentadas.	A	quantidade	total	é	calculada	em	função	de	eixo	

de	via	varrida	ou	de	linha	d’água/meio-fio	varrido?	A	adoção	do	segundo	critério	

implica um quantitativo duas vezes maior que o primeiro;

• superestimativa dos quantitativos do projeto básico;

• inexistência	e/ou	deficiência	de	penalidades	contratuais.	Além	das	punições	co-

muns	a	qualquer	contrato	administrativo,	 têm-se	aquelas	específicas	para	con-

tratação de serviços de limpeza urbana, que visam ao controle da qualidade da 

prestação do serviço. Entre elas podemos destacar: descumprimento de frequ-

ência	e	horário	de	coleta,	“queima”	de	circuitos	ou	roteiros	de	coleta,	atraso	no	

início	dos	serviços,	transporte	dos	resíduos	ao	destino	final	sem	os	devidos	cui-

dados de proteção, recolhimento de resíduos não previstos no contrato, descum-

primento do plano de varrição, etc.

3.2.3 Na execução físico-financeira do contrato

• a	fiscalização	e	o	monitoramento	dos	serviços	executados	é	feita	de	forma	bas-
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tante	precária	e	ineficiente.	Em	geral,	as	administrações	municipais	não	contam	

com	uma	estrutura	adequada	-	profissionais	com	conhecimento	na	área,	fiscais	

de campo e apoio logístico - para planejar e executar de forma satisfatória as 

ações relacionadas à limpeza urbana;

• serviços	sendo	executados	sem	qualquer	tipo	de	procedimento	técnico-metodo-

lógico;

• sistema de medição incompatível com as unidades de medida dos serviços contra-

tados. Como exemplo temos o pagamento dos serviços de coleta sendo efetuados 

tomando-se como base o peso (R$/t), quando não existem balanças na região;

• irregularidades relacionadas com a mão de obra: trabalhadores sem registro, 

não utilização de fardamento e EPI e utilização de mão de obra cooperativada;

• utilização	de	máquinas	e	equipamentos	em	desacordo	com	as	especificações	do	

projeto básico (tipo, capacidade e ano de fabricação);

• quantitativos de equipamentos e mão de obra inferiores ao mínimo exigido em edital;

• boletins de medição com valores exatamente iguais, o que demonstra a total 

falta	de	fiscalização	e	acompanhamento	dos	serviços	por	parte	do	contratante	

(prefeitura), limitando- se este a pagar exatamente as quantidades previstas;

• descumprimento	dos	planos	operacionais	de	coleta	e	varrição.	Verificou-se	em	

alguns	municípios	que	o	horário,	a	frequência	e	os	dias	da	semana	definidos	nos	

planos não estavam sendo obedecidos com regularidade. Vale salientar que uma 

coleta realizada de forma irregular deixa o serviço de limpeza urbana desacredi-

tado, levando o munícipe a depositar seu lixo em locais inapropriados.

3.2.4 Impactos à saúde, à segurança e ao meio ambiente (destino final)

• disposição inadequada dos resíduos (lixões);

• coleta,	tratamento	e	disposição	final	dos	resíduos	de	serviços	de	saúde	em	desa-

cordo com a legislação. Conforme já citado, a Resolução do Conama nº 005/93 

atualizada	e	complementada	pela	Resolução	nº	283/01	disciplina	a	matéria,	 in-

dicando a forma correta de acondicionar, coletar, tratar e destinar os resíduos 

oriundos dos estabelecimentos desta natureza;

• existência	de	moradias	próximas	(<	200	m)	ao	destino	final;

• proximidade de recursos hídricos com a possível contaminação destes;

• localização às margens de rodovias, resultando em dois graves problemas. Um 

de	ordem	estética,	com	a	degradação	da	paisagem	e	outro	de	segurança,	uma	

vez que a fumaça decorrente da queima do lixo pode prejudicar a visibilidade na 

pista e ocasionar acidentes;
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• presença	de	catadores	e	animais	domésticos;

• queima frequente do lixo, ocasionando a emissão de gases tóxicos para a at-

mosfera;

• geração de odor e proliferação de vetores, causados principalmente pela falta de 

cobertura diária do lixo com material inerte (barro);

• falta de isolamento da área, facilitando a entrada de catadores e animais;

• proximidade de aeroportos. Normalmente o lixo atrai urubus, que podem provo-

car	acidentes	aéreos.

A	título	de	ilustração,	apresenta-se	a	seguir	fotografias	mostrando	alguns	dos	im-

pactos citados.

Foto 1 – Moradias instaladas próximas ao destino 

final (lixão de Arcoverde)

Foto 2 – Destino final instalado próximo a um 

manancial de água doce (lixão de Timbaúba)

Foto 3 – Destino final instalado às margens de 

uma rodovia (lixão de Escada).

Foto 4 – Presença de catadores e animais 

domésticos (lixão de Petrolina)
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Foto 5 – Presença de catadores e animais 

domésticos (lixão de Arcoverde)

Foto 6 – Queima de lixo com poluição do ar  

(lixão de Surubim)

4 Procedimentos de Auditoria

A	estratégia	de	atuação	será	definida,	basicamente,	em	função	de	dois	aspectos:	

a) do tipo de auditoria a ser executada, podendo ser de Prestação de Contas (a poste-
riori) ou de Acompanhamento ou Concomitante (pari passu); e b) do modelo de gestão 

adotado pelo município, podendo ser administração direta (com ou sem contratações) 

ou administração indireta (terceirização).

É	importante	destacar	que,	em	se	tratando	de	serviços	de	 limpeza	urbana,	a	efi-

cácia de uma auditoria a posteriori (Prestação de Contas) será bastante comprometi-

da.	Nesse	caso,	a	atuação	das	equipes	de	engenharia	restringir-se-á	à	verificação	dos	

processos de contratação, seja de empresas ou de equipamentos e mão de obra. Ou-

tros pontos de controle, tais como: qualidade dos serviços executados, quantitativos, 

cumprimento	das	especificações	técnicas,	impactos	ambientais,	etc.	ficam,	por	razões	

óbvias,	com	sua	verificação	impossibilitada.

Sendo assim, a auditoria pari passu	(acompanhamento)	figura	como	a	mais	ade-

quada para serviços dessa natureza. No entanto, a adoção desta dependerá, basica-

mente, das condições operacionais de cada Inspetoria Regional.

Qualquer	que	seja	a	estratégia	adotada,	os	procedimentos	de	auditoria	de	serviços	

de	limpeza	urbana	podem	ser	divididos	em	três	etapas	distintas,	quais	sejam:	solicita-

ção	de	informações	e	documentação,	vistoria	e	análise	técnica.
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4.1 Obtenção de informações e documentação

Diversas são as informações e/ou documentação necessárias para a realização da 

auditoria, dentre elas podemos citar:

• plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS (caso exista);

• valor e forma de cobrança da taxa de limpeza pública, bem como o montante 

arrecadado no exercício anterior;

• informações a respeito de campanhas de educação ambiental e programas de 

coleta seletiva e reciclagem;

• responsável da administração pelo gerenciamento dos serviços;

• Licenciamento ambiental;

• cobertura	(alcance)	dos	serviços	de	limpeza	urbana	(além	da	Sede,	quais	distri-

tos	ou	povoados	são	atendidos?)

• relação de pessoal, efetivo e contratado, agrupando por serviço (varrição, capi-

nação e coleta) e indicando função, salário e encargos;

• relação de veículos e equipamentos utilizados, próprios e contratados, indicando 

ano de fabricação, placa e capacidade de carga;

• apropriação	dos	custos	com	manutenção,	lubrificantes	e	combustível	gastos	com	

os veículos e equipamentos próprios;

• contratos e comprovantes de pagamentos;

• projeto básico, composto de planilha de orçamento estimativo, composições de 

custo,	planos	operacionais,	especificações,	mapas	e	quantitativos	mínimos	exigi-

dos de equipamento e pessoal;

• processo de licitação, dispensa ou inexigibilidade, composto dos elementos de 

que trata o art. 38 da Lei nº 8.666;

• contratos e termos aditivos (quando houver);

• relação de equipamentos da contratada, indicando modelo, placa e capacidade 

deles;

• relação de pessoal da contratada, indicando área de atuação (varrição, coleta, 

etc.)	e	a	respectiva	função	de	cada	profissional	(gari,	motorista,	fiscal,	etc.);

• boletins de medição com as respectivas memórias de cálculo;

• comprovantes de todas as despesas, ou seja, notas de empenho/subempenho e 

respectivos elementos de comprovação dos efetivos pagamentos corresponden-

tes;

• Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	-	ART.
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4.2 Vistoria

Antes de iniciar os procedimentos de vistoria, a equipe de auditoria deve calcular 

os seguintes índices indicativos:

• gasto total mensal e per capita com o sistema de limpeza pública;

• percentual de gastos com o sistema em relação à receita corrente líquida;

• produtividade mensal da mão de obra para os serviços de coleta (domiciliar + 

entulho), varrição e capinação;

• quantitativos mensais de serviços e geração per capita diária de resíduos.

Em seguida, deve-se proceder ao comparativo com os índices obtidos em outros 

municípios (ver proposta de criação de Banco de Dados no item 6. Considerações Fi-

nais)	a	fim	de	identificar	valores	incoerentes.

Por	fim,	dar	início	aos	trabalhos	de	campo	observando	os	seguintes	procedimentos:

a) identificar	a	estrutura	de	fiscalização	e	acompanhamento	dos	serviços;
b) identificar	a	forma	de	aferição	e	medição	dos	serviços	executados.	Deve-se	ter	

especial	atenção	para	o	serviço	de	coleta,	verificando	se	os	veículos	são	pesa-

dos em sua totalidade ou por amostragem;

c) verificar	 se	 a	mão	de	 obra	 está	 utilizando	adequadamente	 o	 fardamento	 e	 o	
equipamento de proteção individual - EPI;

d) proceder a entrevistas com os funcionários da limpeza urbana com o intuito de 

identificar	a	vinculação	empregatícia;

e) verificar	o	cumprimento	dos	planos	operacionais.	Essa	verificação	se	dá	através	
de entrevistas com munícipes e observação visual da execução dos serviços;

f) avaliar a cobertura ou alcance dos serviços, indagando a respeito da exis-

tência	 de	 distritos	ou	povoados	que	 também	são	atendidos	pelos	serviços	de	

limpeza urbana. Estimar a população atendida;

g) identificar	 os	 veículos	 efetivamente	 utilizados,	 anotando	 quantitativos,	 placa,	
modelo e capacidade deles;

h) checar em campo as informações prestadas na documentação com relação aos 

quantitativos de mão de obra;

i) caso os veículos de coleta sejam pesados, programar visita à balança utilizada 

e acompanhar algumas pesagens;

j) identificar	os	equipamentos,	veículos	e	mão	de	obra	efetivamente	utilizados	na	

operação	do	destino	final;

k) identificar	a	propriedade	do	terreno	onde	se	localiza	o	destino	final;
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l) identificar	possíveis	 impactos	à	saúde,	à	segurança	e	ao	meio	ambiente,	 tais	

como:

 ‒ saída de material esvoaçante (a partir de veículos transportadores de lixo e da 

frente de operação do aterro, etc.);

 ‒ geração	de	gases,	material	particulado	e	 ruído	 (pelos	equipamentos	fixos	e	

móveis);

 ‒ alterações no sistema viário da região, devido à intensa circulação de cami-

nhões transportadores de resíduos;

 ‒ remoção/degradação de cobertura vegetal (área de disposição, área de em-

préstimo/descarte	de	solo);

 ‒ geração de gases e odores (decomposição do lixo, sistema de tratamento de 

efluentes);

 ‒ espalhamento de lixo ao longo das vias de acesso ao aterro (perdas e lança-

mentos clandestinos);

 ‒ alteração	do	escoamento	superficial;

 ‒ proliferação de vetores;

 ‒ assoreamento de corpo d’água;

 ‒ mortes/incômodos à fauna;

 ‒ alteração da percepção da paisagem;

 ‒ depreciação de imóveis lindeiros;

 ‒ poluição do solo e das águas subterrâneas (águas residuárias);

 ‒ degradação	de	área	de	empréstimo/descarte	de	solo	excedente;

 ‒ disposição dos resíduos de serviços de saúde em desacordo com a legislação;

 ‒ localização às margens de rodovias;

 ‒ presença	de	catadores	e	animais	domésticos;

 ‒ queima frequente de lixo (poluição do ar).

4.3 Análise Técnica

A	identificação	de	incoerências	ou	mesmo	irregularidades	durante	a	auditoria	dos	

serviços de limpeza urbana devem ser apontadas em relatório circunstanciado.

4.3.1 Procedimentos Gerais

a) verificar	se	o	responsável	pelo	gerenciamento	dos	serviços	é	legalmente	habili-
tado junto ao CREA;
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b) apontar	deficiências	e/ou	falhas	na	estrutura	de	fiscalização	dos	serviços	exe-

cutados e acompanhamento dos contratos de terceirização;

c) verificar	a	sustentabilidade	econômico-financeira	do	sistema.	Calcular	o	percentual	
do	gasto	total	com	a	limpeza	urbana	coberto	pela	TLP.	Notificar	a	prefeitura	da	ne-

cessidade	de	implementar	um	sistema	mais	eficiente	de	cobrança	da	referida	taxa;

d) verificar	a	existência	de	licenciamento	ambiental.	Em	caso	positivo,	conferir	sua	
validade	e	objeto.	Em	caso	negativo,	oficiar	o	órgão	estadual	de	meio	ambiente;

e) verificar	a	existência	do	Plano	de	Gerenciamento	de	Resíduos	Sólidos	–	PGRS	
e	a	observância	aos	critérios	básicos	quando	da	sua	elaboração.	Esses	critérios	

estão	definidos	na	legislação	(caso	exista).	No	caso	do	estado	de	Pernambuco	

tem-se a Lei nº 12.008/01, que estabelece a Política Estadual de Resíduos Só-

lidos, regulamentada pelo Decreto nº 23.941/02.

4.3.2 Procedimentos específicos para o modelo de Administração Direta  

 (com ou sem contratações)

a) apontar	 a	 existência	 de	 funcionários	 “fantasmas”	 ou	 desviados	 da	 função	 de	
limpeza	urbana.	Notificar	a	prefeitura	a	esse	respeito.	Caso	seja	confirmada	a	

fraude,	quantificar	o	dano	ao	erário.

b) confrontar	os	preços	dos	aluguéis	dos	veículos	e	equipamentos	com	os	valores	
praticados na região e em municípios com características semelhantes. Utilizar 

informações do Banco de dados (ver item 5. Considerações Finais).

4.3.3 Procedimentos específicos para o modelo de Administração Indireta  

 (terceirização)

a) Analisar o Processo Licitatório e o Contrato, dando especial atenção aos se-

guintes pontos:

 ‒ projeto básico inadequado ou incompleto (sem planos operacionais de coleta 

e varrição, sem quantitativos mínimos estimados de pessoal e equipamentos 

e	sem	as	especificações	dos	serviços);

 ‒ exigências	excessivas	de	capacidade	técnica;

 ‒ exigência	de	certificação	e	licenciamentos	que	possam	frustrar	o	caráter	com-

petitivo do certame;

 ‒ existência	de	critérios	de	reajustamento	com	a	utilização	de	índices	inadequados;

 ‒ existência	de	penalidades	contratuais	para	o	descumprimento	de	indicadores	

mínimos	de	qualidade	ou	a	tentativa	de	burla	aos	critérios	de	medição;

 ‒ existência	de	critérios	de	medição.
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b) verificar	se	a	empresa	responsável	pela	execução	está	regular	junto	ao	CREA;
c) proceder	à	análise	das	composições	de	custo,	apontando	eventuais	incoerên-

cias detectadas;

d) confrontar	as	especificações	e	quantitativos	mínimos	de	veículos,	equipamentos	
e	mão	de	obra	definidas	no	projeto	básico	com	aquelas	encontradas	por	ocasião	

da	vistoria,	apontando	eventuais	irregularidades	ou	incoerências,	tais	como:

 ‒ veículos ou equipamentos com idade mínima superior àquelas exigidas no 

contrato;

 ‒ quantitativos de veículos e mão de obra inferiores aos previstos no projeto 

básico. Nesse caso, deve-se proceder ao cálculo do “novo” preço unitário, 

utilizando	a	composição	de	custos	da	empresa	e	os	quantitativos	médios	de	

serviços obtidos nos boletins de medição. Considerar os excessos detectados 

como despesas indevidas;

 ‒ a empresa responsável pelos serviços utiliza-se de mão de obra de falsas so-

ciedades	cooperativas	ou	verifica-se	a	existência	de	funcionários	sem	regis-

tro. Recomenda-se, neste caso, formular denúncia à DRT para que ela tome 

as	providências	cabíveis.

 ‒ os funcionários da limpeza não utilizam fardamento e EPI. Fazer constar no 

Laudo de Auditoria como uma irregularidade e caso estes insumos constem 

das composições de custos, considerar o excesso correspondente;

e) apontar	divergências	detectadas	na	execução	dos	planos	operacionais;
f) apontar	falhas	e/ou	incoerências	detectadas	no	sistema	de	medição	dos	servi-

ços de coleta;

g) confrontar	os	custos	levantados	para	operação	do	destino	final	com	o	preço	uni-
tário contratado. Apontar eventuais excessos detectados;

h) apontar	 impactos	verificados	na	destinação	final	dos	 resíduos	sólidos	e	 reco-

mendar, se for o caso, sua adequação para aterro sanitário.

5 Conclusões / Considerações Finais

Para	 que	 os	métodos	 e	 procedimentos	 desenvolvidos	 neste	 projeto	 venham,	 de	

fato, a representar uma importante ferramenta de controle dos gastos públicos relacio-

nados aos serviços dessa natureza, são necessárias algumas considerações adicionais:
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a) observar, no que couber, as recomendações listadas no item 6.2 do Manual de 

Procedimentos	do	NEG	referentes	à	elaboração	do	Laudo	de	Auditoria	Técni-

ca, principalmente aquelas relacionadas às características de um bom relatório 

de auditoria, quais sejam: Cuidado e adequação das provas, Convencimentos, 

Objetividade,	Clareza	e	simplicidade,	Concisão,	Suficiência,	Tom	construtivo	e	

Interação entre as equipes;

b) para	que	as	auditorias	de	contratos	de	limpeza	urbana	tenham	maior	eficácia,	
vê-se	como	de	fundamental	importância	a	criação	de	um	Banco	de	Dados	dos	

Sistemas de Limpeza Urbana, no qual seriam agrupadas informações a respei-

to	de	editais	de	licitação,	composições	de	custo,	especificações,	preços	unitá-

rios, quantitativos de serviços, veículos, equipamentos e mão de obra utilizados 

e	outros	dados	julgados	relevantes.	Isso	permitirá	ao	técnico	comparar	os	índi-

ces encontrados no município por ele auditado com aqueles encontrados em 

outros municípios de diferentes regiões do estado de Pernambuco. A coorde-

nação	desse	Banco	de	Dados	poderá	ficar	a	cargo	do	NEG,	cabendo	a	este	a	

incumbência	de	mantê-lo	atualizado,	solicitando	as	documentações	e	informa-

ções necessárias às equipes de engenharia lotadas nas Inspetorias Regionais 

e calculando os índices;

c) em virtude dos elevados gastos com o gerenciamento dos resíduos sólidos, re-

comenda-se que no planejamento das equipes de engenharia sejam, obrigato-

riamente, incluídos no objeto da auditoria os contratos de lixo;

d) a aprovação da Lei nº 12.008, de 01 de junho de 2001, regulamentada pelo De-

creto nº 23.941, de 11 de janeiro de 2002, que dispõe sobre a Política Estadual 

de	Resíduos	Sólidos,	configura-se	numa	 ferramenta	poderosa	para	o	discipli-

namento da questão dos resíduos sólidos no estado de Pernambuco. O TCE 

desempenhará um papel muito importante na correta aplicação dessa Política, 

seja atuando diretamente nos municípios ou em parceria com os órgãos encar-

regados	 de	 disciplinar	 e	 fiscalizar	 a	 correta	 aplicação	 dos	 dispositivos	 dessa	

norma.
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